
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARUEDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICANº 006/2026
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de JaruSuperintendência de Licitações e C�ntrat�s
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO, CUSTO MIZAÇÃO, TREINAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA, EM PLATAFORMA WEB EAPLICATIVO MOBILE, DESTINADA AO INCENTIVO À EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS ELETRÔNI CAS (NFS E), POR MEIO DA REALIZAÇÃO DE SORTEIOS ELETRÔNICOS DE PRÊMIOS MENSAIS E ANUAIS,CONFORME REGRAS DEFINIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, BEM COMO PARA A PRESTAÇÃO CON TÍNUA DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE GESTÃO, HOSPEDAGEM EM NUVEM, MANUTENÇÃO CORRETIVA, PRE VENTIVA E EVOLUTIVA, SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, AUDITORIA TÉCNICA DOS SORTEIOS E SUPORTETÉCNICO.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).
DATA DA SESSÃO PÚBLICADia 23/04/2026 às 09h10min. (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:Men�r preç� Gl�bal
MODO DE DISPUTA:Abert�
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS( ) Sim / (x) Nã�
EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS( ) Sim / (X) Nã�
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DA PROPOSTA( X ) Sim / ( ) Nã�
LOCAL DA DISPUTASite:www.licitanet.c�m.br
Compõe este Edital os seguintes Anexos:
ANEXO I – Pr�jet� Básic�;Apêndice do Anexo I – Estud� Técnic� Preliminar;ANEXO II – M�del� de Pr�p�sta C�mercial;ANEXO III – Term� de C�mpr�miss�;ANEXO IV – M�del� de declaraçã� para ME e EPP;ANEXO V – M�del� de Declaraçã� Negativa de Relaçã� Familiar �u Parentesc�;ANEXO VI – M�del� de Pr�curaçã�;ANEXO VII – Minuta de C�ntrat�;
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/PMJ/2026PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10015/PMJ/2026MENOR PREÇO GLOBAL
PREÂMBULO
T�rna se públic� que a Prefeitura Municipal de JARU/RO, através d� (a) Agente de C�ntrataçã�, designad� pela P�rtarianº 318, de 18 de setembr� de 2025, para � c�nheciment� d�s interessad�s, que fará realizar licitaçã�, p�r mei� da Su perintendência de Licitações e C�ntrat�s, sediad� na Rua Raimund� Cantanhede, nº 1080 set�r 02, realizará licitaçã�, nam�dalidade CONCORRÊNCIA, na f�rma ELETRÔNICA, n�s term�s da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislaçã�aplicável e, ainda, de ac�rd� c�m as c�ndições estabelecidas neste Edital.
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS: Dia 16/03/2026, c�m iníci� às 09h00min.
FIM DO CADASTRO DE PROPOSTAS: Às 08h59min, d� dia 23/04/2026.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: Dia 23/04/2026, c�m iníci� às 09h00min.
INÍCIO DA SESSÃO: Dia 23/04/2026, c�m iníci� às 09h10min. (H�rári� de Brasília)
1. DO OBJETO
1.1.1. O �bjet� da presente licitaçã� visa �rientar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FOR NECIMENTO, IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, TREINAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO DE SOLUÇÃO INFORMA TIZADA, EM PLATAFORMA WEB E APLICATIVO MOBILE, DESTINADA AO INCENTIVO À EMISSÃO DE NOTASFISCAIS DE SERVIÇOS ELETRÔNICAS (NFS E), POR MEIO DA REALIZAÇÃO DE SORTEIOS ELETRÔNICOS DEPRÊMIOS MENSAIS E ANUAIS, CONFORME REGRAS DEFINIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, BEM CO MO PARA A PRESTAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE GESTÃO, HOSPEDAGEM EM NUVEM, MA NUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E EVOLUTIVA, SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, AUDITORIA TÉCNICADOS SORTEIOS E SUPORTE TÉCNICO que atenderá a Secretaria Municipal de Administraçã�, Finanças e Orçament� SEMAFO, da Prefeitura Municipal de Jaru/RO, c�nf�rme c�ndições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edi tal e seus anex�s.

LOTE ÚNICO

1 006.038.507

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO, CUS TOMIZAÇÃO, TREINAMENTO E PARAME TRIZAÇÃO DE SOFTWARE NA PLATAFOR MA WEB E APLICATIVO MOBILE, PARA IN CENTIVO À EMISSÃO DE NOTAS FISCAISCOM SORTEIOS DE PRÊMIOS MENSAIS EANUAIS.O s�ftware deve p�ssuir d�is módul�s, send�um para administraçã� de t�d� � sistema c�m�parâmetr�s, cadastr�s, cust�mizações, regrasde negóci� entre �utr�s.
O Segund� módul� c�mpreende � app quedeverá ser disp�nibilizad� pela c�ntratada nasprincipais l�jas de Apps c�m� Play St�re eApple St�re gratuitamente.
Módul� 1
C�nsiste na c�nstruçã� de um sistema queficará resp�nsável p�r gerenciar t�d� � funci �nament� d� sistema.
Segue requisit�s básic�s que c�mpreendem �módul�:

1,00 SVC 120.000,00 120.000,00

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


LOTE ÚNICO
Cadastr�s:
Cadastr� de usuári�sCadastr� de perfis de usuári�sCadastr� de entidades bancáriasCadastr� da Instituiçã�Cadastr� de prêmi�sCadastr� de Cup�ns para s�rtei�Cadastr� de C�ntribuinteCadastr� de Lista de Exclusã�Parâmetr�s:
Deverá permitir parametrizar a geraçã� de cu p�ns basead� na regra de negóci� a ser de finida.
Deverá permitir alterar a regra de negóci� s� mente após � fechament� da c�mpetência.
Deve c�nter l�gs de t�das as �perações, t�r nand� � acess� e as gerações de cup�ns es�rtei�s auditáveis.
Após � s�rtei�, � mesm� deverá permitir que �administrad�r n�tifique �s usuári�s ganhad�respel� aplicativ� m�bile.
Segurança:
Cript�grafia de dad�s em trânsit� e em rep�u s�.
Pr�teçã� c�ntra ataques (SQL Injecti�n, XSS,CSRF etc.).
Backup e recuperaçã� de dad�s.
C�nf�rmidade c�m a Lei Geral de Pr�teçã� deDad�s (LGPD)
Relatóri�s e Dashb�ards:
Relatóri�s financeir�s
Relatóri�s de n�tas emitidas e canceladas.
Dashb�ard Intuitiv�: Apresentaçã� de métricaschave c�m� cup�ns emitid�s, s�rtei�s realiza d�s, quantidade de n�tas arrecadadas, val�rfinanceir� arrecadad�, val�r de prêmi�s entre gues e a entregar, c�ntribuintes(n�me c�mple t� e CPF) s�rtead�s para cada s�rtei� realiza d�.
Deverã� ser disp�nibilizad�s, relatóri� de ga nhad�res e seus prêmi�s p�r mês.
Deverá ser c�nstruíd� �u utilizad� � G��gleMaps c�m mapa interativ� d�s rankings deempresas que mais emitiram n�tas e empresasque mais faturaram, neste quesit� deverá serp�ssível filtrar p�r perí�d�s, send� estes 30dias, 180 dias e 12 meses.



LOTE ÚNICO
T�das as telas d� Dashb�ard deverã� ser ex p�rtáveis em imagem.
Módul� 2O módul� 2 c�nsiste na App m�bile que deveráestar disp�nível nas principais l�jas de Appsc�m� Play St�re e Apple St�re.
A S�luçã� deverá estar integrada a� sistemade arrecadaçã� municipal, �nde � mesm� c�n tém t�d�s �s registr�s relaci�nad�s a�s c�n tribuintes e n�tas fiscais de serviç� eletrônicas NFSe.
O aplicativ� deverá c�nstar as seguintes ca racterísticas de usabilidade:
Interface limpa, �bjetiva e intuitiva.Navegaçã� simples, c�m p�uc�s cliques até afunci�nalidade desejada.Design resp�nsiv� e adaptad� para divers�stamanh�s de tela.Acessibilidade (leit�res de tela, c�ntraste, ta manh�s de f�nte, etc)
O Aplicativ� deverá n�tificar � usuári� quand�uma n�ta f�r emitida em seu CPF.Deverá n�tificar quand� � mesm� f�r ganhad�rd� prêmi�.
A autenticaçã� de amb�s �s sistemas deverápermitir l�gin pel� g�v.br e pel� gmail na pri meira vez e após ist� p�derá fazer � l�gin pelabi�metria cadastrada.
A critéri� da administraçã� e a qualquer m� ment�, deverá ser f�rnecid� t�das as bases dedad�s que c�mpreende a aplicaçã�, bem c�m�senhas e dad�s necessári�s para acessá la.

2 006.038.442
PRESTAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIÇOS DEGESTÃO, AUDITORIA EXTERNA, HOSPE DAGEM(NUVEM SAAS AUTOMATIZADA,SEGURANÇA, BACKUP), CUSTOMIZAÇÃO,MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO.

60,00 MES 5.000,00 300.000,00

Valor Total: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).
1.1.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
1.1.2.1. O �bjet� será executad� em duas fases distintas, n�s term�s da Lei nº 14.133/2021:
1.1.2.2. Fase I Implantaçã� (Objet� de Resultad� Cert� e Determinad�): c�mpreendend� � f�rneciment�, implantaçã�,cust�mizaçã�, parametrizaçã�, integrações, testes e capacitaçã� da s�luçã�, encerrand� se mediante Aceite Definitiv�da Administraçã� Municipal.
1.1.2.3. Fase II Prestaçã� C�ntínua de Serviç�s: c�mpreendend� �s serviç�s de gestã�, h�spedagem em nuvem, ma nutençã� c�rretiva, preventiva e ev�lutiva, segurança da inf�rmaçã�, audit�ria técnica d�s s�rtei�s e sup�rte técnic�,iniciand� se exclusivamente após � aceite definitiv� da Fase I.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO



2.1. P�derã� participar desta Licitaçã� �s interessad�s que estiverem previamente credenciad�s n� Sistema de Cadas trament� Unificad� de F�rneced�res  SICAF e n� Siti� Eletrônic� ( www.licitanet.c�m.br ) p�r mei� de Certificad� Digitalc�nferid� pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.
2.1.1. Os interessad�s deverã� atender às c�ndições exigidas n� cadastrament� n� Sicaf até � terceir� dia útil anteri�r àdata prevista para recebiment� das pr�p�stas.
2.2. O licitante resp�nsabiliza se exclusiva e f�rmalmente pelas transações efetuadas em seu n�me, assume c�m� firmese verdadeiras suas pr�p�stas e seus lances, inclusive �s at�s praticad�s diretamente �u p�r seu representante, excluídaa resp�nsabilidade d� pr�ved�r d� sistema �u d� órgã� �u entidade pr�m�t�ra da licitaçã� p�r eventuais dan�s dec�r rentes de us� indevid� das credenciais de acess�, ainda que p�r terceir�s.
2.3. É de resp�nsabilidade d� cadastrad� c�nferir a exatidã� d�s seus dad�s cadastrais n�s Sistemas relaci�nad�s n�item anteri�r e mantê l�s atualizad�s junt� a�s órgã�s resp�nsáveis pela inf�rmaçã�, devend� pr�ceder, imediatamente,à c�rreçã� �u à alteraçã� d�s registr�s tã� l�g� identifique inc�rreçã� �u aqueles se t�rnem desatualizad�s.
2.4. A nã� �bservância d� disp�st� n� item anteri�r p�derá ensejar desclassificaçã� n� m�ment� da habilitaçã�.
2.5. Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1. aquele que nã� atenda às c�ndições deste Edital e seu(s) anex�(s);
2.6.2. aut�r d� antepr�jet�, d� pr�jet� básic� �u d� pr�jet� executiv�, pess�a física �u jurídica, quand� a licitaçã� versars�bre serviç�s �u f�rneciment� de bens a ele relaci�nad�s;
2.6.3. empresa, is�ladamente �u em c�nsórci�, resp�nsável pela elab�raçã� d� pr�jet� básic� �u d� pr�jet� executiv�,�u empresa da qual � aut�r d� pr�jet� seja dirigente, gerente, c�ntr�lad�r, aci�nista �u detent�r de mais de 5% (cinc� p�rcent�) d� capital c�m direit� a v�t�, resp�nsável técnic� �u subc�ntratad�, quand� a licitaçã� versar s�bre serviç�s �uf�rneciment� de bens a ela necessári�s;
2.6.4. pess�a física �u jurídica que se enc�ntre, a� temp� da licitaçã�, imp�ssibilitada de participar da licitaçã� em de c�rrência de sançã� que lhe f�i imp�sta;
2.6.5. aquele que mantenha víncul� de natureza técnica, c�mercial, ec�nômica, financeira, trabalhista �u civil c�m diri gente d� órgã� �u entidade c�ntratante �u c�m agente públic� que desempenhe funçã� na licitaçã� �u atue na fiscali zaçã� �u na gestã� d� c�ntrat�, �u que deles seja cônjuge, c�mpanheir� �u parente em linha reta, c�lateral �u p�r afi nidade, até � terceir� grau;
2.6.6. empresas c�ntr�lad�ras, c�ntr�ladas �u c�ligadas, n�s term�s da Lei nº 6.404, de 15 de dezembr� de 1976, c�n c�rrend� entre si;
2.6.7. pess�a física �u jurídica que, n�s 5 (cinc�) an�s anteri�res à divulgaçã� d� edital, tenha sid� c�ndenada judici almente, c�m trânsit� em julgad�, p�r expl�raçã� de trabalh� infantil, p�r submissã� de trabalhad�res a c�ndições aná l�gas às de escrav� �u p�r c�ntrataçã� de ad�lescentes n�s cas�s vedad�s pela legislaçã� trabalhista;
2.6.8. agente públic� d� órgã� �u entidade licitante;
2.6.9. pess�as jurídicas reunidas em c�nsórci�, devid� ser um estímul� a prática de infrações c�ntra a �rdem ec�nômicapelas c�nc�rrentes;
2.6.10. Organizações da S�ciedade Civil de Interesse Públic�  OSCIP, atuand� nessa c�ndiçã�;
2.6.11. Nã� p�derá participar, direta �u indiretamente, da licitaçã� �u da execuçã� d� c�ntrat� agente públic� d� órgã��u entidade c�ntratante, devend� ser �bservadas as situações que p�ssam c�nfigurar c�nflit� de interesses n� exercíci��u após � exercíci� d� carg� �u empreg�, n�s term�s da legislaçã� que disciplina a matéria, c�nf�rme § 1º d� art. 9º daLei n.º 14.133, de 2021.
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2.7. O impediment� de que trata � item 2.6.4. será também aplicad� a� licitante que atue em substituiçã� a �utra pess�a,física �u jurídica, c�m � intuit� de burlar a efetividade da sançã� a ela aplicada, inclusive a sua c�ntr�lad�ra, c�ntr�lada�u c�ligada, desde que devidamente c�mpr�vad� � ilícit� �u a utilizaçã� fraudulenta da pers�nalidade jurídica d� licitan te.
2.8. A critéri� da Administraçã� e exclusivamente a seu serviç�, � aut�r d�s pr�jet�s e a empresa a que se referem a�itens 2.6.2. e 2.6.3. p�derã� participar n� ap�i� das atividades de planejament� da c�ntrataçã�, de execuçã� da licitaçã��u de gestã� d� c�ntrat�, desde que s�b supervisã� exclusiva de agentes públic�s d� órgã� �u entidade.
2.9. Equiparam se a�s aut�res d� pr�jet� as empresas integrantes d� mesm� grup� ec�nômic�.
2.10. O disp�st� n�s itens 2.6.2. e 2.6.3. nã� impede a licitaçã� �u a c�ntrataçã� de serviç� que inclua c�m� encarg� d�c�ntratad� a elab�raçã� d� pr�jet� básic� e d� pr�jet� executiv�, nas c�ntratações integradas, e d� pr�jet� executiv�,n�s demais regimes de execuçã�.
2.11. Em licitações e c�ntratações realizadas n� âmbit� de pr�jet�s e pr�gramas parcialmente financiad�s p�r agência�ficial de c��peraçã� estrangeira �u p�r �rganism� financeir� internaci�nal c�m recurs�s d� financiament� �u da c�n trapartida naci�nal, nã� p�derá participar pess�a física �u jurídica que integre � r�l de pess�as sanci�nadas p�r essasentidades �u que seja declarada inidônea n�s term�s da Lei nº 14.133/2021.
2.12. A vedaçã� de que trata � item 2.6.8. estende se a terceir� que auxilie a c�nduçã� da c�ntrataçã� na qualidade deintegrante de equipe de ap�i�, pr�fissi�nal especializad� �u funci�nári� �u representante de empresa que preste asses s�ria técnica.
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitaçã�, a fase de habilitaçã� sucederá as fases de apresentaçã� de pr�p�stas e lances e de julga ment�.
3.2. Os licitantes encaminharã�, exclusivamente p�r mei� d� sistema eletrônic�, a pr�p�sta c�m � preç� �u � percentualde desc�nt�, c�nf�rme � critéri� de julgament� ad�tad� neste Edital, até a data e � h�rári� estabelecid�s para aberturada sessã� pública.
3.3. N� cadastrament� da pr�p�sta inicial, � licitante declarará, em camp� própri� d� sistema, que:
3.3.1. está ciente e c�nc�rda c�m as c�ndições c�ntidas n� edital e seus anex�s, bem c�m� de que a pr�p�sta apresen tada c�mpreende a integralidade d�s cust�s para atendiment� d�s direit�s trabalhistas assegurad�s na C�nstituiçã�Federal, nas leis trabalhistas, nas n�rmas infralegais, nas c�nvenções c�letivas de trabalh� e n�s term�s de ajustament�de c�nduta vigentes na data de sua entrega em definitiv� e que cumpre plenamente �s requisit�s de habilitaçã� definid�sn� instrument� c�nv�catóri�;
3.3.2. nã� emprega men�r de 18 an�s em trabalh� n�turn�, perig�s� �u insalubre e nã� emprega men�r de 16 an�s, salv�men�r, a partir de 14 an�s, na c�ndiçã� de aprendiz, n�s term�s d� artig� 7°, XXXIII, da C�nstituiçã�;
3.3.3. nã� p�ssui, em sua cadeia pr�dutiva, empregad�s executand� trabalh� degradante �u f�rçad�, �bservand� � dis p�st� n�s incis�s III e IV d� art. 1º e n� incis� III d� art. 5º da C�nstituiçã� Federal;
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de carg�s para pess�a c�m deficiência e para reabilitad� da Previdência S�cial,previstas em lei e em �utras n�rmas específicas.
3.4. O licitante �rganizad� em c��perativa deverá declarar, ainda, em camp� própri� d� sistema eletrônic�, que cumpre�s requisit�s estabelecid�s n� artig� 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.5. O f�rneced�r enquadrad� c�m� micr�empresa, empresa de pequen� p�rte �u s�ciedade c��perativa deverá decla rar, ainda, em camp� própri� d� sistema eletrônic�, que cumpre �s requisit�s estabelecid�s n� artig� 3° da Lei C�mple mentar nº 123, de 2006, estand� apt� a usufruir d� tratament� fav�recid� estabelecid� em seus arts. 42 a 49, �bservad�� disp�st� n�s §§ 1º a� 3º d� art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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3.6. A falsidade das declarações exigidas n� edital, sujeitará � licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, eneste Edital.
3.7. Os licitantes p�derã� retirar �u substituir a pr�p�sta �u, na hipótese de a fase de habilitaçã� anteceder as fases deapresentaçã� de pr�p�stas e lances e de julgament�, �s d�cument�s de habilitaçã� anteri�rmente inserid�s n� sistema,até a abertura da sessã� pública.
3.8. Nã� haverá �rdem de classificaçã� na etapa de apresentaçã� da pr�p�sta e d�s d�cument�s de habilitaçã� pel�licitante, � que �c�rrerá s�mente após �s pr�cediment�s de abertura da sessã� pública e da fase de envi� de lances.
3.9. Serã� disp�nibilizad�s para acess� públic� �s d�cument�s que c�mpõem a pr�p�sta d�s licitantes c�nv�cad�s paraapresentaçã� de pr�p�stas, após a fase de envi� de lances.
3.10. Desde que disp�nibilizada a funci�nalidade n� sistema, � licitante p�derá parametrizar � seu val�r final mínim� �u� seu percentual de desc�nt� máxim� quand� d� cadastrament� da pr�p�sta e �bedecerá às seguintes regras:
3.10.1. a aplicaçã� d� interval� mínim� de diferença de val�res �u de percentuais entre �s lances, que incidirá tant� emrelaçã� a�s lances intermediári�s quant� em relaçã� a� lance que c�brir a melh�r �ferta; e
3.10.2. �s lances serã� de envi� aut�mátic� pel� sistema, respeitad� � val�r final mínim� estabelecid� e � interval� deque trata � subitem acima.
3.11. O val�r final mínim� �u � percentual de desc�nt� final máxim� parametrizad� n� sistema p�derá ser alterad� pel�f�rneced�r durante a fase de disputa, send� vedad�:
3.11.1. val�r superi�r a lance já registrad� pel� f�rneced�r n� sistema, quand� ad�tad� � critéri� de julgament� p�r me n�r preç�;
3.12. O val�r final mínim� �u � percentual de desc�nt� final máxim� parametrizad� na f�rma d� item 3.11. p�ssuirá ca ráter sigil�s� para �s demais f�rneced�res e para � órgã� �u entidade pr�m�t�ra da licitaçã�, p�dend� ser disp�nibilizad�estrita e permanentemente a�s órgã�s de c�ntr�le extern� e intern�.
3.13. Caberá a� licitante interessad� em participar da licitaçã� ac�mpanhar as �perações n� sistema eletrônic� durante� pr�cess� licitatóri� e se resp�nsabilizar pel� ônus dec�rrente da perda de negóci�s diante da in�bservância de men sagens emitidas pela Administraçã� �u de sua desc�nexã�.
3.14. O licitante deverá c�municar imediatamente a� pr�ved�r d� sistema qualquer ac�nteciment� que p�ssa c�mpr� meter � sigil� �u a segurança, para imediat� bl�quei� de acess�.
3.15. Será exigid� a apresentaçã� d�s d�cument�s separad�s p�r c�nteúd� (PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABI LITAÇÃO).
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua pr�p�sta mediante � preenchiment�, n� sistema eletrônic�, d�s seguintes camp�s:
4.1.1. val�r unitári� e t�tal d� item;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante;
4.1.4. Descriçã� d� �bjet�, c�ntend� as inf�rmações similares à especificaçã� d� Pr�jet� Básic�;
4.2. T�das as especificações d� �bjet� c�ntidas na pr�p�sta vinculam � licitante.
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4.3. N�s val�res pr�p�st�s estarã� inclus�s t�d�s �s cust�s �peraci�nais, encarg�s previdenciári�s, trabalhistas, tribu tári�s, c�merciais e quaisquer �utr�s que incidam direta �u indiretamente na execuçã� d� �bjet�.
4.4. Os preç�s �fertad�s, tant� na pr�p�sta inicial, quant� na etapa de lances, serã� de exclusiva resp�nsabilidade d�licitante, nã� lhe assistind� � direit� de pleitear qualquer alteraçã�, s�b alegaçã� de err�, �missã� �u qualquer �utr�pretext�.
4.5. Se � regime tributári� da empresa implicar � rec�lhiment� de tribut�s em percentuais variáveis, a c�taçã� adequadaserá a que c�rresp�nde à média d�s efetiv�s rec�lhiment�s da empresa n�s últim�s d�ze meses.
4.6. Independentemente d� percentual de tribut� inserid� na planilha, n� pagament� serã� retid�s na f�nte �s percentuaisestabelecid�s na legislaçã� vigente.
4.7. A apresentaçã� das pr�p�stas implica �brigat�riedade d� cumpriment� das disp�sições nelas c�ntidas, em c�nf�r midade c�m � que dispõe � Pr�jet� Básic�, assumind� � pr�p�nente � c�mpr�miss� de executar � �bjet� licitad� n�sseus term�s, bem c�m� de f�rnecer �s materiais, equipament�s, ferramentas e utensíli�s necessári�s, em quantidadese qualidades adequadas à perfeita execuçã� c�ntratual, pr�m�vend�, quand� requerid�, sua substituiçã�.
4.8. O praz� de validade da pr�p�sta nã� será inferi�r a 90 (noventa) dias, a c�ntar da data de sua apresentaçã�.
4.9. Os licitantes devem respeitar �s preç�s máxim�s estabelecid�s nas n�rmas de regência de c�ntratações públicasfederais, quand� participarem de licitações públicas;
4.10. O descumpriment� das regras supramenci�nadas pela Administraçã� p�r parte d�s c�ntratad�s p�de ensejar aresp�nsabilizaçã� pel� Tribunal de C�ntas da Uniã� e, após � devid� pr�cess� legal, gerar as seguintes c�nsequências:assinatura de praz� para a ad�çã� das medidas necessárias a� exat� cumpriment� da lei, n�s term�s d� art. 71, incis�IX, da C�nstituiçã�; �u c�ndenaçã� d�s agentes públic�s resp�nsáveis e da empresa c�ntratada a� pagament� d�sprejuíz�s a� erári�, cas� verificada a �c�rrência de superfaturament� p�r s�brepreç� na execuçã� d� c�ntrat�.
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitaçã� dar se á aut�maticamente em sessã� pública, p�r mei� de sistema eletrônic�, nadata, h�rári� e l�cal indicad�s neste Edital.
5.2. Os licitantes p�derã� retirar �u substituir a pr�p�sta �u �s d�cument�s de habilitaçã�, quand� f�r � cas�, anteri�r mente inserid�s n� sistema, até a abertura da sessã� pública.
5.2.1. Será desclassificada a pr�p�sta que identifique � licitante.
5.2.2. A desclassificaçã� será sempre fundamentada e registrada n� sistema, c�m ac�mpanhament� em temp� real p�rt�d�s �s participantes.
5.2.3. A nã� desclassificaçã� da pr�p�sta nã� impede � seu julgament� definitiv� em sentid� c�ntrári�, levad� a efeit� nafase de aceitaçã�.
5.3. O sistema �rdenará aut�maticamente as pr�p�stas classificadas, send� que s�mente estas participarã� da fase delances.
5.4. O sistema disp�nibilizará camp� própri� para tr�ca de mensagens entre � (a) Agente C�ntrataçã� e �s licitantes.
5.5. Iniciada a etapa c�mpetitiva, �s licitantes deverã� encaminhar lances exclusivamente p�r mei� de sistema eletrônic�,send� imediatamente inf�rmad�s d� seu recebiment� e d� val�r c�nsignad� n� registr�.
5.6. O lance deverá ser �fertad� pel� val�r unitári� d� item.
5.7. Os licitantes p�derã� �ferecer lances sucessiv�s, �bservand� � h�rári� fixad� para abertura da sessã� e as regrasestabelecidas n� Edital.
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5.8. O licitante s�mente p�derá �ferecer lance de v�lor inferior ou percentu�l de desconto superior a� últim� p�r ele �fer tad� e registrad� pel� sistema.
5.9. O interval� mínim� de diferença de val�res �u percentuais entre �s lances, que incidirá tant� em relaçã� a�s lancesintermediári�s quant� em relaçã� à pr�p�sta que c�brir a melh�r �ferta deverá ser de 1%.
5.10. O licitante p�derá, uma única vez, excluir seu últim� lance �fertad�, n� interval� de quinze segund�s após � registr�n� sistema, na hipótese de lance inc�nsistente �u inexequível.
5.11. O pr�cediment� seguirá de ac�rd� c�m � m�d� de disputa abert�.
5.12. Ad�tad� para � envi� de lances na c�nc�rrência eletrônica � m�d� de disputa “abert�”, �s licitantes apresentarã�lances públic�s e sucessiv�s, c�m pr�rr�gações.
5.12.1. A etapa de lances da sessã� pública terá duraçã� de dez minut�s e, após iss�, será pr�rr�gada aut�maticamentepel� sistema quand� h�uver lance �fertad� n�s últim�s d�is minut�s d� perí�d� de duraçã� da sessã� pública.
5.12.2. A pr�rr�gaçã� aut�mática da etapa de lances, de que trata � subitem anteri�r, será de d�is minut�s e �c�rrerásucessivamente sempre que h�uver lances enviad�s nesse perí�d� de pr�rr�gaçã�, inclusive n� cas� de lances inter mediári�s.
5.12.3. Nã� havend� n�v�s lances na f�rma estabelecida n�s itens anteri�res, a sessã� pública encerrar se á aut�ma ticamente, e � sistema �rdenará e divulgará �s lances c�nf�rme a �rdem final de classificaçã�.
5.12.4. Definida a melh�r pr�p�sta, se a diferença em relaçã� à pr�p�sta classificada em segund� lugar f�r de pel� me n�s 5% (cinc� p�r cent�), � (a) Agente C�ntrataçã�, auxiliad� pela equipe de ap�i�, p�derá admitir � reiníci� da disputaaberta, para a definiçã� das demais c�l�cações.
5.12.5. Após � reiníci� previst� n� item supra, �s licitantes serã� c�nv�cad�s para apresentar lances intermediári�s.
5.13. Após � términ� d�s praz�s estabelecid�s n�s subitens anteri�res, � sistema �rdenará e divulgará �s lances segun d� a �rdem crescente de val�res.
5.14. Nã� serã� aceit�s d�is �u mais lances de mesm� val�r, prevalecend� aquele que f�r recebid� e registrad� emprimeir� lugar.
5.15. Durante � transcurs� da sessã� pública, �s licitantes serã� inf�rmad�s, em temp� real, d� val�r d� men�r lanceregistrad�, vedada a identificaçã� d� licitante.
5.16. N� cas� de desc�nexã� c�m � (a) Agente C�ntrataçã�, n� dec�rrer da etapa c�mpetitiva da C�nc�rrência, � sis tema eletrônic� p�derá permanecer acessível a�s licitantes para a recepçã� d�s lances.
5.17. Quand� a desc�nexã� d� sistema eletrônic� para � (a) Agente C�ntrataçã� persistir p�r temp� superi�r a dez mi nut�s, a sessã� pública será suspensa e reiniciada s�mente após dec�rridas vinte e quatr� h�ras da c�municaçã� d� fat�pel� (a) Agente C�ntrataçã� a�s participantes, n� síti� eletrônic� utilizad� para divulgaçã�.
5.18. Cas� � licitante nã� apresente lances, c�nc�rrerá c�m � val�r de sua pr�p�sta.
5.19. Em relaçã� a itens nã� exclusiv�s para participaçã� de micr�empresas e empresas de pequen� p�rte, uma vezencerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçã� aut�mática, junt� à Receita Federal, d� p�rte da entidade em presarial. O sistema identificará em c�luna própria as micr�empresas e empresas de pequen� p�rte participantes, pr� cedend� à c�mparaçã� c�m �s val�res da primeira c�l�cada, se esta f�r empresa de mai�r p�rte, assim c�m� das demaisclassificadas, para � fim de aplicar se � disp�st� n�s arts. 44 e 45 da Lei C�mplementar nº 123, de 2006, regulamentadapel� Decret� nº 8.538, de 2015.
5.19.1. Nessas c�ndições, as pr�p�stas de micr�empresas e empresas de pequen� p�rte que se enc�ntrarem na faixade até 5% (cinc� p�r cent�) acima da melh�r pr�p�sta �u melh�r lance serã� c�nsideradas empatadas c�m a primeirac�l�cada.
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5.19.2. A melh�r classificada n�s term�s d� subitem anteri�r terá � direit� de encaminhar uma última �ferta para desem pate, �brigat�riamente em val�r inferi�r a� da primeira c�l�cada, n� praz� de 5 (cinc�) minut�s c�ntr�lad�s pel� sistema,c�ntad�s após a c�municaçã� aut�mática para tant�.
5.19.3. Cas� a micr�empresa �u a empresa de pequen� p�rte melh�r classificada desista �u nã� se manifeste n� praz�estabelecid�, serã� c�nv�cadas as demais licitantes micr�empresa e empresa de pequen� p�rte que se enc�ntrem na quele interval� de 5% (cinc� p�r cent�), na �rdem de classificaçã�, para � exercíci� d� mesm� direit�, n� praz� estabe lecid� n� subitem anteri�r.
5.19.4. N� cas� de equivalência d�s val�res apresentad�s pelas micr�empresas e empresas de pequen� p�rte que seenc�ntrem n�s interval�s estabelecid�s n�s subitens anteri�res, será realizad� s�rtei� entre elas para que se identifiqueaquela que primeir� p�derá apresentar melh�r �ferta.
5.20. Só p�derá haver empate entre pr�p�stas iguais (nã� seguidas de lances), �u entre lances finais da fase fechada d�m�d� de disputa abert� e fechad�.
5.20.1. Havend� eventual empate entre pr�p�stas �u lances, � critéri� de desempate será aquele previst� n� art. 60 daLei nº 14.133, de 2021, nesta �rdem:
5.20.1.1. disputa final, hipótese em que �s licitantes empatad�s p�derã� apresentar n�va pr�p�sta em at� c�ntínu� àclassificaçã�;
5.20.1.2. avaliaçã� d� desempenh� c�ntratual prévi� d�s licitantes, para a qual deverã� preferencialmente ser utilizad�sregistr�s cadastrais para efeit� de atest� de cumpriment� de �brigações previst�s nesta Lei;
5.20.1.3. desenv�lviment� pel� licitante de ações de equidade entre h�mens e mulheres n� ambiente de trabalh�, c�n f�rme regulament�;
5.20.1.4. desenv�lviment� pel� licitante de pr�grama de integridade, c�nf�rme �rientações d�s órgã�s de c�ntr�le.
5.21.2. Persistind� � empate, será assegurada preferência, sucessivamente, a�s bens e serviç�s pr�duzid�s �u pres tad�s p�r:
5.21.2.1. empresas estabelecidas n� territóri� d� Estad� �u d� Distrit� Federal d� órgã� �u entidade da Administraçã�Pública estadual �u distrital licitante �u, n� cas� de licitaçã� realizada p�r órgã� �u entidade de Municípi�, n� territóri� d�Estad� em que este se l�calize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e n� desenv�lviment� de tecn�l�gia n� País;
5.21.2.4. empresas que c�mpr�vem a prática de mitigaçã�, n�s term�s da Lei nº 12.187, de 29 de dezembr� de 2009.
5.22. Encerrada a etapa de envi� de lances da sessã� pública, na hipótese da pr�p�sta d� primeir� c�l�cad� permaneceracima d� preç� máxim� �u inferi�r a� desc�nt� definid� para a c�ntrataçã�, � (a) Agente C�ntrataçã� p�derá neg�ciarc�ndições mais vantaj�sas, após definid� � resultad� d� julgament�.
5.22.1. A neg�ciaçã� p�derá ser feita c�m �s demais licitantes, segund� a �rdem de classificaçã� inicialmente estabe lecida, quand� � primeir� c�l�cad�, mesm� após a neg�ciaçã�, f�r desclassificad� em razã� de sua pr�p�sta permaneceracima d� preç� máxim� definid� pela Administraçã�.
5.22.2. A neg�ciaçã� será realizada p�r mei� d� sistema, p�dend� ser ac�mpanhada pel�s demais licitantes.
5.22.3. O resultad� da neg�ciaçã� será divulgad� a t�d�s �s licitantes e anexad� a�s aut�s d� pr�cess� licitatóri�
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5.22.4. O (a) Agente C�ntrataçã� s�licitará a� licitante mais bem classificad� que, n� praz� de 2 (duas) horas, envie apr�p�sta adequada a� últim� lance �fertad� após a neg�ciaçã� realizada, ac�mpanhada, se f�r � cas�, d�s d�cument�sc�mplementares, quand� necessári�s à c�nfirmaçã� daqueles exigid�s neste Edital e já apresentad�s.
5.22.5. É facultad� a� (a) Agente C�ntrataçã� pr�rr�gar � praz� estabelecid�, a partir de s�licitaçã� fundamentada feitan� chat pel� licitante, antes de find� � praz�.
5.22.6. Após a neg�ciaçã� d� preç�, � (a) Agente C�ntrataçã� iniciará a fase de aceitaçã� e julgament� da pr�p�sta.
6. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
6.1. DA CONTRATADA:
6.1.1. A c�ntratada deverá desenv�lver, implantar e manter s�luçã� inf�rmatizada c�mp�sta p�r plataf�rma web admi nistrativa, p�rtal d� cidadã� e aplicativ�s móveis (Andr�id e iOS), devidamente integrad�s, c�m infraestrutura tecn�lógicar�busta, escalável e segura, v�ltada a� gerenciament� e incentiv� à emissã� de N�tas Fiscais de Serviç�s Eletrônicas(NFS e) c�m identificaçã� d� CPF �u CNPJ d� t�mad�r e d� prestad�r de serviç�s, �bservand� �s princípi�s c�nstitu ci�nais da legalidade, eficiência, publicidade e in�vaçã�, c�nf�rme previst� n� art. 37 da C�nstituiçã� Federal e na Lei nº14.129/2021 (Lei d� G�vern� Digital).
6.1.2. A c�ntratada será resp�nsável p�r garantir a integraçã� plena, c�ntínua e segura c�m � sistema �ficial de emissã�de NFS e d� Municípi�, utilizand� autenticaçã� segura, permitind� a captura aut�mática de dad�s de n�tas c�mCPF/CNPJ e a respectiva vinculaçã� à base de dad�s da plataf�rma, tant� para fins de p�ntuaçã� quant� de s�rtei�, c�mrastreabilidade integral de cada �peraçã�.
6.1.3. Caberá à c�ntratada implementar regra de negóci� que atribua p�ntuaçã� pr�p�rci�nal a� val�r t�tal de NFS evinculadas a cada CPF/CNPJ, tant� d� prestad�r quant� d� t�mad�r. O sistema deverá registrar p�ntuaçã�, históric� eemissã� de cup�ns de f�rma individualizada, c�m painel de c�nsulta a� cidadã� e relatóri�s administrativ�s.
6.1.4. A plataf�rma deverá p�ssibilitar a c�nfiguraçã� de s�rtei�s mensais distint�s para prestad�res e t�mad�res deserviç�s, c�m segmentaçã� p�r faixas de val�res emitid�s n� mês, c�nf�rme parametrizaçã� determinada pela Admi nistraçã� Municipal.
6.1.5. Deverã� ser previstas faixas distintas c�m premiações escal�nadas, e a plataf�rma deverá permitir, via paineladministrativ�, a criaçã�, ediçã�, ativaçã� e desativaçã� de s�rtei�s �rdinári�s �u extra�rdinári�s, c�m prêmi�s, critéri�se públic�s alv� definid�s c�nf�rme a c�nveniência administrativa.
6.1.6. C�mpete à c�ntratada garantir a emissã� aut�mática de cup�ns digitais c�m numeraçã� única, intransferíveis evinculad�s a� CPF/CNPJ beneficiári�, gerad�s a partir da p�ntuaçã� calculada.
6.1.7. A base de cup�ns deverá ser íntegra, auditável e exp�rtável, permitind� sua utilizaçã� n�s s�rtei�s digitais mensais,c�m c�ntr�le de validade, status, rastreabilidade e pr�teçã� c�ntra duplicidade, manipulaçã� �u exclusã� indevida.
6.1.8. A c�ntratada deverá implementar sistema de s�rtei� eletrônic� p�r mei� de alg�ritm� randômic� certificad�, pre ferencialmente c�m validaçã� cript�gráfica, que permita a realizaçã� d�s s�rtei�s de f�rma rastreável, imparcial, auditávele transparente.
6.1.9. Os s�rtei�s deverã� ser ac�mpanhad�s p�r empresa de audit�ria externa independente, c�m emissã� de laud�técnic� c�nclusiv� e ata digital d� s�rtei�, assinad�s eletr�nicamente e disp�nibilizad�s à Administraçã� e à p�pulaçã�via P�rtal d� Cidadã�.
6.1.10. É resp�nsabilidade da c�ntratada desenv�lver � P�rtal d� Cidadã�, de acess� públic� e gratuit�, c�mpatível c�mdisp�sitiv�s móveis, c�m interface intuitiva, acessível e segura, permitind� a� usuári� autenticad� c�nsultar suas NFS e,p�ntuaçã� acumulada, cup�ns gerad�s, s�rtei�s realizad�s, ganhad�res divulgad�s c�m CPF an�nimizad�, atas des�rtei�s e laud�s de audit�ria.
6.1.11. O p�rtal deverá �perar c�nf�rme as diretrizes da Lei de Acess� à Inf�rmaçã� (Lei nº 12.527/2011) e da Lei Geralde Pr�teçã� de Dad�s Pess�ais (LGPD Lei nº 13.709/2018).6.1.12. A c�ntratada deverá entregar plataf�rma administrativa de us� exclusiv� da gestã� pública, c�m autenticaçã� p�rcredenciais individuais e múltipl�s perfis de acess� hierarquizad�s, p�ssibilitand� � gerenciament� de usuári�s, c�nfi guraçã� de regras de p�ntuaçã� e s�rtei�s, geraçã� e exp�rtaçã� de relatóri�s, administraçã� de c�nteúd� e visualizaçã�de indicad�res de desempenh� e participaçã� d� pr�grama.



6.1.13. T�d� acess� e �peraçã� deverã� ser registrad�s em l�gs de audit�ria, imutáveis e exp�rtáveis, c�m retençã�mínima de 5 an�s.
6.1.14. Será �brigaçã� da c�ntratada garantir sup�rte técnic� c�ntínu�, c�m atendiment� rem�t� em h�rári� c�mercial(08h às 18h, dias úteis) e presencial quand� necessári�, assegurand� a res�luçã� de falhas críticas em até 4 h�ras úteise demais c�rreções em até 24 h�ras.
6.1.15. O sup�rte incluirá manutençã� c�rretiva, preventiva e ev�lutiva, bem c�m� atualizações legais e tecn�lógicas�brigatórias, incluind� aquelas relativas à LGPD, à legislaçã� tributária municipal e às b�as práticas de segurança dainf�rmaçã�.
6.1.16. A empresa deverá garantir que t�d�s �s dad�s da plataf�rma sejam armazenad�s exclusivamente em servid�resl�calizad�s n� territóri� naci�nal, c�nf�rme a LGPD, em datacenters c�m certificaçã� mínima TIER III e ISO 27001.
6.1.17. Os dad�s devem ser pr�tegid�s p�r cript�grafia em rep�us� (AES 256) e em trânsit� (TLS 1.3), c�m backup au t�mátic� diári�, c�ntr�le de acess� p�r credenciais individuais e replicaçã� de ambiente para recuperaçã� em cas� dedesastre (Disaster Rec�very Plan).
6.1.18. A c�ntratada deverá ministrar treinament� c�mplet� e inicial à equipe da Administraçã�, c�m entrega de manuais�peraci�nais em f�rmat� digital (PDF) e, se s�licitad�, impress�, além de f�rnecer d�cumentaçã� técnica da API, ins truções para execuçã� d�s s�rtei�s e �rientações s�bre segurança da inf�rmaçã�, gestã� de usuári�s e audit�ria.
6.1.19. O treinament� deverá ser ministrad� p�r equipe capacitada, c�m carga h�rária mínima de 8 (�it�) h�ras.
6.1.20. A c�ntratada deverá garantir que a titularidade d� códig� f�nte da plataf�rma, bem c�m� de t�d�s �s dad�s, re latóri�s, registr�s de p�ntuaçã� e cup�ns, pertencerá exclusivamente à Administraçã� Municipal, devend� ser entregueem sua t�talidade a� final d� c�ntrat�.
6.1.21. A s�luçã� nã� p�derá c�nter qualquer f�rma de �bs�lescência pr�gramada, dependência tecn�lógica �u limitaçã�de us� futura p�r parte da Administraçã�.
6.2. DA CONTRATANTE:
6.2.1. C�municar a C�ntratada t�da e quaisquer �c�rrências relaci�nadas a�s �bjet�s entregues;
6.2.2. Efetuar � pagament� da C�ntratada c�nf�rme a f�rma de pagament� estipulada na licitaçã� e n� C�ntrat�;
6.2.3. Pr�m�ver � ac�mpanhament� e a fiscalizaçã� d� f�rneciment�, s�b �s aspect�s qualitativ� e quantitativ�, an�tand�em registr� própri� as falhas e s�licitand� as medidas c�rretivas;
6.2.4. Rejeitar, n� t�d� �u em parte, � �bjet� entregue pela C�ntratada f�ra das especificações d� c�ntrat�;
6.2.5. Observar para que durante a vigência d� C�ntrat� sejam cumpridas as �brigações assumidas pela C�ntratada, bemc�m� sejam mantidas t�das as c�ndições de habilitaçã� e qualificaçã� exigidas na licitaçã�;
6.2.6. Aplicar as sanções administrativas, quand� se fizerem necessárias;
6.2.7. A fiscalizaçã� p�r parte d� C�ntratante, nã� ex�nera nem diminui a c�mpleta resp�nsabilidade da CONTRATADAp�r in�bservância �u �missã� a qualquer das cláusulas c�ntratuais estabelecidas n� presente ajuste.
6.2.8. Receber � �bjet� f�rnecid� pela c�ntratada que esteja em c�nf�rmidade c�m a pr�p�sta aceita, c�nf�rme inspe ções realizadas;
6.2.9. Liquidar � empenh� e efetuar � pagament� à c�ntratada, dentr� d�s praz�s preestabelecid�s em c�ntrat�;
7. DO PRAZO, LOCAL, RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
7.1. DO PRAZO
7.1.1. A presente c�ntrataçã� c�ntempla a prestaçã� de serviç� c�ntínu�, env�lvend� f�rneciment� e implantaçã� des�ftware em plataf�rma web e aplicativ� m�bile, destinad� a� incentiv� à emissã� de n�tas fiscais, realizaçã� de s�rtei�sde prêmi�s mensais e anuais, bem c�m� serviç�s de gestã�, h�spedagem em nuvem (SaaS aut�matizada, segurança ebackup), cust�mizaçã�, manutençã� e sup�rte técnic�, v�ltad�s à execuçã� d� pr�grama municipal de educaçã� e ci dadania fiscal.



7.1.2. A execuçã� d� �bjet� �bservará as seguintes fases:
Fase I Implantação (objeto de resultado certo e determinado): Deverá ser c�ncluída n� praz� máxim� de 70 (seten ta) dias úteis, c�ntad�s da emissã� da Ordem de Serviç�, c�mpreendend� f�rneciment�, cust�mizaçã�, integrações,testes e treinament�, encerrand� se c�m a emissã� d� Term� de Aceite Definitiv� pela Administraçã�.
Fase II Prestação Contínua de Serviços: Terá iníci� s�mente após a emissã� d� Term� de Aceite Definitiv� da Implan taçã�, c�mpreendend� �s serviç�s de gestã�, h�spedagem em nuvem, manutençã� c�rretiva, preventiva e ev�lutiva,segurança da inf�rmaçã�, audit�ria técnica e sup�rte técnic�, send� executada durante � perí�d� de vigência c�ntratual.
7.1.3. A contratada deverá apresentar cronograma detalhado de execução, compatível com as etapas previstasneste Termo de Referência, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, oqual deverá ser submetido à aprovação da Administração.
7.1.4. A implantaçã� inicial será executada c�nf�rme as seguintes etapas mínimas:
Etapa 1: Em até 5 (cinc�) dias úteis após a Ordem de Serviç�, realizaçã� de reuniã� de kick �ff c�m �s servid�res de signad�s pela c�ntratante, para alinhament� das regras de negóci� e critéri�s da s�luçã�.
Etapa 2: Em até 15 (quinze) dias úteis após a Ordem de Serviç�, apresentaçã� d� cr�n�grama de execuçã� c�ntend�atividades, praz�s, marc�s de entrega e resp�nsabilidades, bem c�m� esclareciment�s de eventuais dúvidas técnicas.
Etapa 3: Em até 60 (sessenta) dias úteis após a Ordem de Serviç�, apresentaçã� de pr�jet� pil�t� em plen� funci�na ment� em ambiente de testes, para avaliaçã� e apr�vaçã� da c�ntratante.
Etapa 4: Em até 70 (setenta) dias úteis após a Ordem de Serviç�, c�nclusã� da implantaçã� integral da s�luçã� n�sambientes web e m�bile, bem c�m� realizaçã� d� treinament� d�s servid�res.
7.1.5. O descumpriment� injustificad� d�s praz�s estabelecid�s implicará a aplicaçã� das penalidades previstas n� c�n trat� e na legislaçã� vigente.
7.2. DA EXECUÇÃO
7.2.1. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.2.1.1. O m�del� de execuçã� c�ntratual �bservará a distinçã� entre �bjet� de resultad� cert� (implantaçã�) e serviç�sde natureza c�ntínua, c�nf�rme previst� n� art. 106 da Lei nº 14.133/2021, send� vedad� � iníci� da prestaçã� d�s ser viç�s c�ntínu�s antes da emissã� d� Aceite Definitiv� da implantaçã�.
7.2.2. FORMA DE ENTREGA
7.2.2.1. A entrega d� �bjet� c�ntratual deverá �c�rrer em 5 etapas:
7.2.2.2. A empresa c�ntratada deverá disp�nibilizar e implantar � s�ftware nas seguintes etapas:
· Reuniã� de kick �ff �nde será feit� � levantament� de requisit�s e necessidades e �bjetiv�s a serem atingid�sc�m � pr�jet�.
· Apresentaçã� d� cr�n�grama de atividades e alinhament� quant� às dúvidas que surgiram.
· Testes  ambiente de ajustes, c�nfigurações, parametrizações e simulações nã� �ficiais, em ambiente intern�;c�m participaçã� da c�ntratada.
· Pr�duçã�, ambiente t�talmente �peraci�nal, c�nfigurad�, parametrizad� e cust�mizad� c�nf�rme as necessi dades(regra de negóci�) e identidade visual d� Municípi�, liberad� à p�pulaçã�.
· Capacitaçã� técnica e treinament� d�s servid�res, n�mead�s e designad�s para tal finalidade. A entrega serárealizada de f�rma rem�ta e/�u presencial, c�nf�rme cr�n�grama ac�rdad�, c�m acess� a� ambiente web, aplicativ�m�bile (Andr�id e iOS), e painel de gestã� administrativa d� s�ftware.
7.2.2.3. A implantaçã� deverá incluir:



· Cust�mizaçã� da identidade visual e instituci�nal d� Municípi�;
· Integraçã� c�m � sistema de arrecadaçã� municipal (SIA) e �utr�s sistemas c�rrelat�s;
· Parametrizaçã� da regra de negóci� definida d�s s�rtei�s e prêmi�s instantâne�s;
· Capacitaçã� técnica e treinament� d�s servid�res;
· Apr�vaçã� e entrega da d�cumentaçã� técnica e �peraci�nal.
· Publicaçã� nas principais l�jas de APS c�m� Play Store e Apple Store.
7.2.3. Etapa de Prestação Contínua de Serviços
7.2.3.1. Após a apr�vaçã�, a empresa c�ntratada deverá garantir, durante t�d� � perí�d� de vigência c�ntratual (60 me ses), a prestaçã� d�s seguintes serviç�s:
· Manutençã� c�rretiva, preventiva e ev�lutiva d� sistema;
· Sup�rte técnic� rem�t� e/�u presencial em h�rári� c�mercial;
· Adequações legais e funci�nais c�nf�rme alterações n�rmativas �u demandas da administraçã�;
· Atualizações tecn�lógicas que assegurem a c�ntinuidade, segurança e a perf�rmance da s�luçã� desenv�lvida.
7.2.3.2. Melh�rias e ajustes necessári�s na identidade visual e instituci�nal d� s�ftware(WEB e M�bile);
7.3. ESPECIFICAÇÕES GERAIS DA SOLUÇÃO
7.3.1. A s�luçã� a ser f�rnecida deverá c�mpreender um sistema inf�rmatizad� c�mplet�, c�mp�st� p�r plataforma webadministrativa de gestão da solução, portal público e aplicativo mobile (Android e iOS) de acesso do cidadão(con tribuinte). O �bjetiv� é viabilizar a gestã� d� pr�grama de incentiv� à s�licitaçã� de d�cument�s fiscais eletrônic�s,c�m participaçã� em s�rtei�s, de f�rma segura, eficiente, intuitiva e alinhada às diretrizes de in�vaçã� da administraçã�pública.
7.3.1.1. A s�luçã� deverá c�ntemplar �s seguintes serviç�s e funci�nalidades, detalhadamente especificad�s a seguir:
7.3.2. FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO
7.3.2.1. Desenv�lviment� e implantaçã� de uma plataf�rma para estímul� à emissã� de NFS e c�m geraçã� de cup�nsde s�rtei�.
7.3.2.2. Emissã� de cup�ns digitais para participaçã� em s�rtei�s mensais.
7.3.3. SISTEMA DE SORTEIOS COM AUDITORIA EXTERNA
7.3.3.1. Mecanism� digital, segur� e auditável para s�rtei� d�s cup�n, c�m ac�mpanhament� de audit�ria externa inde pendente.
7.3.4. FORMA DE EXECUÇÃO:
o Plataf�rma web resp�nsiva e aplicativ� m�bile (Andr�id e iOS);o Dashb�ard  painel administrativ�o Implantaçã� em ambiente de pr�duçã� c�m acess� garantid� à administraçã� municipal e a�s cidadã�s;o Cust�mizaçã� visual c�m identidade instituci�nal d� Municípi� (brasã�, c�res, f�ntes, imagens);o Integraçã� nativa c�m � sistema de arrecadaçã� municipal (SIA);o Treinament� inicial para servid�res públic�s e entrega de manuais �peraci�nais.o Captura aut�mática d�s dad�s da n�ta c�ntend� CPF/CNPJ válid�, n�me e númer� da NFSe;o Interface de c�nsulta para � cidadã� ac�mpanhar as NFSe emitidas em seu CPF.o Registr� individualizad� p�r CPF, c�m históric� de acúmul� e us� de p�nt�s;o Regras de c�nversã� parametrizáveis;o Geraçã� aut�mática e intransferível d�s cup�ns c�m registr� auditável;o Interface de c�nsulta pública para ac�mpanhar s�rtei�s e ganhad�res.o S�rtei�s mensais p�r mei� eletrônic� c�m us� de alg�ritm� randômic� certificad�;o Participaçã� de audit�ria externa independente, para validaçã� e emissã� de laud� técnic� d�s resultad�s;o Publicaçã� d�s ganhad�res n� p�rtal d� n�ta c�m transparência.



o Cadastr� c�m autenticaçã� segura via CPF e validaçã� p�r e mail;
7.3.5. PORTAL DO CIDADÃO
7.3.5.1. Interface pública �nline acessível p�r navegad�r �u aplicativ� (andr�id e iOS), v�ltada a� c�ntribuinte.
7.3.6. FORMA DE EXECUÇÃO:
o Cadastr� c�m autenticaçã� segura integrad� a� GOV.BR;o C�nsulta de n�tas fiscais em seu n�me/CPF/CNPJ e cup�ns disp�níveis;o C�nsulta a�s s�rtei�s realizad�s e resultad�s.
7.3.7. PLATAFORMA WEB ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DA SOLUÇÃO
7.3.7.1. Painel de c�ntr�le, �u seja, um ambiente administrativ� de gestã� da s�luçã�, exclusiv� para us� da c�ntratantemunicipal.
7.3.8. FORMA DE EXECUÇÃO:
o Gerenciament� de usuári�s, visualizaçã� de relatóri�s e indicad�res;o C�nfiguraçã� de regras de p�nt�s e s�rtei�s;o Exp�rtaçã� de dad�s para fiscalizaçã� e planejament�;o Registr� de audit�ria para t�das as ações.
7.3.9. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E EVOLUTIVA DO SISTEMA
7.3.9.1. Sup�rte c�ntínu� d� sistema, c�m manutenções c�rreções e preventivas de falhas e instabilidades, melh�rias eatualizações tecn�lógicas.
7.3.10. FORMA DE EXECUÇÃO:
o Atendiment� rem�t� e/�u presencial em h�rári� c�mercial;o C�rreções e manutenções de falhas e implantaçã� de melh�rias s�licitadas pela administraçã�;o Atualizações de segurança, desempenh� e adequações legais (ex: LGPD).
7.3.11. ARMAZENAMENTO, SEGURANÇA E CONFORMIDADE LEGAL
7.3.11.1. Infraestrutura que assegure integridade, sigil�, disp�nibilidade e c�nf�rmidade d�s dad�s.
7.3.12. FORMA DE EXECUÇÃO:
o H�spedagem em servid�res l�calizad�s n� Brasil, c�nf�rme LGPD;o Backup aut�mátic� periódic�, 2x a� dia, preferivelmente às 12:00 e as 00:00;o Certificad� SSL tip� EV SSL (Nã� deve ser aut�assinad�) e c�ntr�le de acess� p�r credenciais individuais;o C�nf�rmidade c�m n�rmas de segurança da inf�rmaçã� e audit�ria.
7.4. FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO
7.4.1. DESENVOLVIMENTO DA PLATAFORMA WEB RESPONSIVA7.4.1.1. A CONTRATADA deverá desenv�lver uma plataf�rma web m�derna, resp�nsiva e c�mpatível c�m �s principaisnavegad�res (G��gle Chr�me, M�zilla Firef�x, Micr�s�ft Edge e Safari), utilizand� tecn�l�gias atualizadas e seguras, taisc�m� HTML5, CSS3, e framew�rks JavaScript m�dern�s (preferencialmente ReactJS, VueJS �u Angular). A plataf�rmadeverá ser desenv�lvida c�m f�c� em acessibilidade digital (WCAG 2.1 Web C�ntent Accessibility Guidelines), usabi lidade e c�mpatibilidade c�m disp�sitiv�s móveis.
7.4.1.2. Deverá estar em c�nf�rmidade c�m �s critéri�s técnic�s d� term� de referência e Padronização Visual definidana reunião de Kick off, e seguir b�as práticas de desenv�lviment�, c�m separaçã� de fr�nt end e back end (arquiteturadesac�plada).
7.4.2. DESENVOLVIMENTO DE APLICATIVO MOBILE (ANDROID E IOS)



7.4.2.1. O c�ntratad� deverá entregar um aplicativ� nativ� �u híbrid� (preferencialmente utilizand� framew�rks multipla taf�rma c�m� Flutter �u React Native), c�m c�mpatibilidade t�tal às últimas versões d�s sistemas Andr�id e iOS. Oaplicativ� deverá garantir perf�rmance �timizada, arquitetura escalável, e segurança avançada, incluind� autenticaçã�segura (OAuth 2.0), cript�grafia de dad�s l�cal (SQLite cript�grafad� �u equivalente) e us� de n�tificações push via Fi rebase �u serviç� c�mpatível.
7.4.2.2. Deverá seguir as diretrizes da Google Play Developer Policy Center e da Apple App Store Review Guidelines,respeitand� p�líticas de privacidade e c�leta mínima de dad�s.
7.4.3. PAINEL ADMINISTRATIVO (DASHBOARD)
7.4.3.1. O painel de c�ntr�le administrativ� deverá ser desenv�lvid� c�m frameworks modernos de UI/UX, c�m� TailwindCSS, Material Design, �u B��tstrap 5, e deverá c�ntar c�m:
· Sistema de permissões e autenticaçã� r�bust�, basead� em JWT (JSON Web T�ken), c�m c�ntr�le de sessões,l�gs de acess� e rastreament� de ações (audit�ria interna).
· Integraçã� c�m diretóri�s de identidade, se necessári�, via SAML �u OAuth 2.0.
· Módul� de gerenciament� de s�rtei�s c�m interface para visualizaçã� e validaçã� d�s dad�s.
· Geraçã� aut�mática de relatóri�s em f�rmat� PDF, CSV e XLSX.
· L�gs de atividade c�m trilha de audit�ria exp�rtável.
7.4.4. INTEGRAÇÃO COM O SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO DE NFS E
7.4.4.1. A plataf�rma deverá se integrar nativamente via API RESTful ou WebService (SOAP) a� sistema de N�ta Fiscalde Serviç�s Eletrônica (NFS e) d� Municípi�. Cas� � sistema de NFS e esteja h�spedad� p�r f�rneced�r extern�, a c�n tratada deverá estabelecer c�municaçã� c�m � resp�nsável técnic� para garantir a integraçã� segura, autenticada e c�msincr�nizaçã� pr�gramada (mínim� uma vez a� dia, idealmente em temp� real).
7.4.4.2. As APIs utilizadas deverã� estar d�cumentadas em padrã� OpenAPI 3.0 (Swagger) ou versão mais atualizadano momento do desenvolvimento, c�m autenticaçã� p�r t�ken e us� de HTTPS. Os dad�s extraíd�s deverã� ser ar mazenad�s em banc� de dad�s relaci�nal, c�m estrutura de l�gs e versi�nament� das requisições.
7.4.5. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
7.4.5.1. T�das as camadas da s�luçã� deverã� ad�tar b�as práticas de segurança da informação em c�nf�rmidade c�mas diretrizes da ISO/IEC 27001, incluind�:
· Transmissã� de dad�s cript�grafada c�m TLS 1.2 ou superior.
· Cript�grafia de dad�s sensíveis em rep�us� (ex: AES 256).
· Pr�teçã� c�ntra vulnerabilidades c�nhecidas (OWASP T�p 10).
· Implementaçã� de WAF (Web Applicati�n Firewall), m�nit�rament� ativ� e p�lítica de backup diári� c�m reten çã� mínima de 30 dias.
· A plataf�rma deverá c�nter sistema de controle de acesso baseado em funções (RBAC), c�m l�gs de acess�p�r usuári� e tentativa de l�gin.
· Tentativas de l�gin que ultrapassarem 10 vezes deveram ser banidas temp�rariamente, prevenind� assim ata ques de f�rça bruta.
7.4.5.2. Além diss�, � tratament� de dad�s pess�ais (n�me, CPF, e mail, etc.) deverá �bservar rig�r�samente a Lei Ge ral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), assegurand� �s princípi�s de necessidade, finalidade, segurança, trans parência e prestaçã� de c�ntas.
7.4.6. GERAÇÃO DE CUPONS E EXECUÇÃO DE SORTEIOS
7.4.6.1. A plataf�rma deverá implementar um sistema de geração automática de cupons, c�nf�rme critéri�s estabe lecid�s pela administraçã� pública, c�m alg�ritm�s validad�s e registrad�s em banc� de dad�s.
7.4.6.2. O s�rtei� eletrônic� deverá �c�rrer c�m base em mecanismo auditável, preferencialmente utilizand� funçõesde hash seguras (ex: SHA 256) e c�m p�ssibilidade de simulaçã� pública. T�d�s �s s�rtei�s deverã� gerar relatóri�sdigitais c�m inf�rmações d�s participantes, t�tal de cup�ns, data e h�rári� d� s�rtei�, e númer�(s) s�rtead�(s). O sistemadeverá ser c�mpatível c�m ac�mpanhament� p�r órgã�s de audit�ria interna �u externa.



7.4.7. INFRAESTRUTURA E AMBIENTE DE HOSPEDAGEM
7.4.7.1. A plataf�rma deverá ser h�spedada em ambiente cl�ud de alta disp�nibilidade, c�m SLA mínim� de 99,5%, uti lizand� pr�ved�res c�nfiáveis (AWS, Azure, G��gle Cl�ud, �u data center c�m certificaçã� Tier III �u superi�r).
7.4.7.2. O banc� de dad�s utilizad� deverá ser relaci�nal (preferencialmente PostgreSQL), c�m sup�rte a replicaçã�,backup aut�mátic� e escalabilidade h�riz�ntal. O servid�r deverá disp�r de:
· M�nit�rament� de recurs�s em temp� real (CPU, memória, rede).
· Sistema de alerta aut�mátic� em cas� de falhas.
· Gerenciament� via painel web c�m acess� da equipe de TI d� Municípi�.
7.4.8. CUSTOMIZAÇÃO E IDENTIDADE VISUAL
7.4.8.1. T�da a identidade visual da plataf�rma e d� aplicativ� deverá ser pers�nalizada c�nf�rme �s manuais de co municação institucional do Município, incluind� brasã�, paleta de c�res, imagens, tip�grafia e n�menclatura �ficial. ACONTRATADA deverá submeter m�del�s para validaçã� da equipe resp�nsável antes da implantaçã� final.
7.4.9. TREINAMENTO E TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO
7.4.9.1. Deverá ser �ferecid� treinamento técnico e operacional a, n� mínim�, 10 (dez) servid�res públic�s indicad�spela Administraçã�, c�m duraçã� mínima de 8 (�it�) h�ras, presencial �u rem�t�, ac�mpanhad� de material didátic� evíde�s explicativ�s. Os seguintes materiais deverã� ser entregues:
· Manual d� Administrad�r d� Sistema (PDF);
· Manual d� Usuári� Cidadã� (PDF);
· D�cumentaçã� Técnica da API (Swagger �u similar);
· Manual de Execuçã� d�s S�rtei�s (pass� a pass� c�m prints).
7.4.10. LICENCIAMENTO, PROPRIEDADE INTELECTUAL E CÓDIGO FONTE
7.4.10.1. A� final d� c�ntrat�, � Municípi� deverá ter acesso irrestrito ao código fonte completo da solução, banc�sde dad�s e d�cumentaçã� técnica, sem qualquer cust� adici�nal. O sistema nã� p�derá c�nter travas de us�, licençasrestritivas �u qualquer tip� de �bs�lescência pr�gramada.
7.4.10.2. A titularidade d� s�ftware será d� Municípi�, que p�derá, a seu critéri�, realizar alterações, aprim�rament�s �urepassar � sistema a �utr� f�rneced�r.
7.5. VINCULAÇÃO DE CPF/CNPJ À NFS E
7.5.1. O c�ntratad� deverá implementar funci�nalidade que permita a vinculação de dados de identificação fiscal (CPFou CNPJ) à N�ta Fiscal de Serviç�s Eletrônica (NFS e), tant� n� m�ment� da emissã� quant� n� p�steri�r ac�mpanha ment� p�r parte d� c�ntribuinte. Essa funçã� é essencial para garantir a rastreabilidade, a transparência fiscal e � estímul�à cidadania tributária.
7.5.2. A vinculaçã� d�s dad�s deve �c�rrer de f�rma automática, segura e auditável, p�ssibilitand� � c�ntr�le tant� p�rparte d� emiss�r quant� d� t�mad�r de serviç�s.
7.5.3. FORMA DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES TÉCNICAS
7.5.3.1. INTEGRAÇÃO DIRETA COM O EMISSOR MUNICIPAL DE NFS E
7.5.3.1.1. A plataf�rma c�ntratada deverá se integrar diretamente a� sistema �ficial d� Municípi� para emissã� de N�tasFiscais de Serviç�s Eletrônica, p�r mei� de API RESTful ou WebService (SOAP) f�rnecid� pela administraçã� municipal�u seu prestad�r. A c�municaçã� deverá �c�rrer c�m autenticaçã� segura (t�ken, certificad� digital �u �utr� mét�d�apr�vad�) e c�m envi� e recebiment� em padrã� XML �u JSON c�nf�rme a m�delagem �ficial da ABRASF (Ass�ciaçã�Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais).
7.5.3.1.2. O sistema deverá ser capaz de consultar em tempo real �s d�cument�s emitid�s c�m camp�s de CPF e/�uCNPJ preenchid�s, utilizand� filtr�s p�r perí�d�, prestad�r, t�mad�r �u númer� da n�ta.
7.5.4. CAPTURA AUTOMÁTICA E VALIDAÇÃO DOS DADOS FISCAIS



7.5.4.1. O sistema deverá capturar aut�maticamente �s dad�s da NFS e diretamente da base de dad�s �ficial, sempreque h�uver CPF �u CNPJ inf�rmad� n�s camp�s d� t�mad�r de serviç�s. O númer� de CPF �u CNPJ deverá ser va lidado por algoritmo de verificação para evitar registr�s inválid�s.
7.5.4.2. T�d�s �s dad�s capturad�s deverã� ser armazenad�s em banc� de dad�s relaci�nal c�m cript�grafia e p�líticade integridade, mantend� um históric� auditável, c�m l�g de data e h�ra da captura, e d� emiss�r c�rresp�ndente
7.5.5. RELATÓRIOS E EXPORTAÇÕES
7.5.5.1. O sistema deverá permitir a exportação dos dados vinculados por CPF/CNPJ em relatóri�s n� f�rmat� PDF,CSV e XLSX, c�m filtr�s de perí�d�, serviç�, prestad�r �u val�res. A emissã� desses relatóri�s deverá estar disp�nívela�s administrad�res e, parcialmente, a� usuári� final (apenas seus dad�s).
7.5.5.2. Os dad�s que f�rem públic�s deverã� mascarar d�cument�s e n�mes de pess�as afim de manter a privacidade.
7.5.6. DISPONIBILIDADE E ESCALABILIDADE
7.5.6.1. Essa funci�nalidade deverá �perar c�m alta disponibilidade, dentr� da mesma infraestrutura descrita n� pr�jet�principal da plataf�rma. O sistema deve sup�rtar a escalabilidade h�riz�ntal e pic�s de acess�, s�bretud� em perí�d�spróxim�s a s�rtei�s �u fechament� fiscal.
7.6. EMISSÃO DE CUPONS E REALIZAÇÃO DE SORTEIOS MENSAIS
7.6.1. A CONTRATADA deverá desenv�lver, implantar e manter a funci�nalidade específica para a conversão automáti ca da pontuação acumulada pelos cidadãos em cupons digitais, válid�s para participaçã� em s�rtei�s públic�s men sais pr�m�vid�s pela administraçã� municipal. Esta açã� visa f�mentar a cidadania fiscal e estimular � c�ntribuinte as�licitar a emissã� de NFS e c�m CPF, alinhand� se a b�as práticas de incentiv� tributári� e c�mbate à s�negaçã� fiscal.
7.6.2. O sistema de s�rtei�s deverá �perar de f�rma segura, auditável, transparente e conforme critérios de isonomiae publicidade, permitind� a fiscalizaçã� d�s pr�cess�s p�r cidadã�s, servid�res públic�s e órgã�s de c�ntr�le.
7.6.3. REGRAS DE CONVERSÃO PARAMETRIZÁVEIS
7.6.3.1. O sistema deverá permitir que a administraçã� municipal c�nfigure livremente as regras de conversão de pon tos em cupons digitais, p�r mei� de interface administrativa amigável. As regras deverã� incluir:
· Pr�p�rçã� entre p�nt�s e cup�ns (ex: 10 p�nt�s = 1 cup�m);
· Limite máxim� de cup�ns p�r CPF p�r mês �u s�rtei�;
· Critéri�s de elegibilidade p�r perfil de c�ntribuinte, set�r �u perí�d�;
· Validade temp�ral d�s cup�ns e sua vinculaçã� a um s�rtei� específic�;
· Definiçã� da peri�dicidade d�s s�rtei�s (mensal, bimestral, etc.);
· Exceções e restrições administrativas (ex: inadimplência, CPF irregular).
7.6.3.2. Cada alteraçã� de regra deverá ser registrada em l�g de audit�ria, c�m identificaçã� d� usuári� resp�nsável, datae h�ra da m�dificaçã�.
7.6.4. GERAÇÃO AUTOMÁTICA E INTRANSFERÍVEL DOS CUPONS7.6.4.1. A plataf�rma deverá gerar �s cup�ns de f�rma automática, segura e intransferível, vinculand� �s diretamentea� CPF d� cidadã� e a� perí�d� c�rresp�ndente. Cada cup�m gerad� deverá c�nter:
· Identificad�r únic� (UUID);
· CPF d� titular vinculad�;
· Referência a� númer� da(s) NFS e �u p�nt�s que �riginaram � cup�m;
· Mês e an� de validade d� s�rtei� c�rresp�ndente;
· Status (válid�, utilizad�, premiad�, expirad�).
7.6.4.2. Os cup�ns deverã� ser armazenad�s em banc� de dad�s c�m cript�grafia, c�m capacidade de exp�rtaçã� pararelatóri�s e integraçã� c�m �s demais módul�s da plataf�rma.7.6.4.3. Nã� será permitida a transferência de cup�ns entre usuári�s, nem a duplicidade �u reemissã� manual, salv�mediante aut�rizaçã� f�rmal da administraçã�.



7.6.5. REALIZAÇÃO DOS SORTEIOS
7.6.5.1. O sistema deverá incluir módul� específic� para realizaçã� d�s s�rtei�s, c�m as seguintes exigências técnicas:
· Geraçã� aleatória d�s ganhad�res mediante algoritmo de sorteio randômico certificado (ex: Random.org,Mersenne Twister, ou similar);
· P�ssibilidade de realizaçã� d� s�rtei� a� viv� c�m recurs� de pr�jeçã� pública;
· Interface para upl�ad de lista de cup�ns válid�s e registr� aut�mátic� d�s s�rtead�s;
· Emissã� aut�mática de ata e relatóri� d� s�rtei�, c�ntend� data, h�rári�, númer� t�tal de participantes, cup�nsválid�s e venced�res;
· Registr� de backup de t�das as �perações em banc� de dad�s, c�m audit�ria digital;
· Mecanism� de bl�quei� de cup�ns após s�rtei�.
· O s�rtei� deverá ser atestad� p�r, n� mínim�, 2 audit�res extern�s (sem ônus a c�ntratante), que irã� f�rnecerrelatóri� assinad�, a fim de atestar a legitimidade d�s s�rtei�s.
7.6.5.2. Cas� exigid� p�r legislaçã� l�cal, � sistema deverá permitir integração com auditorias externas ou órgãosfiscalizadores para c�nferência d�s pr�cediment�s e resultad�s d�s s�rtei�s.
7.7. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.7.1. O c�ntratad� deverá pr�jetar, desenv�lver, implantar e manter um mecanismo eletrônico de sorteios públicos,c�m geraçã� aleatória certificada, m�nit�rament� p�r empresa de audit�ria independente e ampla rastreabilidade d�spr�cediment�s, a fim de assegurar transparência, legalidade, isonomia e segurança jurídica nas premiações dec�r rentes da campanha de estímul� à emissã� de NFS e c�m CPF.
7.7.2. Este módul� deverá estar integrad� a� sistema de cup�ns e p�nt�s da plataf�rma e ser auditável p�r órgã�s in tern�s e extern�s, atendend� �s padrões legais e técnic�s exigid�s para pr�cess�s de premiaçã� vinculad�s à adminis traçã� pública.
7.7.3. SORTEIOS ELETRÔNICOS COM ALGORITMO RANDÔMICO CERTIFICADO
7.7.3.1. Os s�rtei�s devem ser realizad�s mensalmente, exclusivamente p�r mei� digital, utilizand� alg�ritm� de geraçã�aleatória c�m alt� grau de c�nfiabilidade estatística e certificaçã� pública. Sã� aceitas as seguintes tecn�l�gias, entre�utras equivalentes:
· Mersenne Twister c�m semente pública verificável;
· Random.org API, c�m históric� e certificaçã� de aleat�riedade via ruíd� atm�sféric�;
· S�luções naci�nais de s�rtei� eletrônic� c�m validação criptográfica (hashes de entrada e saída).
7.7.3.2. A geraçã� d� resultad� deverá ser irreversível e auditável, c�m l�gs detalhad�s d�s dad�s de entrada (lista decup�ns válid�s) e saída (cup�m s�rtead�), c�m registr�s de data, h�ra, IP da máquina e usuári� d� sistema.
7.7.4. REGISTRO EM ATA DOS PROCEDIMENTOS
7.7.4.1. O sistema deverá gerar aut�maticamente uma ata digital de cada sorteio, c�ntend�:
· Lista de cup�ns participantes;
· Mét�d�s e ferramentas utilizadas;
· Alg�ritm� de s�rtei� aplicad�;
· Hashes cript�gráfic�s de verificaçã�;
· Resultad� final c�m ganhad�r(es);
· Assinaturas eletrônicas d�s resp�nsáveis pel� s�rtei� e da audit�ria.
7.7.4.2. Essa ata deverá ser exp�rtável em PDF/A, c�m integridade verificada p�r assinatura digital padrã� ICP Brasil,para arquivament� e c�ntr�le instituci�nal p�r n� mínim� 5 (cinc�) an�s.
7.7.5. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA DE AUDITORIA EXTERNA



7.7.5.1. É exigência da Administraçã� que t�d�s �s s�rtei�s sejam ac�mpanhad�s p�r empresa de auditoria externaindependente, legalmente habilitada, a qual deverá:
· Ac�mpanhar em temp� real a execuçã� d� s�rtei� digital;
· Atestar � funci�nament� regular e aleatóri� d� alg�ritm� empregad�;
· Verificar a legitimidade da base de cup�ns válid�s;
· Emitir laudo técnico c�m parecer c�nclusiv�, assinad� digitalmente.
7.7.5.2. O sistema deverá �ferecer acess� restrit�, p�rém transparente, à interface administrativa para a empresa au dit�ra, c�m visualizaçã� de l�gs e funci�nalidades necessárias a� ac�mpanhament�.
7.7.5.3. O c�ntratad� deverá garantir essa c�mpatibilidade técnica, bem c�m� f�rnecer d�cumentaçã� clara e c�mpletad� funci�nament� da plataf�rma, p�ssibilitand� que a audit�ria realize testes de c�nf�rmidade sempre que necessári�.
7.7.6. PUBLICAÇÃO TRANSPARENTE DOS GANHADORES
7.7.6.1. Após a validaçã� e h�m�l�gaçã� d� s�rtei�, � sistema deverá publicar n� Portal do Cidadão:
· Lista d�s ganhad�res d� s�rtei�, c�m máscara de CPF (ex: 123.***.456 78);
· Link para ata �ficial d� s�rtei�;
· Laud� técnic� da audit�ria;
· Históric� de s�rtei�s anteri�res c�m acess� públic� irrestrit�.
7.7.6.2. A página de publicaçã� deverá ser resp�nsiva, acessível (atendend� a� padrã� WCAG 2.1), c�m URLs amigá veis e indexáveis p�r mecanism�s de busca.
7.7.6.3. Essa transparência está amparada pela Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), devend� semprerespeitar �s limites imp�st�s pela LGPD, especialmente quant� à identificaçã� d�s ganhad�res, exp�nd� apenas �sdad�s mínim�s necessári�s para a c�nferência pública.
7.8. REGRA DE NEGÓCIO
7.8.1. O sistema deverá implementar, de f�rma aut�matizada, regras de negóci� específicas para a geraçã� de p�ntu açã�, emissã� de cup�ns de s�rtei� e prêmi�s instantâne�s, vinculadas tant� a� CPF ou CNPJ do prestador de serviço(emiss�r da n�ta) quant� a� CPF �u CNPJ d� t�mad�r de serviç� (cliente identificad� na NFS e), pr�m�vend� justiçafiscal e estímul� à emissã� regular de n�tas fiscais de serviç�s eletrônicas (NFS e) c�m identificaçã� d� c�ntribuinte.
7.8.2. Essas regras deverã� ser t�talmente parametrizáveis via painel administrativ� da plataf�rma, permitind� à Admi nistraçã� Municipal c�nfigurar, alterar e ampliar critéri�s de p�ntuaçã�, faixas de s�rtei�, quantidade de s�rtei�s p�r mês,prêmi�s, datas e c�ndições específicas para campanhas pr�m�ci�nais e ações instituci�nais eventuais.7.8.3. GERAÇÃO DE PONTUAÇÃO VINCULADA A CPF/CNPJ
· O sistema deverá calcular aut�maticamente a p�ntuaçã� c�m base n� val�r das n�tas fiscais emitidas, atribu ind� p�nt�s de f�rma individualizada tant� para � prestad�r de serviç� (emiss�r) quant� para � t�mad�r (cliente), sempreque c�nstar CPF �u CNPJ válid� na n�ta.
· A p�ntuaçã� base deverá seguir a seguinte lógica:A cada R$ 100,00 em NFS e emitida, será gerad� 1 (um)p�nt�. Cada p�nt� c�rresp�nderá aut�maticamente a 1 (um) cup�m digital para s�rtei�. (p�dend� ser editável c�nf�rmev�ntade da Administraçã�);
· A c�nversã� de val�res para p�nt�s deve ser exata e aplicar truncament� inferi�r (val�res residuais nã� p�ntuamaté atingirem n�v� múltipl� de R$ 100,00). Exempl�: R$ 249,99 gera 2 p�nt�s.
· O sistema deverá permitir � registr� históric� de p�nt�s acumulad�s, cup�ns gerad�s e s�rtei�s ass�ciad�s, c�mrastreabilidade c�mpleta p�r CPF/CNPJ e data.
· A lógica de p�ntuaçã� deverá permitir parâmetr�s distint�s e independentes para prestad�res e t�mad�res,p�dend� a Administraçã� definir regras diferentes para cada grup�, inclusive se desejar p�ntuar apenas um d�s lad�s emdeterminadas campanhas.
7.8.4. REGRAS DE SORTEIO PARA TOMADORES DE SERVIÇO (CLIENTES)
7.8.4.1. O sistema deverá permitir a c�nfiguraçã� de s�rtei�s mensais, c�m base na s�ma d�s val�res das NFS e emi tidas n� mês vinculadas a� CPF d� cliente. Os s�rtei�s deverã� ser dividid�s em faixas de val�res c�nf�rme abaix�:



· 1º Sorteio N�tas de R$ ******* à R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XX
· 2º Sorteio N�tas de R$ ******* até R$ ******** Prêmi� = R$ XXX,XX
· 3º Sorteio N�tas de R$ ******* até R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XX
· 4º Sorteio N�tas de R$ ******* até R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XX
· 5º Sorteio N�tas acima de R$ ****** Prêmi� = R$ XXX,XX
7.8.4.2. O sistema deverá atribuir �s cup�ns aut�maticamente a�s clientes c�m base na faixa em que se enquadra a s�made suas n�tas mensais e realizar a distribuiçã� segmentada de cup�ns c�nf�rme �s parâmetr�s definid�s para cada faixa.
7.8.5. REGRAS DE SORTEIO PARA PRESTADORES DE SERVIÇO
7.8.5.1. Da mesma f�rma, a plataf�rma deverá calcular mensalmente a s�ma t�tal d�s val�res de NFS e emitidas p�rcada prestad�r (CNPJ/CPF) e classificá l� em faixas, c�nf�rme abaix�:
· 1º Sorteio T�tal de NFS e de R$ ******* à R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XX
· 2º Sorteio De R$ ******* à R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XX
· 3º Sorteio De R$ ******* à R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XX
· 4º Sorteio De R$ ******* à R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XX
· 5º Sorteio Acima de R$ ****** Prêmi� = R$ XXX,XX
7.8.5.2. A classificaçã� será aut�mática, c�m �s cup�ns atribuíd�s exclusivamente dentr� da faixa c�rresp�ndente. Amesma lógica de geraçã� de p�nt�s (exempl�: 1 p�nt� p�r R$ 100,00) deverá ser aplicada a prestad�res, respeitand� �sparâmetr�s definid�s n� painel.
7.8.6. PARAMETRIZAÇÃO E FLEXIBILIDADE DAS REGRAS
· T�d�s �s val�res de faixas, a quantidade de p�nt�s p�r val�r, númer� de s�rtei�s, peri�dicidade e val�res d�sprêmi�s deverã� ser editáveis diretamente pel� painel administrativ� da plataf�rma, p�r servid�res aut�rizad�s, semnecessidade de intervençã� técnica d� c�ntratad�.
· O sistema deverá permitir a criaçã� de s�rtei�s extra�rdinári�s, c�m regras distintas, faixas pers�nalizadas eprêmi�s especiais, vinculad�s a perí�d�s saz�nais �u campanhas específicas da Administraçã�.
· Deverá haver sup�rte para ativar �u desativar faixas, definir limites de p�ntuaçã�, alterar critéri�s de elegibili dade, criar s�rtei�s exclusiv�s para prestad�res �u clientes, bem c�m� limitar s�rtei�s a determinad�s grup�s (ex: p�rbairr�, categ�ria, val�r acumulad�, entre �utr�s).
7.8.7. AUDITORIA E INTEGRIDADE DAS REGRAS
· T�das as c�nfigurações aplicadas às regras de negóci� deverã� ser registradas em l�gs c�m data, h�ra, aut�rda m�dificaçã� e versã� da regra ativa para fins de c�ntr�le intern� e audit�ria externa.
· O sistema deverá c�nter validações internas que impeçam a duplicidade, manipulaçã� �u exclusã� indevida decup�ns �u p�ntuações.
7.8.7.1. O c�ntratad� deverá garantir que a lógica de p�ntuaçã�, faixas e s�rtei�s seja transparente, rastreável e disp� nível para audit�ria pública, mediante relatóri�s acessíveis à gestã� e à empresa audit�ra resp�nsável pel� s�rtei�.
7.8.8. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS PRÊMIOS E METODOLOGIA DO SORTEIO
7.8.8.1. Responsabilidade pelo pagamento dos prêmios. O pagament� e/�u a entrega d�s prêmi�s previst�s n�ss�rtei�s e prêmi�s instantâne�s serã� de resp�nsabilidade exclusiva da Administraçã� Municipal, inclusive quant� a�custei�, disp�nibilizaçã� de recurs�s, pr�cediment�s intern�s e eventuais encarg�s incidentes. O c�ntratad� nã� seráresp�nsável p�r efetuar pagament�s, realizar repasses, cust�diar val�res, adquirir prêmi�s �u assumir qualquer �briga çã� financeira relaci�nada à premiaçã�, limitand� se a� f�rneciment� da plataf�rma e às funci�nalidades necessáriaspara parametrizaçã�, apuraçã�, emissã� de cup�ns, geraçã� de relatóri�s e rastreabilidade.
7.8.8.2. Metodologia do sorteio. A met�d�l�gia a ser ad�tada em cada campanha (mensal �u extra�rdinária) será de finida pela Administraçã� Municipal em regulament�/at� específic�, c�ntempland�, n� mínim�: (i) perí�d� de apuraçã�;(ii) critéri�s de elegibilidade; (iii) regras de classificaçã� p�r faixas e distribuiçã� de cup�ns; (iv) f�rma de seleçã� d�sc�ntemplad�s e critéri�s de desempate; (v) f�rma de divulgaçã� d�s resultad�s; e (vi) praz�s e pr�cediment�s para re cebiment� d� prêmi�. O sistema deverá permitir a �peraci�nalizaçã� integral desses parâmetr�s e manter trilha de au dit�ria c�mpleta (l�gs de alterações, apurações e relatóri�s).



7.9. PORTAL DO CIDADÃO
7.9.1. O c�ntratad� deverá desenv�lver, implantar e manter um Portal do Cidadão, c�m acess� públic� e gratuit�, dis p�nível p�r mei� de navegad�r web e aplicativ� m�bile (Andr�id e iOS), destinad� a� c�ntribuinte que participa d� pr� grama de incentiv� à emissã� de N�ta Fiscal de Serviç�s Eletrônica (NFS e) c�m CPF. O p�rtal deverá permitir que �usuári� c�nsulte suas n�tas emitidas, p�nt�s acumulad�s, cup�ns de s�rtei�, resultad�s de s�rtei�s e inf�rmações re levantes à sua participaçã� n� pr�grama.
7.9.2. A interface deverá ser m�derna, intuitiva, resp�nsiva, acessível e em c�nf�rmidade c�m �s princípi�s da Lei nº14.129/2021 (Lei do Governo Digital), Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei nº 13.709/2018 (LGPD)e demais n�rmas aplicáveis à administraçã� pública digital.
7.9.3. ACESSO MULTIPLATAFORMA E RESPONSIVO
7.9.3.1. O c�ntratad� deverá entregar uma s�luçã� que seja:
· T�talmente resp�nsiva, adaptand� se aut�maticamente a diferentes res�luções de tela (smartph�nes, tablets,n�teb��ks, deskt�ps);
· Disp�nível em f�rmat� aplicativ� m�bile para Andr�id (G��gle Play) e iOS (App St�re), utilizand� preferencial mente framew�rks multiplataf�rma c�m� Flutter, React Native �u similar, independente da tecn�l�gia � mesm� deveráestar sempre atualizad� a fim de prevenir vulnerabilidades já c�rrigidas;
· C�mpatível c�m navegad�res m�dern�s (Chr�me, Firef�x, Safari, Edge), c�m sup�rte às últimas versões es táveis;
· Integrada à identidade visual �ficial d� Municípi� (c�res, brasã�, f�ntes, l�g�tip�), c�nf�rme manual de identi dade visual instituci�nal.
· A s�luçã� deverá c�nter mecanism�s de acessibilidade digital.
7.9.4. ESTRUTURA DO PORTAL: ÁREA PÚBLICA E ÁREA PRIVADA
7.9.4.1. O P�rtal d� Cidadã� deverá ser estruturad� c�m duas áreas bem definidas: uma área de visualização pública,de acess� irrestrit�, e uma área de acesso privado, restrita mediante autenticaçã� d� usuári�.
7.9.4.2. A área pública deverá apresentar inf�rmações instituci�nais e gerais d� pr�grama, tais c�m�: �bjetiv�s d� in centiv� à emissã� de NFS e, regras vigentes de p�ntuaçã� e s�rtei�s, calendári� atualizad� c�m datas previstas parapremiações, quantidade de participantes, val�r t�tal m�vimentad� em NFS e n� perí�d�, históric� de s�rtei�s realizad�s,prêmi�s distribuíd�s e publicações �ficiais (editais, atas, laud�s de audit�ria e demais d�cument�s públic�s). Esses da d�s devem ser atualizad�s dinamicamente e estar disp�st�s de f�rma visual, p�r mei� de painéis, gráfic�s e linhas d�temp� interativas, respeitand� �s princípi�s da publicidade e da transparência ativa.7.9.4.3. A plataf�rma deverá disp�r de um módul� de consulta pública, n� qual qualquer cidadã� p�ssa ac�mpanhar:
· Regras d� pr�grama e d� s�rtei� atual;
· Quantidade de cup�ns válid�s p�r mês;
· Data prevista para realizaçã� d� s�rtei�;
· Lista d�s ganhad�res c�m CPF parcial (ex: 123.***.*** 78);
· Históric� d�s s�rtei�s anteri�res e resultad�s arquivad�s.
7.9.4.4. Essa interface deverá seguir �s princípi�s de acessibilidade (WCAG 2.1), resp�nsividade para disp�sitiv�s mó veis e respeitar integralmente �s limites de exp�siçã� de dad�s pess�ais previst�s na LGPD, assegurand� que a trans parência pública nã� infrinja a privacidade d�s participantes.
7.9.4.5. A área privada, acessada mediante l�gin individual através de integraçã� c�m GOV.BR, deverá apresentar a�cidadã� inf�rmações pers�nalizadas e restritas a� seu perfil, tais c�m�: n�tas fiscais emitidas em seu CPF/CNPJ, p�n tuaçã� acumulada, cup�ns de s�rtei� gerad�s, históric� de participaçã�, resultad�s individuais em s�rtei�s, e alertass�bre praz�s de validade de p�nt�s. Essa área deverá ser pr�tegida p�r autenticaçã� segura, e c�m registr�s de acess�c�nf�rme exigid� pela LGPD.
7.9.4.6. A plataf�rma deverá disp�nibilizar um painel de acesso individualizado ao cidadão, p�r mei� de autenticaçã�plataf�rma GOV.BR, permitind� que � usuári� visualize:
· Lista de NFS e emitidas em seu n�me;



· Dad�s principais da n�ta (númer�, data, prestad�r, val�r e serviç�s prestad�s);
· P�ssibilidade de d�wnl�ad em PDF;
· Indicad�r de cup�ns gerad�s.
7.9.4.7. O painel deverá ser resp�nsiv�, acessível e �ferecer sup�rte a disp�sitiv�s móveis, de ac�rd� c�m as diretrizesWCAG 2.1 e c�m f�c� na experiência d� usuári� (UX). As inf�rmações exibidas devem respeitar �s princípi�s da LGPD,send� vedad� � c�mpartilhament� c�m terceir�s sem c�nsentiment� d� titular d�s dad�s.
7.9.4.8. Deverá ser disp�nibilizada interface amigável e resp�nsiva para que � cidadã�, autenticad� via GOV.BR, p�ssac�nsultar:
· Sald� de p�nt�s atual;
· Detalhament� d�s lançament�s;
· Expiraçã� prevista de p�nt�s;
· Situaçã� da vinculaçã� c�m cup�ns de s�rtei� (quand� aplicável).
7.9.4.9. A interface deverá �perar em c�nf�rmidade c�m �s princípi�s de transparência ativa d� Governo Digital (Lei nº14.129/2021) e respeitar integralmente �s direit�s d� titular previst�s na LGPD, incluind� � acess�, c�rreçã� e an�nimi zaçã� de seus dad�s, quand� s�licitad�.
7.9.5. Cadastro e autenticação segura do cidadão
7.9.5.1. O P�rtal deverá ser intregad� para l�gin através d� GOV.BR, c�m validaçã� d�s dad�s pess�ais d� usuári� eautenticaçã� segura. O pr�cess� de cadastr� deverá imp�rtar �brigat�riamente �s seguintes camp�s:
· N�me c�mplet�;
· CPF válid� (c�m verificaçã� de estrutura e duplicidade);
· Data de nasciment�;
· Endereç� de e mail válid�;
· Criaçã� de senha segura (c�m critéri�s mínim�s de c�mplexidade);
· Telef�ne para c�ntat� (�pci�nal).
7.9.5.2. O l�gin n� P�rtal d� Cidadã� deverá ser realizad� exclusivamente p�r mei� da plataf�rma GOV.BR, garantind�acess� individualizad� e rastreável c�nf�rme �s padrões federais de inter�perabilidade. A autenticaçã� será inteiramentegerenciada pel� GOV.BR, que será resp�nsável pela verificaçã� de identidade, validaçã� d�s dad�s f�rnecid�s e apli caçã� d�s mecanism�s de segund� fat�r de segurança (2FA), c�nf�rme � pr�t�c�l� OAuth 2.0.7.9.5.3. T�d�s �s dad�s de cadastr� deverã� ser armazenad�s c�m criptografia em repouso (mínimo AES 256), e t�datransaçã� entre cliente e servid�r deverá �c�rrer via protocolo seguro TLS 1.3. O sistema deverá manter logs de aces so, operações e tentativas de login, c�nf�rme determina a LGPD, c�m base legal fundamentada e finalidades espe cíficas descritas em p�lítica pública de privacidade.
7.9.6. FUNCIONALIDADES DO PAINEL DO USUÁRIO (DASHBOARD)7.9.6.1. Após l�gin, � c�ntribuinte deverá ter acess� a um painel pers�nalizad� c�m as seguintes funci�nalidades:
· C�nsulta às NFS e emitidas em seu CPF, c�m detalhament� da n�ta (data, prestad�r, val�r, númer�);
· Extrat� de p�nt�s acumulad�s, c�m históric� de geraçã� p�r n�ta fiscal e us� em s�rtei�s;
· C�nsulta a cup�ns de s�rtei�, c�m status (válid�, s�rtead�, expirad�) e víncul� c�m cada mês;
· Resultad�s d�s s�rtei�s mensais, c�m verificaçã� de ganhad�res e acess� às atas públicas;
· Indicaçã� da validade d�s p�nt�s e cup�ns, c�m alertas de venciment� iminente;
· Exp�rtaçã� d�s dad�s em PDF �u CSV para fins de c�ntr�le pess�al.
7.9.7. CONSULTA AOS SORTEIOS E RESULTADOS
7.9.7.1. O P�rtal deverá disp�nibilizar área pública e privada para c�nsulta a�s s�rtei�s realizad�s, c�ntend�:
· Históric� d�s s�rtei�s anteri�res c�m data, quantidade de participantes, cup�ns válid�s e premiaçã�;
· Publicaçã� d�s ganhad�res c�m an�nimizaçã� d� CPF (f�rmat�: 123.***.456 78);



· Link para d�wnl�ad da ata d� s�rtei� e d� laud� técnic� da audit�ria externa;
· Visualizaçã� simplificada p�r mei� de gráfic�s �u linhas d� temp� interativas;
· Indicad�res de transparência pública, c�m� estatísticas de participaçã� p�r mês.
7.9.7.2. A exibiçã� de dad�s deverá seguir critérios de usabilidade (UX), acessibilidade (WCAG 2.1 nível AA ou su perior) e respeitar a exposição mínima de dados pessoais, c�nf�rme determina a LGPD.
7.9.7.3. T�d�s �s tratament�s de dad�s pess�ais deverã� ser descrit�s de f�rma clara e acessível na Política de Pri vacidade e nos Termos de Uso do Portal, d�cument�s que deverã� ser redigid�s pela c�ntratada c�m supervisã� daAdministraçã� e disp�nibilizad�s de f�rma permanente a� cidadã�.
7.10. PLATAFORMA WEB ADMINISTRATIVA
7.10.1. O c�ntratad� deverá desenv�lver, implantar e manter uma Plataforma Web Administrativa, acessível exclusi vamente p�r usuári�s aut�rizad�s da administraçã� pública municipal, v�ltada à gestão, fiscalização, análise e para metrização das atividades relaci�nadas a� pr�grama de incentiv� à emissã� de NFS e c�m CPF/CNPJ, geraçã� decup�ns e realizaçã� de s�rtei�s.
7.10.2. Esse ambiente será � principal instrument� da Administraçã� para gerenciar cidadã�s participantes, c�nfigurarregras de premiaçã�, emitir relatóri�s, m�nit�rar resultad�s e garantir a rastreabilidade e integridade de t�das as ações�peraci�nais, em c�nf�rmidade c�m �s princípi�s da legalidade, publicidade, eficiência, segurança e transparência.
7.10.3. ACESSO RESTRITO E CONTROLE DE PERFIS DE USUÁRIO
7.10.3.1. A plataf�rma deverá p�ssuir mecanism� r�bust� de c�ntr�le de acess�, c�ntempland�:
· Autenticação segura (l�gin/senha c�m p�lítica de c�mplexidade e autenticaçã� em d�is fat�res  2FA);
· Controle de permissões por perfil, c�m a� men�s três níveis: administrad�r geral, gest�r set�rial e visualiza d�r;
· Cadastr� e gestã� de usuári�s c�m vinculaçã� a órgã�/secretaria municipal;
· Registr� e c�ntr�le de sessã�, c�m bl�quei� após inatividade e tentativa de acess� indevid�;
· L�g de acess�s c�m IP, data, h�ra e tip� de �peraçã� realizada.
7.10.4. PAINEL DE CONTROLE COM RELATÓRIOS E INDICADORES
7.10.4.1. O c�ntratad� deverá entregar um dashb�ard m�dern� e interativ� que permita à Administraçã�:
· Visualizar indicadores em tempo real, c�m� númer� de n�tas emitidas c�m CPF, t�tal de p�nt�s gerad�s,cup�ns válid�s, s�rtei�s realizad�s, ganhad�res p�r perí�d�, entre �utr�s;
· Filtrar dad�s p�r data, tip� de serviç�, val�r da NFS e, faixa de CPF, etc.;
· Acessar relatórios estatísticos personalizados c�m exp�rtaçã� em PDF, XLSX �u CSV;
· Deverá ser c�nstruíd� �u utilizad� � G��gle Maps c�m mapa interativ� d�s rankings de empresas que maisemitiram n�tas(quantidade de n�tas) e empresas que mais faturaram(mai�r val�r em reais), neste quesit� deverá serp�ssível filtrar p�r perí�d�s, send� estes 30 dias, 180 dias e 12 meses.
7.10.4.2. Gráfic�s e relatóri�s deverã� utilizar bibli�tecas m�dernas (ex: Chart.js, ApexCharts, D3.js) e devem ser aces síveis e compatíveis c�m ferramentas assistivas, c�nf�rme diretrizes WCAG 2.1.
7.10.5. CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO PROGRAMA
7.10.5.1. O ambiente administrativ� deverá permitir à gestã� municipal c�nfigurar de f�rma flexível as regras d� pr�gra ma, incluind�:
· Percentual �u val�r fix� para c�nversã� de valor da nota em pontos;
· Definiçã� de faixas de pontuação para emissã� de cup�ns;
· Estabeleciment� de datas dos sorteios mensais, tip�s de premiaçã� e critéri�s de elegibilidade;
· Parâmetr�s de validade de pontos e cupons;
· Gerenciament� d� c�nteúd� públic� (n�tícias, ganhad�res, editais, laud�s técnic�s, p�líticas de us�);



· Cadastr� e habilitaçã� de auditorias externas c�m acess� restrit� às funções técnicas de s�rtei�.
7.10.5.2. Essas c�nfigurações devem ser salvas c�m versã� de históric� e auditáveis, p�ssibilitand� que a Administraçã�recupere � estad� anteri�r de qualquer regra.
7.10.6. EXPORTAÇÃO DE DADOS E INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS EXTERNOS
7.10.6.1. O sistema deverá disp�r de recurs�s para:
· Exportar dados completos ou filtrados em f�rmat�s abert�s (.csv, .js�n, .xlsx);
· Gerar relatórios automáticos para fins de controle interno e prestação de contas (mensais, trimestrais,anuais);
· Permitir integraçã� c�m sistemas de Business Intelligence (ex: P�wer BI, Tableau, G��gle Data Studi�);
· Garantir inter�perabilidade c�m plataf�rmas públicas c�nf�rme �s padrões da Arquitetura de Interoperabili dade do Governo Eletrônico e PING, facilitand� � envi� de dad�s para p�rtais de transparência, tribunais de c�ntas �uc�ntr�lad�rias.
7.10.7. REGISTRO DE AUDITORIA (LOGS) COMPLETO
7.10.7.1. T�d� e qualquer acess� �u m�dificaçã� de dad�s deverá ser registrad� n� sistema, garantind� rastreabilidadet�tal. Os l�gs devem c�nter:
· Identificaçã� d� usuári� (ID, n�me, órgã�, carg�);
· Data, h�ra e IP d� acess�;
· Tip� de �peraçã� realizada (ex: c�nsulta, ediçã�, exclusã�, exp�rtaçã�);
· Descriçã� d� dad� impactad� e val�r antes/dep�is da m�dificaçã� (quand� aplicável);
· Disp�nibilizaçã� desses registr�s para fins de auditoria interna, controle externo e responsabilização, c�n f�rme estabelece a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e �s princípi�s da administraçã� pública.7.10.7.2. Os registr�s devem ser mantid�s p�r praz� mínim� de 5 anos, c�m cópias em backup segur� e cript�grafad�.
7.11. ARMAZENAMENTO, SEGURANÇA E CONFORMIDADE LEGAL
7.11.1. A c�ntratada deverá garantir uma infraestrutura de tecn�l�gia da inf�rmaçã� r�busta, escalável e segura, queassegure a integridade, sigilo, disponibilidade, rastreabilidade e conformidade legal dos dados tratad�s pel� sis tema de gerenciament� de NFS e e incentiv� à cidadania fiscal.
7.11.2. T�d�s �s pr�cediment�s de segurança deverã� estar alinhad�s às b�as práticas internaci�nais, c�m� as definidaspelas normas ISO/IEC 27001 e 27701, bem c�m� às exigências da LGPD, d� Marco Civil da Internet (Lei nº12.965/2014) e da Lei do Governo Digital (Lei nº 14.129/2021).
7.11.3. T�da a vinculaçã� de CPF e CNPJ deverá �bservar �s seguintes aspect�s legais e técnic�s:
7.11.4. Consentimento do usuário para visualizaçã� �u us� d�s dad�s pess�ais;
· Implementaçã� de criptografia dos dados sensíveis em rep�us� (AES 256) e em trânsit� (TLS 1.2+);
· Registr� c�mplet� de l�gs de acess� e m�vimentaçã� de dad�s (audit�ria digital);
· Armazenament� segur� d�s dad�s em servid�res c�m backup diário e política de retenção mínima de 12meses;
7.11.5. Tratament� d�s dad�s em c�nf�rmidade c�m �s princípi�s da LGPD: finalidade, adequaçã�, necessidade, livreacess�, segurança e prestaçã� de c�ntas.
7.11.6. A geraçã� e aplicaçã� de p�ntuaçã�/crédit�s deverá atender rig�r�samente a�s critéri�s de segurança da in formação (c�nf�rme ISO/IEC 27001) e a�s princípi�s da LGPD, garantind�:
· Cript�grafia de dad�s sensíveis (TLS em trânsit�, AES 256 em rep�us�);
· Registr� de l�gs de acess� e m�vimentações de p�nt�s e crédit�s;
· Identificaçã� única d� usuári� e autenticaçã� segura para m�vimentações;



· Exp�rtaçã� auditável d�s dad�s para órgã�s de c�ntr�le intern� e extern�;
· C�nsentiment� e transparência s�bre a finalidade da c�leta de CPF.
7.11.7. Além diss�, t�das as funci�nalidades deverã� estar alinhadas à legislação fiscal vigente d� Municípi� e serc�mpatíveis c�m �s princípi�s da administraçã� pública: legalidade, impess�alidade, m�ralidade, publicidade e eficiência(art. 37 da C�nstituiçã� Federal).
7.11.8. O c�ntratad� deverá garantir que t�d� � pr�cess� desde a geraçã� d�s cup�ns até a c�nclusã� d�s s�rtei�s �c�rrac�m alta segurança e rastreabilidade, cumprind� �s seguintes requisit�s:
· Cript�grafia em t�das as etapas (TLS em trânsit�, AES 256 em rep�us�);
· Registr� de l�gs c�mplet�s de geraçã�, us� e s�rtei� de cup�ns;
· Sistema de backup aut�mátic� e redundância d�s dad�s;
· C�ntr�le de acess�s c�m autenticaçã� p�r perfil de usuári�;
· Preservaçã� d�s dad�s p�r n� mínim� 5 an�s, em c�nf�rmidade c�m exigências legais e de c�ntr�le extern�.
7.11.9. T�das as funci�nalidades devem �perar dentr� d�s princípi�s da legalidade, moralidade, eficiência, publici dade e impessoalidade, previst�s n� art. 37 da C�nstituiçã� Federal, bem c�m� de ac�rd� c�m a Lei de Acesso àInformação (Lei nº 12.527/2011) e a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
7.11.10. O c�ntratad� deverá garantir que t�d� � módul� de s�rtei�s �pere c�m alta rastreabilidade e segurança dainformação, atendend� a�s seguintes requisit�s técnic�s:
· Registr� de t�d�s �s acess�s e alterações n�s dad�s d� s�rtei� c�m l�gs cript�grafad�s;
· P�líticas de backup aut�mátic� c�m versi�nament� de s�rtei�s e resultad�s;
· C�ntr�le de acess� c�m autenticaçã� de múltipl�s fat�res para usuári�s administrativ�s;
· Cript�grafia em rep�us� e em trânsit� (TLS 1.3, AES 256 �u superi�r);
· Mecanism� de recuperaçã� de c�ntingência em cas� de falha sistêmica.7.11.11. T�das as inf�rmações deverã� ser armazenadas em c�nf�rmidade c�m a LGPD, permitind� a� titular d� dad�acessar, c�rrigir e, quand� aplicável, requerer a an�nimizaçã� de seus dad�s.
7.11.12. O P�rtal d� Cidadã� deverá estar pr�tegid� c�ntra ameaças cibernéticas e falhas �peraci�nais, devend� �bri gat�riamente atender a�s seguintes critéri�s técnic�s e legais:
· Pr�teçã� c�ntra ataques de f�rça bruta, injeçã� de SQL, XSS, CSRF e �utras vulnerabilidades c�muns listadasn� OWASP T�p 10;
· Implementaçã� de autenticaçã� e aut�rizaçã� c�m c�ntr�le granular p�r perfil de acess�;
· Registr� c�mplet� de l�gs de acess� e �peraçã�, c�m identificaçã� de disp�sitiv�, IP, ge�l�calizaçã� e açõesrealizadas;
· Backup aut�mátic� e replicaçã� de dad�s, c�m p�líticas de recuperaçã� de desastre (Disaster Rec�very PlanDRP);
· Armazenament� de dad�s exclusivamente em servidores localizados no território nacional, �u em c�nf�r midade c�m � Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014).
7.11.13. O aplicativ� deverá ser desenv�lvid� c�m f�c� na segurança da inf�rmaçã�, c�m implementaçã� �brigatória dasseguintes medidas técnicas:
· Cript�grafia de dad�s sensíveis armazenad�s l�calmente (ex: SQLite cript�grafad�);
· C�municaçã� c�m �s servid�res exclusivamente p�r mei� de protocolos HTTPS com TLS 1.3;
· Prevençã� c�ntra ataques de engenharia reversa, interceptação de dados e acesso não autorizado (us� de�fuscaçã� de códig�, verificaçã� de integridade e pr�teçã� c�ntra r��ting/jailbreaking);
· Registr� de l�gs de acess�s e tentativas de l�gin, c�m rastreabilidade segura e visível a� usuári�;
· P�lítica de expiraçã� de sessã� após inatividade superi�r a 15 minut�s;
· P�ssibilidade de revogação de sessões em múltiplos dispositivos, acessível a� usuári� pel� própri� app.



7.11.14. T�das as práticas de segurança deverã� estar em c�nf�rmidade c�m as diretrizes da ISO/IEC 27001 e as re c�mendações da Open Web Application Security Project (OWASP Mobile Security Top 10).
7.11.15. HOSPEDAGEM EM TERRITÓRIO NACIONAL
· T�da a infraestrutura de h�spedagem (incluind� servid�res, backup e base de dad�s) deverá estar l�calizada emdatacenters no território brasileiro, c�nf�rme exigid� pela LGPD, art. 33, II, b.
· O datacenter deve p�ssuir certificação internacional (ex: ISO 27001, TIER III ou superior), c�m redundânciade energia, c�nexã� e c�ntr�le ambiental.
7.11.16. BACKUPS AUTOMÁTICOS E RETENÇÃO DE DADOS
· A c�ntratada deverá implementar backup automático diário, c�m retençã� mínima de 90 dias e �pçã� derecuperaçã� de versões anteri�res.
· Backups devem ser criptografados em repouso e em trânsito (AES 256, TLS 1.2 �u superi�r) e armazenad�sem ambiente segregad�, c�m pr�teçã� c�ntra exclusã� acidental �u malici�sa.
· Pr�cediment�s de recuperaçã� devem ser testad�s semestralmente, c�m relatório técnico de restauraçãoenviado à Administração.
7.11.17. CERTIFICADO DE SEGURANÇA E ACESSO CONTROLADO
· A plataf�rma deve �perar s�b certificado SSL (HTTPS) válid�, c�m ren�vaçã� aut�mática, nã� serã� aceit�scertificad�s aut� assinad�s devend� � mesm� ser d� tip� (EV).
· T�d� acess� a dad�s sensíveis deverá ser pr�tegid� p�r credenciais individuais, c�m l�gs de autenticaçã�,aut�rizaçã� e tentativa de acess� inválid�.
· Os dad�s em trânsit� entre cliente servid�r e entre micr� serviç�s deverã� estar cript�grafad�s (TLS 1.2+).
7.11.18. CONFORMIDADE LEGAL E AUDITORIA
· O sistema deverá permitir registro completo e imutável das operações realizadas, c�m l�gs auditáveis eexp�rtáveis pela administraçã�, c�nf�rme determina a Lei de Acesso à Informação (LAI).
· Deve prever a implementaçã� de Política de Privacidade e Termos de Uso, aceit�s pel� cidadã� n� m�ment�d� cadastr�, em linguagem clara e acessível.
· O tratament� de dad�s deverá �bservar �s princípios da LGPD, em especial � da minimizaçã�, finalidade,c�nsentiment� e segurança.
7.12. DO TREINAMENTO
7.12.1. A c�ntratada deverá realizar, �brigat�riamente, treinamento técnico, operacional e funcional completo para �sservid�res públic�s indicad�s pela Administraçã� Municipal, c�m � �bjetiv� de assegurar � d�míni� plen� s�bre � us� daplataf�rma inf�rmatizada de incentiv� à cidadania fiscal. O treinament� deverá abranger t�d�s �s módul�s d� sistema,incluind� � painel administrativo, � Portal do Cidadão (web e aplicativo mobile), �s pr�cess�s de pontuação, emis são de cupons, configuração e execução de sorteios, além d�s recursos de relatório, auditoria e segurança.
7.12.2. O treinament� deverá �c�rrer presencialmente nas instalações da Prefeitura Municipal de Jaru, �u de f�rmaremota, por videoconferência com gravação das sessões, c�nf�rme definid� pela c�ntratante, e deverá ser ministrad�p�r equipe técnica qualificada da contratada, c�m c�nheciment� apr�fundad� s�bre � funci�nament� da s�luçã� esuas aplicações na gestã� pública. A carga h�rária mínima será de 8 (oito) horas, p�dend� ser ajustada c�nf�rme �númer� de módul�s, perfis de usuári�s e c�mplexidade da aplicaçã�.
7.12.3. A capacitaçã� �brigat�riamente deverá incluir �s seguintes c�nteúd�s:
· Operaçã� c�mpleta da plataforma web administrativa, c�m criaçã� e gerenciament� de usuári�s, c�nfigura çã� de regras de negóci�, c�ntr�le de s�rtei�s, cup�ns, p�ntuações e geraçã� de relatóri�s;
· Pr�cediment�s para execução técnica e legal dos sorteios, c�m geraçã� de ata, integraçã� c�m audit�riaexterna e publicaçã� de resultad�s;
· Exp�rtaçã� de dad�s para fins de fiscalizaçã�, c�ntr�le intern�, audit�ria e prestaçã� de c�ntas, c�nf�rme exi gências legais;



· Práticas de segurança da informação, c�ntr�le de acess�, l�gs e audit�ria, c�m f�c� na c�nf�rmidade c�m aLGPD e a LAI.
7.12.4. Além diss�, a c�ntratada deverá realizar módul� específic� de capacitação voltado ao atendimento ao cidadão,c�m ênfase n� funci�nament� d� Portal do Cidadão (versão web e aplicativo mobile). Esse treinament� deverá ca pacitar �s servid�res a:
· Esclarecer dúvidas d�s c�ntribuintes quant� a� cadastr�, autenticaçã�, recuperaçã� de senha e us� d� p�r tal/app;
· Ajudar �s cidadã�s a acessar e c�mpreender suas NFS e vinculadas, p�ntuaçã�, cup�ns emitid�s e participaçã�em s�rtei�s;
· Orientar quant� a� us� das funci�nalidades disp�níveis n� aplicativ� (push n�tificati�ns, históric� de premiações,visualizaçã� de regras);
· F�rnecer sup�rte básic� s�bre �s direit�s d� cidadã� relaci�nad�s à pr�teçã� de dad�s, acess� à inf�rmaçã� eus� da plataf�rma.
7.12.5. C�m� parte �brigatória d� treinament�, deverã� ser entregues �s seguintes materiais, devidamente revisad�s,c�m identidade visual da Prefeitura Municipal de Jaru:
· Manual do Administrador (PDF): �rientações técnicas e �peraci�nais para us� da plataf�rma administrativa;
· Manual do Atendente (PDF): material de ap�i� para �s servid�res que prestarã� sup�rte a� cidadã�, c�m per guntas frequentes, flux�s �peraci�nais e �rientações práticas;
· Manual do Usuário Cidadão (PDF e versã� adaptada para publicaçã� �nline): c�m pass� a pass� visual elinguagem acessível;
· Manual de Sorteios: c�m � pr�cediment� técnic� e jurídic� detalhad� da execuçã� d�s s�rtei�s;
· Documentação Técnica da API: c�m �s mét�d�s, autenticações e parâmetr�s técnic�s da integraçã�, v�ltadaà equipe de TI.
7.12.6. T�d� � c�nteúd� deverá permanecer à disp�siçã� da Administraçã� a� l�ng� de t�da a vigência d� c�ntrat�, send��brigaçã� da c�ntratada atualizá l�s sempre que h�uver ev�luçã� da plataf�rma, alteraçã� legal relevante �u s�licitaçã�fundamentada da c�ntratante.
7.13. DO APLICATIVO
7.13.1. A c�ntratada deverá desenv�lver, implantar e manter um aplicativo móvel compatível com os sistemas ope racionais Android e iOS, devidamente distribuíd� nas l�jas �ficiais (G��gle Play e Apple App St�re), c�m funci�nalidadesequivalentes a� P�rtal d� Cidadã� e integradas à plataf�rma central d� sistema de incentiv� à cidadania fiscal.
7.13.2. O aplicativ� deverá seguir as melh�res práticas de desenv�lviment� m�bile, garantind� segurança, usabilidade,performance, interoperabilidade e conformidade legal, c�m f�c� na experiência d� usuári� final e n�s princípi�s daLei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD Lei nº 13.709/2018).
7.13.3. CADASTRO DE USUÁRIO COM VINCULAÇÃO AO GOV.BR
7.13.3.1. O aplicativ� deverá p�ssibilitar � cadastro individualizado de cada cidadão, vinculand� � acess� através del�gin GOV.BR, de �nde será imp�rtad� �s seguintes camp�s �brigatóri�s, c�m validações em temp� real:
· N�me c�mplet�;
· CPF
· Data de nasciment�;
· E mail válid�
· Telef�ne de c�ntat�
7.13.3.2. O acess� a� aplicativ� deverá ser feit� �brigat�riamente mediante login com CPF e senha pessoal da pla taforma GOV.BR.
7.14. TABELA E CRITÉRIOS MÍNIMOS DE ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO
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7.14.1. A c�ntratada deverá submeter a s�luçã� c�mpleta a um teste f�rmal de aceitaçã� técnica e funci�nal, a ser re alizad� pela equipe técnica e/�u c�missã� designada pela Administraçã� Municipal, antes da h�m�l�gaçã� definitiva d�sistema e sua liberaçã� para us� em ambiente de pr�duçã�.
7.14.2. O teste de aceitaçã� c�nsiste na verificaçã� d�s requisit�s mínim�s de funci�nalidade, segurança, desempenh�,usabilidade e c�nf�rmidade legal, c�nf�rme especificad� e nas legislações aplicáveis. S�mente após a validaçã� integraldesses critéri�s, a implantaçã� será c�nsiderada c�ncluída e � sistema f�rmalmente aceit�.
7.14.3. A avaliaçã� será realizada c�m base n�s seguintes critérios mínimos obrigatórios, cuja verificaçã� será regis trada em relatóri� técnic� assinad� pelas partes:

Critério Avaliado Descrição do Requisito Forma de Verificação Status Esperado
1. Integraçã� c�mNFS e Integraçã� ativa e funci�nal c�m �sistema �ficial de NFS e d� Muni cípi�

Teste de emissã� eleitura de NFS e reaisc�m CPF/CNPJ
FUNCIONANDO

2. Vinculaçã� deCPF/CNPJ Registr� aut�mátic� de p�ntuaçã�para t�mad�r e prestad�r c�mCPF/CNPJ
Simulaçã� c�m n�tasreais e c�nsulta n�sistema

FUNCIONANDO

3. Geraçã� de P�n tuaçã� Atribuiçã� c�rreta de p�nt�s c�n f�rme regra de val�r definida (ex: 1p�nt� a cada R$ 100,00)
Emissã� de n�tas c�mval�res variad�s evalidaçã� d� cálcul�

CORRETO

4. Geraçã� de Cu p�ns C�nversã� aut�mática de p�nt�sem cup�ns individuais e intransfe ríveis
Verificaçã� de cup�nsemitid�s p�rCPF/CNPJ

FUNCIONANDO

5. C�nfiguraçã� deS�rtei�s Criaçã� e ediçã� de s�rtei�s c�mregras e faixas parametrizadas Teste de criaçã� des�rtei�s c�m val�resdiferentes
FLEXÍVEL E FUNCIONAL

6. Execuçã� deS�rtei� Eletrônic� S�rtei� aut�mátic� c�m geraçã� deata e laud� técnic� Simulaçã� c�m basede cup�ns reais CONCLUÍDO COM REGIS TROS
7. P�rtal d� Cida dã� Web Acess� públic� c�m autenticaçã�,c�nsulta de NFS e, p�nt�s e cu p�ns

Teste c�m usuári�sfictíci�s e reais OPERACIONAL

8. Aplicativ� M�bile Disp�nibilidade e funci�nament� d�app em Andr�id e iOS Instalaçã� e us� realem disp�sitiv�s DISPONÍVEL E FUNCIONAL

9. Painel Adminis trativ� Acess� c�m perfis distint�s, gera çã� de relatóri�s e l�gs Teste de t�d�s �sperfis (admin, gest�r,audit�r)
COMPLETO E FUNCIONAL

10. Segurança daInf�rmaçã� Autenticaçã�, cript�grafia, backups,l�gs e LGPD Audit�ria de seguran ça e validaçã� técnica CONFORME LGPD

11. D�cumentaçã�Técnica Entrega de manuais, APIs e �rien tações �peraci�nais C�nferência d�s ar quiv�s e clareza d�c�nteúd�
ENTREGUE E ADEQUADO

12. Treinament�d�s Servid�res Realizaçã� de capacitaçã� presen cial/rem�ta c�m entrega de material Lista de presença ematerial entregue CONCLUÍDO COM PROVA DO CUMENTAL
7.15. CONDIÇÕES PARA ACEITE
7.15.1. A aceitaçã� d� sistema s�mente será f�rmalizada se 100% d�s critéri�s mínim�s da tabela acima f�rem atendi d�s, sem falhas impeditivas �u limitações que c�mpr�metam � us� da plataf�rma em ambiente real. Cas� haja algumanã� c�nf�rmidade, a c�ntratada terá � praz� máxim� de 15 (quinze) dias c�rrid�s para realizar �s ajustes, c�m n�var�dada de verificaçã�.



7.15.2. A entrega será c�nsiderada c�ncluída apenas após assinatura c�njunta d� Term� de Aceitaçã� Técnica, devi damente ac�mpanhad� d� relatóri� de testes e checklist de c�nf�rmidade, garantind� à Administraçã� segurança jurídi ca, funci�nal e �peraci�nal s�bre a s�luçã� implantada.
7.15.3. O Aceite Definitiv� caracteriza � encerrament� da Fase I Implantaçã�, atestand� � cumpriment� integral d� �bjet�de resultad� cert� e determinad�, e c�nstitui c�ndiçã� indispensável para � iníci� da Fase II Prestaçã� C�ntínua de Ser viç�s, bem c�m� para a aut�rizaçã� de faturament� d�s serviç�s c�ntínu�s.
7.16. RECEBIMENTO DO OBJETO
7.16.1. Os itens serã� recebid�s pr�vis�riamente, n� praz� de até 15 dias n� at� da entrega, juntamente c�m a n�ta fiscal�u instrument� de c�brança equivalente, pel�(a) resp�nsável pel� Alm�xarifad�, para efeit� de p�steri�r verificaçã� desua c�nf�rmidade c�m as especificações c�nstantes n� Term� de Referência e na pr�p�sta.
7.16.2. Os itens p�derã� ser rejeitad�s, n� t�d� �u em parte, inclusive antes d� recebiment� pr�visóri�, quand� em de sac�rd� c�m as especificações c�nstantes n� Term� de Referência e na pr�p�sta, devend� ser substituíd�s n� praz� de10 (dez) dias, a c�ntar da n�tificaçã� da c�ntratada, às suas custas, sem prejuíz� da aplicaçã� das penalidades.
7.16.3. O recebiment� definitiv� �c�rrerá a partir d� recebiment� da n�ta fiscal �u instrument� de c�brança equivalentepela Administraçã�, após a verificaçã� da qualidade e quantidade d� material e c�nsequente aceitaçã� mediante term�detalhad�, que deverá ser de até 10 (dez) dias após � atest� d� recebiment� pr�visóri�.
7.16.4. O praz� para recebiment� definitiv� p�derá ser excepci�nalmente pr�rr�gad�, de f�rma justificada, p�r igual pe rí�d�, quand� h�uver necessidade de diligências para a aferiçã� d� atendiment� das exigências c�ntratuais.
7.16.5. O faturament� referente a�s serviç�s c�ntínu�s s�mente será aut�rizad� após a f�rmalizaçã� d� Aceite Definitiv�da Implantaçã�, send� vedada qualquer c�brança anteri�r a esse marc�.
7.16.6. N� cas� de c�ntr�vérsia s�bre a execuçã� d� �bjet�, quant� à dimensã�, qualidade e quantidade, deverá ser�bservad� � te�r d� art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, c�municand� se à empresa para emissã� de N�ta Fiscal n� quepertine à parcela inc�ntr�versa da execuçã� d� �bjet�, para efeit� de liquidaçã� e pagament�.
7.16.7. O praz� para a s�luçã�, pel� c�ntratad�, de inc�nsistências na execuçã� d� �bjet� �u de saneament� da n�tafiscal �u de instrument� de c�brança equivalente, verificadas pela Administraçã� durante a análise prévia à liquidaçã� dedespesa, nã� será c�mputad� para �s fins d� recebiment� definitiv�.
7.16.8. O recebiment� pr�visóri� �u definitiv� nã� excluirá a resp�nsabilidade civil pela s�lidez e pela segurança d� ser viç� nem a resp�nsabilidade étic�  pr�fissi�nal pela perfeita execuçã� d� c�ntrat�.
8. DO CONTRATO E DA ASSINATURA
8.1. DO CONTRATO
8.1.1. O c�ntrat� terá vigência de até 60 (sessenta) meses, c�ntad�s da data de sua assinatura.
8.1.2. A execuçã� d� �bjet� �bservará �s praz�s estabelecid�s n� Item 7 deste Pr�jet� Básic�, integrand� a implantaçã�e a prestaçã� c�ntínua de serviç�s � perí�d� de vigência c�ntratual.
8.1.3. N�s term�s d� art. 107 da Lei nº 14.133/2021, p�r se tratar de serviç� c�ntínu�, � c�ntrat� p�derá ser pr�rr�gad�sucessivamente, desde que dem�nstrada a vantaj�sidade para a Administraçã� e mantidas as c�ndições c�ntratuais, até� limite máxim� de 10 (dez) an�s.
8.2. Da assinatura do contrato:
8.2.1. A c�nv�caçã� da empresa adjudicada para a assinatura d� instrument� c�ntratual c�rresp�ndente deverá seratendida n� praz� máxim� de 24 (vinte e quatr�) h�ras, s�b pena de decair � direit� à c�ntrataçã�. O praz� p�derá serpr�rr�gad� uma única vez, quand� s�licitad� pela empresa durante � seu transcurs�, desde que haja m�tiv� justificad�e aceit� pela Administraçã�.
8.2.2. As licitantes que dependam de análise d� própri� c�rp� jurídic� para assinatura d� c�ntrat� deverã� realizá ladentr� d� praz� estabelecid� para assinatura.
8.2.3. Nã� será admitida análise jurídica p�steri�r à adjudicaçã� que implique m�dificaçã� da minuta previamente apr� vada.



8.2.4. Nã� serã� admitid�s recurs�s, pr�test�s, representações, ressalvas �u qualquer f�rma de disc�rdância quant� acláusulas que guardem c�nf�rmidade integral c�m a minuta c�ntratual integrante d� edital.
8.2.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar � c�ntrat�, aceitar �u retirar � instrument� equivalente dentr� d�praz� estabelecid� pela Administraçã� sujeitará a empresa às penalidades previstas em lei, n�s term�s d� art. 90, §5º,da Lei nº 14.133/2021.
8.3. DA GARANTIA DO CONTRATO
8.3.1. Será exigida a garantia da c�ntrataçã� equivalente a 5% (cinc� p�r cent�) d� val�r inicial d� c�ntrat�, c�m funda ment� n�s arts. 96 e seguintes da lei nº 14.133, de 2021.
8.3.2. Caberá a� c�ntratad� �ptar p�r uma das seguintes m�dalidades de garantia:
i. cauçã� em dinheir� �u em títul�s da dívida pública emitid�s s�b a f�rma escritural, mediante registr� em sistema cen tralizad� de liquidaçã� e de custódia aut�rizad� pel� banc� central d� brasil, e avaliad�s p�r seus val�res ec�nômic�s,c�nf�rme definid� pel� ministéri� da ec�n�mia;ii. segur� garantia;iii. fiança bancária emitida p�r banc� �u instituiçã� financeira devidamente aut�rizada a �perar n� país pel� banc� centrald� brasil.iv  títul� de capitalizaçã� custead� p�r pagament� únic�, c�m resgate pel� val�r t�tal.
8.3.3. A garantia deverá ser prestada, n� máxim�, até a data de assinatura d� c�ntrat�, �p�rtunizand� ainda � praz� de1 mês, c�ntad� da data da h�m�l�gaçã� da licitaçã� e anteri�r à assinatura d� c�ntrat�, na f�rma d� art. 96, § 3° da lei14.133/2021 em cas� da esc�lha da m�dalidade de segur� garantia.
8.3.4. Na garantia d� cauçã�, fiança bancária e títul� de capitalizaçã� previst� n� incis� i, iii, iv d� art. 96 da lei 14.133/2021terá um praz� de até 10(dez) dias após a assinatura d� c�ntrat�.
8.3.5. A garantia prestada pel� c�ntratad� será liberada �u restituída após a fiel execuçã� d� c�ntrat� �u após a suaextinçã� p�r culpa exclusiva da administraçã� e, quand� em dinheir�, atualizada m�netariamente.
8.4. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
8.4.1. A inexecuçã� c�ntratual ensejará a extinçã� d� instrument� c�ntratual n�s term�s da Capítul� VIII, da Lei n.14.133/2021, a qual deverá ser f�rmalmente m�tivada n�s aut�s d� pr�cess�, assegurad�s � c�ntraditóri� e a ampladefesa, n�s seguintes m�d�s:
1. determinada p�r at� unilateral e escrit� da Administraçã�, excet� n� cas� de descumpriment� dec�rrente de sua pró pria c�nduta;2. c�nsensual, p�r ac�rd� entre as partes, p�r c�nciliaçã�, p�r mediaçã� �u p�r c�mitê de res�luçã� de disputas, desdeque haja interesse da Administraçã�;
3. determinada p�r decisã� arbitral, em dec�rrência de cláusula c�mpr�missória �u c�mpr�miss� arbitral, �u p�r decisã�judicial.
8.4.2. C�nstituirã� m�tiv�s para extinçã� d� c�ntrat� as seguintes situações:
a) Nã� cumpriment� �u cumpriment� irregular de n�rmas editalícias �u de cláusulas c�ntratuais, de especificações, depr�jet�s �u de praz�s;b) Desatendiment� das determinações regulares emitidas pela aut�ridade designada para ac�mpanhar e fiscalizar suaexecuçã� �u p�r aut�ridade superi�r;c) Alteraçã� s�cial �u m�dificaçã� da finalidade �u da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de c�ncluir �c�ntrat�;d) Decretaçã� de falência �u de ins�lvência civil, diss�luçã� da s�ciedade �u faleciment� d� c�ntratad�;e) Cas� f�rtuit� �u f�rça mai�r, regularmente c�mpr�vad�s, impeditiv�s da execuçã� d� c�ntrat�;f) Atras� na �btençã� da licença ambiental, �u imp�ssibilidade de �btê la, �u alteraçã� substancial d� antepr�jet� quedela resultar, ainda que �btida n� praz� previst�;g) Razões de interesse públic�, justificadas pela aut�ridade máxima d� órgã� �u da entidade c�ntratante.
8.5. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.5.1. A execuçã� d� c�ntrat� deverá ser ac�mpanhada e fiscalizada pel�(s) fiscal(is) d� c�ntrat�, �u pel�s respectiv�ssubstitut�s (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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8.5.2. O fiscal técnic� d� c�ntrat� ac�mpanhará a execuçã� d� c�ntrat�, para que sejam cumpridas t�das as c�ndiçõesestabelecidas n� c�ntrat�, de m�d� a assegurar �s melh�res resultad�s para a Administraçã�.
8.5.3. O fiscal técnic� d� c�ntrat� an�tará n� históric� de gerenciament� d� c�ntrat� t�das as �c�rrências relaci�nadas àexecuçã� d� c�ntrat�, c�m a descriçã� d� que f�r necessári� para a regularizaçã� das faltas �u d�s defeit�s �bservad�s.(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).
8.5.4. Identificada qualquer inexatidã� �u irregularidade, � fiscal técnic� d� c�ntrat� emitirá n�tificações para a c�rreçã�da execuçã� d� c�ntrat�, determinand� praz� para a c�rreçã�.
8.5.5. O c�ntratad� deverá manter prep�st� aceit� pela Administraçã� n� l�cal d� serviç� para representá l� na execuçã�d� c�ntrat�.
8.5.6. A indicaçã� �u a manutençã� d� prep�st� da empresa p�derá ser recusada pel� órgã� �u entidade, desde quedevidamente justificada, devend� a empresa designar �utr� para � exercíci� da atividade.
9. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
9.1. DA REVISÃO
9.1.1. A REVISÃO p�derá �c�rrer a qualquer temp� da vigência c�ntratual, desde que a parte interessada c�mpr�ve a�c�rrência de fat� imprevisível, superveniente à f�rmalizaçã� da pr�p�sta, que imp�rte, diretamente, em maj�raçã� �umin�raçã� de seus encarg�s.
9.1.2. Dentre �s fat�s ensejad�res da revisã�, nã� se incluem aqueles event�s d�tad�s de previsibilidade, cuj� caráterp�ssibilite à parte interessada a sua aferiçã� a� temp� da f�rmulaçã�/aceitaçã� da pr�p�sta, bem c�m� aqueles dec�r rentes exclusivamente da variaçã� inflaci�nária, uma vez que inserid�s, estes últim�s, na hipótese de reajustament�;
9.1.3. Os pedid�s de revisã� d�s c�ntrat�s administrativ�s serã� analisad�s c�m base n�s seguintes critéri�s específic�s:
I  O c�ntrat� será avaliad� de f�rma gl�bal, send� que a análise para revisã� d�s preç�s será realizada apenas a partird�s insum�s que c�mpõem �s serviç�s c�ntid�s na planilha c�ntratual;
II  Preç�s c�ntratad�s serã� alterad�s, para mais �u para men�s, c�nf�rme � cas�, se h�uver, após a data da apresen taçã� da pr�p�sta, criaçã�, alteraçã� �u extinçã� de quaisquer tribut�s �u encarg�s legais �u a superveniência de dis p�sições legais, c�m c�mpr�vada repercussã� s�bre �s preç�s c�ntratad�s;
9.1.4. As empresas c�ntratadas que fizerem s�licitaçã� deverã� c�nsiderar a real variaçã� n�s preç�s d�s insum�s ad quirid�s, mantend� � desc�nt� �fertad� à ép�ca da licitaçã� e sempre levand� em c�nsideraçã� �s parâmetr�s utilizad�spara precificaçã� da pr�p�sta inicial.
a) Cas� � insum� pleitead� n� reequilíbri� nã� c�nste nas tabelas �ficiais, �s preç�s pr�p�st�s p�dem ser basead�s em�utr�s preç�s referenciais federais, estaduais, municipais �u de �utras instituições públicas �u privadas c�nsagradas, �uainda, em ampla pesquisa de preç�s de mercad�.
b) Para efeit� de ac�rd�, p�derá ser ad�tad� c�m� limite de preç� � val�r de referência, c�nsiderand�, para tant�, �disp�st� n� caput e � disp�st� na alínea "a", decrescid� d� desc�nt� da licitaçã�, excet� n�s cas�s em que reste dem�ns trad� que � preç� d�s insum�s �u d�s serviç�s nã� permite reduçã� p�r regra imp�sta pel� mercad�.
9.1.5. Para pr�cessar � pedid� de reequilíbri� ec�nômic� financeir� devem ser �bservad�s �s seguintes pr�cediment�s:
I  Pedid� de revisã� firmad� pel� representante legal da pess�a jurídica c�ntratada c�ntend� a identificaçã� c�mpleta d�f�rneced�r, númer� d� pr�cess� licitatóri�, númer� da m�dalidade licitatória, númer� d� c�ntrat�, justificad� técnica ejuridicamente, inf�rmand� a fundamentaçã� n�rmativa e c�ntratual que � aut�riza, devend� ser instruíd� c�m �s seguin tes d�cument�s:
a) relatóri� que dem�nstre a variaçã� extra�rdinária �c�rrida após a data da apresentaçã� da pr�p�sta de preç�s c�n tratad�s n� âmbit� da licitaçã�, e d� nex� de causalidade entre esta e �s impact�s gerad�s na esfera da execuçã� d�c�ntrat�;
b) cópia das n�tas fiscais a fim de c�mpr�var que � material já f�i adquirid� c�m preç� alcançad� pela variaçã� e c�m afinalidade de execuçã� d� c�ntrat�;
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c) c�mpr�vante de mediçã� realizada c�m preç� a men�r que a variaçã� c�ntida na alínea "a", dem�nstrand� que �respectiv� serviç� �u �bra já f�i executad�;
d) � pedid� de revisã� deve explicitar minuci�samente � impact� ec�nômic� financeir� s�frid� p�r cada insum� pleitead�,c�m suas causas e c�nsequências s�bre � c�ntrat�, bem c�m� esclarecend� que tal impact� é superi�r a� índice es pecific� �u set�rial previst� n� c�ntrat�, adici�nad� a� critéri� definid� na alínea "a";
e) as empresas requerentes deverã� encaminhar suas planilhas em arquiv� eletrônic� editável.
9.1.5.1. N� cas� de deferiment� d� pedid� de revisã�, � c�ntratad� só fará jus a� val�r que exceder � percentual de risc�assumid� na c�ntrataçã�.
9.1.5.2. Rec�nhecend� direit� à revisã�, dec�rrente d� desequilíbri� c�ntratual, será lavrad� Term� de Aditiv�, n� qualdeverá ser especificad� � item em relaçã� a� qual f�i rec�nhecid� � direit� e � percentual de revisã�, bem c�m� � val�rgl�bal atualizad� d� C�ntrat�.
9.1.5.3. A revisã� p�r eventual desequilíbri� c�ntratual será c�ncedida apenas uma vez p�r mediçã�.
9.1.5.4. A elevaçã� d�s preç�s de alguns pr�dut�s e/�u insum�s, m�tivada p�r mercad�s suscetíveis às variações cli máticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fat�res saz�nais) nã� c�nstitui fat� superveniente capaz de alterar �equilíbri� ec�nômic� financeir� d� c�ntrat�, p�r tratarem de fat�res previsíveis, p�rtant� já c�nsiderad�s na elab�raçã�d� preç� pr�p�st�.
9.1.6. O pedid� será analisad� pel� fiscal d� c�ntrat�, que deverá pr�duzir relatóri� circunstanciad�, dem�nstrand�, es pecialmente, a regularidade e adequaçã� d� pedid� de reequilíbri�, dem�nstrand�, inclusive a c�mpatibilidade d�s pre ç�s atuais d�s insum�s reclamad�s c�m �s de mercad�.
9.1.7. Devem ser utilizad�s c�m� critéri�s de análise  a serem �bservad�s pel� fiscal  �s preç�s das Tabelas Referen ciais �u a Pesquisas de Preç�s n� mercad� regi�nal, send� que, nesse cas�, as pr�p�stas de preç�s devem:
a) c�nter � CNPJ n� papel timbrad� d� f�rneced�r;b) c�nter itens c�m as mesmas especificações d� C�ntrat� �bjet� d� pr�cediment� de reequilíbri� ec�nômic� financeir�;c) a variaçã� entre a média �btida para cada item a ser revisad� c�m base nas pr�p�stas advindas da pesquisa de mer cad� e �s preç�s pesquisad�s c�nsiderad�s individualmente nã� p�dem apresentar desvi� superi�r a 15%, para mais �upara men�s.
9.1.8. O relatóri� circunstanciad� deverá c�ntemplar �s val�res praticad�s durante t�da a execuçã� c�ntratual, sald�remanescente, medições e term�s aditiv�s, se h�uver.
9.1.9. Na análise d� pedid� de revisã� devem ser c�nsideradas t�das as maj�rações para reequilíbri� eventualmente jác�ncedidas, mesm� que em pr�cess�s de repactuaçã� �u reajuste.
9.1.10. Nã� será c�ncedida a revisã� quand�:
a) Ausente a elevaçã� de encarg�s alegada pela parte interessada;
b) O event� imputad� c�m� causa de desequilíbri� h�uver �c�rrid� antes da f�rmulaçã� da pr�p�sta definitiva �u após afinalizaçã� da vigência d� C�ntrat�;
c) Ausente � nex� de casualidade entre � event� �c�rrid� e a maj�raçã� d�s encarg�s atribuíd�s à parte interessada;
d) A parte interessada h�uver inc�rrid� em culpa pela maj�raçã� de seus própri�s encarg�s, incluind� se, nesse âmbit�,a previsibilidade da �c�rrência d� event�;
e) H�uver alteraçã� d� regime jurídic� tributári� da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de superveniente determina çã� legal.
9.1.11. A criaçã�, alteraçã� �u extinçã� de quaisquer tribut�s, quand� �c�rridas após a data de apresentaçã� da pr�p�stadefinitiva e desde que acarretem c�mpr�vada repercussã� n� equilíbri� ec�nômic� financeir� deste C�ntrat�, implicarã�a revisã� de preç�s para mais �u para men�s, ad�tand�se a alíqu�ta prevista na lei respectiva.
9.2. DO REAJUSTE
9.2.1. Só será c�ncedid� � reajuste dep�is de transc�rrid� � interstíci� mínim� de 12 (d�ze) meses.



I  A peri�dicidade para efeit� de reajuste de preç�s será c�ntada a partirr da data base vinculada à data d� �rçament�estimad� e c�m a p�ssibilidade de ser estabelecid� mais de um índice específic� �u set�rial, em c�nf�rmidade c�m arealidade de mercad� d�s respectiv�s insum�s;
II  Em cas� de n�v� reajustament�, a peri�dicidade será c�ntada a partir da data d� últim� reajuste c�ncedid�;
III  Sã� nul�s de plen� direit� quaisquer expedientes que na apuraçã� de índices de reajuste, pr�duzam efeit�s finan ceir�s equivalentes a�s de reajuste c�m peri�dicidade inferi�r à anual.9.2.2. O reajuste �c�rrerá de ac�rd� c�m a variaçã� d� Índice Naci�nal de Preç�s a� C�nsumid�r Ampl�  IPCA/IBGE, acada 12 (d�ze) meses, cuja data base está vinculada à data d� �rçament� estimad� da c�ntrataçã�.
9.2.3. A f�rmalizaçã� da s�licitaçã� de reajuste deve c�nter �s seguintes d�cument�s:
I  Pedid� inicial firmad� pel� representante legal da pess�a jurídica c�ntratada c�ntend� a identificaçã� c�mpleta d�f�rneced�r, númer� d� pr�cess� licitatóri�, númer� da m�dalidade licitatória, númer� d� c�ntrat�/ata de registr� de pre ç�s;
II  Planilha pr�p�sta aberta c�ntempland� detalhadamente �s val�res s�licitad�s;
III  Certidões atualizadas de regularidade d� FGTS e perante a Seguridade S�cial e as Fazendas Públicas Federal, Es tadual e Municipal; e Certidã� Negativa de Débit�s Trabalhistas (CNDT).
9.2.4. Na análise d� pedid� de reajuste devem ser c�nsideradas e mantidas t�das as c�ndições referentes às maj�raçõese/�u desc�nt�s �fertad�s em pr�cess�s de reequilíbri�, já c�ncedid�.
9.2.5. Na �casiã� da análise d� pedid� de reajuste, a Administraçã� Pública deve reavaliar �s cust�s previst�s na planilhac�ntratada, de m�d� a c�ntemplar as variações específicas d� �bjet� tais c�m�: am�rtizaçã�, depreciaçã� e exaustã�.
I  A análise d� reajuste deve ser feita c�nsiderand� as hipóteses em que haja desági� em razã� da am�rtizaçã� de des pesas nã� ren�váveis �u pela depreciaçã� d� �bjet� d� c�ntrat�, a exempl� de l�caçã� de veícul�s e equipament�s.
II  Nas hipóteses de am�rtizaçã�/depreciaçã� referenciadas n� incis� anteri�r devem ser elab�radas planilhas c�mpa rativas de preç�s c�ntend� � val�r d� bem já utilizad� e � val�r de um n�v�, a partir de pesquisa de mercad� c�m vistasa �bter � preç� just� a ser adimplid� pel� municípi�.
9.2.6. Na análise d� reajuste de preç�s, deve atentar se especialmente para as seguintes situações n� cumpriment� d��bjet� c�ntratual:
I  Quand� h�uver antecipaçã� d� praz� para c�nclusã� d� �bjet� c�ntratual, prevalece � índice vigente na data em quef�r c�ncluíd� � �bjet�;II  Quand� h�uver pr�rr�gaçã� d� praz� para c�nclusã� d� �bjet� c�ntratual, prevalece � índice vigente n� mês previst�inicialmente para cumpriment� d� �bjet�;
III  Quand� h�uver atras� n� cumpriment� d� �bjet� p�r culpa da c�ntratada:
a) Prevalece � índice vigente na data inicialmente prevista na hipótese de aument� d� mesm�; e
b) Prevalece � índice vigente na data d� efetiv� cumpriment� d� �bjet� na hipótese de diminuiçã� d� mesm�;
IV  Quand� h�uver atras� p�r culpa da c�ntratante, aplica se � índice vigente na data em que f�r realizad� � �bjet�.
9.2.7. Na hipótese de vir a �c�rrer � decurs� de praz� superi�r a um an� entre a data da apresentaçã� da pr�p�sta ven ced�ra da licitaçã� e a assinatura d� respectiv� instrument� c�ntratual, � pr�cediment� de reajustament� aplicável c�n siste em:
I  Firmar � c�ntrat� c�m �s val�res �riginais da pr�p�sta; e
II  Celebrar � primeir� term� de ap�stilament�, antes d� iníci� da execuçã� c�ntratual, reajustand� �s preç�s de ac�rd�c�m a variaçã� d� índice previst� n� edital.
9.2.8. Os reajustes que a CONTRATADA fizer jus deverã� ser expressamente requerid�s antes d� fim da vigência c�n tratual �u da pr�rr�gaçã� d� praz� de vigência c�ntratual, s�b pena de preclusã�.
9.3 DA REPACTUAÇÃO



9.3.1. As repactuações serã� precedidas de s�licitaçã� da c�ntratada, ac�mpanhada de dem�nstraçã� analítica da al teraçã� d�s cust�s, bem c�m� de t�da a d�cumentaçã� que c�mpr�ve que a c�ntratada arc�u c�m �s mesm�s.
9.3.2. Apenas a planilha de f�rmaçã� de cust�s utilizada na apresentaçã� da pr�p�sta venced�ra d� certame licitatóri�servirá c�m� d�cument� idône� para avaliaçã� d� val�r referente à futura repactuaçã�.9.3.3. É vedada a inclusã�, p�r �casiã� da repactuaçã�, de benefíci�s nã� previst�s na pr�p�sta inicial, excet� quand�,p�steri�rmente, se t�rnarem �brigatóri�s p�r f�rça de instrument� legal.
9.3.4. Para a c�ncessã� da primeira repactuaçã� deverá ser �bedecid� � interregn� mínim� de 01 (um) an� que serác�ntad� a partir:I  Da data limite para apresentaçã� das pr�p�stas c�nstante d� instrument� c�nv�catóri�, em relaçã� a�s cust�s de c�rrentes d� mercad�, tais c�m� � cust� d�s materiais e equipament�s necessári�s à execuçã� d� serviç�; e
II  Da data d� ac�rd�, c�nvençã� �u dissídi� c�letiv� de trabalh� �u equivalente, vigente à ép�ca da apresentaçã� dapr�p�sta, quand� a variaçã� d�s cust�s f�r dec�rrente da mã� de �bra e estiver vinculada às datas bases destes ins trument�s.
9.3.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será c�ntada a partir da data de vigência d�s val�resad�tad�s na última repactuaçã�.
9.3.6. A repactuaçã� deverá ser dividida em tantas parcelas quant� f�rem necessárias, p�dend� ser realizada em m� ment�s distint�s para discutir a variaçã� d�s cust�s dec�rrentes da mã� de �bra e �s cust�s dec�rrentes d�s insum�snecessári�s à execuçã� d�s serviç�s, respeitad� � princípi� da anualidade.
9.3.7. Na repactuaçã� d� c�ntrat� em razã� de n�v� ac�rd�, dissídi� �u c�nvençã� c�letiva deve ser repassad� inte gralmente � aument� d�s cust�s da mã� de �bra dec�rrente desses instrument�s;
9.3.8. A administraçã� nã� se vincula às disp�sições c�ntidas em Ac�rd�s e C�nvenções C�letivas que nã� tratem dematéria trabalhista, tais c�m� as que estabelecem val�res �u índices �brigatóri�s de encarg�s s�ciais �u previdenciári�s,bem c�m� de preç�s para insum�s relaci�nad�s a� exercíci� da atividade.
9.3.9. A repactuaçã� em funçã� da variaçã� de cust�s dec�rrente d� mercad�, s�mente p�derá ser c�ncedida medianteneg�ciaçã� entre as partes, �bservand� se:
I  Os preç�s praticad�s n� mercad� �u em �utr�s c�ntrat�s da Administraçã�;
II  As particularidades d� c�ntrat� em vigência;
III  A n�va planilha c�m variaçã� d�s cust�s apresentada;IV  Indicad�res set�riais, tabelas de fabricantes, val�res �ficiais de referência, tarifas públicas �u �utr�s equivalentes; e
V  A disp�nibilidade �rçamentária d� órgã� �u entidade c�ntratante.
9.3.10. Os efeit�s financeir�s da repactuaçã� deverã� �c�rrer exclusivamente para �s itens que a m�tivaram, e c�ntem pland� apenas a diferença p�rventura existente.
9.3.11. Oc�rrerá a preclusã� lógica quand� � c�ntratad� nã� requerer � reajuste e/�u a repactuaçã� a que fizer jus emm�ment� �p�rtun�, �u seja, anteri�r à assinatura d� term� aditiv� de pr�rr�gaçã�.
9.3.12. A s�licitaçã� de repactuaçã� deve ser, �brigat�riamente, de iniciativa da c�ntratada.9.3.13. A f�rmalizaçã� da s�licitaçã� de repactuaçã� deve c�nter �s seguintes d�cument�s:
I  Pedid� inicial firmad� pel� representante legal da pess�a jurídica c�ntratada c�ntend� a identificaçã� c�mpleta d�f�rneced�r, númer� d� pr�cess� licitatóri�, númer� da m�dalidade licitatória, númer� d� c�ntrat�/ata de registr� de pre ç�s;
II  Planilha de pr�p�sta aberta c�ntempland� detalhadamente �s val�res s�licitad�s;
III  T�d�s �s d�cument�s que c�mpr�vem que a c�ntratada arc�u c�m cust�s relaci�nad�s a� �bjet� c�ntratual além d�que � esperad�;
IV  Cópia d� n�v� ac�rd� c�nvençã� �u dissídi� c�letiv� que fundamenta a repactuaçã�.
9.4 DISPOSIÇÕES GERAIS



9.4.1. As revisões e �s reajustes a que a CONTRATADA fizer jus deverã� ser expressamente requeridas antes d� fim davigência c�ntratual �u da pr�rr�gaçã� d� praz� de vigência c�ntratual, s�b pena de preclusã�.
9.4.2. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus deverã� ser expressamente requeridas antes d� fim da vigênciac�ntratual �u da pr�rr�gaçã� d� praz� de vigência c�ntratual, s�b pena de preclusã�, ac�mpanhada de dem�nstraçã�analítica da alteraçã� d�s cust�s, p�r mei� de apresentaçã� das planilhas de cust�s e f�rmaçã� de preç�s unitári�s.
9.4.3. N� cas� de pr�rr�gaçã� da vigência c�ntratual, sem expressa ressalva n� respectiv� Term� Aditiv� d� direit� daCONTRATADA a� recebiment� da imp�rtância devida à titul� de revisã�, reajuste �u repactuaçã�, em qualquer de suashipóteses, relativa a perí�d� anteri�r a sua assinatura, caracterizará renúncia irretratável a esse direit�.
9.4.4. Para assegurar a ec�n�micidade e vantaj�sidade da c�ntrataçã�, n� cas� de pr�rr�gaçã� d� praz� de vigênciac�ntratual, �s val�res p�derã� ser neg�ciad�s entre as partes.
9.4.5. O CONTRATANTE deverá resp�nder à s�licitaçã� de revisã�, reajuste �u repactuaçã� d� val�r c�ntratad� em até1 (um) mês, c�ntad� da data d� f�rneciment� da d�cumentaçã� integral relativa a� reequilíbri� ec�nômic� financeir�.
9.4.6. O desequilíbrio econômico financeiro no percentual de até 7% do valor originalmente da proposta deverásuportado pelo contrato.
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Item 1 (valor único após implantação): R$ 120.000,00Item 2 (valor mensal após a aprovação da implantação): 5.000,00
C�nsiderand� �s praz�s para licitaçã�, h�m�l�gaçã� e �s praz�s para execuçã� da implantaçã�, serã� c�nsiderad�s 6meses de execuçã� durante � c�rrente exercíci� para � item 2.
02 P�der Executiv�02.04 Secretaria Municipal De Administraçã�, Finanças E Orçament�04.122.0007.2046.0000  Assegurar a Manutençã� Administrativa Da Unidade3.3.90.39.00  Outr�s Serviç�s De Terceir�s  Pess�a JurídicaFicha: 308Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
11. DO PAGAMENTO
11.1. DO PAGAMENTO
11.1.1. O pagament� será realizad� p�r mei� de �rdem bancária, para crédit� em banc�, agência e c�nta c�rrente in dicad�s pel� c�ntratad�, à vista da fatura/n�ta fiscal p�r ela apresentada, devidamente certificada, send� efetuada aretençã� na f�nte d�s tribut�s e c�ntribuições elencadas nas disp�sições determinadas pel�s órgã�s fiscais e fazendá ri�s, em c�nf�rmidade c�m as legislações e instruções n�rmativas vigentes, �bservada ainda a �rdem cr�n�lógica de suaexigibilidade.
11.1.2. O pagament� será efetuad� n� praz� de até 30 (trinta) dias c�nsecutiv�s, c�ntad�s a partir d� recebiment� de finitiv� d� �bjet� da Ordem de F�rneciment�.
11.1.3. A fatura/n�ta fiscal deverá descrever de f�rma circunstanciada a descriçã� d�s pr�dut�s/materiais e val�res c�n f�rme � empenh�.
11.1.4. A fatura/n�ta fiscal de serviç� e de aquisiçã� de peças/acessóri�s deverá ser expedida separadamente uma da�utra.
11.1.5. Deve ac�mpanhar a fatura t�da a d�cumentaçã� necessária à c�mpr�vaçã� de que a CONTRATADA se mantémregular em t�das as c�ndições previstas para habilitaçã� n� certame.
11.1.6. O pagament� s�mente será efetuad� se h�uver � aceite/certificaçã� da C�missã� de Recebiment� na fatura/n�tafiscal. Se a fatura/n�ta fiscal nã� f�r apresentada �u f�r apresentada em desac�rd� a� c�ntratad�, c�m irregularidades,� praz� para � pagament� será interr�mpid� até que a CONTRATADA pr�videncie as medidas sanead�ras necessáriasà sua regularizaçã� f�rmal, nã� implicand� qualquer ônus para a Prefeitura.



11.1.7. Saneadas a irregularidades, � praz� de pagament� será c�ntad� d� iníci� a partir da data de pr�t�c�l� da c�mu nicaçã� escrita da regularizaçã� das falhas e �missões pela CONTRATADA. Tud� em c�nf�rmidade c�m que dispões�bre a Ordem Cr�n�lógica de Pagament�s, n� âmbit� d� Departament� Financeir� da Prefeitura Municipal de Jaru/RO.C�nsiderar se á c�m� send� a data d� pagament� a data de emissã� da �rdem bancária.
11.1.8. A n�ta fiscal �u n�ta fiscal fatura deverá ser entregue na sede d� CONTRATANTE, a�s cuidad�s d� fiscal d�c�ntrat�.
11.2. LIQUIDAÇÃO
11.2.1. Recebida a N�ta Fiscal �u d�cument� de c�brança equivalente, c�rrerá � praz� de 10 (dez) dias úteis para fins deliquidaçã�, na f�rma desta seçã�.
11.2.2. Para fins de liquidaçã�, � set�r c�mpetente deverá verificar se a n�ta fiscal �u instrument� de c�brança equiva lente apresentad� expressa �s element�s necessári�s e essenciais d� d�cument�, tais c�m�:
a) � praz� de validade;b) a data da emissã�;c) �s dad�s d� c�ntrat� �u n�ta de empenh� e d� órgã� c�ntratante;d) � perí�d� respectiv� de execuçã� d� c�ntrat� �u entrega d� �bjet�;e) � val�r a pagar; ef) eventual destaque d� val�r de retenções tributárias cabíveis.
11.2.3. Havend� err� na apresentaçã� da n�ta fiscal �u instrument� de c�brança equivalente, �u circunstância que im peça a liquidaçã� da despesa, esta ficará s�brestada até que � c�ntratad� pr�videncie as medidas sanead�ras, reini ciand� se � praz� após a c�mpr�vaçã� da regularizaçã� da situaçã�, sem ônus a� c�ntratante;
11.2.4. A n�ta fiscal �u instrument� de c�brança equivalente deverá ser �brigat�riamente ac�mpanhad� da c�mpr�vaçã�da regularidade fiscal, c�nstatada p�r mei� de c�nsulta on line a� SICAF �u, na imp�ssibilidade de acess� a� referid�Sistema, mediante c�nsulta a�s síti�s eletrônic�s �ficiais �u à d�cumentaçã� menci�nada n� art. 68 da Lei nº 14.133, de2021.
11.2.5. A Administraçã� deverá realizar c�nsulta a� SICAF para: a) verificar a manutençã� das c�ndições de habilitaçã�exigidas n� edital; b) identificar p�ssível razã� que impeça a participaçã� em licitaçã�, n� âmbit� d� órgã� �u entidade,que implique pr�ibiçã� de c�ntratar c�m � P�der Públic�, bem c�m� �c�rrências impeditivas indiretas.
11.2.6. C�nstatand� se, junt� a� SICAF, a situaçã� de irregularidade d� c�ntratad�, será pr�videnciada sua n�tificaçã�,p�r escrit�, para que, n� praz� de 5 (cinc�) dias úteis, regularize sua situaçã� �u, n� mesm� praz�, apresente sua defesa.O praz� p�derá ser pr�rr�gad� uma vez, p�r igual perí�d�, a critéri� d� c�ntratante.11.2.7. Nã� havend� regularizaçã� �u send� a defesa c�nsiderada impr�cedente, � c�ntratante deverá c�municar a�sórgã�s resp�nsáveis pela fiscalizaçã� da regularidade fiscal quant� à inadimplência d� c�ntratad�, bem c�m� quant� àexistência de pagament� a ser efetuad�, para que sejam aci�nad�s �s mei�s pertinentes e necessári�s para garantir �recebiment� de seus crédit�s.
11.2.8. Persistind� a irregularidade, � c�ntratante deverá ad�tar as medidas necessárias à rescisã� c�ntratual n�s aut�sd� pr�cess� administrativ� c�rresp�ndente, assegurada a� c�ntratad� a ampla defesa.
11.2.9. Havend� a efetiva execuçã� d� �bjet�, �s pagament�s serã� realizad�s n�rmalmente, até que se decida pelarescisã� d� c�ntrat�, cas� � c�ntratad� nã� regularize sua situaçã� junt� a� SICAF.
11.3. DA GARANTIA DA PROPOSTA
11.3.1. As licitantes deverã�, c�m� requisit� de pré habilitaçã�, prestar garantia da pr�p�sta na pr�p�rçã� de 1% (um p�rcent�) d� val�r gl�bal estimad� para a presente c�ntrataçã�, c�nf�rme art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, p�dend� alicitante �ptar p�r uma das seguintes m�dalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BAN CÁRIA.
a) A Garantia na f�rma de Cauçã� em dinheir� deverá ser dep�sitada a fav�r da Prefeitura Municipal de Jaru/RO, na C�ntaC�rrente n.º 7.877 8, Agência n.º 1401 X, BANCO DO BRASIL S/A.
b) A garantia de pr�p�sta será dev�lvida a�s licitantes n� praz� de 10 (dez) dias úteis, c�ntad� da assinatura d� c�ntrat��u da data em que f�r declarada fracassada a licitaçã�.
11.3.2. A garantia da pr�p�sta será executada:
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a) Se � licitante retirar sua pr�p�sta durante � perí�d� de validade, �ub) N� cas� d� licitante venced�r, se este, dentr� d� limite d� temp� especificad�, nã� assinar � c�ntrat� �u nã� f�rnecera garantia de execuçã� exigidas.
12. DA FASE DE JULGAMENTO
12.1. Encerrada a etapa de neg�ciaçã�, � (a) Agente de C�ntrataçã� verificará se � licitante pr�vis�riamente classificad�em primeir� lugar atende às c�ndições de participaçã� n� certame, c�nf�rme previst� n� art. 14 da Lei nº 14.133/2021,legislaçã� c�rrelata, especialmente quant� à existência de sançã� que impeça a participaçã� n� certame �u a futurac�ntrataçã�, mediante a c�nsulta a�s seguintes cadastr�s:
a) SICAF;
b) Cadastr� Naci�nal de Empresas Inidôneas e Suspensas  CEIS, mantid� pela C�ntr�lad�ria Geral da Uniã�(https://www.p�rtaltransparencia.g�v.br/sanc�es/ceis); e
c) Cadastr� Naci�nal de Empresas Punidas – CNEP, mantid� pela C�ntr�lad�ria Geral da Uniã� (https://www.p�rtaltrans parencia.g�v.br/sanc�es/cnep).
12.2. A c�nsulta a�s cadastr�s será realizada em n�me da empresa licitante e também de seu sóci� maj�ritári�, p�r f�rçada vedaçã� de que trata � artig� 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
12.3. Cas� c�nste na C�nsulta de Situaçã� d� licitante a existência de Oc�rrências Impeditivas Indiretas, � (a) AgenteC�ntrataçã� diligenciará para verificar se h�uve fraude p�r parte das empresas ap�ntadas n� Relatóri� de Oc�rrênciasImpeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, c�put).
12.3.1. A tentativa de burla será verificada p�r mei� d�s víncul�s s�cietári�s, linhas de f�rneciment� similares, dentre�utr�s. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).12.3.2. O licitante será c�nv�cad� para manifestaçã� previamente a uma eventual desclassificaçã�. (IN nº 3/2018, art. 29,§2º).
12.3.3. C�nstatada a existência de sançã�, � licitante será reputad� inabilitad�, p�r falta de c�ndiçã� de participaçã�.
12.4. Cas� atendidas as c�ndições de participaçã�, será iniciad� � pr�cediment� de habilitaçã�.
12.5. Cas� � licitante pr�vis�riamente classificad� em primeir� lugar tenha se utilizad� de algum tratament� fav�recid� àsME/EPPs, � (a) Agente C�ntrataçã� verificará se faz jus a� benefíci�, em c�nf�rmidade c�m �s itens 2.5.1. e 3.6. desteedital.
12.6. Verificadas as c�ndições de participaçã� e de utilizaçã� d� tratament� fav�recid�, � (a) Agente C�ntrataçã�, exa minará a pr�p�sta classificada em primeir� lugar quant� à adequaçã� a� �bjet� e à c�mpatibilidade d� preç� em relaçã�a� máxim� estipulad� para c�ntrataçã� neste Edital e em seus anex�s, �bservad� � disp�st� n� artig� 29 a 35 da INSEGES nº 73, de 30 de setembr� de 2022.
12.7. Será desclassificada a pr�p�sta venced�ra que:
12.7.1. c�ntiver víci�s insanáveis;
12.7.2. nã� �bedecer às especificações técnicas c�ntidas n� Pr�jet� Básic�;
12.7.3. apresentar preç�s inexequíveis �u permanecerem acima d� preç� máxim� definid� para a c�ntrataçã�;
12.7.4. nã� tiverem sua exequibilidade dem�nstrada, quand� exigid� pela Administraçã�;
12.7.5. apresentar desc�nf�rmidade c�m quaisquer �utras exigências deste Edital �u seus anex�s, desde que insanável.
12.8. Em c�ntrataçã� de serviç�s de engenharia, a análise de exequibilidade e s�brepreç� c�nsiderará � seguinte:
12.8.1. N�s regimes de execuçã� p�r tarefa, empreitada p�r preç� gl�bal �u empreitada integral, semi integrada �u in tegrada, a caracterizaçã� d� s�brepreç� se dará pela superaçã� d� val�r gl�bal estimad�;
12.8.2. N� regime de empreitada p�r preç� unitári�, a caracterizaçã� d� s�brepreç� se dará pela superaçã� d� val�rgl�bal estimad� e pel� super�ção de custo unitário tido como relev�nte, conforme pl�nilh� �nex� �o edit�l;
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12.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores foreminferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regimede execução.
12.8.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata � caput, só será c�nsiderada após diligência d� (a) Agente C�n trataçã�, que c�mpr�ve:
12.8.3.2. que � cust� d� licitante ultrapassa � val�r da pr�p�sta; e
12.8.3.3. inexistirem cust�s de �p�rtunidade capazes de justificar � vult� da �ferta.
12.9. Será exigida garantia adici�nal d� licitante venced�r cuja pr�p�sta f�r inferi�r a 85% (�itenta e cinc� p�r cent�) d�val�r �rçad� pela Administraçã�, equivalente à diferença entre este últim� e � val�r da pr�p�sta, sem prejuíz� das demaisgarantias exigíveis de ac�rd� c�m a Lei.
12.10. Se h�uver indíci�s de inexequibilidade da pr�p�sta de preç�, �u em cas� da necessidade de esclareciment�sc�mplementares, p�derã� ser efetuadas diligências, para que a empresa c�mpr�ve a exequibilidade da pr�p�sta.
12.11. Cas� � cust� gl�bal estimad� d� �bjet� licitad� tenha sid� dec�mp�st� em seus respectiv�s cust�s unitári�s p�rmei� de Planilha de Cust�s e F�rmaçã� de Preç�s elab�rada pela Administraçã�, � licitante classificad� em primeir� lugarserá c�nv�cad� para apresentar Planilha p�r ele elab�rada, c�m �s respectiv�s val�res adequad�s a� val�r final da suapr�p�sta, s�b pena de nã� aceitaçã� da pr�p�sta.
12.11.1. Em se tratand� de serviç�s de engenharia, � licitante venced�r será c�nv�cad� a apresentar à Administraçã�,p�r mei� eletrônic�, as planilhas c�m indicaçã� d�s quantitativ�s e d�s cust�s unitári�s, usand� de m�del� � elab�rad�pela Administraçã�, mas também p�dend� elab�rar � própri� m�del�, desde que atenda as especificações d� edital, c�m�s respectiv�s val�res adequad�s a� val�r final da pr�p�sta venced�ra, admitida a utilizaçã� d�s preç�s unitári�s, n� cas�de empreitada p�r preç� gl�bal, empreitada integral, c�ntrataçã� semi integrada e c�ntrataçã� integrada, exclusivamentepara eventuais adequações indispensáveis n� cr�n�grama físic� financeir� e para balizar excepci�nal aditament� p�s teri�r d� c�ntrat�.
12.11.2. Em se tratand� de serviç�s c�m f�rneciment� de mã� de �bra em regime de dedicaçã� exclusiva cuja pr�du tividade seja mensurável e indicada pela Administraçã�, � licitante deverá indicar a pr�dutividade ad�tada e a quantidadede pess�al que será al�cad� na execuçã� c�ntratual.
12.11.3. Cas� a pr�dutividade f�r diferente daquela utilizada pela Administraçã� c�m� referência, �u nã� estiver c�ntidana faixa referencial de pr�dutividade, mas admitida pel� at� c�nv�catóri�, � licitante deverá apresentar a respectiva c�m pr�vaçã� de exequibilidade;
12.11.4. Os licitantes p�derã� apresentar pr�dutividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administraçã� c�m�referência, desde que nã� alterem � �bjet� da c�ntrataçã�, nã� c�ntrariem disp�sitiv�s legais vigentes e, cas� nã� es tejam c�ntidas nas faixas referenciais de pr�dutividade, c�mpr�vem a exequibilidade da pr�p�sta.
12.12. Err�s n� preenchiment� da planilha nã� c�nstituem m�tiv� para a desclassificaçã� da pr�p�sta. A planilha p�deráser ajustada pel� f�rneced�r, n� praz� indicad� pel� sistema, desde que nã� haja maj�raçã� d� preç�.
12.12.1. O ajuste de que trata este disp�sitiv� se limita a sanar err�s �u falhas que nã� alterem a substância das pr� p�stas;
12.12.2. C�nsidera se err� n� preenchiment� da planilha passível de c�rreçã� a indicaçã� de rec�lhiment� de imp�st�se c�ntribuições na f�rma d� Simples Naci�nal, quand� nã� cabível esse regime.
12.13. Cas� � Pr�jet� Básic� exija a apresentaçã� de am�stra, � licitante classificad� em primeir� lugar deverá apresen tá la, c�nf�rme disciplinad� n� Pr�jet� Básic�, s�b pena de nã� aceitaçã� da pr�p�sta.
12.14. P�r mei� de mensagem n� sistema, será divulgad� � l�cal e h�rári� de realizaçã� d� pr�cediment� para a ava liaçã� das am�stras, cuja presença será facultada a t�d�s �s interessad�s, incluind� �s demais licitantes.
12.15. Os resultad�s das avaliações serã� divulgad�s p�r mei� de mensagem n� sistema.



13. DA FASE DE HABILITAÇÃO
13.1. Os d�cument�s previst�s n� Pr�jet� Básic�, necessári�s e suficientes para dem�nstrar a capacidade d� licitante derealizar � �bjet� da licitaçã�, serã� exigid�s para fins de habilitaçã�, n�s term�s d�s arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de2021.
13.1.1. A d�cumentaçã� exigida para fins de habilitaçã� jurídica, fiscal, s�cial e trabalhista e ec�nômic� financeira, p� derá ser substituída pel� registr� cadastral n� SICAF.
13.2. Quand� permitida a participaçã� de empresas estrangeiras que nã� funci�nem n� País, as exigências de habilitaçã�serã� atendidas mediante d�cument�s equivalentes, inicialmente apresentad�s em traduçã� livre.
13.2.1. Na hipótese de � licitante venced�r ser empresa estrangeira que nã� funci�ne n� País, para fins de assinatura d�c�ntrat�, �s d�cument�s exigid�s para a habilitaçã� serã� traduzid�s p�r tradut�r juramentad� n� País e ap�stilad�s n�sterm�s d� disp�st� n� Decret� nº 8.660, de 29 de janeir� de 2016, �u de �utr� que venha a substituí l�, �u c�nsularizad�spel�s respectiv�s c�nsulad�s �u embaixadas.
13.3. Os d�cument�s exigid�s para fins de habilitaçã� p�derã� ser apresentad�s em �riginal, p�r cópia �u p�r digitali zaçã�, nã� send� aceit�s d�cument�s ilegíveis.
13.3.1. Os d�cument�s exigid�s para fins de habilitaçã� p�derã� ser substituíd�s p�r registr� cadastral emitid� p�r órgã��u entidade pública, desde que � registr� tenha sid� feit� em �bediência a� disp�st� na Lei nº 14.133/2021.
13.4. Será verificad� se � licitante apresent�u declaraçã� de que atende a�s requisit�s de habilitaçã�, e � declaranteresp�nderá pela veracidade das inf�rmações prestadas, na f�rma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
13.5. Será verificad� se � licitante apresent�u n� sistema, s�b pena de inabilitaçã�, a declaraçã� de que cumpre as exi gências de reserva de carg�s para pess�a c�m deficiência e para reabilitad� da Previdência S�cial, previstas em lei e em�utras n�rmas específicas.
13.6. O licitante deverá apresentar, s�b pena de desclassificaçã�, declaraçã� de que suas pr�p�stas ec�nômicas c�m preendem a integralidade d�s cust�s para atendiment� d�s direit�s trabalhistas assegurad�s na C�nstituiçã� Federal,nas leis trabalhistas, nas n�rmas infralegais, nas c�nvenções c�letivas de trabalh� e n�s term�s de ajustament� de c�n duta vigentes na data de entrega das pr�p�stas.
13.7. C�nsiderand� que na presente c�ntrataçã� a avaliaçã� prévia d� l�cal de execuçã� é imprescindível para � c�nhe ciment� plen� das c�ndições e peculiaridades d� �bjet� a ser c�ntratad�, � licitante deve atestar, s�b pena de inabilitaçã�,que c�nhece � l�cal e as c�ndições de realizaçã� d� serviç�, assegurad� a ele � direit� de realizaçã� de vist�ria prévia.
13.7.1. O licitante que �ptar p�r realizar vist�ria prévia terá disp�nibilizad� pela Administraçã� data e h�rári� exclusiv�s,a ser agendad� através d� e mail supel@jaru.r�.g�v.br, de m�d� que seu agendament� nã� c�incida c�m � agendamen t� de �utr�s licitantes.
13.7.2. Cas� � licitante �pte p�r nã� realizar vist�ria, p�derá substituir a declaraçã� exigida n� presente item p�r decla raçã� f�rmal assinada pel� seu resp�nsável técnic� acerca d� c�nheciment� plen� das c�ndições e peculiaridades dac�ntrataçã�.
13.8. A habilitaçã� será verificada p�r mei� d� Sicaf, n�s d�cument�s p�r ele abrangid�s.
13.8.1. S�mente haverá a necessidade de c�mpr�vaçã� d� preenchiment� de requisit�s mediante apresentaçã� d�sd�cument�s �riginais nã� digitais quand� h�uver dúvida em relaçã� à integridade d� d�cument� digital �u quand� a leiexpressamente � exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
13.9. É de resp�nsabilidade d� licitante c�nferir a exatidã� d�s seus dad�s cadastrais n� Sicaf e mantê l�s atualizad�sjunt� a�s órgã�s resp�nsáveis pela inf�rmaçã�, devend� pr�ceder, imediatamente, à c�rreçã� �u à alteraçã� d�s regis tr�s tã� l�g� identifique inc�rreçã� �u aqueles se t�rnem desatualizad�s. (IN nº 3/2018, art. 7º, c�put).
13.9.1. A nã� �bservância d� disp�st� n� item anteri�r p�derá ensejar desclassificaçã� n� m�ment� da habilitaçã�. (IN nº3/2018, art. 7º, parágraf� únic�).
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13.10. A verificaçã� pel� (a) Agente C�ntrataçã�, em síti�s eletrônic�s �ficiais de órgã�s e entidades emiss�res de cer tidões c�nstitui mei� legal de pr�va, para fins de habilitaçã�.
13.10.1.Os d�cument�s exigid�s para habilitaçã� deverã� ser enviad�s pel� sistema, em f�rmat� digital, n� praz� de 02(duas) HORAS ÚTEIS, c�ntad� da s�licitaçã� d�(a) agente de c�ntrataçã�. Esse praz� p�derá ser pr�rr�gad� uma úni ca vez, p�r igual perí�d�, mediante solicitação devidamente justificada e sujeita à aprovação do(a) agente de con tratação.
13.10.1.1. Encerrad� � praz� para envi� da d�cumentaçã� de que trata � item 13.9.1, p�derá ser admitida, mediantedecisã� fundamentada d� Preg�eir�/Agente de C�ntrataçã�, a apresentaçã� de n�v�s d�cument�s de habilitaçã� �u ac�mplementaçã� de inf�rmações acerca d�s d�cument�s já apresentad�s pel�s licitantes, em até 2 (duas) h�ras, para:
13.10.1.1.1. a aferiçã� das c�ndições de habilitaçã� d� licitante, desde que dec�rrentes de fat�s existentes à ép�ca daabertura d� certame;
13.10.1.1.2. atualizaçã� de d�cument�s cuja validade tenha expirad� após a data de recebiment� das pr�p�stas;
13.10.1.1.3. supriment� da ausência de d�cument� de cunh� declaratóri� emitid� unilateralmente pel� licitante;
13.10.1.1.4. supriment� da ausência de certidã� e/�u d�cument� de cunh� declaratóri� expedid� p�r órgã� �u entidadecuj�s at�s g�zem de presunçã� de veracidade e fé pública.
13.10.1.2. Find� � praz� assinalad� sem � envi� da n�va d�cumentaçã�, restará preclusa essa �p�rtunidade c�nferidaa� licitante, implicand� sua inabilitaçã�.
13.10.2.Na hipótese de a fase de habilitaçã� anteceder a fase de apresentaçã� de pr�p�stas e lances, �s licitantes en caminharã�, p�r mei� d� sistema, simultaneamente �s d�cument�s de habilitaçã� e a pr�p�sta c�m � preç� �u � per centual de desc�nt�, �bservad� � disp�st� n� § 1º d� art. 36 e n� § 1º d� art. 39 da Instrução Norm�tiv� SEGES nº 73, de30 de setembro de 2022.
13.11. A verificaçã� n� Sicaf �u a exigência d�s d�cument�s nele nã� c�ntid�s s�mente será feita em relaçã� a� licitantevenced�r.
13.11.1. Os d�cument�s relativ�s à regularidade fiscal que c�nstem d� Pr�jet� Básic� s�mente serã� exigid�s, em qual quer cas�, em m�ment� p�steri�r a� julgament� das pr�p�stas, e apenas d� licitante mais bem classificad�.
13.11.2. Respeitada a exceçã� d� subitem anteri�r, relativa à regularidade fiscal, quand� a fase de habilitaçã� antecederas fases de apresentaçã� de pr�p�stas e lances e de julgament�, a verificaçã� �u exigência d� presente subitem �c�rreráem relaçã� a t�d�s �s licitantes.
13.12. Após a entrega d�s d�cument�s para habilitaçã�, nã� será permitida a substituiçã� �u a apresentaçã� de n�v�sd�cument�s, salv� em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
13.12.1. c�mplementaçã� de inf�rmações acerca d�s d�cument�s já apresentad�s pel�s licitantes e desde que neces sária para apurar fat�s existentes à ép�ca da abertura d� certame; e
13.12.2. atualizaçã� de d�cument�s cuja validade tenha expirad� após a data de recebiment� das pr�p�stas;
13.12.3. C�nf�rme disp�st� n� item 13.10.1. e seus subitens deste edital.
13.13. Na análise d�s d�cument�s de habilitaçã�, a c�missã� de c�ntrataçã� p�derá sanar err�s �u falhas, que nã�alterem a substância d�s d�cument�s e sua validade jurídica, mediante decisã� fundamentada, registrada em ata e aces sível a t�d�s, atribuind� lhes eficácia para fins de habilitaçã� e classificaçã�.
13.14. Na hipótese de � licitante nã� atender às exigências para habilitaçã�, � (a) Agente C�ntrataçã� examinará a pr� p�sta subsequente e assim sucessivamente, na �rdem de classificaçã�, até a apuraçã� de uma pr�p�sta que atenda a�presente edital, �bservad� � praz� disp�st� n� subitem 13.8.1.
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13.15. S�mente serã� disp�nibilizad�s para acess� públic� �s d�cument�s de habilitaçã� d� licitante cuja pr�p�sta aten da a� edital de licitaçã�, após c�ncluíd�s �s pr�cediment�s de que trata � subitem anteri�r.
13.16. A c�mpr�vaçã� de regularidade fiscal e trabalhista das micr�empresas e das empresas de pequen� p�rte s�men te será exigida para efeit� de c�ntrataçã�, e nã� c�m� c�ndiçã� para participaçã� na licitaçã� (art. 4º d� Decret� nº8.538/2015).
13.17. Quand� a fase de habilitaçã� anteceder a de julgament� e já tiver sid� encerrada, nã� caberá exclusã� de licitantep�r m�tiv� relaci�nad� à habilitaçã�, salv� em razã� de fat�s supervenientes �u só c�nhecid�s após � julgament�.
13.18. Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos documentos ile gíveis. Relação de documentos para fins de habilitação.
13.19. Da Habilitação Jurídica:
a) Registr� na Junta C�mercial, n� cas� de empresa individual, c�m dem�nstraçã� atualizada d�s �bjet�s s�ciais, in dicand� ram� de atividade c�mpatível c�m � �bjet� licitad�.
b) At� c�nstitutiv�, estatut� �u CONTRATO SOCIAL em vig�r, devidamente registrad� �u inscrit�, em se tratand� des�ciedades c�merciais e, n� cas� de s�ciedades p�r ações, ac�mpanhad� de d�cument�s de eleiçã� de seus adminis trad�res, c�m a dem�nstraçã� d� ram� de atividades c�mpatível c�m � �bjet� licitad�, bem c�m� a última alteraçã� s�cial.Nã� será aceita a Certidã� Simplificada da junta C�mercial para substituir � c�ntrat� s�cial.
c) Decret� de aut�rizaçã�, em se tratand� de empresa �u s�ciedade estrangeira em funci�nament� n� País, publicada n�Diári� Oficial da Uniã�, e at� de registr� �u aut�rizaçã� para funci�nament� expedid� pel� órgã� c�mpetente, quand� aatividade assim � exigir.
d) Cédula de identificaçã� d�s sóci�s (RG) e (CPF), �u d� diret�r, �u d� pr�prietári�, �u d� representante legal da em presa.
e) Se a empresa se fizer representar p�r PROCURADOR, faz se necessári� � credenciament� p�r mei� da apresentaçã�da cópia de sua cédula de identidade �u d�cument� �ficial c�m f�t� e de �ut�rga p�r instrument� públic� �u particular,c�m mençã� expressa de que lhe c�nfere ampl�s p�deres para prática d�s at�s pertinentes a� certame, c�m firma re c�nhecida em Cartóri�, esta deve vir ac�mpanhada de cópia d� at� de c�nstituiçã� da empresa �u d� at� de investidurana direçã� da empresa.
f) Pr�va de Inscriçã� n� Cadastr� Naci�nal de Pess�a Jurídica  CNPJ.
g) Microempreendedor Individual  MEI: Certificad� da C�ndiçã� de Micr�empreended�r Individual  CCMEI, cuja acei taçã� ficará c�ndici�nada à verificaçã� da autenticidade n� síti� https://www.g�v.br/empresas e neg�ci�s/pt br/empreen ded�r;
h) Agricultor familiar: Declaraçã� de Aptidã� a� Pr�naf DAP �u DAP P válida, �u, ainda, �utr�s d�cument�s definid�spela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e d� Desenv�lviment� Agrári�, n�s term�s d� art. 4º, §2º d� Decret� nº10.880, de 2 de dezembr� de 2021.
i) Produtor Rural: matrícula n� Cadastr� Específic� d� INSS CEI, que c�mpr�ve a qualificaçã� c�m� pr�dut�r ruralpess�a física, n�s term�s da Instruçã� N�rmativa RFB n. 971, de 13 de n�vembr� de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
13.20. Da Regularidade Fiscal Social e Trabalhista;
a) Certidã� C�njunta de Débit�s Relativ�s a�s Tribut�s FEDERAIS e à Dívida Ativa da Uniã�.
b) Certidã� Negativa de Tribut�s ESTADUAIS.
c) Certidã� Negativa de Tribut�s MUNICIPAIS.
d) Certidã� de Regularidade Fiscal (CRF) d� FGTS.
e) Pr�va de inexistência de débit�s inadimplid�s perante a Justiça d� Trabalh�, mediante a apresentaçã� de certidã�negativa, emitida através d� link www.tst.jus.br/certidã� Lei 12.440 de 07 de julh� de 2011. Art. 642 A. É instituída a Cer tidã� Negativa de Débit�s Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletr�nicamente, para c�mpr�var a inexistência dedébit�s inadimplid�s perante a Justiça d� Trabalh�. (Incluíd� pela Lei nº 12.440, de 2011). § 2� Verificada a existência dedébit�s garantid�s p�r penh�ra suficiente �u c�m exigibilidade suspensa, será expedida Certidã� P�sitiva de Débit�sTrabalhistas em n�me d� interessad� c�m �s mesm�s efeit�s da CNDT.
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13.20.1. Em se tratand� de micr�empresa �u empresa de pequen� p�rte, havend� alguma restriçã� na c�mpr�vaçã� daregularidade fiscal e trabalhista, será assegurad� � praz� de 5 (cinc�) dias úteis, cuj� term� inicial c�rresp�nderá a�m�ment� em que � pr�p�nente f�r declarad� venced�r d� certame, pr�rr�gável p�r igual perí�d�, a critéri� da Adminis traçã�, para a regularizaçã� da d�cumentaçã�, pagament� �u parcelament� d� débit�, e emissã� de eventuais certidõesnegativas �u p�sitivas c�m efeit� de certidã� negativa.
13.20.2. A nã� regularizaçã� da d�cumentaçã� n� praz� previst� n� subitem anteri�r implicará decadência d� direit� àc�ntrataçã�, sem prejuíz� das sanções previstas neste edital, e facultará a� (a) Agente C�ntrataçã� c�nv�car �s licitan tes remanescentes, na �rdem de classificaçã�.
13.20.3. Cas� � f�rneced�r seja c�nsiderad� isent� d�s tribut�s [Estadual/Distrital] �u [Municipal/Distrital] relaci�nad�sa� �bjet� c�ntratual, deverá c�mpr�var tal c�ndiçã� mediante a apresentaçã� de declaraçã� da Fazenda respectiva d�seu d�micíli� �u sede, �u �utra equivalente, na f�rma da lei.
13.21. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
13.21.1. Para fins de c�mpr�vaçã� da qualificaçã� técnic� �peraci�nal, � licitante deverá apresentar certidã�(ões) e/�uatestad�(s) de capacidade técnica, emitid�(s) p�r pess�a jurídica de direit� públic� �u privad�, que c�mpr�ve(m) que �licitante execut�u �u está executand� satisfat�riamente, sem registr� de inadimplement�, serviç�s c�mpatíveis c�m ��bjet� desta licitaçã�.
13.21.2. Para �s fins d� art. 67, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, fica definida c�m� parcela de mai�r relevância d� �bjet� �Item 2: Prestaçã� c�ntínua de serviç�s de gestã�, audit�ria externa, h�spedagem (nuvem SaaS aut�matizada, seguran ça, backup), cust�mizaçã�, manutençã� e sup�rte técnic�.13.21.2. C�nsiderar se ã� serviç�s similares, para atendiment� a� art. 67, II, aqueles que dem�nstrem capacidade �pe raci�nal na execuçã� de serviç�s de c�mplexidade tecn�lógica e �peraci�nal equivalente �u superi�r a�s d� Item 2,env�lvend�, n� mínim�, parte relevante d� seguinte c�njunt� de atividades, em s�luçã� web e/�u m�bile, preferencial mente em ambiente SaaS/Cl�ud:
a) H�spedagem/infraestrutura em nuvem (SaaS), c�m aut�maçã�, disp�nibilidade/m�nit�rament�, r�tinas de atualizaçã�e gestã� d� ambiente;b) Segurança da inf�rmaçã�, incluind�, quand� aplicável, cript�grafia em trânsit� e em rep�us�, c�ntr�les de acess� emedidas c�ntra vulnerabilidades;c) Backup e recuperaçã� de dad�s (rest�re) e p�lítica de c�ntinuidade;d) Manutençã� c�rretiva e ev�lutiva, incluind� c�rreções, melh�rias e adequações;e) Sup�rte técnic� (atendiment� a� usuári�/gestã� de incidentes), c�m r�tinas de registr� e ac�mpanhament�;f) Gestã� �peraci�nal d� sistema e ap�i� à fiscalizaçã�/c�ntr�le, c�m l�gs, trilhas de audit�ria, relatóri�s gerenciais eevidências para audit�ria externa, quand� aplicável;g) Quand� pertinente a� c�ntext� d� c�ntratante, integraçã� c�m bases c�rp�rativas (ex.: sistemas fiscais/tributári�s,atendiment� a� cidadã�, premiaçã�/incentiv�, transparência), desde que c�mpr�vada equivalência de c�mplexidade.
13.21.3. N�s term�s d� art. 67, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, a exigência de quantitativ� mínim� fica limitada a até 50% daparcela de mai�r relevância. C�nsiderand� que � Item 2 p�ssui vigência prevista de 60 (sessenta) meses, exigir se á ac�mpr�vaçã� de execuçã� de serviç�s similares p�r praz� mínim� t�tal de 30 (trinta) meses, em perí�d�s sucessiv�s �unã�, p�r se tratar de serviç� c�ntínu�, n�s term�s d� art. 67, § 5º, da Lei nº 14.133/2021.
13.21.4. C�nteúd� mínim� d�s atestad�s. Os atestad�s deverã� c�nter, de f�rma clara, n� mínim�:
I. identificaçã� da c�ntratante (razã� s�cial, CNPJ/CPF, resp�nsável e c�ntat�, quand� p�ssível);II. descriçã� d� esc�p� funci�nal/técnic� d� serviç� prestad� (c�m indicaçã� das atividades executadas c�nf�rme itensd� 21.3);III. perí�d� de execuçã� (iníci� e términ�, �u indicaçã� de que está em execuçã�);IV. indicaçã� d� ambiente/tecn�l�gias utilizadas (ex.: SaaS/Cl�ud, banc� de dad�s, app/web, mecanism�s de segurançae backup, quand� aplicável);V. mençã� de que � serviç� f�i entregue em �peraçã� e/�u mantid� em funci�nament�, c�m desempenh� satisfatóri�.
13.21.5. Será admitida a apresentaçã� de mais de um atestad�, desde que, cumulativamente, c�mpr�vem � atendiment�a� praz� mínim� de 30 (trinta) meses e dem�nstrem, em c�njunt�, a execuçã� de serviç�s similares de c�mplexidadeequivalente �u superi�r a� Item 2.
13.21.6. Qualificação profissional da equipe técnica
13.21.7. A empresa licitante deverá c�mpr�var que dispõe de equipe técnica mínima apta à execuçã� d�s serviç�s, c�m p�sta p�r:



13.21.8. Analista de sistemas / gerente de pr�jet�s: ensin� superi�r c�mplet� na área de ti e 3 an�s de experiência emgestã� de pr�jet�s de desenv�lviment� web/m�bile.
13.21.9. Desenv�lved�r fr�ntend m�bile: experiência c�mpr�vada c�m flutter, react native �u tecn�l�gias similares. míni m� de 2 an�s de atuaçã�.
13.21.10. Desenv�lved�r backend: experiência c�m desenv�lviment� de apis restful e banc� de dad�s (p�stgresql, mysqletc). c�nheciment� em autenticaçã� �auth2.
13.21.11. Ux/Ui designer: c�mpr�vada experiência em design de interfaces resp�nsivas e acessíveis.
13.21.12. Especialista em segurança da inf�rmaçã�: resp�nsável p�r aplicar b�as práticas de segurança n� app e painelweb (lgpd, cript�grafia, etc.).
13.22. Da Qualificação Econômica e Financeira:
a) Certidã� Negativa de Falência, Concordata, d� Cartóri� Distribuid�r da C�marca sede da pr�p�nente, deverá estarválida nadata de CONVOCAÇÃO. A certidã� deverá c�nter expressamente � praz� de validade, �u quand� ausente serác�nsiderada válida p�r um perí�d� de 90 (noventa) dias c�rrid�s, a c�ntar da data da sua emissã� pel� órgã� expedid�r,salv� disp�siçã�legal em c�ntrári� c�mpr�vada pel� pr�p�nente.
b) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS d�s d�is últim�s exercíci�s s�ciais, já exigíveis eapresentad�s na f�rma da lei, vedada sua substituiçã� p�r balancetes �u balanç�s pr�visóri�s, p�dend� ser atualizad�sp�r índices �ficiais quand� encerrad�s há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçã� da pr�p�sta, que permitamaferir a c�ndiçã� financeira da empresa licitante.
b.1) n� cas� de empresa c�nstituída n� exercíci� s�cial vigente, admite se a apresentaçã� de balanç� patrim�nial ede m�nstrações c�ntábeis referentes a� perí�d� de existência da s�ciedade.
c) O licitante deverá apresentar �s seguintes índices c�ntábeis, extraíd�s d� últim� balanç� patrim�nial �u d� balanç�patrim�nial referente a� perí�d� de existência da s�ciedade, para a verificaçã� da situaçã� financeira das empresas:
c1  Índice de Liquidez C�rrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar suas �brigações à curt� praz�.c2  Índice de Liquidez Geral (LG) = capacidade da empresa de liquidar suas dívidas à curt� e l�ng� praz�.c3  S�lvência Geral (SG) = expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas n� cas� de falência.LC= Liquidez C�rrente – igual �u superi�r a 1LG= Liquidez Geral – igual �u superi�r a 1SG= S�lvência Geral – igual �u superi�r a 1
d) Balanç� Patrim�nial e Dem�nstrações C�ntábeis deverã� estar assinad�s p�r c�ntabilista, devidamente registrad� n�C�nselh� Regi�nal de C�ntabilidade e pel� pr�prietári� da empresa licitante.
e) Cas� a empresa interessada apresente resultad� inferi�r �u igual a 1 (um) em qualquer d�s índices de Liquidez Geral(LG), S�lvência Geral (SG) e Liquidez C�rrente (LC), será exigid� para fins de habilitaçã� capital mínim� OU patrimôni�líquid� mínim� de 10% d� val�r t�tal estimad� da parcela pertinente.
f) Em caso de participação da empresa FILIAL na Licitação que possua o balanço patrimonial e demonstraçõescontábeis, bem como os índices consolidados com a MATRIZ: deverá ser apresentada DECLARAÇÃO de que osreferidos documentos da empresa são conjuntos. No referido caso, os 10% (dez por cento) mencionados notópico 13.21, alínea e), serão considerados os da MATRIZ.
13.23. Das Declarações:
a) Term� de C�mpr�miss� (declaraçã� c�njunta) (Anex� III).
b) Declarações descritas no art. 45 da Lei 14.133/2021. (Anexo IX)
13.23.1. S�b pena de inabilitaçã�, t�d�s �s d�cument�s deverã� ser apresentad�s da seguinte f�rma:
a) Se � licitante f�r matriz, t�d�s �s d�cument�s deverã� ser apresentad�s em n�me da matriz;



b) Se � licitante f�r filial, t�d�s �s d�cument�s deverã� estar em n�me da mesma, excet� aqueles que, c�mpr�vadamen te, f�rem emitid�s apenas em n�me da matriz;
c) Se � licitante f�r a matriz, mas a prestad�ra d� �bjet� deste edital �u a emiss�ra da fatura/n�ta fiscal f�r filial, �s d� cument�s deverã� ser apresentad�s em n�me de ambas, matriz e filial.
13.24. Da Aceitabilidade da Documentação de Habilitação
13.24.1. Os d�cument�s enviad�s através da plataf�rma �nde �c�rrerá a licitaçã� serã� aceit�s n�s seguintes f�rmat�s,send� de inteira resp�nsabilidade da licitante a devida atençã� a� f�rmat� n� m�ment� d� envi�:
13.24.1.1. Formatos: ZIP, 7zip e rar (compactados), .rtf, .doc, .docx (MS Office), .xls e .xlsx. e .PDF (preferencial mente).
13.24.2. D�cument�s nã� exigid�s neste instrument� c�nv�catóri� nã� serã� verificad�s, bem c�m� nã� serã� utilizad�spara habilitaçã� �u inabilitaçã� d� licitante.
13.24.3. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de ac�rd� c�m � exigid�, qualquer d�cument� s�licitad�, �uapresentá l� em desac�rd� c�m � estabelecid� neste Edital.
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pess�a é parte legítima para impugnar este Edital p�r irregularidade na aplicaçã� da Lei nº 14.133, de2021, devend� pr�t�c�lar � pedid� até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura d� certame.
14.2. A resp�sta à impugnaçã� �u a� pedid� de esclareciment� será divulgad� em síti� eletrônic� �ficial n� praz� de até3 (três) dias úteis, limitad� a� últim� dia útil anteri�r à data da abertura d� certame.
14.3. A impugnaçã� e � pedid� de esclareciment� p�derã� ser realizad�s p�r f�rma eletrônica, exclusivamente n� en dereç� eletrônic�: supel@jaru.r�.g�v.br, n� praz� de até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessã�pública.
14.4. As impugnações e pedid�s de esclareciment�s nã� suspendem �s praz�s previst�s n� certame.
14.4.1. A c�ncessã� de efeit� suspensiv� à impugnaçã� é medida excepci�nal e deverá ser m�tivada pel� agente dec�ntrataçã�, n�s aut�s d� pr�cess� de licitaçã�.
14.5. Ac�lhida a impugnaçã�, será definida e publicada n�va data para a realizaçã� d� certame.
15. DOS RECURSOS
15.1. A interp�siçã� de recurs� referente a� julgament� das pr�p�stas, à habilitaçã� �u inabilitaçã� de licitantes, à anu laçã� �u rev�gaçã� da licitaçã�, �bservará � disp�st� n� art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O praz� recursal é de 3 (três) dias úteis, c�ntad�s da data de intimaçã� �u de lavratura da ata.
15.3. Quand� � recurs� apresentad� impugnar � julgament� das pr�p�stas �u � at� de habilitaçã� �u inabilitaçã� d�licitante:
15.3.1. a intençã� de rec�rrer deverá ser manifestada imediatamente, s�b pena de preclusã�;
15.3.2. � praz� para a manifestaçã� da intençã� de rec�rrer nã� será inferi�r a 10 (dez) minut�s.
15.3.3. � praz� para apresentaçã� das razões recursais será iniciad� na data de intimaçã� �u de lavratura da ata dehabilitaçã� �u inabilitaçã�;
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15.3.4. na hipótese de ad�çã� da inversã� de fases prevista n� § 1º d� art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, � praz� paraapresentaçã� das razões recursais será iniciad� na data de intimaçã� da ata de julgament�.
15.4. Os recurs�s deverã� ser encaminhad�s em camp� própri� d� sistema.
15.5. O recurs� será dirigid� à aut�ridade que tiver editad� � at� �u pr�ferid� a decisã� rec�rrida, a qual p�derá rec�n siderar sua decisã� n� praz� de 3 (três) dias úteis, �u, nesse mesm� praz�, encaminhar recurs� para a aut�ridade su peri�r, a qual deverá pr�ferir sua decisã� n� praz� de 10 (dez) dias úteis, c�ntad� d� recebiment� d�s aut�s.
15.6. Os recurs�s interp�st�s f�ra d� praz� nã� serã� c�nhecid�s.
15.7. O praz� para apresentaçã� de c�ntrarrazões a� recurs� pel�s demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, c�ntad�sda data da intimaçã� pess�al �u da divulgaçã� da interp�siçã� d� recurs�, assegurada a vista imediata d�s element�sindispensáveis à defesa de seus interesses.
15.8. O recurs� e � pedid� de rec�nsideraçã� terã� efeit� suspensiv� d� at� �u da decisã� rec�rrida até que s�brevenhadecisã� final da aut�ridade c�mpetente.
15.9. O ac�lhiment� d� recurs� invalida tã� s�mente �s at�s insuscetíveis de apr�veitament�.
15.10. Os aut�s d� pr�cess� permanecerã� c�m vista franqueada a�s interessad�s n� síti� eletrônic� n� Site Oficial d�Municípi�, acessível em http://www.jaru.r�.g�v.br/ e P�rtal da Transparência, acessível em https://transparen cia.jaru.r�.g�v.br/transparencia/index.php?link=aplicac�es/l icitaca�/frmlicitaca�_licita ca�&t�ken=950b1d8579053b88a7ddd44709f2ca33.
16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
16.1. C�mete infraçã� administrativa � f�rneced�r que c�meter quaisquer das infrações previstas n� art. 155 da Lei nº14.133, de 2021 e c�nf�rme disp�st� na IN nº 001  CGM/PGM/2024, quais sejam:
16.1.1. dar causa à inexecuçã� parcial d� c�ntrat�;
16.1.2. dar causa à inexecuçã� parcial d� c�ntrat� que cause grave dan� à Administraçã�, a� funci�nament� d�s serviç�spúblic�s �u a� interesse c�letiv�;16.1.3. dar causa à inexecuçã� t�tal d� c�ntrat�;
16.1.4. deixar de entregar a d�cumentaçã� exigida para � certame;
16.1.5. nã� manter a pr�p�sta, salv� em dec�rrência de fat� superveniente devidamente justificad�;
16.1.6. nã� celebrar � c�ntrat� �u nã� entregar a d�cumentaçã� exigida para a c�ntrataçã�, quand� c�nv�cad� dentr�d� praz� de validade de sua pr�p�sta;
16.1.7. ensejar � retardament� da execuçã� �u da entrega d� �bjet� da licitaçã� sem m�tiv� justificad�;
16.1.8. apresentar declaraçã� �u d�cumentaçã� falsa exigida para � certame �u prestar declaraçã� falsa durante a li citaçã� �u a execuçã� d� c�ntrat�;
16.1.9. fraudar a licitaçã� �u praticar at� fraudulent� na execuçã� d� c�ntrat�;
16.1.10. c�mp�rtar se de m�d� inidône� �u c�meter fraude de qualquer natureza;
16.1.11. praticar at�s ilícit�s c�m vistas a frustrar �s �bjetiv�s da licitaçã�.
16.1.12. praticar at� lesiv� previst� n� art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de ag�st� de 2013.
16.2. O f�rneced�r que c�meter qualquer das infrações discriminadas n�s subitens anteri�res ficará sujeit�, sem prejuíz�da resp�nsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
16.2.1. Advertência pela falta d� subitem 16.1.1 deste edital, quand� nã� se justificar a imp�siçã� de penalidade maisgrave;
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16.3. Impediment� de licitar e c�ntratar n� âmbit� da Administraçã� Pública direta e indireta d� ente federativ� que tiveraplicad� a sançã�, pel� praz� máxim� de 3 (três) an�s, n�s cas�s d�s subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste edital, quand� nã�se justificar a imp�siçã� de penalidade mais grave;
16.4. Declaraçã� de inid�neidade para licitar �u c�ntratar, que impedirá � resp�nsável de licitar �u c�ntratar n� âmbit� daAdministraçã� Pública direta e indireta de t�d�s �s entes federativ�s, pel� praz� mínim� de 3 (três) an�s e máxim� de 6(seis) an�s, n�s cas�s d�s subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem c�m� n�s demais cas�s que justifiquem a imp�siçã� da pe nalidade mais grave;
16.5. A multa c�mpensatória será aplicada c�nf�rme a Instruçã� N�rmativa C�njunta nº 001 CGM/PGM  2024, Seçã� II Multa, Artig� 10 e Artig� 11:
Art. 10. A sançã� de multa p�ssuirá natureza c�mpensatória �u m�ratória.
Art. 11. C�nsidera se multa c�mpensatória aquela aplicada nas hipóteses de descumpriment� de �brigações c�ntratuais�u dec�rrentes de at�s praticad�s n� pr�cediment� licitatóri�, p�r qualquer das infrações administrativas previstas n� art.155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
§ 1º A pena base será estabelecida em razã� d� grau de imp�rtância da �brigaçã� desatendida, �bservad�s �s seguintesparâmetr�s:
I  10 % (dez p�r cent�) d� val�r pr�p�rci�nal a� perí�d� de inadimplência, para aquele que der causa à inexecuçã� parciald� c�ntrat�, n� cas� em que ensejar penalidade mai�r que a prevista n� art. 9º da Instruçã� N�rmativa C�njunta;
II  10 % (dez p�r cent�) d� val�r estimad� da c�ntrataçã�, para aquele que:
a) deixar de entregar a d�cumentaçã� exigida para � certame;b) nã� manter a pr�p�sta, salv� em dec�rrência de fat� superveniente devidamente justificad� e aceit� pel� set�r c�m petente.
III  15 % (quinze p�r cent�) d� val�r d� c�ntrat�, para aquele que:
a) der causa à inexecuçã� parcial d� c�ntrat� que cause grave dan� à Administraçã�, a� funci�nament� d�s serviç�spúblic�s �u a� interesse c�letiv�;
b) ensejar � retardament� da execuçã� �u da entrega d� �bjet� da licitaçã� sem m�tiv� justificad�;c) apresentar declaraçã� �u d�cumentaçã� falsa exigida para � certame �u prestar declaraçã� falsa durante a licitaçã��u a execuçã� d� c�ntrat�.
IV  20 % (vinte p�r cent�) d� val�r estimad� da c�ntrataçã�, para aquele que nã� celebrar � c�ntrat� �u nã� entregar ad�cumentaçã� exigida para a c�ntrataçã�, quand� c�nv�cad� dentr� d� praz� de validade de sua pr�p�sta;
V  25 % (vinte e cinc� p�r cent�) d� val�r d� c�ntrat�, para aquele que:
a) der causa à inexecuçã� t�tal d� c�ntrat�;b) fraudar a licitaçã� �u praticar at� fraudulent� na execuçã� d� c�ntrat�;c) c�mp�rtar se de m�d� inidône� �u c�meter fraude de qualquer natureza;d) praticar at�s ilícit�s c�m vistas a frustrar �s �bjetiv�s da licitaçã�; ee) praticar at� lesiv� previst� n� art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de ag�st� de 2013.
16.6. Multa m�ratória de 0,5% (um quint� p�r cent�) até 1% (um p�r cent�) p�r dia s�bre � val�r da parcela em atras� d�C�ntrat�, em cas� de atras� na execuçã� d� serviç�, a títul� de multa m�ratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.Após � décim� quint� dia e a critéri� da Administraçã�, p�derá �c�rrer a nã� aceitaçã� d� �bjet�, de f�rma a c�nfigurar,nessa hipótese, inexecuçã� t�tal �u parcial da �brigaçã� assumida, c�nf�rme a análise d� cas� c�ncret�, atraind� aaplicaçã� da multa prevista n� tópic� 16.5, sem prejuíz� da rescisã� unilateral da avença;
16.7. A multa nã� p�derá ser inferi�r a 0,5% (cinc� décim�s p�r cent�) nem superi�r a 30% (trinta p�r cent�) d� val�r d�c�ntrat� n�s term�s d� Art. 156, § 3º da Lei nº 14.133/2021.
16.8. Na aplicaçã� das sanções serã� c�nsiderad�s:
16.8.1. a natureza e a gravidade da infraçã� c�metida;
16.8.2. as peculiaridades d� cas� c�ncret�;



16.8.3. as circunstâncias agravantes �u atenuantes;
16.8.4. �s dan�s que dela pr�vierem para a Administraçã� Pública;
16.8.5. a implantaçã� �u � aperfeiç�ament� de pr�grama de integridade, c�nf�rme n�rmas e �rientações d�s órgã�s dec�ntr�le.
16.9. Serã� aplicadas às sanções deste term� de referência, �s critéri�s da d�simetria previst�s n� Capítul� IV da Ins truçã� N�rmativa C�njunta nº 001 CGM/PGM 2024;
16.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis f�rem superi�res a� val�r de pagament� eventualmente devid�pela Administraçã� a� c�ntratad�, além da perda desse val�r, a diferença será desc�ntada da garantia prestada �u serác�brada judicialmente.
16.11. A aplicaçã� das sanções previstas n� term� de referência nã� exclui, em hipótese alguma, a �brigaçã� de repa raçã� integral d� dan� causad� à Administraçã� Pública.
16.12. A aplicaçã� de qualquer das penalidades previstas realizar se á em pr�cess� administrativ� que assegurará �c�ntraditóri� e a ampla defesa a� f�rneced�r/adjudicatári�, �bservand� se � pr�cediment� previst� na Lei nº 14.133, de2021 e Instruçã� N�rmativa C�njunta nº 001 CGM/PGM 2024.
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Será divulgada ata da sessã� pública n� sistema eletrônic�.
17.2. Nã� havend� expediente �u �c�rrend� qualquer fat� superveniente que impeça a realizaçã� d� certame na datamarcada, a sessã� será aut�maticamente transferida para � primeir� dia útil subsequente, n� mesm� h�rári� anteri�r mente estabelecid�, desde que nã� haja c�municaçã� em c�ntrári�, pel� (a) Agente C�ntrataçã�.
17.3. T�das as referências de temp� n� Edital, n� avis� e durante a sessã� pública �bservarã� � h�rári� de Brasília  DF.
17.4. A h�m�l�gaçã� d� resultad� desta licitaçã� nã� implicará direit� à c�ntrataçã�.
17.5. As n�rmas disciplinad�ras da licitaçã� serã� sempre interpretadas em fav�r da ampliaçã� da disputa entre �s in teressad�s, desde que nã� c�mpr�metam � interesse da Administraçã�, � princípi� da is�n�mia, a finalidade e a segu rança da c�ntrataçã�.
17.6. Os licitantes assumem t�d�s �s cust�s de preparaçã� e apresentaçã� de suas pr�p�stas e a Administraçã� nã�será, em nenhum cas�, resp�nsável p�r esses cust�s, independentemente da c�nduçã� �u d� resultad� d� pr�cess�licitatóri�.
17.7. Na c�ntagem d�s praz�s estabelecid�s neste Edital e seus Anex�s, excluir se á � dia d� iníci� e incluir se á � d�venciment�. Só se iniciam e vencem �s praz�s em dias de expediente na Administraçã�.
17.8. O desatendiment� de exigências f�rmais nã� essenciais nã� imp�rtará � afastament� d� licitante, desde que sejap�ssível � apr�veitament� d� at�, �bservad�s �s princípi�s da is�n�mia e d� interesse públic�.
17.9. Em cas� de divergência entre disp�sições deste Edital e de seus anex�s �u demais peças que c�mpõem � pr� cess�, prevalecerá as deste Edital.
17.10. O (a) Agente de C�ntrataçã� e sua C�missã� de C�ntrataçã� atenderã� a�s interessad�s n� h�rári� de 07h30minàs 11h30min, �u 13h30min às 17:30min, de segunda a sexta feira, excet� feriad�s, na sala da S u p e r i n t e n d ê n c i ad e L i c i t a ç õ e s e C � n t r a t � s , da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU – RO, l�calizada na Rua Raimund�Cantanhede, nº 1080 set�r 02, �u pel� telef�ne (69) 9.9349 4710, para mai�res esclareciment�s.
17.11. Outras inf�rmações inerentes a� �bjet� desta licitaçã� p�derã� ser �btidas junt� a Secretaria s�licitante n� mesm�expediente.
17.12. O Edital e seus anex�s estã� disp�níveis, na íntegra, n� P�rtal Naci�nal de C�ntratações Públicas (PNCP) e en dereç� eletrônic� Diári� Oficial Eletrônic� d� Municípi� de Jaru/DOE, acessível em https://d�e.jaru.r�.g�v.br/, SiteOficial d� Municípi�, acessível em http://www.jaru.r�.g�v.br/ e P�rtal da Transparência, acessível em https://trans parencia.jaru.r�.g�v.br/transparencia/index.php?link=aplicac�es/l icitaca�/frmlicitaca�_licita ca�&t�ken=950b1d8579053b88a7ddd44709f2ca33 se f�r � cas�.

http://www.jaru.ro.gov.br/


18. DO FORO
18.1. O f�r� designad� para julgament� de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será � da COMARCADE JARU/RO, c�nsiderad� aquele a que está vinculada a Administraçã� Municipal e a� (a) Agente de C�ntrataçã�, ex cluind� se quaisquer �utr�s p�r mais privilegiad�s que sejam.

Jaru – RO, 11 de març� de 2026.

Larissa L�rrainy Oliveira GavaAGENTE DE CONTRATAÇÃO SUPLENTE

Elaborado por: Willian Sales SilvaAssistente Administrativ�



ANEXO IPREFEITURA MUNICIPAL DE JARUPROJETO BÁSICO
1. APRESENTAÇÃO
Este PROJETO BÁSICO visa �rientar na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMEN TO, IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, TREINAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA,EM PLATAFORMA WEB E APLICATIVO MOBILE, DESTINADA AO INCENTIVO À EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS DESERVIÇOS ELETRÔNICAS (NFS E), POR MEIO DA REALIZAÇÃO DE SORTEIOS ELETRÔNICOS DE PRÊMIOSMENSAIS E ANUAIS, CONFORME REGRAS DEFINIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, BEM COMO PARAA PRESTAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE GESTÃO, HOSPEDAGEM EM NUVEM, MANUTENÇÃOCORRETIVA, PREVENTIVA E EVOLUTIVA, SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, AUDITORIA TÉCNICA DOS SORTEI OS E SUPORTE TÉCNICO que atenderá a Secretaria Municipal de Administraçã�, Finanças e Orçament�  SEMAFO, daPrefeitura Municipal de Jaru/RO.
2. DO OBJETO

LOTE ÚNICO

1 006.038.507

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO, CUS TOMIZAÇÃO, TREINAMENTO E PARAME TRIZAÇÃO DE SOFTWARE NA PLATAFOR MA WEB E APLICATIVO MOBILE, PARA IN CENTIVO À EMISSÃO DE NOTAS FISCAISCOM SORTEIOS DE PRÊMIOS MENSAIS EANUAIS.O s�ftware deve p�ssuir d�is módul�s, send�um para administraçã� de t�d� � sistema c�m�parâmetr�s, cadastr�s, cust�mizações, regrasde negóci� entre �utr�s.
O Segund� módul� c�mpreende � app quedeverá ser disp�nibilizad� pela c�ntratada nasprincipais l�jas de Apps c�m� Play St�re eApple St�re gratuitamente.
Módul� 1
C�nsiste na c�nstruçã� de um sistema queficará resp�nsável p�r gerenciar t�d� � funci �nament� d� sistema.
Segue requisit�s básic�s que c�mpreendem �módul�:
Cadastr�s:
Cadastr� de usuári�sCadastr� de perfis de usuári�sCadastr� de entidades bancáriasCadastr� da Instituiçã�Cadastr� de prêmi�sCadastr� de Cup�ns para s�rtei�Cadastr� de C�ntribuinteCadastr� de Lista de Exclusã�Parâmetr�s:
Deverá permitir parametrizar a geraçã� de cu p�ns basead� na regra de negóci� a ser de finida.

1,00 SVC 120.000,00 120.000,00



LOTE ÚNICO
Deverá permitir alterar a regra de negóci� s� mente após � fechament� da c�mpetência.
Deve c�nter l�gs de t�das as �perações, t�r nand� � acess� e as gerações de cup�ns es�rtei�s auditáveis.
Após � s�rtei�, � mesm� deverá permitir que �administrad�r n�tifique �s usuári�s ganhad�respel� aplicativ� m�bile.
Segurança:
Cript�grafia de dad�s em trânsit� e em rep�u s�.
Pr�teçã� c�ntra ataques (SQL Injecti�n, XSS,CSRF etc.).
Backup e recuperaçã� de dad�s.
C�nf�rmidade c�m a Lei Geral de Pr�teçã� deDad�s (LGPD)
Relatóri�s e Dashb�ards:
Relatóri�s financeir�s
Relatóri�s de n�tas emitidas e canceladas.
Dashb�ard Intuitiv�: Apresentaçã� de métricaschave c�m� cup�ns emitid�s, s�rtei�s realiza d�s, quantidade de n�tas arrecadadas, val�rfinanceir� arrecadad�, val�r de prêmi�s entre gues e a entregar, c�ntribuintes(n�me c�mple t� e CPF) s�rtead�s para cada s�rtei� realiza d�.
Deverã� ser disp�nibilizad�s, relatóri� de ga nhad�res e seus prêmi�s p�r mês.
Deverá ser c�nstruíd� �u utilizad� � G��gleMaps c�m mapa interativ� d�s rankings deempresas que mais emitiram n�tas e empresasque mais faturaram, neste quesit� deverá serp�ssível filtrar p�r perí�d�s, send� estes 30dias, 180 dias e 12 meses.
T�das as telas d� Dashb�ard deverã� ser ex p�rtáveis em imagem.
Módul� 2O módul� 2 c�nsiste na App m�bile que deveráestar disp�nível nas principais l�jas de Appsc�m� Play St�re e Apple St�re.
A S�luçã� deverá estar integrada a� sistemade arrecadaçã� municipal, �nde � mesm� c�n tém t�d�s �s registr�s relaci�nad�s a�s c�n tribuintes e n�tas fiscais de serviç� eletrônicas NFSe.
O aplicativ� deverá c�nstar as seguintes ca 



LOTE ÚNICO
racterísticas de usabilidade:
Interface limpa, �bjetiva e intuitiva.Navegaçã� simples, c�m p�uc�s cliques até afunci�nalidade desejada.Design resp�nsiv� e adaptad� para divers�stamanh�s de tela.Acessibilidade (leit�res de tela, c�ntraste, ta manh�s de f�nte, etc)
O Aplicativ� deverá n�tificar � usuári� quand�uma n�ta f�r emitida em seu CPF.Deverá n�tificar quand� � mesm� f�r ganhad�rd� prêmi�.
A autenticaçã� de amb�s �s sistemas deverápermitir l�gin pel� g�v.br e pel� gmail na pri meira vez e após ist� p�derá fazer � l�gin pelabi�metria cadastrada.
A critéri� da administraçã� e a qualquer m� ment�, deverá ser f�rnecid� t�das as bases dedad�s que c�mpreende a aplicaçã�, bem c�m�senhas e dad�s necessári�s para acessá la.

2 006.038.442
PRESTAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIÇOS DEGESTÃO, AUDITORIA EXTERNA, HOSPE DAGEM(NUVEM SAAS AUTOMATIZADA,SEGURANÇA, BACKUP), CUSTOMIZAÇÃO,MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO.

60,00 MES 5.000,00 300.000,00

Valor Total: R$ 420.000,00
DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O �bjet� será executad� em duas fases distintas, n�s term�s da Lei nº 14.133/2021:
Fase I Implantaçã� (Objet� de Resultad� Cert� e Determinad�): c�mpreendend� � f�rneciment�, implantaçã�, cust�mi zaçã�, parametrizaçã�, integrações, testes e capacitaçã� da s�luçã�, encerrand� se mediante Aceite Definitiv� da Ad ministraçã� Municipal.
Fase II Prestaçã� C�ntínua de Serviç�s: c�mpreendend� �s serviç�s de gestã�, h�spedagem em nuvem, manutençã�c�rretiva, preventiva e ev�lutiva, segurança da inf�rmaçã�, audit�ria técnica d�s s�rtei�s e sup�rte técnic�, iniciand� seexclusivamente após � aceite definitiv� da Fase I.
2.1. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO EM LOTE ÚNICO
C�nfirma se que a presente licitaçã� deverá seguir em l�te únic�, c�nsiderand� a natureza interdependente d�s �bjet�sc�ntratad�s e visand� à melh�r execuçã� c�ntratual, n�s term�s d� art. 40, § 3º, incis�s I e II, da Lei nº 14.133/2021.
A �pçã� pela unificaçã� da c�ntrataçã� atende a� interesse públic�, uma vez que nã� se rec�menda � parcelament�quand�: (i) a ec�n�mia de escala, a reduçã� de cust�s de gestã� de c�ntrat�s �u a mai�r vantagem na c�ntrataçã� re c�mendarem a aquisiçã� d� item d� mesm� f�rneced�r (art. 40, § 3º, I); e (ii) � �bjet� c�nfigurar sistema únic� e integrad�e h�uver p�ssibilidade de risc� a� c�njunt� d� �bjet� pretendid� (art. 40, § 3º, II).
Nesse sentid�, justificam se as razões a seguir:
Sistema únic� e integrad� (art. 40, § 3º, II): Os itens p�ssuem f�rte víncul� técnic� e �peraci�nal, c�mp�nd� uma s�luçã�integrada que env�lve módul� web, aplicativ� m�bile, base de dad�s, infraestrutura de h�spedagem e serviç�s de sup�rtee audit�ria. A separaçã� c�ntratual p�de c�mpr�meter a inter�perabilidade, a fluidez d� funci�nament�, a c�ntinuidaded� serviç� e aumentar � risc� a� c�njunt� d� �bjet�, além de dificultar a resp�nsabilizaçã� p�r falhas.
Ec�n�mia de escala e reduçã� de cust�s de gestã� (art. 40, § 3º, I): A centralizaçã� da execuçã� c�ntratual em um únic�f�rneced�r reduz cust�s de c��rdenaçã�, fiscalizaçã� e gestã� de múltipl�s c�ntrat�s, mitiga c�nflit�s de resp�nsabili 



dade entre f�rneced�res e fav�rece mai�r eficiência �peraci�nal, c�m resp�sta mais ágil a incidentes e ev�luçã� c�ntínuad� sistema.
G�vernança, resp�nsabilizaçã� e c�nf�rmidade: A c�ncentraçã� das �brigações em um únic� f�rneced�r facilita � cum priment� de requisit�s de segurança da inf�rmaçã�, c�nf�rmidade c�m a LGPD, rastreabilidade d�s s�rtei�s e acess�integral às bases de dad�s, garantind� mai�r transparência e c�ntr�le instituci�nal.
Dessa f�rma, a c�ntrataçã� em l�te únic� pr�m�ve integraçã�, eficiência e ec�n�micidade, enquadrand� se nas hipó teses d� art. 40, § 3º, I e II, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuíz� à c�mpetitividade d� certame, haja vista a existência deempresas n� mercad� c�m capacidade técnica para f�rnecer a s�luçã� de f�rma integrada.
A c�ntrataçã� em l�te únic� enc�ntra respald� n� art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021, tend� em vista a inviabilidade téc nica da segregaçã� d� �bjet�, s�b pena de c�mpr�metiment� da integraçã� sistêmica, da segurança da inf�rmaçã�, darastreabilidade d�s s�rtei�s e da adequada resp�nsabilizaçã� c�ntratual.
3. UNIDADE REQUISITANTE
· Secretaria Municipal de Administraçã�, Finanças e Orçament�  SEMAFO;
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O material f�rnecid� pela C�ntratada deverá ser de Primeira Qualidade. Cas� � pr�dut� apresente características f�ra daqualidade exigida �u das especificações previstas, situaçã� esta perceptível apenas durante a sua utilizaçã�/aplicaçã�,a C�ntratada deverá prestar t�d� � ap�i� técnic� necessári� visand� a substituiçã� d� pr�dut� pel� que atenda as es pecificações previstas, inclusive se resp�nsabilizand� pela intermediaçã� junt� a� fabricante, cas� necessári�.
Os materiais deverã� estar de ac�rd� c�m as exigências d� Códig� de Defesa d� C�nsumid�r, especialmente n� t�cantea�s víci�s de qualidade �u quantidade que �s t�rnem imprópri�s �u inadequad�s a� us� a que se destinam �u lhes di minuam � val�r, c�nf�rme dipl�ma legal.
5.2. EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO
P�derã� participar da licitaçã� �s interessad�s d� ram� de atividade relaci�nada a� �bjet� que atenderem a t�das asexigências, inclusive quant� à d�cumentaçã�, c�nstantes n� Edital e seus Anex�s e estiverem habilitad�s para partici paçã� da mesma, desde que: desempenhe atividades pertinentes e c�mpatíveis c�m � �bjet� d� Pregã�; atenda a�srequisit�s mínim�s de classificaçã� das pr�p�stas exigid�s d� Edital.
O nã� cumpriment� d�s praz�s estabelecid�s n� edital e anex�s p�derá acarretar desclassificaçã� da empresa.
5.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Será exigida a garantia da c�ntrataçã� equivalente a 5% (cinc� p�r cent�) d� val�r inicial d� c�ntrat�, c�m fundament�n�s arts. 96 e seguintes da lei nº 14.133, de 2021.
Caberá a� c�ntratad� �ptar p�r uma das seguintes m�dalidades de garantia:
i. cauçã� em dinheir� �u em títul�s da dívida pública emitid�s s�b a f�rma escritural, mediante registr� em sistema cen tralizad� de liquidaçã� e de custódia aut�rizad� pel� banc� central d� brasil, e avaliad�s p�r seus val�res ec�nômic�s,c�nf�rme definid� pel� ministéri� da ec�n�mia;ii. segur� garantia;iii. fiança bancária emitida p�r banc� �u instituiçã� financeira devidamente aut�rizada a �perar n� país pel� banc� centrald� brasil.iv  títul� de capitalizaçã� custead� p�r pagament� únic�, c�m resgate pel� val�r t�tal.
A garantia deverá ser prestada, n� máxim�, até a data de assinatura d� c�ntrat�, �p�rtunizand� ainda � praz� de 1 mês,c�ntad� da data da h�m�l�gaçã� da licitaçã� e anteri�r à assinatura d� c�ntrat�, na f�rma d� art. 96, § 3° da lei14.133/2021 em cas� da esc�lha da m�dalidade de segur� garantia.
Na garantia d� cauçã�, fiança bancária e títul� de capitalizaçã� previst� n� incis� i, iii, iv d� art. 96 da lei 14.133/2021 teráum praz� de até 10(dez) dias após a assinatura d� c�ntrat�.
A garantia prestada pel� c�ntratad� será liberada �u restituída após a fiel execuçã� d� c�ntrat� �u após a sua extinçã�p�r culpa exclusiva da administraçã� e, quand� em dinheir�, atualizada m�netariamente.



5.4. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOSNã� será permitida a participaçã� de empresas reunidas em c�nsórci�, devid� à baixa c�mplexidade d� �bjet� a seradquirid�, c�nsiderand� que as empresas que atuam n� mercad� têm c�ndições de f�rnecer �s pr�dut�s de f�rma in dependente.
5. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
· Trata se de �bra a ser c�ntratada mediante licitaçã�, na m�dalidade C�nc�rrência.
6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
· Licitaçã� d� tip� men�r preç�, mediante empreitada p�r preç� gl�bal.
7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
A presente c�ntrataçã� c�ntempla a prestaçã� de serviç� c�ntínu�, env�lvend� f�rneciment� e implantaçã� de s�ftwareem plataf�rma web e aplicativ� m�bile, destinad� a� incentiv� à emissã� de n�tas fiscais, realizaçã� de s�rtei�s de prê mi�s mensais e anuais, bem c�m� serviç�s de gestã�, h�spedagem em nuvem (SaaS aut�matizada, segurança ebackup), cust�mizaçã�, manutençã� e sup�rte técnic�, v�ltad�s à execuçã� d� pr�grama municipal de educaçã� e ci dadania fiscal.
A execuçã� d� �bjet� �bservará as seguintes fases:
Fase I Implantação (objeto de resultado certo e determinado): Deverá ser c�ncluída n� praz� máxim� de 70 (seten ta) dias úteis, c�ntad�s da emissã� da Ordem de Serviç�, c�mpreendend� f�rneciment�, cust�mizaçã�, integrações,testes e treinament�, encerrand� se c�m a emissã� d� Term� de Aceite Definitiv� pela Administraçã�.
Fase II Prestação Contínua de Serviços: Terá iníci� s�mente após a emissã� d� Term� de Aceite Definitiv� da Implan taçã�, c�mpreendend� �s serviç�s de gestã�, h�spedagem em nuvem, manutençã� c�rretiva, preventiva e ev�lutiva,segurança da inf�rmaçã�, audit�ria técnica e sup�rte técnic�, send� executada durante � perí�d� de vigência c�ntratual.
A contratada deverá apresentar cronograma detalhado de execução, compatível com as etapas previstas nesteTermo de Referência, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, o qualdeverá ser submetido à aprovação da Administração.
A implantaçã� inicial será executada c�nf�rme as seguintes etapas mínimas:
Etapa 1: Em até 5 (cinc�) dias úteis após a Ordem de Serviç�, realizaçã� de reuniã� de kick �ff c�m �s servid�res de signad�s pela c�ntratante, para alinhament� das regras de negóci� e critéri�s da s�luçã�.
Etapa 2: Em até 15 (quinze) dias úteis após a Ordem de Serviç�, apresentaçã� d� cr�n�grama de execuçã� c�ntend�atividades, praz�s, marc�s de entrega e resp�nsabilidades, bem c�m� esclareciment�s de eventuais dúvidas técnicas.
Etapa 3: Em até 60 (sessenta) dias úteis após a Ordem de Serviç�, apresentaçã� de pr�jet� pil�t� em plen� funci�na ment� em ambiente de testes, para avaliaçã� e apr�vaçã� da c�ntratante.
Etapa 4: Em até 70 (setenta) dias úteis após a Ordem de Serviç�, c�nclusã� da implantaçã� integral da s�luçã� n�sambientes web e m�bile, bem c�m� realizaçã� d� treinament� d�s servid�res.
O descumpriment� injustificad� d�s praz�s estabelecid�s implicará a aplicaçã� das penalidades previstas n� c�ntrat� ena legislaçã� vigente.
8. ESTIMATIVA DE PREÇO
A estimativa de cust� c�m a aquisiçã� d� presente �bjet� é de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), c�nf�rmese extrai da pesquisa de mercad� realizada através d� Banc� de Preç�s.
9. JUSTIFICATIVAA c�ntrataçã� da s�luçã� tecn�lógica é necessária para f�rtalecer as p�líticas de incentiv� à emissã� de n�tas fiscais,pr�m�vend� mai�r c�nf�rmidade tributária e estimuland� � c�mp�rtament� fiscal resp�nsável entre �s c�ntribuintes. A�ad�tar mecanism�s m�dern�s e atrativ�s, c�m� a participaçã� em s�rtei�s vinculad�s à exigência da NFS e, � Municípi�



cria um ambiente fav�rável à ampliaçã� da cultura de f�rmalizaçã� das �perações, c�ntribuind� para a justiça fiscal e paraa reduçã� da evasã�.A experiência c�ns�lidada em divers�s entes federativ�s dem�nstra que iniciativas semelhantes geram aument� expres siv� na arrecadaçã� d� ISSQN, ampliand� a capacidade financeira da Administraçã� para investir em p�líticas públicasessenciais. A s�luçã� tecn�lógica pretendida nã� apenas incentiva � c�ntribuinte a exigir sua n�ta, mas também f�rtalecea relaçã� de c�nfiança entre s�ciedade e g�vern�, garantind� mai�r transparência na gestã� fiscal e na divulgaçã� d�sresultad�s �btid�s.
Além diss�, a ad�çã� de sistema inf�rmatizad� específic� permite m�dernizar �s pr�cess�s intern�s da Secretaria Mu nicipal de Administraçã�, Finanças e Orçament� SEMAFO, assegurand� mai�r eficiência, padr�nizaçã� e c�nfiabilidadenas ações de incentiv� fiscal. A plataf�rma integrada p�ssibilitará ac�mpanhament� em temp� real, geraçã� de relatóri�se c�ntr�le auditável d�s s�rtei�s, pr�m�vend� segurança jurídica e �peraci�nal a�s pr�cediment�s administrativ�s.
P�r fim, a c�ntrataçã� atende à necessidade de disp�nibilizar uma s�luçã� c�mpleta, c�ntempland� implantaçã�, cus t�mizaçã�, manutençã� e sup�rte técnic� c�ntínu�, garantind� sua plena funci�nalidade a� l�ng� d� cicl� de vida. Trata se de medida indispensável para f�rtalecer a arrecadaçã� municipal, val�rizar � c�ntribuinte que cumpre seu papel ci dadã� e assegurar que a Administraçã� Pública disp�nha de ferramentas m�dernas, eficazes e alinhadas às b�as práti cas de gestã� fiscal.
9.1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

A s�luçã� pr�p�sta c�nsiste na c�ntrataçã� de sistema inf�rmatizad� c�mplet�, desenv�lvid� para pr�m�ver a cidadaniafiscal e ref�rçar a arrecadaçã� municipal, abrangend� t�das as etapas necessárias a� seu cicl� de vida: implantaçã�inicial, cust�mizaçã� c�m identidade visual d� Municípi�, integraçã� a� sistema de NFS e, �peraçã� c�ntínua em pla taf�rma web resp�nsiva e aplicativ� m�bile, manutençã� ev�lutiva e c�rretiva, sup�rte técnic� permanente, atualizaçõesde segurança, armazenament� e tratament� de dad�s, além da execuçã� de s�rtei�s eletrônic�s auditáveis. Trata se deuma s�luçã� tecn�lógica integrada que, desde a instalaçã� até a manutençã� final, garante funci�nament� estável, se gur� e transparente, permitind� à Administraçã� Pública �perar, m�nit�rar e aprim�rar c�ntinuamente as ações de in centiv� fiscal a� l�ng� de t�d� � perí�d� c�ntratual.
10. DA EXECUÇÃO
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O m�del� de execuçã� c�ntratual �bservará a distinçã� entre �bjet� de resultad� cert� (implantaçã�) e serviç�s de na tureza c�ntínua, c�nf�rme previst� n� art. 106 da Lei nº 14.133/2021, send� vedad� � iníci� da prestaçã� d�s serviç�sc�ntínu�s antes da emissã� d� Aceite Definitiv� da implantaçã�.
10.1. FORMA DE ENTREGA
A entrega d� �bjet� c�ntratual deverá �c�rrer em 5 etapas:
A empresa c�ntratada deverá disp�nibilizar e implantar � s�ftware nas seguintes etapas:

1.Reuniã� de kick �ff �nde será feit� � levantament� de requisit�s e necessidades e �bjetiv�s a serem atingid�s c�m �pr�jet�.2.Apresentaçã� d� cr�n�grama de atividades e alinhament� quant� às dúvidas que surgiram.3.Testes  ambiente de ajustes, c�nfigurações, parametrizações e simulações nã� �ficiais, em ambiente intern�; c�m par ticipaçã� da c�ntratada.4.Pr�duçã�, ambiente t�talmente �peraci�nal, c�nfigurad�, parametrizad� e cust�mizad� c�nf�rme as necessidades(regrade negóci�) e identidade visual d� Municípi�, liberad� à p�pulaçã�.5.Capacitaçã� técnica e treinament� d�s servid�res, n�mead�s e designad�s para tal finalidade. A entrega será realizadade f�rma rem�ta e/�u presencial, c�nf�rme cr�n�grama ac�rdad�, c�m acess� a� ambiente web, aplicativ� m�bile (An dr�id e iOS), e painel de gestã� administrativa d� s�ftware.A implantaçã� deverá incluir:
· Cust�mizaçã� da identidade visual e instituci�nal d� Municípi�;
· Integraçã� c�m � sistema de arrecadaçã� municipal (SIA) e �utr�s sistemas c�rrelat�s;
· Parametrizaçã� da regra de negóci� definida d�s s�rtei�s e prêmi�s instantâne�s;
· Capacitaçã� técnica e treinament� d�s servid�res;
· Apr�vaçã� e entrega da d�cumentaçã� técnica e �peraci�nal.



· Publicaçã� nas principais l�jas de APS c�m� Play Store e Apple Store.Etapa de Prestação Contínua de Serviços
Após a apr�vaçã�, a empresa c�ntratada deverá garantir, durante t�d� � perí�d� de vigência c�ntratual (60 meses), aprestaçã� d�s seguintes serviç�s:
· Manutençã� c�rretiva, preventiva e ev�lutiva d� sistema;
· Sup�rte técnic� rem�t� e/�u presencial em h�rári� c�mercial;
· Adequações legais e funci�nais c�nf�rme alterações n�rmativas �u demandas da administraçã�;
· Atualizações tecn�lógicas que assegurem a c�ntinuidade, segurança e a perf�rmance da s�luçã� desenv�lvida.Melh�rias e ajustes necessári�s na identidade visual e instituci�nal d� s�ftware(WEB e M�bile);
11. ESPECIFICAÇÕES GERAIS DA SOLUÇÃO
A s�luçã� a ser f�rnecida deverá c�mpreender um sistema inf�rmatizad� c�mplet�, c�mp�st� p�r plataforma web ad ministrativa de gestão da solução, portal público e aplicativo mobile (Android e iOS) de acesso do cidadão(con tribuinte). O �bjetiv� é viabilizar a gestã� d� pr�grama de incentiv� à s�licitaçã� de d�cument�s fiscais eletrônic�s,c�m participaçã� em s�rtei�s, de f�rma segura, eficiente, intuitiva e alinhada às diretrizes de in�vaçã� da administraçã�pública.
A s�luçã� deverá c�ntemplar �s seguintes serviç�s e funci�nalidades, detalhadamente especificad�s a seguir:
11.1. FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO
Desenv�lviment� e implantaçã� de uma plataf�rma para estímul� à emissã� de NFS e c�m geraçã� de cup�ns de s�r tei�.
Emissã� de cup�ns digitais para participaçã� em s�rtei�s mensais.
11.2. SISTEMA DE SORTEIOS COM AUDITORIA EXTERNAMecanism� digital, segur� e auditável para s�rtei� d�s cup�n, c�m ac�mpanhament� de audit�ria externa independente.
11.2.1. FORMA DE EXECUÇÃO:
o Plataf�rma web resp�nsiva e aplicativ� m�bile (Andr�id e iOS);o Dashb�ard  painel administrativ�o Implantaçã� em ambiente de pr�duçã� c�m acess� garantid� à administraçã� municipal e a�s cidadã�s;o Cust�mizaçã� visual c�m identidade instituci�nal d� Municípi� (brasã�, c�res, f�ntes, imagens);o Integraçã� nativa c�m � sistema de arrecadaçã� municipal (SIA);o Treinament� inicial para servid�res públic�s e entrega de manuais �peraci�nais.o Captura aut�mática d�s dad�s da n�ta c�ntend� CPF/CNPJ válid�, n�me e númer� da NFSe;o Interface de c�nsulta para � cidadã� ac�mpanhar as NFSe emitidas em seu CPF.o Registr� individualizad� p�r CPF, c�m históric� de acúmul� e us� de p�nt�s;o Regras de c�nversã� parametrizáveis;o Geraçã� aut�mática e intransferível d�s cup�ns c�m registr� auditável;o Interface de c�nsulta pública para ac�mpanhar s�rtei�s e ganhad�res.o S�rtei�s mensais p�r mei� eletrônic� c�m us� de alg�ritm� randômic� certificad�;o Participaçã� de audit�ria externa independente, para validaçã� e emissã� de laud� técnic� d�s resultad�s;o Publicaçã� d�s ganhad�res n� p�rtal d� n�ta c�m transparência.o Cadastr� c�m autenticaçã� segura via CPF e validaçã� p�r e mail;
11.3. PORTAL DO CIDADÃO
Interface pública �nline acessível p�r navegad�r �u aplicativ� (andr�id e iOS), v�ltada a� c�ntribuinte.
11.3.1. FORMA DE EXECUÇÃO:
o Cadastr� c�m autenticaçã� segura integrad� a� GOV.BR;o C�nsulta de n�tas fiscais em seu n�me/CPF/CNPJ e cup�ns disp�níveis;



o C�nsulta a�s s�rtei�s realizad�s e resultad�s.
11.4. PLATAFORMA WEB ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DA SOLUÇÃO
Painel de c�ntr�le, �u seja, um ambiente administrativ� de gestã� da s�luçã�, exclusiv� para us� da c�ntratante muni cipal.
11.4.1. FORMA DE EXECUÇÃO:
o Gerenciament� de usuári�s, visualizaçã� de relatóri�s e indicad�res;o C�nfiguraçã� de regras de p�nt�s e s�rtei�s;o Exp�rtaçã� de dad�s para fiscalizaçã� e planejament�;o Registr� de audit�ria para t�das as ações.
11.5. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E EVOLUTIVA DO SISTEMA
Sup�rte c�ntínu� d� sistema, c�m manutenções c�rreções e preventivas de falhas e instabilidades, melh�rias e atua lizações tecn�lógicas.
11.5.1. FORMA DE EXECUÇÃO:
o Atendiment� rem�t� e/�u presencial em h�rári� c�mercial;o C�rreções e manutenções de falhas e implantaçã� de melh�rias s�licitadas pela administraçã�;o Atualizações de segurança, desempenh� e adequações legais (ex: LGPD).
11.6. ARMAZENAMENTO, SEGURANÇA E CONFORMIDADE LEGAL
Infraestrutura que assegure integridade, sigil�, disp�nibilidade e c�nf�rmidade d�s dad�s.
11.6.1. FORMA DE EXECUÇÃO:
o H�spedagem em servid�res l�calizad�s n� Brasil, c�nf�rme LGPD;o Backup aut�mátic� periódic�, 2x a� dia, preferivelmente às 12:00 e as 00:00;o Certificad� SSL tip� EV SSL (Nã� deve ser aut�assinad�) e c�ntr�le de acess� p�r credenciais individuais;o C�nf�rmidade c�m n�rmas de segurança da inf�rmaçã� e audit�ria.
12. FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO
12.1. DESENVOLVIMENTO DA PLATAFORMA WEB RESPONSIVA
A CONTRATADA deverá desenv�lver uma plataf�rma web m�derna, resp�nsiva e c�mpatível c�m �s principais nave gad�res (G��gle Chr�me, M�zilla Firef�x, Micr�s�ft Edge e Safari), utilizand� tecn�l�gias atualizadas e seguras, taisc�m� HTML5, CSS3, e framew�rks JavaScript m�dern�s (preferencialmente ReactJS, VueJS �u Angular). A plataf�rmadeverá ser desenv�lvida c�m f�c� em acessibilidade digital (WCAG 2.1 Web C�ntent Accessibility Guidelines), usabi lidade e c�mpatibilidade c�m disp�sitiv�s móveis.
Deverá estar em c�nf�rmidade c�m �s critéri�s técnic�s d� term� de referência e Padronização Visual definida nareunião de Kick off, e seguir b�as práticas de desenv�lviment�, c�m separaçã� de fr�nt end e back end (arquiteturadesac�plada).
12.2. DESENVOLVIMENTO DE APLICATIVO MOBILE (ANDROID E IOS)
O c�ntratad� deverá entregar um aplicativ� nativ� �u híbrid� (preferencialmente utilizand� framew�rks multiplataf�rmac�m� Flutter �u React Native), c�m c�mpatibilidade t�tal às últimas versões d�s sistemas Andr�id e iOS. O aplicativ�deverá garantir perf�rmance �timizada, arquitetura escalável, e segurança avançada, incluind� autenticaçã� segura (OAu th 2.0), cript�grafia de dad�s l�cal (SQLite cript�grafad� �u equivalente) e us� de n�tificações push via Firebase �u ser viç� c�mpatível.
Deverá seguir as diretrizes da Google Play Developer Policy Center e da Apple App Store Review Guidelines, res peitand� p�líticas de privacidade e c�leta mínima de dad�s.
12.3. PAINEL ADMINISTRATIVO (DASHBOARD)



O painel de c�ntr�le administrativ� deverá ser desenv�lvid� c�m frameworks modernos de UI/UX, c�m� Tailwind CSS,Material Design, �u B��tstrap 5, e deverá c�ntar c�m:
· Sistema de permissões e autenticaçã� r�bust�, basead� em JWT (JSON Web T�ken), c�m c�ntr�le de sessões,l�gs de acess� e rastreament� de ações (audit�ria interna).
· Integraçã� c�m diretóri�s de identidade, se necessári�, via SAML �u OAuth 2.0.
· Módul� de gerenciament� de s�rtei�s c�m interface para visualizaçã� e validaçã� d�s dad�s.
· Geraçã� aut�mática de relatóri�s em f�rmat� PDF, CSV e XLSX.
· L�gs de atividade c�m trilha de audit�ria exp�rtável.
12.4. INTEGRAÇÃO COM O SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO DE NFS E
A plataf�rma deverá se integrar nativamente via API RESTful ou WebService (SOAP) a� sistema de N�ta Fiscal deServiç�s Eletrônica (NFS e) d� Municípi�. Cas� � sistema de NFS e esteja h�spedad� p�r f�rneced�r extern�, a c�n tratada deverá estabelecer c�municaçã� c�m � resp�nsável técnic� para garantir a integraçã� segura, autenticada e c�msincr�nizaçã� pr�gramada (mínim� uma vez a� dia, idealmente em temp� real).
As APIs utilizadas deverã� estar d�cumentadas em padrã� OpenAPI 3.0 (Swagger) ou versão mais atualizada nomomento do desenvolvimento, c�m autenticaçã� p�r t�ken e us� de HTTPS. Os dad�s extraíd�s deverã� ser arma zenad�s em banc� de dad�s relaci�nal, c�m estrutura de l�gs e versi�nament� das requisições.
12.5. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
T�das as camadas da s�luçã� deverã� ad�tar b�as práticas de segurança da informação em c�nf�rmidade c�m asdiretrizes da ISO/IEC 27001, incluind�:
· Transmissã� de dad�s cript�grafada c�m TLS 1.2 ou superior.
· Cript�grafia de dad�s sensíveis em rep�us� (ex: AES 256).
· Pr�teçã� c�ntra vulnerabilidades c�nhecidas (OWASP T�p 10).
· Implementaçã� de WAF (Web Applicati�n Firewall), m�nit�rament� ativ� e p�lítica de backup diári� c�m reten çã� mínima de 30 dias.
· A plataf�rma deverá c�nter sistema de controle de acesso baseado em funções (RBAC), c�m l�gs de acess�p�r usuári� e tentativa de l�gin.
· Tentativas de l�gin que ultrapassarem 10 vezes deveram ser banidas temp�rariamente, prevenind� assim ata ques de f�rça bruta.
Além diss�, � tratament� de dad�s pess�ais (n�me, CPF, e mail, etc.) deverá �bservar rig�r�samente a Lei Geral deProteção de Dados Pessoais (LGPD), assegurand� �s princípi�s de necessidade, finalidade, segurança, transparênciae prestaçã� de c�ntas.
12.6. GERAÇÃO DE CUPONS E EXECUÇÃO DE SORTEIOS
A plataf�rma deverá implementar um sistema de geração automática de cupons, c�nf�rme critéri�s estabelecid�s pelaadministraçã� pública, c�m alg�ritm�s validad�s e registrad�s em banc� de dad�s.O s�rtei� eletrônic� deverá �c�rrer c�m base em mecanismo auditável, preferencialmente utilizand� funções de hashseguras (ex: SHA 256) e c�m p�ssibilidade de simulaçã� pública. T�d�s �s s�rtei�s deverã� gerar relatóri�s digitais c�minf�rmações d�s participantes, t�tal de cup�ns, data e h�rári� d� s�rtei�, e númer�(s) s�rtead�(s). O sistema deverá serc�mpatível c�m ac�mpanhament� p�r órgã�s de audit�ria interna �u externa.
8.7. INFRAESTRUTURA E AMBIENTE DE HOSPEDAGEM
A plataf�rma deverá ser h�spedada em ambiente cl�ud de alta disp�nibilidade, c�m SLA mínim� de 99,5%, utilizand�pr�ved�res c�nfiáveis (AWS, Azure, G��gle Cl�ud, �u data center c�m certificaçã� Tier III �u superi�r).
O banc� de dad�s utilizad� deverá ser relaci�nal (preferencialmente PostgreSQL), c�m sup�rte a replicaçã�, backupaut�mátic� e escalabilidade h�riz�ntal. O servid�r deverá disp�r de:
· M�nit�rament� de recurs�s em temp� real (CPU, memória, rede).
· Sistema de alerta aut�mátic� em cas� de falhas.



· Gerenciament� via painel web c�m acess� da equipe de TI d� Municípi�.
12.8. CUSTOMIZAÇÃO E IDENTIDADE VISUAL
T�da a identidade visual da plataf�rma e d� aplicativ� deverá ser pers�nalizada c�nf�rme �s manuais de comunicaçãoinstitucional do Município, incluind� brasã�, paleta de c�res, imagens, tip�grafia e n�menclatura �ficial. A CONTRA TADA deverá submeter m�del�s para validaçã� da equipe resp�nsável antes da implantaçã� final.
12.9. TREINAMENTO E TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO
Deverá ser �ferecid� treinamento técnico e operacional a, n� mínim�, 10 (dez) servid�res públic�s indicad�s pelaAdministraçã�, c�m duraçã� mínima de 8 (�it�) h�ras, presencial �u rem�t�, ac�mpanhad� de material didátic� e víde�sexplicativ�s. Os seguintes materiais deverã� ser entregues:
· Manual d� Administrad�r d� Sistema (PDF);
· Manual d� Usuári� Cidadã� (PDF);
· D�cumentaçã� Técnica da API (Swagger �u similar);
· Manual de Execuçã� d�s S�rtei�s (pass� a pass� c�m prints).
12.10. LICENCIAMENTO, PROPRIEDADE INTELECTUAL E CÓDIGO FONTE
A� final d� c�ntrat�, � Municípi� deverá ter acesso irrestrito ao código fonte completo da solução, banc�s de dad�se d�cumentaçã� técnica, sem qualquer cust� adici�nal. O sistema nã� p�derá c�nter travas de us�, licenças restritivas�u qualquer tip� de �bs�lescência pr�gramada.
A titularidade d� s�ftware será d� Municípi�, que p�derá, a seu critéri�, realizar alterações, aprim�rament�s �u repassar� sistema a �utr� f�rneced�r.
13. VINCULAÇÃO DE CPF/CNPJ À NFS E
O c�ntratad� deverá implementar funci�nalidade que permita a vinculação de dados de identificação fiscal (CPF ouCNPJ) à N�ta Fiscal de Serviç�s Eletrônica (NFS e), tant� n� m�ment� da emissã� quant� n� p�steri�r ac�mpanhamen t� p�r parte d� c�ntribuinte. Essa funçã� é essencial para garantir a rastreabilidade, a transparência fiscal e � estímul� àcidadania tributária.
A vinculaçã� d�s dad�s deve �c�rrer de f�rma automática, segura e auditável, p�ssibilitand� � c�ntr�le tant� p�r parted� emiss�r quant� d� t�mad�r de serviç�s.
13.1. FORMA DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES TÉCNICAS
13.1.1. INTEGRAÇÃO DIRETA COM O EMISSOR MUNICIPAL DE NFS E
A plataf�rma c�ntratada deverá se integrar diretamente a� sistema �ficial d� Municípi� para emissã� de N�tas Fiscais deServiç�s Eletrônica, p�r mei� de API RESTful ou WebService (SOAP) f�rnecid� pela administraçã� municipal �u seuprestad�r. A c�municaçã� deverá �c�rrer c�m autenticaçã� segura (t�ken, certificad� digital �u �utr� mét�d� apr�vad�)e c�m envi� e recebiment� em padrã� XML �u JSON c�nf�rme a m�delagem �ficial da ABRASF (Ass�ciaçã� Brasileiradas Secretarias de Finanças das Capitais).O sistema deverá ser capaz de consultar em tempo real �s d�cument�s emitid�s c�m camp�s de CPF e/�u CNPJ preen chid�s, utilizand� filtr�s p�r perí�d�, prestad�r, t�mad�r �u númer� da n�ta.
13.1.2. CAPTURA AUTOMÁTICA E VALIDAÇÃO DOS DADOS FISCAIS
O sistema deverá capturar aut�maticamente �s dad�s da NFS e diretamente da base de dad�s �ficial, sempre que h�u ver CPF �u CNPJ inf�rmad� n�s camp�s d� t�mad�r de serviç�s. O númer� de CPF �u CNPJ deverá ser validado poralgoritmo de verificação para evitar registr�s inválid�s.
T�d�s �s dad�s capturad�s deverã� ser armazenad�s em banc� de dad�s relaci�nal c�m cript�grafia e p�lítica de in tegridade, mantend� um históric� auditável, c�m l�g de data e h�ra da captura, e d� emiss�r c�rresp�ndente
13.1.3. RELATÓRIOS E EXPORTAÇÕES



O sistema deverá permitir a exportação dos dados vinculados por CPF/CNPJ em relatóri�s n� f�rmat� PDF, CSV eXLSX, c�m filtr�s de perí�d�, serviç�, prestad�r �u val�res. A emissã� desses relatóri�s deverá estar disp�nível a�sadministrad�res e, parcialmente, a� usuári� final (apenas seus dad�s).
Os dad�s que f�rem públic�s deverã� mascarar d�cument�s e n�mes de pess�as afim de manter a privacidade.
13.1.4. DISPONIBILIDADE E ESCALABILIDADE
Essa funci�nalidade deverá �perar c�m alta disponibilidade, dentr� da mesma infraestrutura descrita n� pr�jet� principalda plataf�rma. O sistema deve sup�rtar a escalabilidade h�riz�ntal e pic�s de acess�, s�bretud� em perí�d�s próxim�sa s�rtei�s �u fechament� fiscal.
14. EMISSÃO DE CUPONS E REALIZAÇÃO DE SORTEIOS MENSAIS
A CONTRATADA deverá desenv�lver, implantar e manter a funci�nalidade específica para a conversão automática dapontuação acumulada pelos cidadãos em cupons digitais, válid�s para participaçã� em s�rtei�s públic�s mensaispr�m�vid�s pela administraçã� municipal. Esta açã� visa f�mentar a cidadania fiscal e estimular � c�ntribuinte a s�licitara emissã� de NFS e c�m CPF, alinhand� se a b�as práticas de incentiv� tributári� e c�mbate à s�negaçã� fiscal.
O sistema de s�rtei�s deverá �perar de f�rma segura, auditável, transparente e conforme critérios de isonomia epublicidade, permitind� a fiscalizaçã� d�s pr�cess�s p�r cidadã�s, servid�res públic�s e órgã�s de c�ntr�le.
14.1. REGRAS DE CONVERSÃO PARAMETRIZÁVEIS
O sistema deverá permitir que a administraçã� municipal c�nfigure livremente as regras de conversão de pontos emcupons digitais, p�r mei� de interface administrativa amigável. As regras deverã� incluir:
· Pr�p�rçã� entre p�nt�s e cup�ns (ex: 10 p�nt�s = 1 cup�m);
· Limite máxim� de cup�ns p�r CPF p�r mês �u s�rtei�;
· Critéri�s de elegibilidade p�r perfil de c�ntribuinte, set�r �u perí�d�;
· Validade temp�ral d�s cup�ns e sua vinculaçã� a um s�rtei� específic�;
· Definiçã� da peri�dicidade d�s s�rtei�s (mensal, bimestral, etc.);
· Exceções e restrições administrativas (ex: inadimplência, CPF irregular).
Cada alteraçã� de regra deverá ser registrada em l�g de audit�ria, c�m identificaçã� d� usuári� resp�nsável, data e h�rada m�dificaçã�.
14.2. GERAÇÃO AUTOMÁTICA E INTRANSFERÍVEL DOS CUPONS
A plataf�rma deverá gerar �s cup�ns de f�rma automática, segura e intransferível, vinculand� �s diretamente a� CPFd� cidadã� e a� perí�d� c�rresp�ndente. Cada cup�m gerad� deverá c�nter:
· Identificad�r únic� (UUID);
· CPF d� titular vinculad�;
· Referência a� númer� da(s) NFS e �u p�nt�s que �riginaram � cup�m;
· Mês e an� de validade d� s�rtei� c�rresp�ndente;
· Status (válid�, utilizad�, premiad�, expirad�).Os cup�ns deverã� ser armazenad�s em banc� de dad�s c�m cript�grafia, c�m capacidade de exp�rtaçã� para relatóri�se integraçã� c�m �s demais módul�s da plataf�rma.
Nã� será permitida a transferência de cup�ns entre usuári�s, nem a duplicidade �u reemissã� manual, salv� medianteaut�rizaçã� f�rmal da administraçã�.
14.3. REALIZAÇÃO DOS SORTEIOS
O sistema deverá incluir módul� específic� para realizaçã� d�s s�rtei�s, c�m as seguintes exigências técnicas:
· Geraçã� aleatória d�s ganhad�res mediante algoritmo de sorteio randômico certificado (ex: Random.org,Mersenne Twister, ou similar);



· P�ssibilidade de realizaçã� d� s�rtei� a� viv� c�m recurs� de pr�jeçã� pública;
· Interface para upl�ad de lista de cup�ns válid�s e registr� aut�mátic� d�s s�rtead�s;
· Emissã� aut�mática de ata e relatóri� d� s�rtei�, c�ntend� data, h�rári�, númer� t�tal de participantes, cup�nsválid�s e venced�res;
· Registr� de backup de t�das as �perações em banc� de dad�s, c�m audit�ria digital;
· Mecanism� de bl�quei� de cup�ns após s�rtei�.
· O s�rtei� deverá ser atestad� p�r, n� mínim�, 2 audit�res extern�s (sem ônus a c�ntratante), que irã� f�rnecerrelatóri� assinad�, a fim de atestar a legitimidade d�s s�rtei�s.
Cas� exigid� p�r legislaçã� l�cal, � sistema deverá permitir integração com auditorias externas ou órgãos fiscaliza dores para c�nferência d�s pr�cediment�s e resultad�s d�s s�rtei�s.
15. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
O c�ntratad� deverá pr�jetar, desenv�lver, implantar e manter um mecanismo eletrônico de sorteios públicos, c�mgeraçã� aleatória certificada, m�nit�rament� p�r empresa de audit�ria independente e ampla rastreabilidade d�s pr� cediment�s, a fim de assegurar transparência, legalidade, isonomia e segurança jurídica nas premiações dec�rrentesda campanha de estímul� à emissã� de NFS e c�m CPF.
Este módul� deverá estar integrad� a� sistema de cup�ns e p�nt�s da plataf�rma e ser auditável p�r órgã�s intern�s eextern�s, atendend� �s padrões legais e técnic�s exigid�s para pr�cess�s de premiaçã� vinculad�s à administraçã�pública.
15.1. SORTEIOS ELETRÔNICOS COM ALGORITMO RANDÔMICO CERTIFICADO
Os s�rtei�s devem ser realizad�s mensalmente, exclusivamente p�r mei� digital, utilizand� alg�ritm� de geraçã� aleatóriac�m alt� grau de c�nfiabilidade estatística e certificaçã� pública. Sã� aceitas as seguintes tecn�l�gias, entre �utras equi valentes:
· Mersenne Twister c�m semente pública verificável;
· Random.org API, c�m históric� e certificaçã� de aleat�riedade via ruíd� atm�sféric�;
· S�luções naci�nais de s�rtei� eletrônic� c�m validação criptográfica (hashes de entrada e saída).
A geraçã� d� resultad� deverá ser irreversível e auditável, c�m l�gs detalhad�s d�s dad�s de entrada (lista de cup�nsválid�s) e saída (cup�m s�rtead�), c�m registr�s de data, h�ra, IP da máquina e usuári� d� sistema.
15.2. REGISTRO EM ATA DOS PROCEDIMENTOS
O sistema deverá gerar aut�maticamente uma ata digital de cada sorteio, c�ntend�:
· Lista de cup�ns participantes;
· Mét�d�s e ferramentas utilizadas;
· Alg�ritm� de s�rtei� aplicad�;
· Hashes cript�gráfic�s de verificaçã�;
· Resultad� final c�m ganhad�r(es);
· Assinaturas eletrônicas d�s resp�nsáveis pel� s�rtei� e da audit�ria.Essa ata deverá ser exp�rtável em PDF/A, c�m integridade verificada p�r assinatura digital padrã� ICP Brasil, para ar quivament� e c�ntr�le instituci�nal p�r n� mínim� 5 (cinc�) an�s.
15.3. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA DE AUDITORIA EXTERNA
É exigência da Administraçã� que t�d�s �s s�rtei�s sejam ac�mpanhad�s p�r empresa de auditoria externa indepen dente, legalmente habilitada, a qual deverá:
· Ac�mpanhar em temp� real a execuçã� d� s�rtei� digital;
· Atestar � funci�nament� regular e aleatóri� d� alg�ritm� empregad�;
· Verificar a legitimidade da base de cup�ns válid�s;



· Emitir laudo técnico c�m parecer c�nclusiv�, assinad� digitalmente.
O sistema deverá �ferecer acess� restrit�, p�rém transparente, à interface administrativa para a empresa audit�ra, c�mvisualizaçã� de l�gs e funci�nalidades necessárias a� ac�mpanhament�.
O c�ntratad� deverá garantir essa c�mpatibilidade técnica, bem c�m� f�rnecer d�cumentaçã� clara e c�mpleta d� fun ci�nament� da plataf�rma, p�ssibilitand� que a audit�ria realize testes de c�nf�rmidade sempre que necessári�.
15.4. PUBLICAÇÃO TRANSPARENTE DOS GANHADORES
Após a validaçã� e h�m�l�gaçã� d� s�rtei�, � sistema deverá publicar n� Portal do Cidadão:
· Lista d�s ganhad�res d� s�rtei�, c�m máscara de CPF (ex: 123.***.456 78);
· Link para ata �ficial d� s�rtei�;
· Laud� técnic� da audit�ria;
· Históric� de s�rtei�s anteri�res c�m acess� públic� irrestrit�.
A página de publicaçã� deverá ser resp�nsiva, acessível (atendend� a� padrã� WCAG 2.1), c�m URLs amigáveis eindexáveis p�r mecanism�s de busca.
Essa transparência está amparada pela Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), devend� sempre respeitar�s limites imp�st�s pela LGPD, especialmente quant� à identificaçã� d�s ganhad�res, exp�nd� apenas �s dad�s míni m�s necessári�s para a c�nferência pública.
16. REGRA DE NEGÓCIO
O sistema deverá implementar, de f�rma aut�matizada, regras de negóci� específicas para a geraçã� de p�ntuaçã�,emissã� de cup�ns de s�rtei� e prêmi�s instantâne�s, vinculadas tant� a� CPF ou CNPJ do prestador de serviço (emis s�r da n�ta) quant� a� CPF �u CNPJ d� t�mad�r de serviç� (cliente identificad� na NFS e), pr�m�vend� justiça fiscal eestímul� à emissã� regular de n�tas fiscais de serviç�s eletrônicas (NFS e) c�m identificaçã� d� c�ntribuinte.
Essas regras deverã� ser t�talmente parametrizáveis via painel administrativ� da plataf�rma, permitind� à Administraçã�Municipal c�nfigurar, alterar e ampliar critéri�s de p�ntuaçã�, faixas de s�rtei�, quantidade de s�rtei�s p�r mês, prêmi�s,datas e c�ndições específicas para campanhas pr�m�ci�nais e ações instituci�nais eventuais.
16.1. GERAÇÃO DE PONTUAÇÃO VINCULADA A CPF/CNPJ
· O sistema deverá calcular aut�maticamente a p�ntuaçã� c�m base n� val�r das n�tas fiscais emitidas, atribu ind� p�nt�s de f�rma individualizada tant� para � prestad�r de serviç� (emiss�r) quant� para � t�mad�r (cliente), sempreque c�nstar CPF �u CNPJ válid� na n�ta.
· A p�ntuaçã� base deverá seguir a seguinte lógica:A cada R$ 100,00 em NFS e emitida, será gerad� 1 (um)p�nt�. Cada p�nt� c�rresp�nderá aut�maticamente a 1 (um) cup�m digital para s�rtei�. (p�dend� ser editável c�nf�rmev�ntade da Administraçã�);
· A c�nversã� de val�res para p�nt�s deve ser exata e aplicar truncament� inferi�r (val�res residuais nã� p�ntuamaté atingirem n�v� múltipl� de R$ 100,00). Exempl�: R$ 249,99 gera 2 p�nt�s.
· O sistema deverá permitir � registr� históric� de p�nt�s acumulad�s, cup�ns gerad�s e s�rtei�s ass�ciad�s, c�mrastreabilidade c�mpleta p�r CPF/CNPJ e data.
· A lógica de p�ntuaçã� deverá permitir parâmetr�s distint�s e independentes para prestad�res e t�mad�res,p�dend� a Administraçã� definir regras diferentes para cada grup�, inclusive se desejar p�ntuar apenas um d�s lad�s emdeterminadas campanhas.
16.2. REGRAS DE SORTEIO PARA TOMADORES DE SERVIÇO (CLIENTES)
O sistema deverá permitir a c�nfiguraçã� de s�rtei�s mensais, c�m base na s�ma d�s val�res das NFS e emitidas n� mêsvinculadas a� CPF d� cliente. Os s�rtei�s deverã� ser dividid�s em faixas de val�res c�nf�rme abaix�:
· 1º Sorteio N�tas de R$ ******* à R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XX
· 2º Sorteio N�tas de R$ ******* até R$ ******** Prêmi� = R$ XXX,XX
· 3º Sorteio N�tas de R$ ******* até R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XX



· 4º Sorteio N�tas de R$ ******* até R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XX
· 5º Sorteio N�tas acima de R$ ****** Prêmi� = R$ XXX,XX
O sistema deverá atribuir �s cup�ns aut�maticamente a�s clientes c�m base na faixa em que se enquadra a s�ma desuas n�tas mensais e realizar a distribuiçã� segmentada de cup�ns c�nf�rme �s parâmetr�s definid�s para cada faixa.
16.3. REGRAS DE SORTEIO PARA PRESTADORES DE SERVIÇO
Da mesma f�rma, a plataf�rma deverá calcular mensalmente a s�ma t�tal d�s val�res de NFS e emitidas p�r cada pres tad�r (CNPJ/CPF) e classificá l� em faixas, c�nf�rme abaix�:
· 1º Sorteio T�tal de NFS e de R$ ******* à R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XX
· 2º Sorteio De R$ ******* à R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XX
· 3º Sorteio De R$ ******* à R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XX
· 4º Sorteio De R$ ******* à R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XX
· 5º Sorteio Acima de R$ ****** Prêmi� = R$ XXX,XX
A classificaçã� será aut�mática, c�m �s cup�ns atribuíd�s exclusivamente dentr� da faixa c�rresp�ndente. A mesmalógica de geraçã� de p�nt�s (exempl�: 1 p�nt� p�r R$ 100,00) deverá ser aplicada a prestad�res, respeitand� �s parâ metr�s definid�s n� painel.
16.4 PARAMETRIZAÇÃO E FLEXIBILIDADE DAS REGRAS
· T�d�s �s val�res de faixas, a quantidade de p�nt�s p�r val�r, númer� de s�rtei�s, peri�dicidade e val�res d�sprêmi�s deverã� ser editáveis diretamente pel� painel administrativ� da plataf�rma, p�r servid�res aut�rizad�s, semnecessidade de intervençã� técnica d� c�ntratad�.
· O sistema deverá permitir a criaçã� de s�rtei�s extra�rdinári�s, c�m regras distintas, faixas pers�nalizadas eprêmi�s especiais, vinculad�s a perí�d�s saz�nais �u campanhas específicas da Administraçã�.
· Deverá haver sup�rte para ativar �u desativar faixas, definir limites de p�ntuaçã�, alterar critéri�s de elegibili dade, criar s�rtei�s exclusiv�s para prestad�res �u clientes, bem c�m� limitar s�rtei�s a determinad�s grup�s (ex: p�rbairr�, categ�ria, val�r acumulad�, entre �utr�s).
16.5. AUDITORIA E INTEGRIDADE DAS REGRAS
· T�das as c�nfigurações aplicadas às regras de negóci� deverã� ser registradas em l�gs c�m data, h�ra, aut�rda m�dificaçã� e versã� da regra ativa para fins de c�ntr�le intern� e audit�ria externa.
· O sistema deverá c�nter validações internas que impeçam a duplicidade, manipulaçã� �u exclusã� indevida decup�ns �u p�ntuações.
O c�ntratad� deverá garantir que a lógica de p�ntuaçã�, faixas e s�rtei�s seja transparente, rastreável e disp�nível paraaudit�ria pública, mediante relatóri�s acessíveis à gestã� e à empresa audit�ra resp�nsável pel� s�rtei�.
16.6. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS PRÊMIOS E METODOLOGIA DO SORTEIO
16.6.1. Responsabilidade pelo pagamento dos prêmios. O pagament� e/�u a entrega d�s prêmi�s previst�s n�s s�r tei�s e prêmi�s instantâne�s serã� de resp�nsabilidade exclusiva da Administraçã� Municipal, inclusive quant� a� cus tei�, disp�nibilizaçã� de recurs�s, pr�cediment�s intern�s e eventuais encarg�s incidentes. O c�ntratad� nã� será res p�nsável p�r efetuar pagament�s, realizar repasses, cust�diar val�res, adquirir prêmi�s �u assumir qualquer �brigaçã�financeira relaci�nada à premiaçã�, limitand� se a� f�rneciment� da plataf�rma e às funci�nalidades necessárias paraparametrizaçã�, apuraçã�, emissã� de cup�ns, geraçã� de relatóri�s e rastreabilidade.
16.6.2. Metodologia do sorteio. A met�d�l�gia a ser ad�tada em cada campanha (mensal �u extra�rdinária) será de finida pela Administraçã� Municipal em regulament�/at� específic�, c�ntempland�, n� mínim�: (i) perí�d� de apuraçã�;(ii) critéri�s de elegibilidade; (iii) regras de classificaçã� p�r faixas e distribuiçã� de cup�ns; (iv) f�rma de seleçã� d�sc�ntemplad�s e critéri�s de desempate; (v) f�rma de divulgaçã� d�s resultad�s; e (vi) praz�s e pr�cediment�s para re cebiment� d� prêmi�. O sistema deverá permitir a �peraci�nalizaçã� integral desses parâmetr�s e manter trilha de au dit�ria c�mpleta (l�gs de alterações, apurações e relatóri�s).
17. PORTAL DO CIDADÃO



O c�ntratad� deverá desenv�lver, implantar e manter um Portal do Cidadão, c�m acess� públic� e gratuit�, disp�nívelp�r mei� de navegad�r web e aplicativ� m�bile (Andr�id e iOS), destinad� a� c�ntribuinte que participa d� pr�grama deincentiv� à emissã� de N�ta Fiscal de Serviç�s Eletrônica (NFS e) c�m CPF. O p�rtal deverá permitir que � usuári� c�n sulte suas n�tas emitidas, p�nt�s acumulad�s, cup�ns de s�rtei�, resultad�s de s�rtei�s e inf�rmações relevantes à suaparticipaçã� n� pr�grama.
A interface deverá ser m�derna, intuitiva, resp�nsiva, acessível e em c�nf�rmidade c�m �s princípi�s da Lei nº14.129/2021 (Lei do Governo Digital), Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei nº 13.709/2018 (LGPD)e demais n�rmas aplicáveis à administraçã� pública digital.
17.1. ACESSO MULTIPLATAFORMA E RESPONSIVO
O c�ntratad� deverá entregar uma s�luçã� que seja:
· T�talmente resp�nsiva, adaptand� se aut�maticamente a diferentes res�luções de tela (smartph�nes, tablets,n�teb��ks, deskt�ps);
· Disp�nível em f�rmat� aplicativ� m�bile para Andr�id (G��gle Play) e iOS (App St�re), utilizand� preferencial mente framew�rks multiplataf�rma c�m� Flutter, React Native �u similar, independente da tecn�l�gia � mesm� deveráestar sempre atualizad� a fim de prevenir vulnerabilidades já c�rrigidas;
· C�mpatível c�m navegad�res m�dern�s (Chr�me, Firef�x, Safari, Edge), c�m sup�rte às últimas versões es táveis;
· Integrada à identidade visual �ficial d� Municípi� (c�res, brasã�, f�ntes, l�g�tip�), c�nf�rme manual de identi dade visual instituci�nal.
· A s�luçã� deverá c�nter mecanism�s de acessibilidade digital.
17.2. ESTRUTURA DO PORTAL: ÁREA PÚBLICA E ÁREA PRIVADA
O P�rtal d� Cidadã� deverá ser estruturad� c�m duas áreas bem definidas: uma área de visualização pública, de aces s� irrestrit�, e uma área de acesso privado, restrita mediante autenticaçã� d� usuári�.
A área pública deverá apresentar inf�rmações instituci�nais e gerais d� pr�grama, tais c�m�: �bjetiv�s d� incentiv� àemissã� de NFS e, regras vigentes de p�ntuaçã� e s�rtei�s, calendári� atualizad� c�m datas previstas para premiações,quantidade de participantes, val�r t�tal m�vimentad� em NFS e n� perí�d�, históric� de s�rtei�s realizad�s, prêmi�sdistribuíd�s e publicações �ficiais (editais, atas, laud�s de audit�ria e demais d�cument�s públic�s). Esses dad�s devemser atualizad�s dinamicamente e estar disp�st�s de f�rma visual, p�r mei� de painéis, gráfic�s e linhas d� temp� inte rativas, respeitand� �s princípi�s da publicidade e da transparência ativa.
A plataf�rma deverá disp�r de um módul� de consulta pública, n� qual qualquer cidadã� p�ssa ac�mpanhar:
· Regras d� pr�grama e d� s�rtei� atual;
· Quantidade de cup�ns válid�s p�r mês;
· Data prevista para realizaçã� d� s�rtei�;
· Lista d�s ganhad�res c�m CPF parcial (ex: 123.***.*** 78);
· Históric� d�s s�rtei�s anteri�res e resultad�s arquivad�s.
Essa interface deverá seguir �s princípi�s de acessibilidade (WCAG 2.1), resp�nsividade para disp�sitiv�s móveis erespeitar integralmente �s limites de exp�siçã� de dad�s pess�ais previst�s na LGPD, assegurand� que a transparênciapública nã� infrinja a privacidade d�s participantes.A área privada, acessada mediante l�gin individual através de integraçã� c�m GOV.BR, deverá apresentar a� cidadã�inf�rmações pers�nalizadas e restritas a� seu perfil, tais c�m�: n�tas fiscais emitidas em seu CPF/CNPJ, p�ntuaçã�acumulada, cup�ns de s�rtei� gerad�s, históric� de participaçã�, resultad�s individuais em s�rtei�s, e alertas s�bre pra z�s de validade de p�nt�s. Essa área deverá ser pr�tegida p�r autenticaçã� segura, e c�m registr�s de acess� c�nf�rmeexigid� pela LGPD.
A plataf�rma deverá disp�nibilizar um painel de acesso individualizado ao cidadão, p�r mei� de autenticaçã� plata f�rma GOV.BR, permitind� que � usuári� visualize:Lista de NFS e emitidas em seu n�me;
· Dad�s principais da n�ta (númer�, data, prestad�r, val�r e serviç�s prestad�s);
· P�ssibilidade de d�wnl�ad em PDF;
· Indicad�r de cup�ns gerad�s.



O painel deverá ser resp�nsiv�, acessível e �ferecer sup�rte a disp�sitiv�s móveis, de ac�rd� c�m as diretrizes WCAG2.1 e c�m f�c� na experiência d� usuári� (UX). As inf�rmações exibidas devem respeitar �s princípi�s da LGPD, send�vedad� � c�mpartilhament� c�m terceir�s sem c�nsentiment� d� titular d�s dad�s.
Deverá ser disp�nibilizada interface amigável e resp�nsiva para que � cidadã�, autenticad� via GOV.BR, p�ssa c�nsul tar:
· Sald� de p�nt�s atual;
· Detalhament� d�s lançament�s;
· Expiraçã� prevista de p�nt�s;
· Situaçã� da vinculaçã� c�m cup�ns de s�rtei� (quand� aplicável).
A interface deverá �perar em c�nf�rmidade c�m �s princípi�s de transparência ativa d� Governo Digital (Lei nº14.129/2021) e respeitar integralmente �s direit�s d� titular previst�s na LGPD, incluind� � acess�, c�rreçã� e an�nimi zaçã� de seus dad�s, quand� s�licitad�.
17.3. Cadastro e autenticação segura do cidadão
O P�rtal deverá ser intregad� para l�gin através d� GOV.BR, c�m validaçã� d�s dad�s pess�ais d� usuári� e autenti caçã� segura. O pr�cess� de cadastr� deverá imp�rtar �brigat�riamente �s seguintes camp�s:
· N�me c�mplet�;
· CPF válid� (c�m verificaçã� de estrutura e duplicidade);
· Data de nasciment�;
· Endereç� de e mail válid�;
· Criaçã� de senha segura (c�m critéri�s mínim�s de c�mplexidade);
· Telef�ne para c�ntat� (�pci�nal).
O l�gin n� P�rtal d� Cidadã� deverá ser realizad� exclusivamente p�r mei� da plataf�rma GOV.BR, garantind� acess�individualizad� e rastreável c�nf�rme �s padrões federais de inter�perabilidade. A autenticaçã� será inteiramente geren ciada pel� GOV.BR, que será resp�nsável pela verificaçã� de identidade, validaçã� d�s dad�s f�rnecid�s e aplicaçã� d�smecanism�s de segund� fat�r de segurança (2FA), c�nf�rme � pr�t�c�l� OAuth 2.0.
T�d�s �s dad�s de cadastr� deverã� ser armazenad�s c�m criptografia em repouso (mínimo AES 256), e t�da tran saçã� entre cliente e servid�r deverá �c�rrer via protocolo seguro TLS 1.3. O sistema deverá manter logs de acesso,operações e tentativas de login, c�nf�rme determina a LGPD, c�m base legal fundamentada e finalidades específicasdescritas em p�lítica pública de privacidade.
17.4. FUNCIONALIDADES DO PAINEL DO USUÁRIO (DASHBOARD)
Após l�gin, � c�ntribuinte deverá ter acess� a um painel pers�nalizad� c�m as seguintes funci�nalidades:
· C�nsulta às NFS e emitidas em seu CPF, c�m detalhament� da n�ta (data, prestad�r, val�r, númer�);
· Extrat� de p�nt�s acumulad�s, c�m históric� de geraçã� p�r n�ta fiscal e us� em s�rtei�s;
· C�nsulta a cup�ns de s�rtei�, c�m status (válid�, s�rtead�, expirad�) e víncul� c�m cada mês;
· Resultad�s d�s s�rtei�s mensais, c�m verificaçã� de ganhad�res e acess� às atas públicas;
· Indicaçã� da validade d�s p�nt�s e cup�ns, c�m alertas de venciment� iminente;
· Exp�rtaçã� d�s dad�s em PDF �u CSV para fins de c�ntr�le pess�al.
17.5. CONSULTA AOS SORTEIOS E RESULTADOS
O P�rtal deverá disp�nibilizar área pública e privada para c�nsulta a�s s�rtei�s realizad�s, c�ntend�:
· Históric� d�s s�rtei�s anteri�res c�m data, quantidade de participantes, cup�ns válid�s e premiaçã�;
· Publicaçã� d�s ganhad�res c�m an�nimizaçã� d� CPF (f�rmat�: 123.***.456 78);
· Link para d�wnl�ad da ata d� s�rtei� e d� laud� técnic� da audit�ria externa;
· Visualizaçã� simplificada p�r mei� de gráfic�s �u linhas d� temp� interativas;



· Indicad�res de transparência pública, c�m� estatísticas de participaçã� p�r mês.
A exibiçã� de dad�s deverá seguir critérios de usabilidade (UX), acessibilidade (WCAG 2.1 nível AA ou superior) erespeitar a exposição mínima de dados pessoais, c�nf�rme determina a LGPD.
T�d�s �s tratament�s de dad�s pess�ais deverã� ser descrit�s de f�rma clara e acessível na Política de Privacidade enos Termos de Uso do Portal, d�cument�s que deverã� ser redigid�s pela c�ntratada c�m supervisã� da Administraçã�e disp�nibilizad�s de f�rma permanente a� cidadã�.
18. PLATAFORMA WEB ADMINISTRATIVA
O c�ntratad� deverá desenv�lver, implantar e manter uma Plataforma Web Administrativa, acessível exclusivamentep�r usuári�s aut�rizad�s da administraçã� pública municipal, v�ltada à gestão, fiscalização, análise e parametrizaçãodas atividades relaci�nadas a� pr�grama de incentiv� à emissã� de NFS e c�m CPF/CNPJ, geraçã� de cup�ns e rea lizaçã� de s�rtei�s.
Esse ambiente será � principal instrument� da Administraçã� para gerenciar cidadã�s participantes, c�nfigurar regras depremiaçã�, emitir relatóri�s, m�nit�rar resultad�s e garantir a rastreabilidade e integridade de t�das as ações �peraci �nais, em c�nf�rmidade c�m �s princípi�s da legalidade, publicidade, eficiência, segurança e transparência.
18.1. ACESSO RESTRITO E CONTROLE DE PERFIS DE USUÁRIO
A plataf�rma deverá p�ssuir mecanism� r�bust� de c�ntr�le de acess�, c�ntempland�:
· Autenticação segura (l�gin/senha c�m p�lítica de c�mplexidade e autenticaçã� em d�is fat�res  2FA);
· Controle de permissões por perfil, c�m a� men�s três níveis: administrad�r geral, gest�r set�rial e visualiza d�r;
· Cadastr� e gestã� de usuári�s c�m vinculaçã� a órgã�/secretaria municipal;
· Registr� e c�ntr�le de sessã�, c�m bl�quei� após inatividade e tentativa de acess� indevid�;
· L�g de acess�s c�m IP, data, h�ra e tip� de �peraçã� realizada.
18.2. PAINEL DE CONTROLE COM RELATÓRIOS E INDICADORES
O c�ntratad� deverá entregar um dashb�ard m�dern� e interativ� que permita à Administraçã�:
· Visualizar indicadores em tempo real, c�m� númer� de n�tas emitidas c�m CPF, t�tal de p�nt�s gerad�s,cup�ns válid�s, s�rtei�s realizad�s, ganhad�res p�r perí�d�, entre �utr�s;
· Filtrar dad�s p�r data, tip� de serviç�, val�r da NFS e, faixa de CPF, etc.;
· Acessar relatórios estatísticos personalizados c�m exp�rtaçã� em PDF, XLSX �u CSV;
· Deverá ser c�nstruíd� �u utilizad� � G��gle Maps c�m mapa interativ� d�s rankings de empresas que maisemitiram n�tas(quantidade de n�tas) e empresas que mais faturaram(mai�r val�r em reais), neste quesit� deverá serp�ssível filtrar p�r perí�d�s, send� estes 30 dias, 180 dias e 12 meses.
Gráfic�s e relatóri�s deverã� utilizar bibli�tecas m�dernas (ex: Chart.js, ApexCharts, D3.js) e devem ser acessíveis ecompatíveis c�m ferramentas assistivas, c�nf�rme diretrizes WCAG 2.1.
18.3. CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO PROGRAMAO ambiente administrativ� deverá permitir à gestã� municipal c�nfigurar de f�rma flexível as regras d� pr�grama, inclu ind�:
· Percentual �u val�r fix� para c�nversã� de valor da nota em pontos;
· Definiçã� de faixas de pontuação para emissã� de cup�ns;
· Estabeleciment� de datas dos sorteios mensais, tip�s de premiaçã� e critéri�s de elegibilidade;
· Parâmetr�s de validade de pontos e cupons;
· Gerenciament� d� c�nteúd� públic� (n�tícias, ganhad�res, editais, laud�s técnic�s, p�líticas de us�);
· Cadastr� e habilitaçã� de auditorias externas c�m acess� restrit� às funções técnicas de s�rtei�.



Essas c�nfigurações devem ser salvas c�m versã� de históric� e auditáveis, p�ssibilitand� que a Administraçã� recupere� estad� anteri�r de qualquer regra.
18.4. EXPORTAÇÃO DE DADOS E INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS EXTERNOS
O sistema deverá disp�r de recurs�s para:
· Exportar dados completos ou filtrados em f�rmat�s abert�s (.csv, .js�n, .xlsx);
· Gerar relatórios automáticos para fins de controle interno e prestação de contas (mensais, trimestrais,anuais);
· Permitir integraçã� c�m sistemas de Business Intelligence (ex: P�wer BI, Tableau, G��gle Data Studi�);
· Garantir inter�perabilidade c�m plataf�rmas públicas c�nf�rme �s padrões da Arquitetura de Interoperabili dade do Governo Eletrônico e PING, facilitand� � envi� de dad�s para p�rtais de transparência, tribunais de c�ntas �uc�ntr�lad�rias.
18.5. REGISTRO DE AUDITORIA (LOGS) COMPLETO
T�d� e qualquer acess� �u m�dificaçã� de dad�s deverá ser registrad� n� sistema, garantind� rastreabilidade t�tal. Osl�gs devem c�nter:
· Identificaçã� d� usuári� (ID, n�me, órgã�, carg�);
· Data, h�ra e IP d� acess�;
· Tip� de �peraçã� realizada (ex: c�nsulta, ediçã�, exclusã�, exp�rtaçã�);
· Descriçã� d� dad� impactad� e val�r antes/dep�is da m�dificaçã� (quand� aplicável);
· Disp�nibilizaçã� desses registr�s para fins de auditoria interna, controle externo e responsabilização, c�n f�rme estabelece a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e �s princípi�s da administraçã� pública.Os registr�s devem ser mantid�s p�r praz� mínim� de 5 anos, c�m cópias em backup segur� e cript�grafad�.
19. ARMAZENAMENTO, SEGURANÇA E CONFORMIDADE LEGAL
A c�ntratada deverá garantir uma infraestrutura de tecn�l�gia da inf�rmaçã� r�busta, escalável e segura, que assegurea integridade, sigilo, disponibilidade, rastreabilidade e conformidade legal dos dados tratad�s pel� sistema degerenciament� de NFS e e incentiv� à cidadania fiscal.
T�d�s �s pr�cediment�s de segurança deverã� estar alinhad�s às b�as práticas internaci�nais, c�m� as definidas pelasnormas ISO/IEC 27001 e 27701, bem c�m� às exigências da LGPD, d� Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014) eda Lei do Governo Digital (Lei nº 14.129/2021).
T�da a vinculaçã� de CPF e CNPJ deverá �bservar �s seguintes aspect�s legais e técnic�s:
Consentimento do usuário para visualizaçã� �u us� d�s dad�s pess�ais;
· Implementaçã� de criptografia dos dados sensíveis em rep�us� (AES 256) e em trânsit� (TLS 1.2+);
· Registr� c�mplet� de l�gs de acess� e m�vimentaçã� de dad�s (audit�ria digital);
· Armazenament� segur� d�s dad�s em servid�res c�m backup diário e política de retenção mínima de 12meses;
Tratament� d�s dad�s em c�nf�rmidade c�m �s princípi�s da LGPD: finalidade, adequaçã�, necessidade, livre acess�,segurança e prestaçã� de c�ntas.A geraçã� e aplicaçã� de p�ntuaçã�/crédit�s deverá atender rig�r�samente a�s critéri�s de segurança da informação(c�nf�rme ISO/IEC 27001) e a�s princípi�s da LGPD, garantind�:
· Cript�grafia de dad�s sensíveis (TLS em trânsit�, AES 256 em rep�us�);
· Registr� de l�gs de acess� e m�vimentações de p�nt�s e crédit�s;
· Identificaçã� única d� usuári� e autenticaçã� segura para m�vimentações;
· Exp�rtaçã� auditável d�s dad�s para órgã�s de c�ntr�le intern� e extern�;
· C�nsentiment� e transparência s�bre a finalidade da c�leta de CPF.



Além diss�, t�das as funci�nalidades deverã� estar alinhadas à legislação fiscal vigente d� Municípi� e ser c�mpatíveisc�m �s princípi�s da administraçã� pública: legalidade, impess�alidade, m�ralidade, publicidade e eficiência (art. 37 daC�nstituiçã� Federal).
O c�ntratad� deverá garantir que t�d� � pr�cess� desde a geraçã� d�s cup�ns até a c�nclusã� d�s s�rtei�s �c�rra c�malta segurança e rastreabilidade, cumprind� �s seguintes requisit�s:
· Cript�grafia em t�das as etapas (TLS em trânsit�, AES 256 em rep�us�);
· Registr� de l�gs c�mplet�s de geraçã�, us� e s�rtei� de cup�ns;
· Sistema de backup aut�mátic� e redundância d�s dad�s;
· C�ntr�le de acess�s c�m autenticaçã� p�r perfil de usuári�;
· Preservaçã� d�s dad�s p�r n� mínim� 5 an�s, em c�nf�rmidade c�m exigências legais e de c�ntr�le extern�.
T�das as funci�nalidades devem �perar dentr� d�s princípi�s da legalidade, moralidade, eficiência, publicidade eimpessoalidade, previst�s n� art. 37 da C�nstituiçã� Federal, bem c�m� de ac�rd� c�m a Lei de Acesso à Informação(Lei nº 12.527/2011) e a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
O c�ntratad� deverá garantir que t�d� � módul� de s�rtei�s �pere c�m alta rastreabilidade e segurança da informa ção, atendend� a�s seguintes requisit�s técnic�s:
· Registr� de t�d�s �s acess�s e alterações n�s dad�s d� s�rtei� c�m l�gs cript�grafad�s;
· P�líticas de backup aut�mátic� c�m versi�nament� de s�rtei�s e resultad�s;
· C�ntr�le de acess� c�m autenticaçã� de múltipl�s fat�res para usuári�s administrativ�s;
· Cript�grafia em rep�us� e em trânsit� (TLS 1.3, AES 256 �u superi�r);
· Mecanism� de recuperaçã� de c�ntingência em cas� de falha sistêmica.
T�das as inf�rmações deverã� ser armazenadas em c�nf�rmidade c�m a LGPD, permitind� a� titular d� dad� acessar,c�rrigir e, quand� aplicável, requerer a an�nimizaçã� de seus dad�s.
O P�rtal d� Cidadã� deverá estar pr�tegid� c�ntra ameaças cibernéticas e falhas �peraci�nais, devend� �brigat�riamen te atender a�s seguintes critéri�s técnic�s e legais:
· Pr�teçã� c�ntra ataques de f�rça bruta, injeçã� de SQL, XSS, CSRF e �utras vulnerabilidades c�muns listadasn� OWASP T�p 10;
· Implementaçã� de autenticaçã� e aut�rizaçã� c�m c�ntr�le granular p�r perfil de acess�;
· Registr� c�mplet� de l�gs de acess� e �peraçã�, c�m identificaçã� de disp�sitiv�, IP, ge�l�calizaçã� e açõesrealizadas;
· Backup aut�mátic� e replicaçã� de dad�s, c�m p�líticas de recuperaçã� de desastre (Disaster Rec�very PlanDRP);
· Armazenament� de dad�s exclusivamente em servidores localizados no território nacional, �u em c�nf�r midade c�m � Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014).
O aplicativ� deverá ser desenv�lvid� c�m f�c� na segurança da inf�rmaçã�, c�m implementaçã� �brigatória das seguin tes medidas técnicas:
· Cript�grafia de dad�s sensíveis armazenad�s l�calmente (ex: SQLite cript�grafad�);
· C�municaçã� c�m �s servid�res exclusivamente p�r mei� de protocolos HTTPS com TLS 1.3;
· Prevençã� c�ntra ataques de engenharia reversa, interceptação de dados e acesso não autorizado (us� de�fuscaçã� de códig�, verificaçã� de integridade e pr�teçã� c�ntra r��ting/jailbreaking);
· Registr� de l�gs de acess�s e tentativas de l�gin, c�m rastreabilidade segura e visível a� usuári�;
· P�lítica de expiraçã� de sessã� após inatividade superi�r a 15 minut�s;
· P�ssibilidade de revogação de sessões em múltiplos dispositivos, acessível a� usuári� pel� própri� app.
T�das as práticas de segurança deverã� estar em c�nf�rmidade c�m as diretrizes da ISO/IEC 27001 e as rec�menda ções da Open Web Application Security Project (OWASP Mobile Security Top 10).
19.1. HOSPEDAGEM EM TERRITÓRIO NACIONAL



· T�da a infraestrutura de h�spedagem (incluind� servid�res, backup e base de dad�s) deverá estar l�calizada emdatacenters no território brasileiro, c�nf�rme exigid� pela LGPD, art. 33, II, b.
· O datacenter deve p�ssuir certificação internacional (ex: ISO 27001, TIER III ou superior), c�m redundânciade energia, c�nexã� e c�ntr�le ambiental.
19.2. BACKUPS AUTOMÁTICOS E RETENÇÃO DE DADOS
· A c�ntratada deverá implementar backup automático diário, c�m retençã� mínima de 90 dias e �pçã� derecuperaçã� de versões anteri�res.
· Backups devem ser criptografados em repouso e em trânsito (AES 256, TLS 1.2 �u superi�r) e armazenad�sem ambiente segregad�, c�m pr�teçã� c�ntra exclusã� acidental �u malici�sa.
· Pr�cediment�s de recuperaçã� devem ser testad�s semestralmente, c�m relatório técnico de restauraçãoenviado à Administração.
19.3. CERTIFICADO DE SEGURANÇA E ACESSO CONTROLADO
· A plataf�rma deve �perar s�b certificado SSL (HTTPS) válid�, c�m ren�vaçã� aut�mática, nã� serã� aceit�scertificad�s aut� assinad�s devend� � mesm� ser d� tip� (EV).
· T�d� acess� a dad�s sensíveis deverá ser pr�tegid� p�r credenciais individuais, c�m l�gs de autenticaçã�,aut�rizaçã� e tentativa de acess� inválid�.
· Os dad�s em trânsit� entre cliente servid�r e entre micr� serviç�s deverã� estar cript�grafad�s (TLS 1.2+).
19.4. CONFORMIDADE LEGAL E AUDITORIA
· O sistema deverá permitir registro completo e imutável das operações realizadas, c�m l�gs auditáveis eexp�rtáveis pela administraçã�, c�nf�rme determina a Lei de Acesso à Informação (LAI).
· Deve prever a implementaçã� de Política de Privacidade e Termos de Uso, aceit�s pel� cidadã� n� m�ment�d� cadastr�, em linguagem clara e acessível.
· O tratament� de dad�s deverá �bservar �s princípios da LGPD, em especial � da minimizaçã�, finalidade,c�nsentiment� e segurança.
20. DO TREINAMENTO
A c�ntratada deverá realizar, �brigat�riamente, treinamento técnico, operacional e funcional completo para �s ser vid�res públic�s indicad�s pela Administraçã� Municipal, c�m � �bjetiv� de assegurar � d�míni� plen� s�bre � us� daplataf�rma inf�rmatizada de incentiv� à cidadania fiscal. O treinament� deverá abranger t�d�s �s módul�s d� sistema,incluind� � painel administrativo, � Portal do Cidadão (web e aplicativo mobile), �s pr�cess�s de pontuação, emis são de cupons, configuração e execução de sorteios, além d�s recursos de relatório, auditoria e segurança.
O treinament� deverá �c�rrer presencialmente nas instalações da Prefeitura Municipal de Jaru, �u de f�rma remota,por videoconferência com gravação das sessões, c�nf�rme definid� pela c�ntratante, e deverá ser ministrad� p�requipe técnica qualificada da contratada, c�m c�nheciment� apr�fundad� s�bre � funci�nament� da s�luçã� e suasaplicações na gestã� pública. A carga h�rária mínima será de 8 (oito) horas, p�dend� ser ajustada c�nf�rme � númer�de módul�s, perfis de usuári�s e c�mplexidade da aplicaçã�.
A capacitaçã� �brigat�riamente deverá incluir �s seguintes c�nteúd�s:
· Operaçã� c�mpleta da plataforma web administrativa, c�m criaçã� e gerenciament� de usuári�s, c�nfigura çã� de regras de negóci�, c�ntr�le de s�rtei�s, cup�ns, p�ntuações e geraçã� de relatóri�s;
· Pr�cediment�s para execução técnica e legal dos sorteios, c�m geraçã� de ata, integraçã� c�m audit�riaexterna e publicaçã� de resultad�s;
· Exp�rtaçã� de dad�s para fins de fiscalizaçã�, c�ntr�le intern�, audit�ria e prestaçã� de c�ntas, c�nf�rme exi gências legais;
· Práticas de segurança da informação, c�ntr�le de acess�, l�gs e audit�ria, c�m f�c� na c�nf�rmidade c�m aLGPD e a LAI.
Além diss�, a c�ntratada deverá realizar módul� específic� de capacitação voltado ao atendimento ao cidadão, c�mênfase n� funci�nament� d� Portal do Cidadão (versão web e aplicativo mobile). Esse treinament� deverá capacitar�s servid�res a:



· Esclarecer dúvidas d�s c�ntribuintes quant� a� cadastr�, autenticaçã�, recuperaçã� de senha e us� d� p�r tal/app;
· Ajudar �s cidadã�s a acessar e c�mpreender suas NFS e vinculadas, p�ntuaçã�, cup�ns emitid�s e participaçã�em s�rtei�s;
· Orientar quant� a� us� das funci�nalidades disp�níveis n� aplicativ� (push n�tificati�ns, históric� de premiações,visualizaçã� de regras);
· F�rnecer sup�rte básic� s�bre �s direit�s d� cidadã� relaci�nad�s à pr�teçã� de dad�s, acess� à inf�rmaçã� eus� da plataf�rma.
C�m� parte �brigatória d� treinament�, deverã� ser entregues �s seguintes materiais, devidamente revisad�s, c�m iden tidade visual da Prefeitura Municipal de Jaru:
· Manual do Administrador (PDF): �rientações técnicas e �peraci�nais para us� da plataf�rma administrativa;
· Manual do Atendente (PDF): material de ap�i� para �s servid�res que prestarã� sup�rte a� cidadã�, c�m per guntas frequentes, flux�s �peraci�nais e �rientações práticas;
· Manual do Usuário Cidadão (PDF e versã� adaptada para publicaçã� �nline): c�m pass� a pass� visual elinguagem acessível;
· Manual de Sorteios: c�m � pr�cediment� técnic� e jurídic� detalhad� da execuçã� d�s s�rtei�s;
· Documentação Técnica da API: c�m �s mét�d�s, autenticações e parâmetr�s técnic�s da integraçã�, v�ltadaà equipe de TI.
T�d� � c�nteúd� deverá permanecer à disp�siçã� da Administraçã� a� l�ng� de t�da a vigência d� c�ntrat�, send� �bri gaçã� da c�ntratada atualizá l�s sempre que h�uver ev�luçã� da plataf�rma, alteraçã� legal relevante �u s�licitaçã�fundamentada da c�ntratante.
21. DO APLICATIVO
A c�ntratada deverá desenv�lver, implantar e manter um aplicativo móvel compatível com os sistemas operacionaisAndroid e iOS, devidamente distribuíd� nas l�jas �ficiais (G��gle Play e Apple App St�re), c�m funci�nalidades equi valentes a� P�rtal d� Cidadã� e integradas à plataf�rma central d� sistema de incentiv� à cidadania fiscal.
O aplicativ� deverá seguir as melh�res práticas de desenv�lviment� m�bile, garantind� segurança, usabilidade, per formance, interoperabilidade e conformidade legal, c�m f�c� na experiência d� usuári� final e n�s princípi�s da LeiGeral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD Lei nº 13.709/2018).
21.1. CADASTRO DE USUÁRIO COM VINCULAÇÃO AO GOV.BR
O aplicativ� deverá p�ssibilitar � cadastro individualizado de cada cidadão, vinculand� � acess� através de l�ginGOV.BR, de �nde será imp�rtad� �s seguintes camp�s �brigatóri�s, c�m validações em temp� real:
· N�me c�mplet�;
· CPF
· Data de nasciment�;
· E mail válid�
· Telef�ne de c�ntat�O acess� a� aplicativ� deverá ser feit� �brigat�riamente mediante login com CPF e senha pessoal da plataformaGOV.BR.
22. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A c�ntratada deverá submeter a s�luçã� c�mpleta a um teste f�rmal de aceitaçã� técnica e funci�nal, a ser realizad� pelaequipe técnica e/�u c�missã� designada pela Administraçã� Municipal, antes da h�m�l�gaçã� definitiva d� sistema e sualiberaçã� para us� em ambiente de pr�duçã�.
O teste de aceitaçã� c�nsiste na verificaçã� d�s requisit�s mínim�s de funci�nalidade, segurança, desempenh�, usa bilidade e c�nf�rmidade legal, c�nf�rme especificad� e nas legislações aplicáveis. S�mente após a validaçã� integraldesses critéri�s, a implantaçã� será c�nsiderada c�ncluída e � sistema f�rmalmente aceit�.
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A avaliaçã� será realizada c�m base n�s seguintes critérios mínimos obrigatórios, cuja verificaçã� será registrada emrelatóri� técnic� assinad� pelas partes:
22.1. TABELA CRITÉRIOS MÍNIMOS DE ACEITAÇÃO DA SOLUÇÃO
Critério Avaliado Descrição do Requisito Forma de Verificação Status Esperado
1. Integraçã� c�mNFS e Integraçã� ativa e funci�nal c�m �sistema �ficial de NFS e d� Muni cípi�

Teste de emissã� eleitura de NFS e reaisc�m CPF/CNPJ
FUNCIONANDO

2. Vinculaçã� deCPF/CNPJ Registr� aut�mátic� de p�ntuaçã�para t�mad�r e prestad�r c�mCPF/CNPJ
Simulaçã� c�m n�tasreais e c�nsulta n�sistema

FUNCIONANDO

3. Geraçã� de P�n tuaçã� Atribuiçã� c�rreta de p�nt�s c�n f�rme regra de val�r definida (ex: 1p�nt� a cada R$ 100,00)
Emissã� de n�tas c�mval�res variad�s evalidaçã� d� cálcul�

CORRETO

4. Geraçã� de Cu p�ns C�nversã� aut�mática de p�nt�sem cup�ns individuais e intransfe ríveis
Verificaçã� de cup�nsemitid�s p�rCPF/CNPJ

FUNCIONANDO

5. C�nfiguraçã� deS�rtei�s Criaçã� e ediçã� de s�rtei�s c�mregras e faixas parametrizadas Teste de criaçã� des�rtei�s c�m val�resdiferentes
FLEXÍVEL E FUNCIONAL

6. Execuçã� deS�rtei� Eletrônic� S�rtei� aut�mátic� c�m geraçã� deata e laud� técnic� Simulaçã� c�m basede cup�ns reais CONCLUÍDO COM REGISTROS

7. P�rtal d� Cida dã� Web Acess� públic� c�m autenticaçã�,c�nsulta de NFS e, p�nt�s e cup�ns Teste c�m usuári�sfictíci�s e reais OPERACIONAL

8. Aplicativ� M�bile Disp�nibilidade e funci�nament� d�app em Andr�id e iOS Instalaçã� e us� realem disp�sitiv�s DISPONÍVEL E FUNCIONAL

9. Painel Adminis trativ� Acess� c�m perfis distint�s, gera çã� de relatóri�s e l�gs Teste de t�d�s �sperfis (admin, gest�r,audit�r)
COMPLETO E FUNCIONAL

10. Segurança daInf�rmaçã� Autenticaçã�, cript�grafia, backups,l�gs e LGPD Audit�ria de seguran ça e validaçã� técnica CONFORME LGPD

11. D�cumentaçã�Técnica Entrega de manuais, APIs e �rien tações �peraci�nais C�nferência d�s ar quiv�s e clareza d�c�nteúd�
ENTREGUE E ADEQUADO

12. Treinament�d�s Servid�res Realizaçã� de capacitaçã� presen cial/rem�ta c�m entrega de material Lista de presença ematerial entregue CONCLUÍDO COM PROVA DO CUMENTAL
22.2. CONDIÇÕES PARA ACEITE
A aceitaçã� d� sistema s�mente será f�rmalizada se 100% d�s critéri�s mínim�s da tabela acima f�rem atendid�s, semfalhas impeditivas �u limitações que c�mpr�metam � us� da plataf�rma em ambiente real. Cas� haja alguma nã� c�n f�rmidade, a c�ntratada terá � praz� máxim� de 15 (quinze) dias c�rrid�s para realizar �s ajustes, c�m n�va r�dada deverificaçã�.
A entrega será c�nsiderada c�ncluída apenas após assinatura c�njunta d� Term� de Aceitaçã� Técnica, devidamenteac�mpanhad� d� relatóri� de testes e checklist de c�nf�rmidade, garantind� à Administraçã� segurança jurídica, funci �nal e �peraci�nal s�bre a s�luçã� implantada.



O Aceite Definitiv� caracteriza � encerrament� da Fase I Implantaçã�, atestand� � cumpriment� integral d� �bjet� deresultad� cert� e determinad�, e c�nstitui c�ndiçã� indispensável para � iníci� da Fase II Prestaçã� C�ntínua de Serviç�s,bem c�m� para a aut�rizaçã� de faturament� d�s serviç�s c�ntínu�s.
22.3. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A execuçã� d� c�ntrat� deverá ser ac�mpanhada e fiscalizada pel�(s) fiscal(is) d� c�ntrat�, �u pel�s respectiv�s subs titut�s (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
O fiscal técnic� d� c�ntrat� ac�mpanhará a execuçã� d� c�ntrat�, para que sejam cumpridas t�das as c�ndições esta belecidas n� c�ntrat�, de m�d� a assegurar �s melh�res resultad�s para a Administraçã�.
O fiscal técnic� d� c�ntrat� an�tará n� históric� de gerenciament� d� c�ntrat� t�das as �c�rrências relaci�nadas à exe cuçã� d� c�ntrat�, c�m a descriçã� d� que f�r necessári� para a regularizaçã� das faltas �u d�s defeit�s �bservad�s. (Leinº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).
Identificada qualquer inexatidã� �u irregularidade, � fiscal técnic� d� c�ntrat� emitirá n�tificações para a c�rreçã� daexecuçã� d� c�ntrat�, determinand� praz� para a c�rreçã�.
O c�ntratad� deverá manter prep�st� aceit� pela Administraçã� n� l�cal d� serviç� para representá l� na execuçã� d�c�ntrat�.
A indicaçã� �u a manutençã� d� prep�st� da empresa p�derá ser recusada pel� órgã� �u entidade, desde que devida mente justificada, devend� a empresa designar �utr� para � exercíci� da atividade.
23. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
23.1. RECEBIMENTO DO OBJETO
Os itens serã� recebid�s pr�vis�riamente, n� praz� de até 15 dias n� at� da entrega, juntamente c�m a n�ta fiscal �uinstrument� de c�brança equivalente, pel�(a) resp�nsável pel� Alm�xarifad�, para efeit� de p�steri�r verificaçã� de suac�nf�rmidade c�m as especificações c�nstantes n� Term� de Referência e na pr�p�sta.
Os itens p�derã� ser rejeitad�s, n� t�d� �u em parte, inclusive antes d� recebiment� pr�visóri�, quand� em desac�rd�c�m as especificações c�nstantes n� Term� de Referência e na pr�p�sta, devend� ser substituíd�s n� praz� de 10 (dez)dias, a c�ntar da n�tificaçã� da c�ntratada, às suas custas, sem prejuíz� da aplicaçã� das penalidades.
O recebiment� definitiv� �c�rrerá a partir d� recebiment� da n�ta fiscal �u instrument� de c�brança equivalente pelaAdministraçã�, após a verificaçã� da qualidade e quantidade d� material e c�nsequente aceitaçã� mediante term� de talhad�, que deverá ser de até 10 (dez) dias após � atest� d� recebiment� pr�visóri�.
O praz� para recebiment� definitiv� p�derá ser excepci�nalmente pr�rr�gad�, de f�rma justificada, p�r igual perí�d�,quand� h�uver necessidade de diligências para a aferiçã� d� atendiment� das exigências c�ntratuais.
O faturament� referente a�s serviç�s c�ntínu�s s�mente será aut�rizad� após a f�rmalizaçã� d� Aceite Definitiv� daImplantaçã�, send� vedada qualquer c�brança anteri�r a esse marc�.
N� cas� de c�ntr�vérsia s�bre a execuçã� d� �bjet�, quant� à dimensã�, qualidade e quantidade, deverá ser �bservad�� te�r d� art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, c�municand� se à empresa para emissã� de N�ta Fiscal n� que pertine àparcela inc�ntr�versa da execuçã� d� �bjet�, para efeit� de liquidaçã� e pagament�.
O praz� para a s�luçã�, pel� c�ntratad�, de inc�nsistências na execuçã� d� �bjet� �u de saneament� da n�ta fiscal �ude instrument� de c�brança equivalente, verificadas pela Administraçã� durante a análise prévia à liquidaçã� de despe sa, nã� será c�mputad� para �s fins d� recebiment� definitiv�.
O recebiment� pr�visóri� �u definitiv� nã� excluirá a resp�nsabilidade civil pela s�lidez e pela segurança d� serviç� nema resp�nsabilidade étic�  pr�fissi�nal pela perfeita execuçã� d� c�ntrat�.23.2. LIQUIDAÇÃO
Recebida a N�ta Fiscal �u d�cument� de c�brança equivalente, c�rrerá � praz� de 10 (dez) dias úteis para fins de liqui daçã�, na f�rma desta seçã�.Para fins de liquidaçã�, � set�r c�mpetente deverá verificar se a n�ta fiscal �u instrument� de c�brança equivalente apre sentad� expressa �s element�s necessári�s e essenciais d� d�cument�, tais c�m�:
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a) � praz� de validade;b) a data da emissã�;c) �s dad�s d� c�ntrat� �u n�ta de empenh� e d� órgã� c�ntratante;d) � perí�d� respectiv� de execuçã� d� c�ntrat� �u entrega d� �bjet�;e) � val�r a pagar; ef) eventual destaque d� val�r de retenções tributárias cabíveis.
Havend� err� na apresentaçã� da n�ta fiscal �u instrument� de c�brança equivalente, �u circunstância que impeça aliquidaçã� da despesa, esta ficará s�brestada até que � c�ntratad� pr�videncie as medidas sanead�ras, reiniciand� se �praz� após a c�mpr�vaçã� da regularizaçã� da situaçã�, sem ônus a� c�ntratante;A n�ta fiscal �u instrument� de c�brança equivalente deverá ser �brigat�riamente ac�mpanhad� da c�mpr�vaçã� daregularidade fiscal, c�nstatada p�r mei� de c�nsulta on line a� SICAF �u, na imp�ssibilidade de acess� a� referid� Sis tema, mediante c�nsulta a�s síti�s eletrônic�s �ficiais �u à d�cumentaçã� menci�nada n� art. 68 da Lei nº 14.133, de2021.A Administraçã� deverá realizar c�nsulta a� SICAF para: a) verificar a manutençã� das c�ndições de habilitaçã� exigidasn� edital; b) identificar p�ssível razã� que impeça a participaçã� em licitaçã�, n� âmbit� d� órgã� �u entidade, que im plique pr�ibiçã� de c�ntratar c�m � P�der Públic�, bem c�m� �c�rrências impeditivas indiretas.C�nstatand� se, junt� a� SICAF, a situaçã� de irregularidade d� c�ntratad�, será pr�videnciada sua n�tificaçã�, p�rescrit�, para que, n� praz� de 5 (cinc�) dias úteis, regularize sua situaçã� �u, n� mesm� praz�, apresente sua defesa. Opraz� p�derá ser pr�rr�gad� uma vez, p�r igual perí�d�, a critéri� d� c�ntratante.Nã� havend� regularizaçã� �u send� a defesa c�nsiderada impr�cedente, � c�ntratante deverá c�municar a�s órgã�sresp�nsáveis pela fiscalizaçã� da regularidade fiscal quant� à inadimplência d� c�ntratad�, bem c�m� quant� à existên cia de pagament� a ser efetuad�, para que sejam aci�nad�s �s mei�s pertinentes e necessári�s para garantir � rece biment� de seus crédit�s.Persistind� a irregularidade, � c�ntratante deverá ad�tar as medidas necessárias à rescisã� c�ntratual n�s aut�s d�pr�cess� administrativ� c�rresp�ndente, assegurada a� c�ntratad� a ampla defesa.Havend� a efetiva execuçã� d� �bjet�, �s pagament�s serã� realizad�s n�rmalmente, até que se decida pela rescisã� d�c�ntrat�, cas� � c�ntratad� nã� regularize sua situaçã� junt� a� SICAF.
23.3. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO
O pagament� será realizad� p�r mei� de �rdem bancária, para crédit� em banc�, agência e c�nta c�rrente indicad�s pel�c�ntratad�, à vista da fatura/n�ta fiscal p�r ela apresentada, devidamente certificada, send� efetuada a retençã� na f�nted�s tribut�s e c�ntribuições elencadas nas disp�sições determinadas pel�s órgã�s fiscais e fazendári�s, em c�nf�rmi dade c�m as legislações e instruções n�rmativas vigentes, �bservada ainda a �rdem cr�n�lógica de sua exigibilidade.O pagament� será efetuad� n� praz� de até 30 (trinta) dias c�nsecutiv�s, c�ntad�s a partir d� recebiment� definitiv� d��bjet� da Ordem de F�rneciment�.A fatura/n�ta fiscal deverá descrever de f�rma circunstanciada a descriçã� d�s pr�dut�s/materiais e val�res c�nf�rme �empenh�.A fatura/n�ta fiscal de serviç� e de aquisiçã� de peças/acessóri�s deverá ser expedida separadamente uma da �utra.Deve ac�mpanhar a fatura t�da a d�cumentaçã� necessária à c�mpr�vaçã� de que a CONTRATADA se mantém regularem t�das as c�ndições previstas para habilitaçã� n� certame.O pagament� s�mente será efetuad� se h�uver � aceite/certificaçã� da C�missã� de Recebiment� na fatura/n�ta fiscal.Se a fatura/n�ta fiscal nã� f�r apresentada �u f�r apresentada em desac�rd� a� c�ntratad�, c�m irregularidades, � praz�para � pagament� será interr�mpid� até que a CONTRATADA pr�videncie as medidas sanead�ras necessárias à suaregularizaçã� f�rmal, nã� implicand� qualquer ônus para a Prefeitura.Saneadas a irregularidades, � praz� de pagament� será c�ntad� d� iníci� a partir da data de pr�t�c�l� da c�municaçã�escrita da regularizaçã� das falhas e �missões pela CONTRATADA. Tud� em c�nf�rmidade c�m que dispõe s�bre aOrdem Cr�n�lógica de Pagament�s, n� âmbit� d� Departament� Financeir� da Prefeitura Municipal de Jaru/RO.C�nsiderar se á c�m� send� a data d� pagament� a data de emissã� da �rdem bancária.A n�ta fiscal �u n�ta fiscal fatura deverá ser entregue na sede d� CONTRATANTE, a�s cuidad�s d� fiscal d� c�ntrat�.
24. DO CONTRATO, PRAZO E VIGÊNCIA
O c�ntrat� terá vigência de até 60 (sessenta) meses, c�ntad�s da data de sua assinatura.
A execuçã� d� �bjet� �bservará �s praz�s estabelecid�s n� Item 7 deste Pr�jet� Básic�, integrand� a implantaçã� e aprestaçã� c�ntínua de serviç�s � perí�d� de vigência c�ntratual.
N�s term�s d� art. 107 da Lei nº 14.133/2021, p�r se tratar de serviç� c�ntínu�, � c�ntrat� p�derá ser pr�rr�gad� su cessivamente, desde que dem�nstrada a vantaj�sidade para a Administraçã� e mantidas as c�ndições c�ntratuais, até� limite máxim� de 10 (dez) an�s.
24.1 Da assinatura do contrato:
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24.1.1. A c�nv�caçã� da empresa adjudicada para a assinatura d� instrument� c�ntratual c�rresp�ndente deverá seratendida n� praz� máxim� de 24 (vinte e quatr�) h�ras, s�b pena de decair � direit� à c�ntrataçã�. O praz� p�derá serpr�rr�gad� uma única vez, quand� s�licitad� pela empresa durante � seu transcurs�, desde que haja m�tiv� justificad�e aceit� pela Administraçã�.
24.1.2. As licitantes que dependam de análise d� própri� c�rp� jurídic� para assinatura d� c�ntrat� deverã� realizá ladentr� d� praz� estabelecid� para assinatura.
24.1.3. Nã� será admitida análise jurídica p�steri�r à adjudicaçã� que implique m�dificaçã� da minuta previamente apr� vada.
24.1.4. Nã� serã� admitid�s recurs�s, pr�test�s, representações, ressalvas �u qualquer f�rma de disc�rdância quant� acláusulas que guardem c�nf�rmidade integral c�m a minuta c�ntratual integrante d� edital.
24.1.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar � c�ntrat�, aceitar �u retirar � instrument� equivalente dentr�d� praz� estabelecid� pela Administraçã� sujeitará a empresa às penalidades previstas em lei, n�s term�s d� art. 90, §5º,da Lei nº 14.133/2021.
25. DEVERES DA CONTRATANTE
C�municar a C�ntratada t�da e quaisquer �c�rrências relaci�nadas a�s �bjet�s entregues;
Efetuar � pagament� da C�ntratada c�nf�rme a f�rma de pagament� estipulada na licitaçã� e n� C�ntrat�;
Pr�m�ver � ac�mpanhament� e a fiscalizaçã� d� f�rneciment�, s�b �s aspect�s qualitativ� e quantitativ�, an�tand� emregistr� própri� as falhas e s�licitand� as medidas c�rretivas;
Rejeitar, n� t�d� �u em parte, � �bjet� entregue pela C�ntratada f�ra das especificações d� c�ntrat�;
Observar para que durante a vigência d� C�ntrat� sejam cumpridas as �brigações assumidas pela C�ntratada, bem c�m�sejam mantidas t�das as c�ndições de habilitaçã� e qualificaçã� exigidas na licitaçã�;
Aplicar as sanções administrativas, quand� se fizerem necessárias;
A fiscalizaçã� p�r parte d� C�ntratante, nã� ex�nera nem diminui a c�mpleta resp�nsabilidade da CONTRATADA p�rin�bservância �u �missã� a qualquer das cláusulas c�ntratuais estabelecidas n� presente ajuste.
Receber � �bjet� f�rnecid� pela c�ntratada que esteja em c�nf�rmidade c�m a pr�p�sta aceita, c�nf�rme inspeçõesrealizadas;
Liquidar � empenh� e efetuar � pagament� à c�ntratada, dentr� d�s praz�s preestabelecid�s em c�ntrat�;
26. DEVERES DA CONTRATADA
A c�ntratada deverá desenv�lver, implantar e manter s�luçã� inf�rmatizada c�mp�sta p�r plataf�rma web administrativa,p�rtal d� cidadã� e aplicativ�s móveis (Andr�id e iOS), devidamente integrad�s, c�m infraestrutura tecn�lógica r�busta,escalável e segura, v�ltada a� gerenciament� e incentiv� à emissã� de N�tas Fiscais de Serviç�s Eletrônicas (NFS e)c�m identificaçã� d� CPF �u CNPJ d� t�mad�r e d� prestad�r de serviç�s, �bservand� �s princípi�s c�nstituci�nais dalegalidade, eficiência, publicidade e in�vaçã�, c�nf�rme previst� n� art. 37 da C�nstituiçã� Federal e na Lei nº 14.129/2021(Lei d� G�vern� Digital).
A c�ntratada será resp�nsável p�r garantir a integraçã� plena, c�ntínua e segura c�m � sistema �ficial de emissã� deNFS e d� Municípi�, utilizand� autenticaçã� segura, permitind� a captura aut�mática de dad�s de n�tas c�m CPF/CNPJe a respectiva vinculaçã� à base de dad�s da plataf�rma, tant� para fins de p�ntuaçã� quant� de s�rtei�, c�m rastre abilidade integral de cada �peraçã�.Caberá à c�ntratada implementar regra de negóci� que atribua p�ntuaçã� pr�p�rci�nal a� val�r t�tal de NFS e vinculadasa cada CPF/CNPJ, tant� d� prestad�r quant� d� t�mad�r. O sistema deverá registrar p�ntuaçã�, históric� e emissã� decup�ns de f�rma individualizada, c�m painel de c�nsulta a� cidadã� e relatóri�s administrativ�s.
A plataf�rma deverá p�ssibilitar a c�nfiguraçã� de s�rtei�s mensais distint�s para prestad�res e t�mad�res de serviç�s,c�m segmentaçã� p�r faixas de val�res emitid�s n� mês, c�nf�rme parametrizaçã� determinada pela Administraçã�Municipal.



Deverã� ser previstas faixas distintas c�m premiações escal�nadas, e a plataf�rma deverá permitir, via painel adminis trativ�, a criaçã�, ediçã�, ativaçã� e desativaçã� de s�rtei�s �rdinári�s �u extra�rdinári�s, c�m prêmi�s, critéri�s e pú blic�s alv� definid�s c�nf�rme a c�nveniência administrativa.
C�mpete à c�ntratada garantir a emissã� aut�mática de cup�ns digitais c�m numeraçã� única, intransferíveis e vincu lad�s a� CPF/CNPJ beneficiári�, gerad�s a partir da p�ntuaçã� calculada.
A base de cup�ns deverá ser íntegra, auditável e exp�rtável, permitind� sua utilizaçã� n�s s�rtei�s digitais mensais, c�mc�ntr�le de validade, status, rastreabilidade e pr�teçã� c�ntra duplicidade, manipulaçã� �u exclusã� indevida.
A c�ntratada deverá implementar sistema de s�rtei� eletrônic� p�r mei� de alg�ritm� randômic� certificad�, preferen cialmente c�m validaçã� cript�gráfica, que permita a realizaçã� d�s s�rtei�s de f�rma rastreável, imparcial, auditável etransparente.
Os s�rtei�s deverã� ser ac�mpanhad�s p�r empresa de audit�ria externa independente, c�m emissã� de laud� técnic�c�nclusiv� e ata digital d� s�rtei�, assinad�s eletr�nicamente e disp�nibilizad�s à Administraçã� e à p�pulaçã� via P�rtald� Cidadã�.
É resp�nsabilidade da c�ntratada desenv�lver � P�rtal d� Cidadã�, de acess� públic� e gratuit�, c�mpatível c�m dis p�sitiv�s móveis, c�m interface intuitiva, acessível e segura, permitind� a� usuári� autenticad� c�nsultar suas NFS e,p�ntuaçã� acumulada, cup�ns gerad�s, s�rtei�s realizad�s, ganhad�res divulgad�s c�m CPF an�nimizad�, atas des�rtei�s e laud�s de audit�ria.
O p�rtal deverá �perar c�nf�rme as diretrizes da Lei de Acess� à Inf�rmaçã� (Lei nº 12.527/2011) e da Lei Geral dePr�teçã� de Dad�s Pess�ais (LGPD Lei nº 13.709/2018).
A c�ntratada deverá entregar plataf�rma administrativa de us� exclusiv� da gestã� pública, c�m autenticaçã� p�r cre denciais individuais e múltipl�s perfis de acess� hierarquizad�s, p�ssibilitand� � gerenciament� de usuári�s, c�nfiguraçã�de regras de p�ntuaçã� e s�rtei�s, geraçã� e exp�rtaçã� de relatóri�s, administraçã� de c�nteúd� e visualizaçã� deindicad�res de desempenh� e participaçã� d� pr�grama.
T�d� acess� e �peraçã� deverã� ser registrad�s em l�gs de audit�ria, imutáveis e exp�rtáveis, c�m retençã� mínima de5 an�s.
Será �brigaçã� da c�ntratada garantir sup�rte técnic� c�ntínu�, c�m atendiment� rem�t� em h�rári� c�mercial (08h às18h, dias úteis) e presencial quand� necessári�, assegurand� a res�luçã� de falhas críticas em até 4 h�ras úteis e demaisc�rreções em até 24 h�ras.O sup�rte incluirá manutençã� c�rretiva, preventiva e ev�lutiva, bem c�m� atualizações legais e tecn�lógicas �brigató rias, incluind� aquelas relativas à LGPD, à legislaçã� tributária municipal e às b�as práticas de segurança da inf�rmaçã�.
A empresa deverá garantir que t�d�s �s dad�s da plataf�rma sejam armazenad�s exclusivamente em servid�res l�ca lizad�s n� territóri� naci�nal, c�nf�rme a LGPD, em datacenters c�m certificaçã� mínima TIER III e ISO 27001.
Os dad�s devem ser pr�tegid�s p�r cript�grafia em rep�us� (AES 256) e em trânsit� (TLS 1.3), c�m backup aut�mátic�diári�, c�ntr�le de acess� p�r credenciais individuais e replicaçã� de ambiente para recuperaçã� em cas� de desastre(Disaster Rec�very Plan).
A c�ntratada deverá ministrar treinament� c�mplet� e inicial à equipe da Administraçã�, c�m entrega de manuais �pe raci�nais em f�rmat� digital (PDF) e, se s�licitad�, impress�, além de f�rnecer d�cumentaçã� técnica da API, instruçõespara execuçã� d�s s�rtei�s e �rientações s�bre segurança da inf�rmaçã�, gestã� de usuári�s e audit�ria.
O treinament� deverá ser ministrad� p�r equipe capacitada, c�m carga h�rária mínima de 8 (�it�) h�ras.
A c�ntratada deverá garantir que a titularidade d� códig� f�nte da plataf�rma, bem c�m� de t�d�s �s dad�s, relatóri�s,registr�s de p�ntuaçã� e cup�ns, pertencerá exclusivamente à Administraçã� Municipal, devend� ser entregue em suat�talidade a� final d� c�ntrat�.A s�luçã� nã� p�derá c�nter qualquer f�rma de �bs�lescência pr�gramada, dependência tecn�lógica �u limitaçã� de us�futura p�r parte da Administraçã�.
27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
27.1 C�mete infraçã� administrativa � f�rneced�r que c�meter quaisquer das infrações previstas n� art. 155 da Lei nº14.133, de 2021 e c�nf�rme disp�st� na IN nº 001  CGM/PGM/2024, quais sejam:27.1.1. dar causa à inexecuçã� parcial d� c�ntrat�;



27.1.2. dar causa à inexecuçã� parcial d� c�ntrat� que cause grave dan� à Administraçã�, a� funci�nament� d�s serviç�spúblic�s �u a� interesse c�letiv�;27.1.3. dar causa à inexecuçã� t�tal d� c�ntrat�;27.1.4. deixar de entregar a d�cumentaçã� exigida para � certame;27.1.5. nã� manter a pr�p�sta, salv� em dec�rrência de fat� superveniente devidamente justificad�;27.1.6. nã� celebrar � c�ntrat� �u nã� entregar a d�cumentaçã� exigida para a c�ntrataçã�, quand� c�nv�cad� dentr�d� praz� de validade de sua pr�p�sta;27.1.7. ensejar � retardament� da execuçã� �u da entrega d� �bjet� da licitaçã� sem m�tiv� justificad�;25.1.8. apresentar declaraçã� �u d�cumentaçã� falsa exigida para � certame �u prestar declaraçã� falsa durante a li citaçã� �u a execuçã� d� c�ntrat�;27.1.9. fraudar a licitaçã� �u praticar at� fraudulent� na execuçã� d� c�ntrat�;27.1.10. c�mp�rtar se de m�d� inidône� �u c�meter fraude de qualquer natureza;27.1.11. praticar at�s ilícit�s c�m vistas a frustrar �s �bjetiv�s da licitaçã�.27.1.12. praticar at� lesiv� previst� n� art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de ag�st� de 2013.
27.2. O f�rneced�r que c�meter qualquer das infrações discriminadas n�s subitens anteri�res ficará sujeit�, sem prejuíz�da resp�nsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:27.2.1. Advertência pela falta d� subitem 27.1.1 deste term� de referência, quand� nã� se justificar a imp�siçã� de pe nalidade mais grave;27.3. Impediment� de licitar e c�ntratar n� âmbit� da Administraçã� Pública direta e indireta d� ente federativ� que tiveraplicad� a sançã�, pel� praz� máxim� de 3 (três)an�s, n�s cas�s d�s subitens 27.1.2 a 27.1.7 deste term� de referência,quand� nã� se justificar a imp�siçã� de penalidade mais grave;
27.4. Declaraçã� de inid�neidade para licitar �u c�ntratar, que impedirá � resp�nsável de licitar �u c�ntratar n� âmbit� daAdministraçã� Pública direta e indireta de t�d�s �s entes federativ�s, pel� praz� mínim� de 3 (três) an�s e máxim� de 6(seis) an�s, n�s cas�s d�s subitens 27.1.8 a 27.1.12, bem c�m� n�s demais cas�s que justifiquem a imp�siçã� da pe nalidade mais grave;
27.5. A multa c�mpensatória será aplicada c�nf�rme a Instruçã� N�rmativa C�njunta nº 001 CGM/PGM  2024, Seçã� II Multa, Artig� 10 e Artig� 11:
Art. 10. A sançã� de multa p�ssuirá natureza c�mpensatória �u m�ratória.
Art. 11. C�nsidera se multa c�mpensatória aquela aplicada nas hipóteses de descumpriment� de �brigações c�ntratuais�u dec�rrentes de at�s praticad�s n� pr�cediment� licitatóri�, p�r qualquer das infrações administrativas previstas n� art.155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
§ 1º A pena base será estabelecida em razã� d� grau de imp�rtância da �brigaçã� desatendida, �bservad�s �s seguintesparâmetr�s:
I  10 % (dez p�r cent�) d� val�r pr�p�rci�nal a� perí�d� de inadimplência, para aquele que der causa à inexecuçã� parciald� c�ntrat�, n� cas� em que ensejar penalidade mai�r que a prevista n� art. 9º da Instruçã� N�rmativa C�njunta;
II  10 % (dez p�r cent�) d� val�r estimad� da c�ntrataçã�, para aquele que:a) deixar de entregar a d�cumentaçã� exigida para � certame;b) nã� manter a pr�p�sta, salv� em dec�rrência de fat� superveniente devidamente justificad� e aceit� pel� set�r c�m petente.
III  15 % (vinte p�r cent�) d� val�r d� c�ntrat�, para aquele que:a) der causa à inexecuçã� parcial d� c�ntrat� que cause grave dan� à Administraçã�, a� funci�nament� d�s serviç�spúblic�s �u a� interesse c�letiv�;b) ensejar � retardament� da execuçã� �u da entrega d� �bjet� da licitaçã� sem m�tiv� justificad�;c) apresentar declaraçã� �u d�cumentaçã� falsa exigida para � certame �u prestar declaraçã� falsa durante a licitaçã��u a execuçã� d� c�ntrat�.
IV  20 % (vinte p�r cent�) d� val�r estimad� da c�ntrataçã�, para aquele que nã� celebrar � c�ntrat� �u nã� entregar ad�cumentaçã� exigida para a c�ntrataçã�, quand� c�nv�cad� dentr� d� praz� de validade de sua pr�p�sta;
V  25 % (vinte e cinc� p�r cent�) d� val�r d� c�ntrat�, para aquele que:a) der causa à inexecuçã� t�tal d� c�ntrat�;b) fraudar a licitaçã� �u praticar at� fraudulent� na execuçã� d� c�ntrat�;c) c�mp�rtar se de m�d� inidône� �u c�meter fraude de qualquer natureza;d) praticar at�s ilícit�s c�m vistas a frustrar �s �bjetiv�s da licitaçã�; ee) praticar at� lesiv� previst� n� art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de ag�st� de 2013.



27.6. Multa m�ratória de 0,5% (um quint� p�r cent�) até 1% (um p�r cent�) p�r dia s�bre � val�r da parcela em atras� d�C�ntrat�, em cas� de atras� na execuçã� d� serviç�, a títul� de multa m�ratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.Após � décim� quint� dia e a critéri� da Administraçã�, p�derá �c�rrer a nã� aceitaçã� d� �bjet�, de f�rma a c�nfigurar,nessa hipótese, inexecuçã� t�tal �u parcial da �brigaçã� assumida, c�nf�rme a análise d� cas� c�ncret�, atraind� aaplicaçã� da multa prevista n� tópic� 25.5, sem prejuíz� da rescisã� unilateral da avença;
27.7. A multa nã� p�derá ser inferi�r a 0,5% (cinc� décim�s p�r cent�) nem superi�r a 30% (trinta p�r cent�) d� val�r d�c�ntrat� n�s term�s d� Art. 156, § 3º da Lei nº 14.133/2021.
27.8. Na aplicaçã� das sanções serã� c�nsiderad�s:27.8.1. a natureza e a gravidade da infraçã� c�metida;27.8.2. as peculiaridades d� cas� c�ncret�;27.8.3. as circunstâncias agravantes �u atenuantes; 27.8.4. �s dan�s que dela pr�vierem para a Administraçã� Pública;27.8.5. a implantaçã� �u � aperfeiç�ament� de pr�grama de integridade, c�nf�rme n�rmas e �rientações d�s órgã�s dec�ntr�le.
27.9. Serã� aplicadas às sanções deste term� de referência, �s critéri�s da d�simetria previst�s n� Capítul� IV da Ins truçã� N�rmativa C�njunta nº 001 CGM/PGM 2024;
27.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis f�rem superi�res a� val�r de pagament� eventualmente devid�pela Administraçã� a� c�ntratad�, além da perda desse val�r, a diferença será desc�ntada da garantia prestada �u serác�brada judicialmente.
27.11. A aplicaçã� das sanções previstas neste term� de referência nã� exclui, em hipótese alguma, a �brigaçã� dereparaçã� integral d� dan� causad� à Administraçã� Pública.
27.12. A aplicaçã� de qualquer das penalidades previstas realizar se á em pr�cess� administrativ� que assegurará �c�ntraditóri� e a ampla defesa a� f�rneced�r/adjudicatári�, �bservand� se � pr�cediment� previst� na Lei nº 14.133, de2021 e Instruçã� N�rmativa C�njunta nº 001 CGM/PGM 2024.
28. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Item 1 (valor único após implantação): R$ 120.000,00Item 2 (valor mensal após a aprovação da implantação): 5.000,00
C�nsiderand� �s praz�s para licitaçã�, h�m�l�gaçã� e �s praz�s para execuçã� da implantaçã�, serã� c�nsiderad�s 6meses de execuçã� durante � c�rrente exercíci� para � item 2.
02 P�der Executiv�02.04 Secretaria Municipal De Administraçã�, Finanças E Orçament�04.122.0007.2046.0000  Assegurar a Manutençã� Administrativa Da Unidade3.3.90.39.00  Outr�s Serviç�s De Terceir�s  Pess�a JurídicaFicha: 308Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
29. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
29.1. DA REVISÃO
A REVISÃO p�derá �c�rrer a qualquer temp� da vigência c�ntratual, desde que a parte interessada c�mpr�ve a �c�r rência de fat� imprevisível, superveniente à f�rmalizaçã� da pr�p�sta, que imp�rte, diretamente, em maj�raçã� �u mi n�raçã� de seus encarg�s.
Dentre �s fat�s ensejad�res da revisã�, nã� se incluem aqueles event�s d�tad�s de previsibilidade, cuj� caráter p�ssi bilite à parte interessada a sua aferiçã� a� temp� da f�rmulaçã�/aceitaçã� da pr�p�sta, bem c�m� aqueles dec�rrentesexclusivamente da variaçã� inflaci�nária, uma vez que inserid�s, estes últim�s, na hipótese de reajustament�;
29.1.1. Os pedid�s de revisã� d�s c�ntrat�s administrativ�s serã� analisad�s c�m base n�s seguintes critéri�s específi c�s:
I  O c�ntrat� será avaliad� de f�rma gl�bal, send� que a análise para revisã� d�s preç�s será realizada apenas a partird�s insum�s que c�mpõem �s serviç�s c�ntid�s na planilha c�ntratual;



II  Preç�s c�ntratad�s serã� alterad�s, para mais �u para men�s, c�nf�rme � cas�, se h�uver, após a data da apresen taçã� da pr�p�sta, criaçã�, alteraçã� �u extinçã� de quaisquer tribut�s �u encarg�s legais �u a superveniência de dis p�sições legais, c�m c�mpr�vada repercussã� s�bre �s preç�s c�ntratad�s;
29.1.2. As empresas c�ntratadas que fizerem s�licitaçã� deverã� c�nsiderar a real variaçã� n�s preç�s d�s insum�sadquirid�s, mantend� � desc�nt� �fertad� à ép�ca da licitaçã� e sempre levand� em c�nsideraçã� �s parâmetr�s uti lizad�s para precificaçã� da pr�p�sta inicial.
a) Cas� � insum� pleitead� n� reequilíbri� nã� c�nste nas tabelas �ficiais, �s preç�s pr�p�st�s p�dem ser basead�s em�utr�s preç�s referenciais federais, estaduais, municipais �u de �utras instituições públicas �u privadas c�nsagradas, �uainda, em ampla pesquisa de preç�s de mercad�.
b) Para efeit� de ac�rd�, p�derá ser ad�tad� c�m� limite de preç� � val�r de referência, c�nsiderand�, para tant�, �disp�st� n� caput e � disp�st� na alínea "a", decrescid� d� desc�nt� da licitaçã�, excet� n�s cas�s em que reste dem�ns trad� que � preç� d�s insum�s �u d�s serviç�s nã� permite reduçã� p�r regra imp�sta pel� mercad�.
29.1.3. Para pr�cessar � pedid� de reequilíbri� ec�nômic� financeir� devem ser �bservad�s �s seguintes pr�cediment�s:
I  Pedid� de revisã� firmad� pel� representante legal da pess�a jurídica c�ntratada c�ntend� a identificaçã� c�mpleta d�f�rneced�r, númer� d� pr�cess� licitatóri�, númer� da m�dalidade licitatória, númer� d� c�ntrat�, justificad� técnica ejuridicamente, inf�rmand� a fundamentaçã� n�rmativa e c�ntratual que � aut�riza, devend� ser instruíd� c�m �s seguin tes d�cument�s:
a) relatóri� que dem�nstre a variaçã� extra�rdinária �c�rrida após a data da apresentaçã� da pr�p�sta de preç�s c�n tratad�s n� âmbit� da licitaçã�, e d� nex� de causalidade entre esta e �s impact�s gerad�s na esfera da execuçã� d�c�ntrat�;
b) cópia das n�tas fiscais a fim de c�mpr�var que � material já f�i adquirid� c�m preç� alcançad� pela variaçã� e c�m afinalidade de execuçã� d� c�ntrat�;
c) c�mpr�vante de mediçã� realizada c�m preç� a men�r que a variaçã� c�ntida na alínea "a", dem�nstrand� que �respectiv� serviç� �u �bra já f�i executad�;d) � pedid� de revisã� deve explicitar minuci�samente � impact� ec�nômic� financeir� s�frid� p�r cada insum� pleitead�,c�m suas causas e c�nsequências s�bre � c�ntrat�, bem c�m� esclarecend� que tal impact� é superi�r a� índice es pecific� �u set�rial previst� n� c�ntrat�, adici�nad� a� critéri� definid� na alínea "a";
e) as empresas requerentes deverã� encaminhar suas planilhas em arquiv� eletrônic� editável.
29.1.3.1. N� cas� de deferiment� d� pedid� de revisã�, � c�ntratad� só fará jus a� val�r que exceder � percentual de risc�assumid� na c�ntrataçã�.
29.1.3.2. Rec�nhecend� direit� à revisã�, dec�rrente d� desequilíbri� c�ntratual, será lavrad� Term� de Aditiv�, n� qualdeverá ser especificad� � item em relaçã� a� qual f�i rec�nhecid� � direit� e � percentual de revisã�, bem c�m� � val�rgl�bal atualizad� d� C�ntrat�.
29.1.3.3. A revisã� p�r eventual desequilíbri� c�ntratual será c�ncedida apenas uma vez p�r mediçã�.
29.1.3.4. A elevaçã� d�s preç�s de alguns pr�dut�s e/�u insum�s, m�tivada p�r mercad�s suscetíveis às variações cli máticas, entressafra, alta de matéria prima, etc., (fat�res saz�nais) nã� c�nstitui fat� superveniente capaz de alterar �equilíbri� ec�nômic� financeir� d� c�ntrat�, p�r tratarem de fat�res previsíveis, p�rtant� já c�nsiderad�s na elab�raçã�d� preç� pr�p�st�.
29.1.4. O pedid� será analisad� pel� fiscal d� c�ntrat�, que deverá pr�duzir relatóri� circunstanciad�, dem�nstrand�,especialmente, a regularidade e adequaçã� d� pedid� de reequilíbri�, dem�nstrand�, inclusive a c�mpatibilidade d�spreç�s atuais d�s insum�s reclamad�s c�m �s de mercad�.
29.1.5. Devem ser utilizad�s c�m� critéri�s de análise  a serem �bservad�s pel� fiscal  �s preç�s das Tabelas Refe renciais �u a Pesquisas de Preç�s n� mercad� regi�nal, send� que, nesse cas�, as pr�p�stas de preç�s devem:
a) c�nter � CNPJ n� papel timbrad� d� f�rneced�r;b) c�nter itens c�m as mesmas especificações d� C�ntrat� �bjet� d� pr�cediment� de reequilíbri� ec�nômic� financeir�;c) a variaçã� entre a média �btida para cada item a ser revisad� c�m base nas pr�p�stas advindas da pesquisa de mer cad� e �s preç�s pesquisad�s c�nsiderad�s individualmente nã� p�dem apresentar desvi� superi�r a 15%, para mais �upara men�s.



29.1.6. O relatóri� circunstanciad� deverá c�ntemplar �s val�res praticad�s durante t�da a execuçã� c�ntratual, sald�remanescente, medições e term�s aditiv�s, se h�uver.
29.1.7. Na análise d� pedid� de revisã� devem ser c�nsideradas t�das as maj�rações para reequilíbri� eventualmente jác�ncedidas, mesm� que em pr�cess�s de repactuaçã� �u reajuste.
29.1.8. Nã� será c�ncedida a revisã� quand�:
a) Ausente a elevaçã� de encarg�s alegada pela parte interessada;
b) O event� imputad� c�m� causa de desequilíbri� h�uver �c�rrid� antes da f�rmulaçã� da pr�p�sta definitiva �u após afinalizaçã� da vigência d� C�ntrat�;
c) Ausente � nex� de casualidade entre � event� �c�rrid� e a maj�raçã� d�s encarg�s atribuíd�s à parte interessada;
d) A parte interessada h�uver inc�rrid� em culpa pela maj�raçã� de seus própri�s encarg�s, incluind� se, nesse âmbit�,a previsibilidade da �c�rrência d� event�;
e) H�uver alteraçã� d� regime jurídic� tributári� da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de superveniente determina çã� legal.
29.1.9. A criaçã�, alteraçã� �u extinçã� de quaisquer tribut�s, quand� �c�rridas após a data de apresentaçã� da pr�p�stadefinitiva e desde que acarretem c�mpr�vada repercussã� n� equilíbri� ec�nômic� financeir� deste C�ntrat�, implicarã�a revisã� de preç�s para mais �u para men�s, ad�tand�se a alíqu�ta prevista na lei respectiva.
29.2 DO REAJUSTE
Só será c�ncedid� � reajuste dep�is de transc�rrid� � interstíci� mínim� de 12 (d�ze) meses.
I  A peri�dicidade para efeit� de reajuste de preç�s será c�ntada a partirr da data base vinculada à data d� �rçament�estimad� e c�m a p�ssibilidade de ser estabelecid� mais de um índice específic� �u set�rial, em c�nf�rmidade c�m arealidade de mercad� d�s respectiv�s insum�s;
II  Em cas� de n�v� reajustament�, a peri�dicidade será c�ntada a partir da data d� últim� reajuste c�ncedid�;
III  Sã� nul�s de plen� direit� quaisquer expedientes que na apuraçã� de índices de reajuste, pr�duzam efeit�s finan ceir�s equivalentes a�s de reajuste c�m peri�dicidade inferi�r à anual.
O reajuste �c�rrerá de ac�rd� c�m a variaçã� d� Índice Naci�nal de Preç�s a� C�nsumid�r Ampl�  IPCA/IBGE, a cada12 (d�ze) meses, cuja data base está vinculada à data d� �rçament� estimad� da c�ntrataçã�.
A f�rmalizaçã� da s�licitaçã� de reajuste deve c�nter �s seguintes d�cument�s:
I  Pedid� inicial firmad� pel� representante legal da pess�a jurídica c�ntratada c�ntend� a identificaçã� c�mpleta d�f�rneced�r, númer� d� pr�cess� licitatóri�, númer� da m�dalidade licitatória, númer� d� c�ntrat�/ata de registr� de pre ç�s;II  Planilha pr�p�sta aberta c�ntempland� detalhadamente �s val�res s�licitad�s;
III  Certidões atualizadas de regularidade d� FGTS e perante a Seguridade S�cial e as Fazendas Públicas Federal, Es tadual e Municipal; e Certidã� Negativa de Débit�s Trabalhistas (CNDT).
Na análise d� pedid� de reajuste devem ser c�nsideradas e mantidas t�das as c�ndições referentes às maj�rações e/�udesc�nt�s �fertad�s em pr�cess�s de reequilíbri�, já c�ncedid�.
Na �casiã� da análise d� pedid� de reajuste, a Administraçã� Pública deve reavaliar �s cust�s previst�s na planilha c�n tratada, de m�d� a c�ntemplar as variações específicas d� �bjet� tais c�m�: am�rtizaçã�, depreciaçã� e exaustã�.
I  A análise d� reajuste deve ser feita c�nsiderand� as hipóteses em que haja desági� em razã� da am�rtizaçã� de des pesas nã� ren�váveis �u pela depreciaçã� d� �bjet� d� c�ntrat�, a exempl� de l�caçã� de veícul�s e equipament�s.
II  Nas hipóteses de am�rtizaçã�/depreciaçã� referenciadas n� incis� anteri�r devem ser elab�radas planilhas c�mpa rativas de preç�s c�ntend� � val�r d� bem já utilizad� e � val�r de um n�v�, a partir de pesquisa de mercad� c�m vistasa �bter � preç� just� a ser adimplid� pel� municípi�.



Na análise d� reajuste de preç�s, deve atentar se especialmente para as seguintes situações n� cumpriment� d� �bjet�c�ntratual:
I  Quand� h�uver antecipaçã� d� praz� para c�nclusã� d� �bjet� c�ntratual, prevalece � índice vigente na data em quef�r c�ncluíd� � �bjet�;
II  Quand� h�uver pr�rr�gaçã� d� praz� para c�nclusã� d� �bjet� c�ntratual, prevalece � índice vigente n� mês previst�inicialmente para cumpriment� d� �bjet�;
III  Quand� h�uver atras� n� cumpriment� d� �bjet� p�r culpa da c�ntratada:
a) Prevalece � índice vigente na data inicialmente prevista na hipótese de aument� d� mesm�; e
b) Prevalece � índice vigente na data d� efetiv� cumpriment� d� �bjet� na hipótese de diminuiçã� d� mesm�;
IV  Quand� h�uver atras� p�r culpa da c�ntratante, aplica se � índice vigente na data em que f�r realizad� � �bjet�.
Na hipótese de vir a �c�rrer � decurs� de praz� superi�r a um an� entre a data da apresentaçã� da pr�p�sta venced�rada licitaçã� e a assinatura d� respectiv� instrument� c�ntratual, � pr�cediment� de reajustament� aplicável c�nsiste em:
I  Firmar � c�ntrat� c�m �s val�res �riginais da pr�p�sta; e
II  Celebrar � primeir� term� de ap�stilament�, antes d� iníci� da execuçã� c�ntratual, reajustand� �s preç�s de ac�rd�c�m a variaçã� d� índice previst� n� edital.
Os reajustes que a CONTRATADA fizer jus deverã� ser expressamente requerid�s antes d� fim da vigência c�ntratual �uda pr�rr�gaçã� d� praz� de vigência c�ntratual, s�b pena de preclusã�.
Será exigida a garantia da c�ntrataçã� equivalente a 5% (cinc� p�r cent�) d� val�r inicial d� c�ntrat�, c�m fundament�n�s arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
Caberá a� c�ntratad� �ptar p�r uma das seguintes m�dalidades de garantia:
I  cauçã� em dinheir� �u em títul�s da dívida pública emitid�s s�b a f�rma escritural, mediante registr� em sistema cen tralizad� de liquidaçã� e de custódia aut�rizad� pel� Banc� Central d� Brasil, e avaliad�s p�r seus val�res ec�nômic�s,c�nf�rme definid� pel� Ministéri� da Ec�n�mia;II  segur� garantia;III  fiança bancária emitida p�r banc� �u instituiçã� financeira devidamente aut�rizada a �perar n� País pel� Banc� Cen tral d� Brasil.IV  títul� de capitalizaçã� custead� p�r pagament� únic�, c�m resgate pel� val�r t�tal. (Incluíd� pela Lei nº 14.770, de202
A garantia deverá ser prestada, n� máxim�, até a data de assinatura d� c�ntrat�, �p�rtunizand� ainda � praz� de 1 mês,c�ntad� da data de h�m�l�gaçã� da licitaçã� e anteri�r à assinatura d� c�ntrat�, na f�rma d� art. 96, § 3º da Lei14.133/2021 em cas� da esc�lha da m�dalidade de segur� garantia.
Na garantia d� Cauçã�, fiança bancária e títul� de capitalizaçã� previst� n� incis� I, III e IV d� Art. 96 da Lei14.133/2021 terá um praz� de até 10 (dez) dias após a assinatura d� c�ntrat�.
A garantia prestada pel� c�ntratad� será liberada �u restituída após a fiel execuçã� d� c�ntrat� �u após a sua extinçã�p�r culpa exclusiva da Administraçã� e, quand� em dinheir�, atualizada m�netariamente.
30. DA GARANTIA DA PROPOSTA
As licitantes deverã�, c�m� requisit� de pré habilitaçã�, prestar garantia da pr�p�sta na pr�p�rçã� de 1% (um p�r cent�)d� val�r gl�bal estimad� para a presente c�ntrataçã�, c�nf�rme art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21, p�dend� a licitante�ptar p�r uma das seguintes m�dalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA.
a) A Garantia na f�rma de Cauçã� em dinheir� deverá ser dep�sitada a fav�r da Prefeitura Municipal de Jaru/RO, na C�ntaC�rrente n.º 7.877 8, Agência n.º 1401 X, BANCO DO BRASIL S/A.
b) A garantia de pr�p�sta será dev�lvida a�s licitantes n� praz� de 10 (dez) dias úteis, c�ntad� da assinatura d� c�ntrat��u da data em que f�r declarada fracassada a licitaçã�.
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30.1 A garantia da pr�p�sta será executada:
a) Se � licitante retirar sua pr�p�sta durante � perí�d� de validade, �ub) N� cas� d� licitante venced�r, se este, dentr� d� limite d� temp� especificad�, nã� assinar � c�ntrat� �u nã� f�rnecera garantia de execuçã� exigidas.
31. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitaçã�, deverá � licitante c�mpr�var �s seguintes requisit�s:
Habilitação JurídicaPessoa física: cédula de identidade (RG) �u d�cument� equivalente que, p�r f�rça de lei, tenha validade para fins deidentificaçã� em t�d� � territóri� naci�nal;Empresário individual: inscriçã� n� Registr� Públic� de Empresas Mercantis, a carg� da Junta C�mercial da respectivasede;Microempreendedor Individual  MEI: Certificad� da C�ndiçã� de Micr�empreended�r Individual  CCMEI, cuja acei taçã� ficará c�ndici�nada à verificaçã� da autenticidade n� síti� https://www.g�v.br/empresas e neg�ci�s/pt br/empreen ded�r;Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa individualde responsabilidade limitada  EIRELI: inscriçã� d� at� c�nstitutiv�, estatut� �u c�ntrat� s�cial n� Registr� Públic� deEmpresas Mercantis, a carg� da Junta C�mercial da respectiva sede, ac�mpanhada de d�cument� c�mpr�batóri� deseus administrad�res;Sociedade empresária estrangeira: p�rtaria de aut�rizaçã� de funci�nament� n� Brasil, publicada n� Diári� Oficial daUniã� e arquivada na Junta C�mercial da unidade federativa �nde se l�calizar a filial, agência, sucursal �u estabeleci ment�, a qual será c�nsiderada c�m� sua sede, c�nf�rme Instruçã� N�rmativa DREI/ME n.º 77, de 18 de març� de 2020.Sociedade simples: inscriçã� d� at� c�nstitutiv� n� Registr� Civil de Pess�as Jurídicas d� l�cal de sua sede, ac�mpa nhada de d�cument� c�mpr�batóri� de seus administrad�res;Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçã� d� at� c�nstitutiv� da filial, sucursal �uagência da s�ciedade simples �u empresária, respectivamente, n� Registr� Civil das Pess�as Jurídicas �u n� Registr�Públic� de Empresas Mercantis �nde �pera, c�m averbaçã� n� Registr� �nde tem sede a matriz.Sociedade cooperativa: ata de fundaçã� e estatut� s�cial, c�m a ata da assembleia que � apr�v�u, devidamente ar quivad� na Junta C�mercial �u inscrit� n� Registr� Civil das Pess�as Jurídicas da respectiva sede, além d� registr� deque trata � art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembr� 1971.Agricultor familiar: Declaraçã� de Aptidã� a� Pr�naf DAP �u DAP P válida, �u, ainda, �utr�s d�cument�s definid�s pelaSecretaria Especial de Agricultura Familiar e d� Desenv�lviment� Agrári�, n�s term�s d� art. 4º, §2º d� Decret� nº 10.880,de 2 de dezembr� de 2021.Produtor Rural: matrícula n� Cadastr� Específic� d� INSS CEI, que c�mpr�ve a qualificaçã� c�m� pr�dut�r rural pess�afísica, n�s term�s da Instruçã� N�rmativa RFB n. 971, de 13 de n�vembr� de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).Os d�cument�s apresentad�s deverã� estar ac�mpanhad�s de t�das as alterações �u da c�ns�lidaçã� respectiva.Habilitação fiscal, social e trabalhistaPr�va de inscriçã� n� Cadastr� Naci�nal de Pess�as Jurídicas �u n� Cadastr� de Pess�as Físicas, c�nf�rme � cas�;Pr�va de regularidade fiscal perante a Fazenda Naci�nal, mediante apresentaçã� de certidã� expedida c�njuntamentepela Secretaria da Receita Federal d� Brasil (RFB) e pela Pr�curad�ria Geral da Fazenda Naci�nal (PGFN), referente at�d�s �s crédit�s tributári�s federais e à Dívida Ativa da Uniã� (DAU) p�r elas administrad�s, inclusive aqueles relativ�sà Seguridade S�cial, n�s term�s da P�rtaria C�njunta nº 1.751, de 02 de �utubr� de 2014, d� Secretári� da Receita Fe deral d� Brasil e da Pr�curad�ra Geral da Fazenda Naci�nal.Pr�va de regularidade c�m � Fund� de Garantia d� Temp� de Serviç� (FGTS);Pr�va de inexistência de débit�s inadimplid�s perante a Justiça d� Trabalh�, mediante a apresentaçã� de certidã� ne gativa �u p�sitiva c�m efeit� de negativa, n�s term�s d� Títul� VII A da C�ns�lidaçã� das Leis d� Trabalh�, apr�vada pel�Decret� Lei nº 5.452, de 1º de mai� de 1943;Pr�va de regularidade c�m a Fazenda Estadual e Municipal d� d�micíli� �u sede d� f�rneced�r, relativa à atividade emcuj� exercíci� c�ntrata �u c�nc�rre;Cas� � f�rneced�r seja c�nsiderad� isent� d�s tribut�s Estadual e Municipal relaci�nad�s a� �bjet� c�ntratual, deverác�mpr�var tal c�ndiçã� mediante a apresentaçã� de declaraçã� da Fazenda respectiva d� seu d�micíli� �u sede, �u �utraequivalente, na f�rma da lei.
Qualificação Econômico Financeira
Certidã� Negativa de Falência, C�nc�rdata, d� Cartóri� Distribuid�r da C�marca sede da pr�p�nente, deverá estar válidana data de CONVOCAÇÃO. A certidã� deverá c�nter expressamente � praz� de validade, �u quand� ausente será c�n siderada válida p�r um perí�d� de 90 (n�venta) dias c�rrid�s, a c�ntar da data da sua emissã� pel� órgã� expedid�r, salv�disp�siçã� legal em c�ntrári� c�mpr�vada pel� pr�p�nente.
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BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS d�s d�is últim�s exercíci�s s�ciais, já exigíveis e apre sentad�s na f�rma da lei, vedada sua substituiçã� p�r balancetes �u balanç�s pr�visóri�s, p�dend� ser atualizad�s p�ríndices �ficiais quand� encerrad�s há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçã� da pr�p�sta, que permitam aferira c�ndiçã� financeira da empresa licitante.
N� cas� de empresa c�nstituída n� exercíci� s�cial vigente, admite se a apresentaçã� de balanç� patrim�nial e dem�ns trações c�ntábeis referentes a� perí�d� de existência da s�ciedade.
O licitante deverá apresentar �s seguintes índices c�ntábeis, extraíd�s d� últim� balanç� patrim�nial �u d� balanç� pa trim�nial referente a� perí�d� de existência da s�ciedade, para a verificaçã� da situaçã� financeira das empresas:
Índice de Liquidez C�rrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar suas �brigações à curt� praz�.Índice de Liquidez Geral (LG) = capacidade da empresa de liquidar suas dívidas à curt� e l�ng� praz�.S�lvência Geral (SG) = expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas n� cas� de falência.
LC= Liquidez C�rrente igual �u superi�r aLG= Liquidez Geral igual �u superi�r aSG= S�lvência Geral igual �u superi�r a
Balanç� Patrim�nial e Dem�nstrações C�ntábeis deverã� estar assinad�s p�r c�ntabilista, devidamente registrad� n�C�nselh� Regi�nal de C�ntabilidade e pel� pr�prietári� da empresa licitante.
Cas� a empresa interessada apresente resultad� inferi�r �u igual a 1 (um) em qualquer d�s índices de Liquidez Geral(LG), S�lvência Geral (SG) e Liquidez C�rrente (LC), será exigid� para fins de habilitaçã� capital mínim� OU patrimôni�líquid� mínim� de 10% d� val�r t�tal estimad� da parcela pertinente.
Em cas� de participaçã� da empresa FILIAL na Licitaçã� que p�ssua � balanç� patrim�nial e dem�nstrações c�ntábeis,bem c�m� �s índices c�ns�lidad�s c�m a MATRIZ: deverá ser apresentada DECLARAÇÃO de que �s referid�s d�cu ment�s da empresa sã� c�njunt�s. N� referid� cas�, �s 10% (dez p�r cent�) menci�nad�s n� tópic� 13.21, alínea e),serã� c�nsiderad�s �s da MATRIZ.
Qualificação Técnica
Para fins de c�mpr�vaçã� da qualificaçã� técnic� �peraci�nal, � licitante deverá apresentar certidã�(ões) e/�u atesta d�(s) de capacidade técnica, emitid�(s) p�r pess�a jurídica de direit� públic� �u privad�, que c�mpr�ve(m) que � licitanteexecut�u �u está executand� satisfat�riamente, sem registr� de inadimplement�, serviç�s c�mpatíveis c�m � �bjet� destalicitaçã�.
Para �s fins d� art. 67, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, fica definida c�m� parcela de mai�r relevância d� �bjet� � Item 2:Prestaçã� c�ntínua de serviç�s de gestã�, audit�ria externa, h�spedagem (nuvem SaaS aut�matizada, segurança,backup), cust�mizaçã�, manutençã� e sup�rte técnic�.
C�nsiderar se ã� serviç�s similares, para atendiment� a� art. 67, II, aqueles que dem�nstrem capacidade �peraci�nal naexecuçã� de serviç�s de c�mplexidade tecn�lógica e �peraci�nal equivalente �u superi�r a�s d� Item 2, env�lvend�, n�mínim�, parte relevante d� seguinte c�njunt� de atividades, em s�luçã� web e/�u m�bile, preferencialmente em ambienteSaaS/Cl�ud:a) H�spedagem/infraestrutura em nuvem (SaaS), c�m aut�maçã�, disp�nibilidade/m�nit�rament�, r�tinas de atualizaçã�e gestã� d� ambiente;b) Segurança da inf�rmaçã�, incluind�, quand� aplicável, cript�grafia em trânsit� e em rep�us�, c�ntr�les de acess� emedidas c�ntra vulnerabilidades;c) Backup e recuperaçã� de dad�s (rest�re) e p�lítica de c�ntinuidade;d) Manutençã� c�rretiva e ev�lutiva, incluind� c�rreções, melh�rias e adequações;e) Sup�rte técnic� (atendiment� a� usuári�/gestã� de incidentes), c�m r�tinas de registr� e ac�mpanhament�;f) Gestã� �peraci�nal d� sistema e ap�i� à fiscalizaçã�/c�ntr�le, c�m l�gs, trilhas de audit�ria, relatóri�s gerenciais eevidências para audit�ria externa, quand� aplicável;g) Quand� pertinente a� c�ntext� d� c�ntratante, integraçã� c�m bases c�rp�rativas (ex.: sistemas fiscais/tributári�s,atendiment� a� cidadã�, premiaçã�/incentiv�, transparência), desde que c�mpr�vada equivalência de c�mplexidade.
N�s term�s d� art. 67, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, a exigência de quantitativ� mínim� fica limitada a até 50% da parcelade mai�r relevância. C�nsiderand� que � Item 2 p�ssui vigência prevista de 60 (sessenta) meses, exigir se á a c�mpr� vaçã� de execuçã� de serviç�s similares p�r praz� mínim� t�tal de 30 (trinta) meses, em perí�d�s sucessiv�s �u nã�, p�rse tratar de serviç� c�ntínu�, n�s term�s d� art. 67, § 5º, da Lei nº 14.133/2021.
C�nteúd� mínim� d�s atestad�s. Os atestad�s deverã� c�nter, de f�rma clara, n� mínim�:



I. identificaçã� da c�ntratante (razã� s�cial, CNPJ/CPF, resp�nsável e c�ntat�, quand� p�ssível);II. descriçã� d� esc�p� funci�nal/técnic� d� serviç� prestad� (c�m indicaçã� das atividades executadas c�nf�rme itensd� 21.3);III. perí�d� de execuçã� (iníci� e términ�, �u indicaçã� de que está em execuçã�);IV. indicaçã� d� ambiente/tecn�l�gias utilizadas (ex.: SaaS/Cl�ud, banc� de dad�s, app/web, mecanism�s de segurançae backup, quand� aplicável);V. mençã� de que � serviç� f�i entregue em �peraçã� e/�u mantid� em funci�nament�, c�m desempenh� satisfatóri�.
Será admitida a apresentaçã� de mais de um atestad�, desde que, cumulativamente, c�mpr�vem � atendiment� a� pra z� mínim� de 30 (trinta) meses e dem�nstrem, em c�njunt�, a execuçã� de serviç�s similares de c�mplexidade equiva lente �u superi�r a� Item 2.
Qualificação profissional da equipe técnica
A empresa licitante deverá c�mpr�var que dispõe de equipe técnica mínima apta à execuçã� d�s serviç�s, c�mp�sta p�r:
Analista de sistemas / gerente de pr�jet�s: ensin� superi�r c�mplet� na área de ti e 3 an�s de experiência em gestã� depr�jet�s de desenv�lviment� web/m�bile.
Desenv�lved�r fr�ntend m�bile: experiência c�mpr�vada c�m flutter, react native �u tecn�l�gias similares. mínim� de 2an�s de atuaçã�.
Desenv�lved�r backend: experiência c�m desenv�lviment� de apis restful e banc� de dad�s (p�stgresql, mysql etc).c�nheciment� em autenticaçã� �auth2.
Ux/Ui designer: c�mpr�vada experiência em design de interfaces resp�nsivas e acessíveis.
Especialista em segurança da inf�rmaçã�: resp�nsável p�r aplicar b�as práticas de segurança n� app e painel web (lgpd,cript�grafia, etc.).
32. INDICAÇÃO DOS SERVIDORES QUE EXERCERÃO A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
GESTOR: KARINA CASSIA SOUZA PIMENTA REGIS  Matrícula n° 14.293FISCAL: DANIELE DOS SANTOS  Matrícula n° 20.765SUPLENTE: JOSE FERREIRA NETO  Matrícula n°20.756
33. DA EXTINÇÃO DO CONTRATOA inexecuçã� c�ntratual ensejará a extinçã� d� instrument� c�ntratual n�s term�s da Capítul� VIII, da Lei n. 14.133/2021,a qual deverá ser f�rmalmente m�tivada n�s aut�s d� pr�cess�, assegurad�s � c�ntraditóri� e a ampla defesa, n�s se guintes m�d�s:
1. determinada p�r at� unilateral e escrit� da Administraçã�, excet� n� cas� de descumpriment� dec�rrente de sua pró pria c�nduta;2. c�nsensual, p�r ac�rd� entre as partes, p�r c�nciliaçã�, p�r mediaçã� �u p�r c�mitê de res�luçã� de disputas, desdeque haja interesse da Administraçã�;
3. determinada p�r decisã� arbitral, em dec�rrência de cláusula c�mpr�missória �u c�mpr�miss� arbitral, �u p�r decisã�judicial.
C�nstituirã� m�tiv�s para extinçã� d� c�ntrat� as seguintes situações:
a) Nã� cumpriment� �u cumpriment� irregular de n�rmas editalícias �u de cláusulas c�ntratuais, de especificações, depr�jet�s �u de praz�s;b) Desatendiment� das determinações regulares emitidas pela aut�ridade designada para ac�mpanhar e fiscalizar suaexecuçã� �u p�r aut�ridade superi�r;c) Alteraçã� s�cial �u m�dificaçã� da finalidade �u da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de c�ncluir �c�ntrat�;d) Decretaçã� de falência �u de ins�lvência civil, diss�luçã� da s�ciedade �u faleciment� d� c�ntratad�;e) Cas� f�rtuit� �u f�rça mai�r, regularmente c�mpr�vad�s, impeditiv�s da execuçã� d� c�ntrat�;f) Atras� na �btençã� da licença ambiental, �u imp�ssibilidade de �btê la, �u alteraçã� substancial d� antepr�jet� quedela resultar, ainda que �btida n� praz� previst�;g) Razões de interesse públic�, justificadas pela aut�ridade máxima d� órgã� �u da entidade c�ntratante.
34. DISPOSIÇÕES GERAIS



As LICITANTES deverã� fazer um rec�nheciment� n� l�cal da �bra antes da apresentaçã� das pr�p�stas, a fim de t�marc�nheciment� da situaçã� atual das instalações, da extensã� d�s serviç�s a serem executad�s, das dificuldades quep�derã� surgir n� dec�rrer da �bra, bem c�m� cientificar se de t�d�s �s detalhes c�nstrutiv�s necessári�s à sua perfeitaexecuçã�.
Os aspect�s que as LICITANTES julgarem duvid�s�s, dand� margem à dupla interpretaçã�, �u �miss�s nestas espe cificações, deverã� ser apresentad�s à FISCALIZAÇÃO, via e mail e elucidad�s antes da Licitaçã� da �bra. Após estafase, qualquer dúvida p�derá ser interpretada apenas pela FISCALIZAÇÃO, nã� cabend� qualquer recurs� �u reclama çã�, mesm� que iss� venha a acarretar acréscim� de serviç�s nã� previst�s n� �rçament� apresentad� p�r �casiã� daLicitaçã�.

Jaru/RO, 05 de març� de 2026.

IGOR BAPTISTA ZANOLSecretári� Municipal de Administraçã�, Finanças e Orçament�

Elab�rad� p�r:WALACE DEIVID ALVES ARCELINOAssess�r (a) de expediente de C�mpras



APÊNDICE DO ANEXO IPREFEITURA MUNICIPAL DE JARU  RO
Estud� Técnic� Preliminar 144/2025

1. Informações Básicas
Númer� d� pr�cess�: 1 10015/2025
2. Descrição da necessidade
A c�ntrataçã� é m�tivada pela necessidade de m�dernizar a gestã� tributária municipal, p�r mei� de ações que incen tivem a c�nf�rmidade tributária junt� a�s c�ntribuintes a exigir a emissã� de d�cument�s fiscais eletrônic�s, especial mente a N�ta Fiscal de Serviç�s Eletrônica  NFS e municipal, p�dend� também, integrar c�m a N�ta Fiscal de C�nsu mid�r Eletrônica  NFCe da Secretaria de Estad� de Finanças  SEFIN, gerand� mai�r c�ntr�le s�bre a arrecadaçã� d�ISSQN e ICMS. A iniciativa busca f�rtalecer a educaçã� e cidadania fiscal, estimular � cumpriment� v�luntári� das �bri gações tributárias, reduzir a evasã� e a inadimplência fiscal e tributária, ampliar a base de arrecadaçã�, c�m impact�diret� na melh�ria da receita pública.
A c�ntrataçã� de s�luçã� tecn�lógica específica se faz necessária para implementar mecanism�s efetiv�s de incentiv� àemissã� de n�tas fiscais e de val�rizaçã� d� c�mp�rtament� fiscal c�nsciente d� c�ntribuinte. A s�luçã� viabiliza s�rtei�sc�m� f�rma de rec�nheciment� a� c�ntribuinte que exige sua n�ta. Essa estratégia, já validada em �utr�s entes fede rativ�s, pr�m�ve significativa elevaçã� na arrecadaçã� municipal e c�ntribui para uma administraçã� pública mais trans parente, eficiente e resp�nsiva.
3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Administraçã�, Finanças e Orça ment�  SEMAFO IGOR BAPTISTA ZANOL
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação
FORMA DE ENTREGA
A entrega d� �bjet� c�ntratual deverá �c�rrer em 5 etapas:
A empresa c�ntratada deverá disp�nibilizar e implantar � s�ftware nas seguintes etapas:
1. Reuniã� de kick �ff �nde será feit� � levantament� de requisit�s e necessidades e �bjetiv�s a serem atingid�sc�m � pr�jet�.
2. Apresentaçã� d� cr�n�grama de atividades e alinhament� quant� às dúvidas que surgiram.
3. Testes  ambiente de ajustes, c�nfigurações, parametrizações e simulações nã� �ficiais, em ambiente intern�;c�m participaçã� da c�ntratada.
4. Pr�duçã�, ambiente t�talmente �peraci�nal, c�nfigurad�, parametrizad� e cust�mizad� c�nf�rme as necessida des(regra de negóci�) e identidade visual d� Municípi�, liberad� à p�pulaçã�.
5. Capacitaçã� técnica e treinament� d�s servid�res, n�mead�s e designad�s para tal finalidade. A entrega serárealizada de f�rma rem�ta e/�u presencial, c�nf�rme cr�n�grama ac�rdad�, c�m acess� a� ambiente web, aplicativ� m� bile (Andr�id e iOS), e painel de gestã� administrativa d� s�ftware.
A implantaçã� deverá incluir:

Cust�mizaçã� da identidade visual e instituci�nal d� Municípi�;
Integraçã� c�m � sistema de arrecadaçã� municipal (SIA) e �utr�s sistemas c�rrelat�s;
Parametrizaçã� da regra de negóci� definida d�s s�rtei�s e prêmi�s instantâne�s;
Capacitaçã� técnica e treinament� d�s servid�res;
Apr�vaçã� e entrega da d�cumentaçã� técnica e �peraci�nal.
Publicaçã� nas principais l�jas de APS c�m� Play St�re e Apple St�re.

Etapa de Prestaçã� C�ntínua de Serviç�s
Após a apr�vaçã�, a empresa c�ntratada deverá garantir, durante t�d� � perí�d� de vigência c�ntratual (60 meses), aprestaçã� d�s seguintes serviç�s:

Manutençã� c�rretiva, preventiva e ev�lutiva d� sistema;
Sup�rte técnic� rem�t� e/�u presencial em h�rári� c�mercial;
Adequações legais e funci�nais c�nf�rme alterações n�rmativas �u demandas da administraçã�;
Atualizações tecn�lógicas que assegurem a c�ntinuidade, segurança e a perf�rmance da s�luçã� desenv�lvida.

Melh�rias e ajustes necessári�s na identidade visual e instituci�nal d� s�ftware(WEB e M�bile);
PRAZO DE EXECUÇÃO
O praz� t�tal de execuçã� c�ntratual será de 60 (sessenta) meses, c�ntad�s a partir da assinatura d� c�ntrat� , �bservadasas seguintes fases:

https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3
http://doe.jaru.ro.gov.br/
https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3


https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licita cao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3http://doe.jaru.ro.gov.br/

Implantaçã� Inicial: deverá ser c�ncluída n� praz� máxim� de 70 (setenta) dias uteis, c�ntad�s da �rdem de iníci� emitidapela Administraçã�, dividid�s c�nf�rme cr�n�grama a seguir:
Etapa de numer� 1:
Em até 5 (cinc�) dias úteis após a Ordem de Serviç�, a CONTRATADA deverá realizar reuniã� kick �ff junt� a�s servid�resdesignad�s pela CONTRATANTE, c�m a finalidade de alinhar as regras de negóci� e demais critéri�s referentes à s�luçã�c�m� um t�d�.
Etapa de numer� 2:- Em até 15 (quinze) dias úteis a empresa deverá apresentar � cr�n�grama de atividades e alinhament� quant� as dúvi das que surgiram.
Etapa de númer� 3:
- Em até 60 (sessenta) dias úteis após a Ordem de Serviç� a CONTRATADA deverá apresentar pr�jet� pil�t�, já emplen� funci�nament� em ambiente de testes, para apreciaçã� e p�steri�r apr�vaçã� pela CONTRATANTE para iniciar �ambiente de pr�duçã�.- Em até 70(setenta) dias úteis após a Ordem de Serviç� a CONTRATADA deverá finalizar a implantaçã� t�tal d� s�ftwa re n�s ambientes WEB e m�bile e realizar � treinament� d�s servid�res.
A Prestaçã� c�ntínua de serviç�s de Gestã�, h�spedagem(Nuvem SaaS aut�matizada, segurança, backup), cust�miza çã�, manutençã� e sup�rte técnic�, terá iníci� após a apr�vaçã� da implantaçã� e seguirá até � términ� da vigência c�n tratual, t�talizand� � perí�d� de 60 (sessentas) meses, p�dend� ser pr�rr�gad� c�nf�rme previst� na Lei nº 14.133/2021,p�dend� ser pr�rr�gad� p�r iguais e sucessiv�s perí�d�s até seu limite final, a critéri� da administraçã�.
O descumpriment� injustificad� de praz�s implicará nas penalidades previstas n� c�ntrat� e na legislaçã� aplicável.
Regularidade Fiscal e Trabalhista: A empresa deve estar regularizada perante �s órgã�s fiscais e trabalhistas, c�mpr� vand� a regularidade fiscal e previdenciária, bem c�m� a quitaçã� de tribut�s e encarg�s s�ciais.
Id�neidade: A empresa deve c�mpr�var sua id�neidade através da apresentaçã� de certidões negativas de débit�s junt�a�s órgã�s c�mpetentes, evidenciand� que nã� p�ssui pendências judiciais �u extrajudiciais que c�mpr�metam suareputaçã�.
Regularidade Jurídica: A empresa deve c�mpr�var sua regularidade jurídica, incluind� a apresentaçã� de d�cument�sc�m� � c�ntrat� s�cial, registr�s junt� a�s órgã�s c�mpetentes e c�mpr�vante de inscriçã� n� cadastr� naci�nal de pes s�as jurídicas (CNPJ).
D�cumentaçã� Específic�: Além d�s requisit�s gerais, p�dem ser s�licitad�s d�cument�s específic�s relaci�nad�s a�serviç�, c�m� licenças �u aut�rizações necessárias para a realizaçã� d� trabalh�.
5. Levantamento de Mercado
A c�ntrataçã� d� serviç� �bjet� d� presente Estud� Técnic� Preliminar se c�nstitui, n� atual cenári�, em �bjet� de frequen te c�ntrataçã� p�r órgã�s públic�s, em t�das as suas esferas. Send� assim, verifica se a ampla disp�nibilidade de em presas aptas a� f�rneciment� d�s serviç�s a serem c�ntratad�s, c�nf�rme �s requisit�s estabelecid�s neste d�cument�.
Ressalta se que esta pesquisa está dentr� d�s parâmetr�s d� Art. 23 da Lei 14.133/21.
6. Descrição da solução como um todo
C�m a c�ntrataçã� de serviç�s de f�rneciment�, implantaçã�, cust�mizaçã�, manutençã� e sup�rte técnic� de sistemainf�rmatizad� para gestã� de pr�grama de incentiv� à s�licitaçã� de d�cument�s fiscais eletrônic�s, a Secretaria Municipalvisa s�luci�nar a ausência de mecanism�s eficazes que estimulem a p�pulaçã� a exigir a emissã� de n�tas fiscais deserviç�s. A iniciativa busca integrar tecn�l�gia à p�lítica de educaçã� fiscal, pr�m�vend� mai�r c�nscientizaçã� d�s ci dadã�s s�bre a imp�rtância d� cumpriment� das �brigações tributárias e incentivand� sua participaçã� ativa p�r mei� des�rtei�s de prêmi�s. Além diss�, a s�luçã� permitirá à Administraçã� Pública f�rtalecer a arrecadaçã� d� ISSQN, c�mbater
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a s�negaçã� fiscal, ampliar a base de c�ntribuintes, aprim�rar �s mecanism�s de fiscalizaçã� e m�dernizar a gestã�tributária municipal, c�ntribuind� para � equilíbri� das finanças públicas e a melh�ria d�s serviç�s prestad�s à p�pulaçã�.
7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
A presente c�ntrataçã� c�ntempla a prestaçã� de serviç� c�ntínu�, env�lvend� � Desenv�lviment�, F�rneciment� e Im plantaçã� de s�ftware na plataf�rma WEB e aplicativ� M�bile, para incentiv� à emissã� de n�tas fiscais e s�rtei�s de prê mi�s mensais e anual e Gestã�, h�spedagem(Nuvem, SaaS, aut�matizada, segurança, backup), cust�mizaçã�, manu tençã� e sup�rte técnic�, destinad� à gestã� de incentiv� a� Pr�grama de Educaçã� e cidadania fiscal. C�nsiderand� anecessidade de garantir a estabilidade, a c�ntinuidade e � aprim�rament� d� sistema a� l�ng� d� temp�, estima se ac�ntrataçã� pel� praz� de até 60 (sessenta) meses, c�nf�rme previsã� legal disp�sta n� art. 106, da Lei nº 14.133/2021,p�dend� ser pr�rr�gad� p�r iguais e sucessiv�s perí�d�s até seu limite final, a critéri� da administraçã�.
O quantitativ� estimad� trata de uma s�luçã� tecn�lógica única, integrada e centralizada, cuj� desenv�lviment�, implan taçã� e manutençã� serã� executad�s p�r uma única c�ntratada, em m�del� de prestaçã� de serviç�s c�ntínua. A es timativa leva em c�nta a necessidade de atendiment� a t�da a estrutura da administraçã� tributária municipal e à p�pu laçã� c�ntribuinte.
O praz� estendid� visa garantir ec�n�micidade, evitar desc�ntinuidade d�s serviç�s, reduzir cust�s c�m migraçã� de sis tema e permitir ev�luçã� tecn�lógica gradual, c�m ganh�s c�ntínu�s na arrecadaçã� municipal e n� engajament� cidadã�,além de assegurar ret�rn� eficiente s�bre � investiment� públic�.
8. Estimativa do Valor da Contratação
Valor (R$): 1.266.597,60
De ac�rd� c�m c�tações realizadas pel� Departament� de Gestã� de Preç�s, � val�r t�tal estimad� da c�ntrataçã�é de R$ 1.266.597,60 (Um milhã� duzent�s e sessenta e seis mil quinhent�s e n�venta e sete reais e sessenta centav�s).
9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
C�nf�rme � Art. 40, incis� V, alínea b, da Lei 14.133/2021, as c�mpras deverã� atender a� princípi� d� parcelament�,quand� f�r tecnicamente viável e ec�n�micamente vantaj�s�.
Neste cas�, a secretaria �pt�u em nã� agrupar �s itens s�licitad�s, �bjetivand� assim a ampla participaçã� de f�rneced�res.
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
Nã� há c�ntratações c�rrelatas �u interdependentes relaci�nadas a aquisiçã� deste pr�cess� p�r nã� necessitarem de�utr�s itens para seu funci�nament�.
11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
O presente pr�cess� nã� enc�ntra se dentr� das previsões estimadas n� PCA elab�rad�, p�rém será justificad� pelasecretaria s�licitante.
12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
A c�ntrataçã� d�s serviç�s de f�rneciment�, implantaçã�, cust�mizaçã�, manutençã� e sup�rte técnic� de sistema inf�r matizad� para a gestã� de pr�grama de incentiv� à s�licitaçã� de d�cument�s fiscais eletrônic�s pr�p�rci�nará divers�sbenefíci�s à Secretaria Municipal. Entre �s principais ganh�s esperad�s, destacam se:

Promoção da educação fiscal, p�r mei� da c�nscientizaçã� d�s cidadã�s quant� à imp�rtância da emissã� ded�cument�s fiscais e a� papel s�cial d�s tribut�s;
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Aumento da arrecadação do ISSQN, c�m a ampliaçã� da base de c�ntribuintes e a reduçã� da s�negaçã� fiscal,resultand� em mai�r receita para investiment�s públic�s;
Engajamento da população n� c�ntr�le s�cial da arrecadaçã�, a� permitir sua participaçã� ativa em s�rtei�s deprêmi�s, f�rtalecend� � víncul� entre cidadania e resp�nsabilidade fiscal;
Modernização da gestão tributária, c�m us� de tecn�l�gia para �timizar pr�cess�s, garantir mai�r transparênciae eficiência na administraçã� pública;
Estímulo à formalização de serviços, a� incentivar c�nsumid�res a exigir a n�ta fiscal, � que c�ntribui para �desenv�lviment� ec�nômic� l�cal;
Melhoria na fiscalização, c�m dad�s sistematizad�s que p�ssibilitam � ac�mpanhament� em temp� real d�cumpriment� das �brigações fiscais pel�s prestad�res de serviç�.

Esses benefíci�s, s�mad�s, c�ntribuem para � f�rtaleciment� da p�lítica tributária municipal, � equilíbri� fiscal e a melh�riad�s serviç�s públic�s �ferecid�s à p�pulaçã�.
13. Providências a serem Adotadas
Sabe se que � estud� técnic� preliminar antecede � term� de referência, trazend� a�s aut�s �s element�s necessári� esuficientes, c�m nível de precisã� adequad�, para caracterizar � �bjet� da c�ntrataçã�/aquisiçã�. Diante diss�, é neces sári� que sejam t�madas algumas pr�vidências para c�ntinuidade:
Verifica se que, apesar de se tratar de uma c�ntrataçã� de serviç�s, há trech�s n� PMS que se referem à iniciativa c�m�uma aquisiçã�. Rec�menda se que a Secretaria pr�ceda à c�rreçã� d�s referid�s tópic�s, a fim de assegurar a c�erênciatermin�lógica e a adequada caracterizaçã� da natureza d� �bjet�, evitand� interpretações equiv�cadas e garantind� mai �r clareza e c�nf�rmidade c�m �s term�s da c�ntrataçã�.
C�nstata se, n� Tópic� 8, uma divergência quant� a� praz� da Etapa D�is: � praz� de 15 dias p�ssui � text� descritiv�menci�nand� � praz� de 20 dias. Rec�menda se que a Secretaria revise e c�rrija a inf�rmaçã�, unif�rmizand� � praz�estabelecid�, de m�d� a evitar interpretações ambíguas e garantir a clareza e a c�nsistência d� d�cument�.
Verifica se divergência quant� a�s manuais s�licitad�s c�m� material �brigatóri� para � treinament�, c�nf�rme descrit�n�s Tópic�s 12 e 21. Rec�menda se que a Secretaria revise e unif�rmize as inf�rmações apresentadas, de f�rmaa garantir a c�nsistência d�s dad�s, evitar c�ntradições e assegurar que �s materiais exigid�s estejam claramentedefinid�s para � c�rret� cumpriment� das exigências c�ntratuais.
Rec�menda se que a Secretaria avalie a necessidade da exigência de garantia c�ntratual, c�nsiderand� a natureza d�sserviç�s a serem prestad�s, �s risc�s env�lvid�s na execuçã� d� c�ntrat� e �s disp�sitiv�s legais aplicáveis. Tal análiseé fundamental para assegurar � equilíbri� c�ntratual, pr�teger � interesse públic� e evitar exigências despr�p�rci�nais quep�ssam restringir a c�mpetitividade d� certame.
C�nsiderand� a exigência de atendiment� técnic� especializad�, rec�menda se que a Secretaria inf�rme de f�rma clara e�bjetiva qual será a qualificaçã� pr�fissi�nal mínima exigida d�s pr�fissi�nais resp�nsáveis pela execuçã� d�s serviç�s.Essa definiçã� é essencial para garantir a c�mpatibilidade técnica c�m as demandas d� c�ntrat�, assegurar a qualidadeda prestaçã� d�s serviç�s e permitir que �s licitantes se preparem adequadamente para atender a�s requisit�s estabe lecid�s.
Rec�menda se que a Secretaria avalie a necessidade de a c�ntrataçã� ser realizada p�r l�te, c�nsiderand� que �s d�is�bjet�s previst�s apresentam interdependência �peraci�nal e p�deriam ser melh�r atendid�s se f�rnecid�s p�r uma mes ma empresa. A ad�çã� de c�ntrataçã� única p�de pr�m�ver mai�r integraçã� entre as s�luções, facilitar � ac�mpanha ment� técnic�, �timizar a execuçã� c�ntratual e reduzir cust�s administrativ�s. Cas� se �pte pela unificaçã� da c�ntra taçã�, é fundamental que a decisã� seja devidamente justificada n�s term�s da Lei nº 14.133/2021, dem�nstrand� que amedida visa à �btençã� de mai�r eficiência, ec�n�micidade e melh�r execuçã� c�ntratual, sem c�mpr�meter a c�mpe titividade d� certame.
Em relaçã� à exigência de capacidade técnica, �bserva se que f�ram s�licitad�s atestad�s que c�mpr�vem a execuçã�d�s serviç�s de f�rma técnica, quantitativa e qualitativa. N� entant�, c�nsiderand� que � atestad� é um d�cument� limi tad� à c�mpr�vaçã� f�rmal de experiências anteri�res, rec�menda se que a Secretaria avalie a real necessidade da exi 
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gência qualitativa nesse item. A aferiçã� da qualidade da s�luçã� pr�p�sta p�de ser mais adequadamente verificada p�rmei� d� teste de aceitaçã� previst� n� Tópic� 24, garantind�, assim, mai�r �bjetividade e efetividade na avaliaçã� técnica.
C�nsiderand� � Art. 18 da Lei 14.133/2021:
Art. 18. A fase preparatória d� pr�cess� licitatóri� é caracterizada pel� planejament� e deve c�mpatibilizar se c�m � plan�de c�ntratações anual de que trata � incis� VII d� caput d� art. 12 desta Lei, sempre que elab�rad�, e c�m as leis �rça mentárias, bem c�m� ab�rdar t�das as c�nsiderações técnicas, mercad�lógicas e de gestã� que p�dem interferir na c�n trataçã�, c�mpreendid�s:
P�rtant� rec�menda se que seja devidamente justificad�, vist� que �s itens s�licitad� n� presente pr�cess� nã� enc�ntra se dentr� das previsões estimadas n� PCA elab�rad�.
AO DEPARTAMENTO DE T.I.
Rec�menda se que � Departament� de Tecn�l�gia da Inf�rmaçã� (T.I.) avalie � pedid� de c�ntrataçã�, a fim de verificara c�mpatibilidade da s�luçã� pr�p�sta c�m �s sistemas atualmente utilizad�s pela Administraçã�. Essa análise é essen cial para evitar pr�blemas de integraçã�, garantir a c�ntinuidade d�s serviç�s, e assegurar que a n�va s�luçã� atenda def�rma eficiente às necessidades �peraci�nais da Secretaria.
C�nsiderand� se, estarem atendid�s t�d�s �s requisit�s necessári�s a prestaçã� de serviç�s previst�s nesta deman da, nã� se vislumbram demais pr�vidências prévias a serem ad�tadas pela administraçã�.
A administraçã� disp�nibiliza � Manual d� Gest�r e Fiscal de C�ntrat�s para auxiliar e �rientar s�bre �s pr�cedimen t�s que devem ser ad�tad�s nas c�ntratações realizadas, em especial, quant� a penalidades e rescisã� c�ntratual. Anex�Decret� nº 11736
/GP/2019 de 04/06/2021 (ID 560939).
14. Possíveis Impactos Ambientais
Buscar se á n� pr�cess� licitatóri� a c�ntrataçã� de serviç�s sustentáveis �u de men�r impact� ambiental, em relaçã� a�sseus similares.
15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejament� declara viável esta c�ntrataçã�.
15.1. Justificativa da Viabilidade
Os estud�s preliminares evidenciam que a c�ntrataçã� pretendida, visand� atender as demandas da secretaria, m�stra sep�ssível tecnicamente e fundamentadamente necessária.
16. Responsáveis
T�das as assinaturas eletrônicas seguem � h�rári� �ficial de Brasília e fundamentam se n� §3º d� Art. 4º d� Decret� nº10.543, de 13 de n�vembr� de 2020.

JESSICA TEIXEIRA RODRIGUES PESSOA
ASSESSORA DE EXPEDIENTE

Assinou eletronic�mente em 22/07/2025 às 15:27:20.
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ANEXO IICONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/PMJ/2026M�del� de Pr�p�sta C�mercial(Em Papel Timbrad� da Empresa)
N�me de Fantasia:Razã� S�cial:CNPJ:Bairr�:Endereç�:Municípi�: CEP:Estad�Representante: CPF:Telef�ne: E mail:Banc�: Agência: C�nta c�rrente:Optante pel� SIMPLES: ( ) SIM ( ) NÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR UNI TÁRIO SUB TOTAL

1) R$ R$
Val�r t�tal da pr�p�sta: R$ xx (xx reais).
OBSERVAÇÃO: A PROPOSTA DEVERÁ CONTER AS ESPECIFICAÇÕES CONFORME AS CONSTANTE NO PRO JETO BÁSICO.
DECLARAMOS que estã� inclusas n� val�r da pr�p�sta t�das as despesas c�m mã� de �bra e, t�d�s �s tribut�s e en carg�s fiscais, s�ciais, trabalhistas, previdenciári�s e c�merciais e, ainda, �s gast�s c�m transp�rte/frete e ac�ndici�na ment� d�s pr�dut�s em embalagens adequadas.
Praz� de validade da pr�p�sta: 90 (N�venta dias c�ntad�s da sua abertura mínim�).Praz� de entrega (execuçã�): xx (xx) dias, c�ntad�s d� efetiv� recebiment� da �rdem de f�rneciment�.C�ndições de pagament�s: c�nf�rme edital e seus anex�s.F�rma de entrega: Terrestre.L�cal de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE, c�nf�rme Pr�jet� Básic�.Garantia Legal: C�nf�rme art. 24, d� CDC.Outras Garantias: C�nf�rme C�ntrat�.
L�cal e data: de de 2026.

Assinatura do Representante LegalCARIMBO CNPJ
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ANEXO IIIEDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/PMJ/2026TERMO DE COMPROMISSO(Em Papel Timbrad� da Empresa)
AO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO e COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO,

Pel� presente, a empresa x (razã� s�cial) x, inscrita n� CNPJ/MF nº x (nº) x, c�m sede administrativa na x (endereç�c�mplet�) x, neste at� representad� p�r x (n�me c�mplet�) x, CPF nº x (nº) x, pr�p�m� n�s a entregar/executar � x (�bjet�resumid�) x de que trata � Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/PMJ/2026, pel�s preç�s c�nstantes da n�ssaPROPOSTA DE PREÇOS, e de ac�rd� c�m �s Quantitativ�s especificad�s n� Edital e seus Anex�s.
DECLARAMOS, s�b as penas da LEI:
FATO SUPERVENIENTE
a) Que até a presente data, nã� existe FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS para habilitaçã� n� presente pr�cess�licitatóri�, ciente da �brigat�riedade de declarar �c�rrências p�steri�res, n�s term�s d� art. 92, incis� XVI, da Lei Federalnº 14.133/21 e suas alterações.
ACEITAÇÃO DO EDITAL
b) Que examinam�s � Edital e seus Anex�s e ACEITAMOS t�das as c�ndições e exigências, em t�das as fases da lici taçã�.
FIRMAR CONTRATOS DELA ORIUNDOS
c) Que c�nc�rdam�s em FIRMAR CONTRATOS dela �riund�s d� �bjet� da licitaçã� pel� (s) preç�s �fertad�s man tend�t�das as c�ndições.
EMPREGABILIDADE DE MENOR
d) Que nã� utilizam�s em n�ss� funci�nal a mã� de �bra de MENORES DE IDADE, nas idades e c�ndições elencadas n�incis� XXXIII, Art. 7º da C�nstituiçã� Federal, em c�nf�rmidade c�m a Lei Federal nº 9.854/99.
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
e) Que a empresa cumpre as exigências de reserva de carg�s para pess�as c�m deficiência e para reabilitad�s da Pre vidência S�cial, c�nf�rme previst� em lei e demais n�rmativas aplicáveis.
DA CONCESSÃO DE USO E DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS
f) Que a empresa c�nc�rda c�m a publicaçã� de t�d�s �s d�cument�s enviad�s para habilitaçã� n� p�rtal da transpa rência d� municípi�, sem quaisquer tarjas, rasuras e/�u mét�d�s que imp�ssibilitem a verificaçã� d� c�nteúd� d�s refe rid�s d�cument�s, para que seja mantida a transparência das c�ntratações d� municípi� de Jaru/RO.
EMPREGABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO
d) Que nã� existe, em n�ss� quadr� de empregad�s, SERVIDORES PÚBLICOS exercend� funções de gerência, admi nistraçã� �u t�mada de decisã�, na f�rma d� art. 9º, parágraf� 1º da Lei Federal nº 14.133/21.
GRAU DE PARENTESCO
h) Que nã� p�ssu� parentesc� consanguíneo �u afim, até 3 grau, c�m quaisquer pess�as ligadas à PREFEITURAMUNICIPAL DE JARU.
AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
i) Que �s d�cument�s c�ntid�s na habilitaçã� sã� AUTÊNTICOS.
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ENCARGOS, TRIBUTOS E DESPESAS INERENTES AO OBJETO
j) Que t�d�s �s ENCARGOS, despesas c�m mã� de �bra e, t�d�s �s tribut�s e encarg�s fiscais, s�ciais, trabalhistas,previdenciári�s e c�merciais e, ainda, �s gast�s c�m transp�rte/frete e ac�ndici�nament� d�s pr�dut�s em embalagensadequadas estã� inclus�s n� preç� �fertad�.
INVIOLABILIDADE DAS EMBALAGENS E PRAZOS DE VALIDADES
k) Que as mercad�rias serã� entregues em EMBALAGENS ORIGINAIS e dentr� d� PRAZO DE VALIDADE de n� mínim�90 (noventa) dias corridos, c�ntad�s da data de entrega, se �utr� nã� estiver especificad�.
DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA
l) Que a empresa prestará garantia legal, n� Estad� de R�ndônia, n�s term�s d� Códig� d� C�nsumid�r, inclusive quant�à tr�ca de pr�dut� e prestará a assistência técnica necessária e cabível a� �bjet�, sem cust�s adici�nais.
P�r ser expressã� da verdade, firm� e assin� � presente.
L�cal e data: de de 2026

Assinatura do Representante LegalCARIMBO CNPJ
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP

A LICITANTE/DETENTORA DO CONTRATO declara, para t�d�s �s efeit�s legais, que, n� an� calendári� de realizaçã�da licitaçã�, nã� celebr�u c�ntrat�s c�m a Administraçã� Pública cuj�s val�res s�mad�s extrap�lem a receita bruta máxi ma admitida para fins de enquadrament� c�m� empresa de pequen� p�rte, para fins de �btençã� d�s benefíci�s previst�sd�s artig�s 42 a 49 da Lei C�mplementar n. 123/2006.
Em, / /2026

__________________________________________________________________
ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA)
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ANEXO V
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO

(n�me da pess�a física/jurídica) __________________________________________, inscrita n� CNPJ/CPF s�b �n._____________________________, p�r intermédi� de seu representante legal �(a) Sr(a).________________________________________________,p�rtad�r(a) d� CPF n. ___________________, c�nsiderand� � disp�st� n� art. 7, incis� III, art. 14 incis� IV da Lei 14.133/21.DECLARA, para t�d�s �s efeit�s legais que:
1. nã� p�ssui sóci�(s) �u, n� cas� de s�ciedade anônima, diret�r(es) que seja(m):
a) cônjuge (s) �u c�mpanheir� (s) de licitantes �u c�ntratad�s habituais da Administraçã� nem tenham c�m eles víncul� deparentesc�, c�lateral �u p�r afinidade, até � terceir� grau, �u de natureza técnica, c�mercial, ec�nômica, financeira, tra balhista e civil.
b) cônjuge (s), c�mpanheir� (s) �u tenha parentesc� em linha reta, c�lateral �u p�r afinidade, até � terceir� grau, inclusive,c�m servid�res �cupantes de carg�s de direçã�, chefia e assess�rament� vinculad�s direta �u indiretamente às unidadessituadas na linha hierárquica da área encarregada da licitaçã� deste P�der Executiv�, �u que tenham �cupad� �s men ci�nad�s carg�s, n�s 6 (seis) meses anteri�res à data de abertura da sessã� pública d� pr�cediment� licitatóri�.
2. está ciente da vedaçã�:
a) da subc�ntrataçã�, quand� aut�rizada pel� CONTRATANTE, de pess�a física �u jurídica se aquela �u �s dirigentesdesta mantiverem víncul� de natureza técnica, c�mercial, ec�nômica, financeira, trabalhista �u civil c�m � �cupante decarg� de direçã� �u n� exercíci� de funções administrativas, �u c�m servid�r �cupante de carg� de direçã�, chefia �uassess�rament� vinculad� direta �u indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da licitaçã�,�u se deles f�rem c�mpanheir� �u parente em linha reta, c�lateral �u p�r afinidade até � terceir� grau inclusive; e
b) da manutençã�, aditament� �u pr�rr�gaçã� de c�ntrat� de prestaçã� de serviç�s, cas� a CONTRATADA venha a c�n tratar empregad�sque sejam cônjuges, c�mpanheir�s �u parentes em linha reta, c�lateral �u p�r afinidade, até � terceir� grau, inclusive, de�cupantes de carg�s de direçã� e de assess�rament�, de membr�s �u diret�res vinculad�s a� CONTRATANTE.
3. sã� verdadeiras as inf�rmações prestadas n� presente d�cument�, s�b pena de resp�nsabilidade civil, administrativa epenal.

Local e data: de de 2026

__________________________________________________________________
ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA)
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ANEXO VICONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/PMJ/2026
MODELO DE PROCURAÇÃO

_________________________, inscrita n� CNPJ s�b nº ____________________, sediada na_________________________, neste at� representad� pel� (a) Sr (a) _________________________________, p�rtad�rda cédula de identidade RG _________________, residente e d�miciliad� na _____________________________, inscrit�n� CPF s�b � nº _______________, detent�r de ampl�s p�deres para n�meaçã� de representante para que lhe faça àsvezes para fins licitatóri�, c�nfere �s à ______________________________, p�rtad�r da cédula de identidade RG____________________________, e inscrit� n� CPF s�b � nº ________________________ c�m � fim específic� derepresentar a �ut�rgante perante a Prefeitura Municipal de Jaru, Licitaçã� nº. 004/PMJ/2026, p�dend� assim retirar editais,pr�p�r seu credenciament� e �ferta em lances verbais em n�me da representada, e ainda assinar atas, c�ntrat�s de f�r neciment� de materiais �u prestaçã� de serviç�s, firmar c�mpr�miss�s, enfim, t�d�s aqueles at�s que se fizerem neces sári�s para � b�m e fiel cumpriment� d� presente mandat�.
L�cal e data: de de 2026.
_____________________________________________Out�rgante
_____________________________________________Out�rgad�
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ANEXO VII
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MINUTA DE CONTRATO /GP/2026Processo Administrativo nº 10015/2025
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARU/RO E A EMPRESA .
De um lad�, a PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU, Estad� de R�ndônia, pess�a jurídica de direit� públic�, inscrita n�CNPJ/MF nº 04.279.238/0001 59, situada à Rua Raimund� Cantanhede nº 1080 set�r 02, na cidade de Jaru, Estad� deR�ndônia, neste at� representada pel� Secretári� (a) , Sr ..... Decret� nº , matrícula nº ,residente e d�miciliada na cidadede Jaru/RO, d�ravante den�minad� CONTRATANTE, e de �utr�, a empresa , CNPJ/MF , situada à Rua , nº , Bairr� , nacidade de , Estad� de , den�minada CONTRATADA, representada p�r NOME e funçã�, c�nf�rme , em �bservância àsdisp�sições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislaçã� aplicável, res�lvem celebrar � presente Term�de C�ntrat�, dec�rrente d� Pregã� Eletrônic� nº /PMJ/2025, mediante as cláusulas e c�ndições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO1.1.O presente c�ntrat� tem c�m� �bjet� a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMEN TO, IMPLANTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, TREINAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA, EMPLATAFORMA WEB E APLICATIVO MOBILE, DESTINADA AO INCENTIVO À EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS DESERVIÇOS ELETRÔNICAS (NFS E), POR MEIO DA REALIZAÇÃO DE SORTEIOS ELETRÔNICOS DE PRÊMIOS MEN SAIS E ANUAIS, CONFORME REGRAS DEFINIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, BEM COMO PARAA PRESTAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE GESTÃO, HOSPEDAGEM EM NUVEM, MANUTENÇÃOCORRETIVA, PREVENTIVA E EVOLUTIVA, SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, AUDITORIA TÉCNICA DOS SORTEI OS E SUPORTE TÉCNICO para atender Secretaria Municipal de Administraçã�, Finanças e Orçament�  SEMAFO, daPrefeitura Municipal de Jaru/RO, nas c�ndições estabelecidas n� Term� de Referência.
Item Descrição Unid. Med. Qtde Valor Total

1.2.Vinculam esta c�ntrataçã�, independentemente de transcriçã�:1.2.1.O Pr�jet� Básic�;1.2.2.O Edital da Licitaçã�;1.2.3.A Pr�p�sta d� c�ntratad�;1.2.4.Eventuais anex�s d�s d�cument�s supracitad�s.
2. CLÁUSULA SEGUNDA  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO2.1. O presente C�ntrat� enc�ntra se c�nsubstanciad� na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislaçã� apli cável, Edital de Pregã� Eletrônic� nº /PMJ/2025, n�s term�s da pr�p�sta c�nstante n� Pr�cess� Administrativ� nº 1 10015/PMJ/2025 e que nã� c�ntrariem � interesse públic� n�s cas�s �miss�s.
3. CLÁUSULA TERCEIRA  DA ASSINATURA DO CONTRATO3.1. A CONTRATADA, c�m base n� art.90 caput da Lei nº 14.133/23, tem praz� de 24 (vinte e quatr�) h�ras para assinar� c�ntrat�, c�ntad�s a partir da c�nv�caçã�, s�b pena de decair � direit� à c�ntrataçã� sem prejuíz� das sanções admi nistrativas previstas na mesma lei.
3.2. Cas� a CONTRATADA dependa da análise d� própri� c�rp� jurídic� para efetuar a assinatura d� c�ntrat�, deveráfazê la até � praz� de impugnaçã� d� certame.
3.3. Para evitar m�r�sidade n� pr�cess� administrativ� e seus eventuais prejuíz�s à CONTRATANTE, nã� será admitidaanálise jurídica d� c�ntrat� p�r parte da CONTRATADA dentr� d� praz� estabelecid� n� item 3.1.
3.4. Nã� serã� admitid�s recurs�s, pr�test�s, representações, ressalvas �u qualquer f�rma de disc�rdância quant� acláusulas que guardem c�nf�rmidade integral c�m a minuta c�ntratual integrante d� edital.
3.5.A recusa injustificada da adjudicatária em assinar � c�ntrat�, aceitar �u retirar � instrument� equivalente dentr� d�praz� estabelecid� pela Administraçã� sujeitará a empresa às penalidades previstas em lei, n�s term�s d� art. 90, §5º, daLei nº 14.133/2021.
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4. CLÁUSULA QUARTA  DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES4.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:4.1.1. A c�ntratada deverá desenv�lver, implantar e manter s�luçã� inf�rmatizada c�mp�sta p�r plataf�rma web admi nistrativa, p�rtal d� cidadã� e aplicativ�s móveis (Andr�id e iOS), devidamente integrad�s, c�m infraestrutura tecn�lógicar�busta, escalável e segura, v�ltada a� gerenciament� e incentiv� à emissã� de N�tas Fiscais de Serviç�s Eletrônicas(NFS e) c�m identificaçã� d� CPF �u CNPJ d� t�mad�r e d� prestad�r de serviç�s, �bservand� �s princípi�s c�nstitu ci�nais da legalidade, eficiência, publicidade e in�vaçã�, c�nf�rme previst� n� art. 37 da C�nstituiçã� Federal e na Lei nº14.129/2021 (Lei d� G�vern� Digital).
4.1.2. A c�ntratada será resp�nsável p�r garantir a integraçã� plena, c�ntínua e segura c�m � sistema �ficial de emissã�de NFS e d� Municípi�, utilizand� autenticaçã� segura, permitind� a captura aut�mática de dad�s de n�tas c�m CPF/CNPJe a respectiva vinculaçã� à base de dad�s da plataf�rma, tant� para fins de p�ntuaçã� quant� de s�rtei�, c�m rastrea bilidade integral de cada �peraçã�.
4.1.3.Caberá à c�ntratada implementar regra de negóci� que atribua p�ntuaçã� pr�p�rci�nal a� val�r t�tal de NFS e vin culadas a cada CPF/CNPJ, tant� d� prestad�r quant� d� t�mad�r. O sistema deverá registrar p�ntuaçã�, históric� e emis sã� de cup�ns de f�rma individualizada, c�m painel de c�nsulta a� cidadã� e relatóri�s administrativ�s.
4.1.4.A plataf�rma deverá p�ssibilitar a c�nfiguraçã� de s�rtei�s mensais distint�s para prestad�res e t�mad�res de ser viç�s, c�m segmentaçã� p�r faixas de val�res emitid�s n� mês, c�nf�rme parametrizaçã� determinada pela Administra çã� Municipal.
4.1.5.Deverã� ser previstas faixas distintas c�m premiações escal�nadas, e a plataf�rma deverá permitir, via painel ad ministrativ�, a criaçã�, ediçã�, ativaçã� e desativaçã� de s�rtei�s �rdinári�s �u extra�rdinári�s, c�m prêmi�s, critéri�s epúblic�s alv� definid�s c�nf�rme a c�nveniência administrativa.
4.1.6.C�mpete à c�ntratada garantir a emissã� aut�mática de cup�ns digitais c�m numeraçã� única, intransferíveis evinculad�s a� CPF/CNPJ beneficiári�, gerad�s a partir da p�ntuaçã� calculada.
4.1.7.A base de cup�ns deverá ser íntegra, auditável e exp�rtável, permitind� sua utilizaçã� n�s s�rtei�s digitais mensais,c�m c�ntr�le de validade, status, rastreabilidade e pr�teçã� c�ntra duplicidade, manipulaçã� �u exclusã� indevida.
4.1.8.A c�ntratada deverá implementar sistema de s�rtei� eletrônic� p�r mei� de alg�ritm� randômic� certificad�, prefe rencialmente c�m validaçã� cript�gráfica, que permita a realizaçã� d�s s�rtei�s de f�rma rastreável, imparcial, auditável etransparente.
4.1.9.Os s�rtei�s deverã� ser ac�mpanhad�s p�r empresa de audit�ria externa independente, c�m emissã� de laud�técnic� c�nclusiv� e ata digital d� s�rtei�, assinad�s eletr�nicamente e disp�nibilizad�s à Administraçã� e à p�pulaçã� viaP�rtal d� Cidadã�.
4.1.10.É resp�nsabilidade da c�ntratada desenv�lver � P�rtal d� Cidadã�, de acess� públic� e gratuit�, c�mpatível c�mdisp�sitiv�s móveis, c�m interface intuitiva, acessível e segura, permitind� a� usuári� autenticad� c�nsultar suas NFS e,p�ntuaçã� acumulada, cup�ns gerad�s, s�rtei�s realizad�s, ganhad�res divulgad�s c�m CPF an�nimizad�, atas de s�r tei�s e laud�s de audit�ria.
4.1.11.O p�rtal deverá �perar c�nf�rme as diretrizes da Lei de Acess� à Inf�rmaçã� (Lei nº 12.527/2011) e da Lei Geral dePr�teçã� de Dad�s Pess�ais (LGPD Lei nº 13.709/2018).
4.1.12.A c�ntratada deverá entregar plataf�rma administrativa de us� exclusiv� da gestã� pública, c�m autenticaçã� p�rcredenciais individuais e múltipl�s perfis de acess� hierarquizad�s, p�ssibilitand� � gerenciament� de usuári�s, c�nfigu raçã� de regras de p�ntuaçã� e s�rtei�s, geraçã� e exp�rtaçã� de relatóri�s, administraçã� de c�nteúd� e visualizaçã� deindicad�res de desempenh� e participaçã� d� pr�grama.
4.1.13.T�d� acess� e �peraçã� deverã� ser registrad�s em l�gs de audit�ria, imutáveis e exp�rtáveis, c�m retençã� míni ma de 5 an�s.
4.1.14.Será �brigaçã� da c�ntratada garantir sup�rte técnic� c�ntínu�, c�m atendiment� rem�t� em h�rári� c�mercial (08hàs 18h, dias úteis) e presencial quand� necessári�, assegurand� a res�luçã� de falhas críticas em até 4 h�ras úteis edemais c�rreções em até 24 h�ras.
4.1.15.O sup�rte incluirá manutençã� c�rretiva, preventiva e ev�lutiva, bem c�m� atualizações legais e tecn�lógicas �bri gatórias, incluind� aquelas relativas à LGPD, à legislaçã� tributária municipal e às b�as práticas de segurança da inf�r maçã�.
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4.1.16.A empresa deverá garantir que t�d�s �s dad�s da plataf�rma sejam armazenad�s exclusivamente em servid�resl�calizad�s n� territóri� naci�nal, c�nf�rme a LGPD, em datacenters c�m certificaçã� mínima TIER III e ISO 27001.
4.1.17.Os dad�s devem ser pr�tegid�s p�r cript�grafia em rep�us� (AES 256) e em trânsit� (TLS 1.3), c�m backup au t�mátic� diári�, c�ntr�le de acess� p�r credenciais individuais e replicaçã� de ambiente para recuperaçã� em cas� dedesastre (Disaster Rec�very Plan).
4.1.18.A c�ntratada deverá ministrar treinament� c�mplet� e inicial à equipe da Administraçã�, c�m entrega de manuais�peraci�nais em f�rmat� digital (PDF) e, se s�licitad�, impress�, além de f�rnecer d�cumentaçã� técnica da API, instru ções para execuçã� d�s s�rtei�s e �rientações s�bre segurança da inf�rmaçã�, gestã� de usuári�s e audit�ria.
4.1.19.O treinament� deverá ser ministrad� p�r equipe capacitada, c�m carga h�rária mínima de 8 (�it�) h�ras.
4.1.20.A c�ntratada deverá garantir que a titularidade d� códig� f�nte da plataf�rma, bem c�m� de t�d�s �s dad�s, re latóri�s, registr�s de p�ntuaçã� e cup�ns, pertencerá exclusivamente à Administraçã� Municipal, devend� ser entregueem sua t�talidade a� final d� c�ntrat�.
4.1.21.A s�luçã� nã� p�derá c�nter qualquer f�rma de �bs�lescência pr�gramada, dependência tecn�lógica �u limitaçã�de us� futura p�r parte da Administraçã�.
4.1.22. Indicar e mail e númer� de WhatsApp (c�m c�nfirmaçã� de leitura ativada) �ficiais d� f�rneced�r, a fim de facilitara c�municaçã� entre C�ntratada e C�ntratante.4.1.23. Nã� permitir a utilizaçã� de qualquer trabalh� d� men�r de dezesseis an�s, excet� na c�ndiçã� de aprendiz para�s mai�res de quat�rze an�s, nem permitir a utilizaçã� d� trabalh� d� men�r de dez�it� an�s em trabalh� n�turn�, perig�s��u insalubre.
4.1.24. Atender às determinações regulares emitidas pel� fiscal �u gest�r d� c�ntrat� �u aut�ridade superi�r (art. 137, II,da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar t�d� esclareciment� �u inf�rmaçã� p�r eles;
4.1.25. Arcar c�m � ônus dec�rrente de eventual equív�c� n� dimensi�nament� d�s quantitativ�s de sua pr�p�sta, inclu sive quant� a�s cust�s variáveis dec�rrentes de fat�res futur�s e incert�s, devend� c�mplementá l�s, cas� � previst�inicialmente em sua pr�p�sta nã� seja satisfatóri� para � atendiment� d� �bjet� da c�ntrataçã�, excet� quand� �c�rreralgum d�s event�s arr�lad�s n� art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
4.1.26. Cumprir, durante t�d� � perí�d� de execuçã� d� c�ntrat�, a reserva de carg�s prevista em lei para pess�a c�mdeficiência, para reabilitad� da Previdência S�cial �u para aprendiz, bem c�m� as reservas de carg�s previstas na legis laçã� (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);4.1.26.1. C�mpr�var a reserva de carg�s a que se refere a cláusula acima, n� praz� fixad� pel� fiscal d� c�ntrat�, c�m aindicaçã� d�s empregad�s que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraf� únic�, da Lei n.º 14.133, de 2021);
4.1.27. Guardar sigil� s�bre t�das as inf�rmações �btidas em dec�rrência d� cumpriment� d� c�ntrat�;
4.1.28. Em cas� de extravi� d� bem antes de sua recepçã� pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá arcar c�mt�das as despesas;
4.1.29. Em t�d� cas� de dev�luçã� �u extravi� d� bem, a empresa CONTRATADA será resp�nsável pel� pagament� defretes, carret�s, segur�s e tribut�s, se �c�rrerem;
4.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:4.2.1. C�municar a C�ntratada t�da e quaisquer �c�rrências relaci�nadas a�s �bjet�s entregues;
4.2.2.Efetuar � pagament� da C�ntratada c�nf�rme a f�rma de pagament� estipulada na licitaçã� e n� C�ntrat�;
4.2.3.Pr�m�ver � ac�mpanhament� e a fiscalizaçã� d� f�rneciment�, s�b �s aspect�s qualitativ� e quantitativ�, an�tand�em registr� própri� as falhas e s�licitand� as medidas c�rretivas;
4.2.4.Rejeitar, n� t�d� �u em parte, � �bjet� entregue pela C�ntratada f�ra das especificações d� c�ntrat�;
4.2.5.Observar para que durante a vigência d� C�ntrat� sejam cumpridas as �brigações assumidas pela C�ntratada, bemc�m� sejam mantidas t�das as c�ndições de habilitaçã� e qualificaçã� exigidas na licitaçã�;
4.2.6.Aplicar as sanções administrativas, quand� se fizerem necessárias;
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4.2.7.A fiscalizaçã� p�r parte d� C�ntratante, nã� ex�nera nem diminui a c�mpleta resp�nsabilidade da CONTRATADAp�r in�bservância �u �missã� a qualquer das cláusulas c�ntratuais estabelecidas n� presente ajuste.
4.2.8.Receber � �bjet� f�rnecid� pela c�ntratada que esteja em c�nf�rmidade c�m a pr�p�sta aceita, c�nf�rme inspeçõesrealizadas;
4.2.9.Liquidar � empenh� e efetuar � pagament� à c�ntratada, dentr� d�s praz�s preestabelecid�s em c�ntrat�;
4.2.8. Explicitamente emitir decisã� s�bre t�das as s�licitações e reclamações relaci�nadas à execuçã� d� presente C�n trat�, ressalvad�s �s requeriment�s manifestamente impertinentes, meramente pr�telatóri�s �u de nenhum interesse paraa b�a execuçã� d� ajuste.4.2.8.1. A Administraçã� terá � praz� de 1 (um) mês, a c�ntar da data d� pr�t�c�l� d� requeriment� para decidir, admitidaa pr�rr�gaçã� m�tivada, p�r igual perí�d�, c�nf�rme � Art. 123, parágraf� únic� da lei nº 14.133/2021.
4.2.8.2. Resp�nder eventuais pedid�s de reestabeleciment� d� equilíbri� ec�nômic� financeir� feit�s pel� c�ntratad� n�praz� máxim� de 1 (um) mês, c�nf�rme � Art. 123, parágraf� únic� da lei nº 14.133/2021.

5.CLÁUSULA QUINTA  DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO5.1. FORMA DE ENTREGA5.1.1. A entrega d� �bjet� c�ntratual deverá �c�rrer em 5 etapas:5.1.2.A empresa c�ntratada deverá disp�nibilizar e implantar � s�ftware nas seguintes etapas:
a)Reuniã� de kick �ff �nde será feit� � levantament� de requisit�s e necessidades e �bjetiv�s a serem atingid�s c�m �pr�jet�.b)Apresentaçã� d� cr�n�grama de atividades e alinhament� quant� às dúvidas que surgiram.c)Testes  ambiente de ajustes, c�nfigurações, parametrizações e simulações nã� �ficiais, em ambiente intern�; c�mparticipaçã� da c�ntratada.d)Pr�duçã�, ambiente t�talmente �peraci�nal, c�nfigurad�, parametrizad� e cust�mizad� c�nf�rme as necessidades(re gra de negóci�) e identidade visual d� Municípi�, liberad� à p�pulaçã�.e)Capacitaçã� técnica e treinament� d�s servid�res, n�mead�s e designad�s para tal finalidade. A entrega será realizadade f�rma rem�ta e/�u presencial, c�nf�rme cr�n�grama ac�rdad�, c�m acess� a� ambiente web, aplicativ� m�bile (An dr�id e iOS), e painel de gestã� administrativa d� s�ftware.
5.1.3.A implantaçã� deverá incluir:a)Cust�mizaçã� da identidade visual e instituci�nal d� Municípi�;b)Integraçã� c�m � sistema de arrecadaçã� municipal (SIA) e �utr�s sistemas c�rrelat�s;c)Parametrizaçã� da regra de negóci� definida d�s s�rtei�s e prêmi�s instantâne�s;d)Capacitaçã� técnica e treinament� d�s servid�res;e)Apr�vaçã� e entrega da d�cumentaçã� técnica e �peraci�nal.f)Publicaçã� nas principais l�jas de APS c�m� Play Store e Apple Store.
5.2.Etapa de Prestação Contínua de Serviços5.2.1.Após a apr�vaçã�, a empresa c�ntratada deverá garantir, durante t�d� � perí�d� de vigência c�ntratual (60 meses),a prestaçã� d�s seguintes serviç�s:a)Manutençã� c�rretiva, preventiva e ev�lutiva d� sistema;b)Sup�rte técnic� rem�t� e/�u presencial em h�rári� c�mercial;c)Adequações legais e funci�nais c�nf�rme alterações n�rmativas �u demandas da administraçã�;d)Atualizações tecn�lógicas que assegurem a c�ntinuidade, segurança e a perf�rmance da s�luçã� desenv�lvida.
5.2.2. Melh�rias e ajustes necessári�s na identidade visual e instituci�nal d� s�ftware(WEB e M�bile);
5.3. PRAZO DE EXECUÇÃO5.3.1.A presente c�ntrataçã� c�ntempla a prestaçã� de serviç� c�ntínu�, env�lvend� f�rneciment� e implantaçã� des�ftware em plataf�rma web e aplicativ� m�bile, destinad� a� incentiv� à emissã� de n�tas fiscais, realizaçã� de s�rtei�sde prêmi�s mensais e anuais, bem c�m� serviç�s de gestã�, h�spedagem em nuvem (SaaS aut�matizada, segurança ebackup), cust�mizaçã�, manutençã� e sup�rte técnic�, v�ltad�s à execuçã� d� pr�grama municipal de educaçã� e cida dania fiscal.
5.3.2.A execuçã� d� �bjet� �bservará as seguintes fases:
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a)Fase I Implantação (objeto de resultado certo e determinado): Deverá ser c�ncluída n� praz� máxim� de 70 (setenta)dias úteis, c�ntad�s da emissã� da Ordem de Serviç�, c�mpreendend� f�rneciment�, cust�mizaçã�, integrações, testese treinament�, encerrand� se c�m a emissã� d� Term� de Aceite Definitiv� pela Administraçã�.b)Fase II Prestação Contínua de Serviços: Terá iníci� s�mente após a emissã� d� Term� de Aceite Definitiv� da Im plantaçã�, c�mpreendend� �s serviç�s de gestã�, h�spedagem em nuvem, manutençã� c�rretiva, preventiva e ev�lutiva,segurança da inf�rmaçã�, audit�ria técnica e sup�rte técnic�, send� executada durante � perí�d� de vigência c�ntratual.c)A contratada deverá apresentar cronograma detalhado de execução, compatível com as etapas previstas nesteTermo de Referência, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço, o qualdeverá ser submetido à aprovação da Administração.
5.3.3.A implantaçã� inicial será executada c�nf�rme as seguintes etapas mínimas:5.3.3.1.Etapa de numero 1:I Em até 5 (cinc�) dias úteis após a �rdem de serviç�, realizaçã� de reuniã� de kick �ff c�m �s servid�res designad�spela c�ntratante, para alinhament� das regras de negóci� e critéri�s da s�luçã�.II Etapa de numero 2: Em até 15 (quinze) dias úteis após a �rdem de serviç�, apresentaçã� d� cr�n�grama de execuçã�, c�ntend� as ativida des, praz�s, marc�s de entrega e resp�nsabilidades, bem c�m� esclareciment�s de eventuais dúvidas técnicas.III Etapa de número 3: Em até 60 (sessenta) dias úteis após a �rdem de serviç�, apresentaçã� de pr�jet� pil�t� em plen� funci�nament� emambiente de testes, para avaliaçã� e apr�vaçã� da c�ntratante.III Etapa de número 4:5.3.4.Em até 70 (setenta) dias úteis após a �rdem de serviç�, c�nclusã� da implantaçã� integral da s�luçã� n�s ambien tes web e m�bile, bem c�m� realizaçã� d� treinament� d�s servid�res.5.3.5.A prestaçã� c�ntínua d�s serviç�s de gestã�, h�spedagem em nuvem, cust�mizaçã�, manutençã� e sup�rte técnic�terá iníci� s�mente após a apr�vaçã� da implantaçã� inicial e seguirá até � términ� da vigência c�ntratual.5.3.6.O descumpriment� injustificad� d�s praz�s estabelecid�s implicará a aplicaçã� das penalidades previstas n� c�n trat� e na legislaçã� vigente.
5.4. DA GARANTIA CONTRATUAL5.1. Será exigida a garantia da c�ntrataçã� equivalente a 5% (cinc� p�r cent�) d� val�r inicial d� c�ntrat�, c�m fundamen t� n�s arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.1. Caberá a� c�ntratad� �ptar p�r uma das seguintes m�dalidades de garantia:
I  cauçã� em dinheir� �u em títul�s da dívida pública emitid�s s�b a f�rma escritural, mediante registr� em sistema cen tralizad� de liquidaçã� e de custódia aut�rizad� pel� Banc� Central d� Brasil, e avaliad�s p�r seus val�res ec�nômic�s,c�nf�rme definid� pel� Ministéri� da Ec�n�mia;II  segur� garantia;III  fiança bancária emitida p�r banc� �u instituiçã� financeira devidamente aut�rizada a �perar n� País pel� Banc� Cen tral d� Brasil.IV  títul� de capitalizaçã� custead� p�r pagament� únic�, c�m resgate pel� val�r t�tal. (Incluíd� pela Lei nº 14.770, de2023.
5.1.2. A garantia deverá ser prestada, n� máxim�, até a data de assinatura d� c�ntrat�, �p�rtunizand� ainda � praz� de 1mês, c�ntad� da data de h�m�l�gaçã� da licitaçã� e anteri�r à assinatura d� c�ntrat�, na f�rma d� art. 96, § 3º da Lei14.133/2021 em cas� da esc�lha da m�dalidade de segur� garantia.
5.1.3.Na garantia d� Cauçã�, fiança bancária e títul� de capitalizaçã� previst� n� incis� I, III e IV d� Art. 96 da Lei14.133/2021 terá um praz� de até 10 (dez) dias após a assinatura d� c�ntrat�.
5.2. A garantia prestada pel� c�ntratad� será liberada �u restituída após a fiel execuçã� d� c�ntrat� �u após a sua extinçã�p�r culpa exclusiva da Administraçã� e, quand� em dinheir�, atualizada m�netariamente.
5.3. A Garantia na f�rma de Cauçã� em dinheir� deverá ser dep�sitada a fav�r da Prefeitura Municipal de Jaru/RO, na Con ta Corrente n.º 7.877 8, Agência n.º 1401 X, BANCO DO BRASIL S/A.
5.4. Optand� a adjudicatária p�r Carta de Fiança Bancária, fica a sua prestaçã� c�ndici�nada à aceitaçã� pela Adminis traçã�, após verificaçã� junt� à instituiçã� bancária garantid�ra.
5.5. N� cas� de �pçã� pela garantia de participaçã� d� tip� Segur� Garantia, � mesm� deverá ser emitid� p�r entidade emfunci�nament� n� país, em n�me da Prefeitura Municipal de Jaru.
5.5.1. O Segur� Garantia garantirá, inclusive as multas, �s prejuíz�s e as indenizações dec�rrentes de inadimplement�,c�nf�rme Art. 97 da lei 14.133/21.
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5.5.2. O praz� de vigência da apólice será igual �u superi�r a� praz� estabelecid� neste c�ntrat� e deverá c�mpanharm�dificações referentes à vigência, e c�ntinuará vigente mesm� se � c�ntratad� nã� tiver pag� � prêmi� nas datas c�n venci�nadas, c�nf�rme dispõe �s incis�s I e II d� art. 97 da lei supracitada.
5.6. A cauçã� e � encaminhament�, se em cópias deverã� estar devidamente autenticadas, para assinatura d� c�ntrat�.
5.7.Cas� a garantia seja nas m�dalidades segur� garantia �u fiança bancária, a Apólice deverá trazer expressamentec�nsignad� que a garantia abrangerá indenizações p�r prejuíz�s dec�rrentes d� inadimplement� d� c�ntratad� a� T� mad�r referente às �brigações assumidas n� c�ntrat�; indenizações de multas aplicadas a� c�ntratad� p�r infraçã� c�n tratual; indenizações p�r dan�s causad�s a terceir�s, dec�rrentes da execuçã� d� c�ntrat� e da aplicaçã� de multa in denizatória pela rescisã� c�ntratual.
5.8. Se a �pçã� de garantia se fizer em segur� garantia �u fiança bancária, esta deverá c�nter expressamente a cláusulade praz� de validade igual �u superi�r a� praz� de execuçã� deste c�ntrat�, a cláusula de atualizaçã� financeira, bemc�m� as cláusulas de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrev�gabilidade.
5.9. Cas� a garantia seja �fertada em títul�s da dívida pública, estes devem ter sid� emitid�s s�b a f�rma escritural, me diante registr� em sistema centralizad� de liquidaçã� e de custódia aut�rizad� pel� Banc� Central d� Brasil e avaliad�spel�s seus val�res ec�nômic�s, c�nf�rme definid� pel� Ministéri� da Fazenda, nã� send� aceit�s aqueles emitid�s naprimeira metade d� Sécul� XX.
5.10. Se, p�r qualquer razã�, f�r necessária a alteraçã� deste c�ntrat�, a CONTRATADA ficará �brigada, cas� necessá ri�, a pr�videnciar a c�mplementaçã� �u substituiçã� da garantia, c�nf�rme a m�dalidade que tenha esc�lhid�.
5.11. A garantia resp�nderá pel� inadimplement� das c�ndições c�ntratuais, pel�s dan�s �u prejuíz�s causad�s à CON TRATANTE e pelas eventuais multas �u penalidades aplicadas, p�dend� ainda reter crédit�s dec�rrentes deste c�ntrat�,sem prejuíz� das demais c�minações legais e c�ntratuais.
6. CLÁUSULA SEXTA  DA ESPECIFICAÇÕES GERAIS DA SOLUÇÃO6.1.A s�luçã� a ser f�rnecida deverá c�mpreender um sistema inf�rmatizad� c�mplet�, c�mp�st� p�r plataforma webadministrativa de gestão da solução, portal público e aplicativo mobile (Android e iOS) de acesso do cidadão(con tribuinte). O �bjetiv� é viabilizar a gestã� d� pr�grama de incentiv� à s�licitaçã� de d�cument�s fiscais eletrônic�s,c�m participaçã� em s�rtei�s, de f�rma segura, eficiente, intuitiva e alinhada às diretrizes de in�vaçã� da administraçã�pública.
6.2.A s�luçã� deverá c�ntemplar �s seguintes serviç�s e funci�nalidades, detalhadamente especificad�s a seguir:
6.3. FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO6.3.1.Desenv�lviment� e implantaçã� de uma plataf�rma para estímul� à emissã� de NFS e c�m geraçã� de cup�ns des�rtei�.
6.3.2. Emissã� de cup�ns digitais para participaçã� em s�rtei�s mensais.
6.4. SISTEMA DE SORTEIOS COM AUDITORIA EXTERNA6.4.1.Mecanism� digital, segur� e auditável para s�rtei� d�s cup�n, c�m ac�mpanhament� de audit�ria externa indepen dente.
6.4.2.FORMA DE EXECUÇÃO:a)Plataf�rma web resp�nsiva e aplicativ� m�bile (Andr�id e iOS);b)Dashb�ard  painel administrativ�c)Implantaçã� em ambiente de pr�duçã� c�m acess� garantid� à administraçã� municipal e a�s cidadã�s;d)Cust�mizaçã� visual c�m identidade instituci�nal d� Municípi� (brasã�, c�res, f�ntes, imagens);e)Integraçã� nativa c�m � sistema de arrecadaçã� municipal (SIA);f)Treinament� inicial para servid�res públic�s e entrega de manuais �peraci�nais.g)Captura aut�mática d�s dad�s da n�ta c�ntend� CPF/CNPJ válid�, n�me e númer� da NFSe;h)Interface de c�nsulta para � cidadã� ac�mpanhar as NFSe emitidas em seu CPF.i)Registr� individualizad� p�r CPF, c�m históric� de acúmul� e us� de p�nt�s;j)Regras de c�nversã� parametrizáveis;k)Geraçã� aut�mática e intransferível d�s cup�ns c�m registr� auditável;l)Interface de c�nsulta pública para ac�mpanhar s�rtei�s e ganhad�res.
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m)S�rtei�s mensais p�r mei� eletrônic� c�m us� de alg�ritm� randômic� certificad�;n)Participaçã� de audit�ria externa independente, para validaçã� e emissã� de laud� técnic� d�s resultad�s;�)Publicaçã� d�s ganhad�res n� p�rtal d� n�ta c�m transparência.p)Cadastr� c�m autenticaçã� segura via CPF e validaçã� p�r e mail;
6.5. PORTAL DO CIDADÃO6.6.1.Interface pública �nline acessível p�r navegad�r �u aplicativ� (andr�id e iOS), v�ltada a� c�ntribuinte.
6.5.2.FORMA DE EXECUÇÃO:a)Cadastr� c�m autenticaçã� segura integrad� a� GOV.BR;b)C�nsulta de n�tas fiscais em seu n�me/CPF/CNPJ e cup�ns disp�níveis;c)C�nsulta a�s s�rtei�s realizad�s e resultad�s.
6.6. PLATAFORMA WEB ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DA SOLUÇÃO6.6.1.Painel de c�ntr�le, �u seja, um ambiente administrativ� de gestã� da s�luçã�, exclusiv� para us� da c�ntratantemunicipal.
6.6.2.FORMA DE EXECUÇÃO:a)Gerenciament� de usuári�s, visualizaçã� de relatóri�s e indicad�res;b)C�nfiguraçã� de regras de p�nt�s e s�rtei�s;c)Exp�rtaçã� de dad�s para fiscalizaçã� e planejament�;d)Registr� de audit�ria para t�das as ações.
6.7. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E EVOLUTIVA DO SISTEMA6.7.1.Suporte contínuo do sistema, com manutenções correções e preventivas de falhas e instabilidades, melho rias e atualizações tecnológicas.
6.7.2. FORMA DE EXECUÇÃO:a)Atendiment� rem�t� e/�u presencial em h�rári� c�mercial;b)C�rreções e manutenções de falhas e implantaçã� de melh�rias s�licitadas pela administraçã�;c)Atualizações de segurança, desempenh� e adequações legais (ex: LGPD).
6.8. ARMAZENAMENTO, SEGURANÇA E CONFORMIDADE LEGAL6.8.1.Infraestrutura que assegure integridade, sigilo, disponibilidade e conformidade dos dados.
6.8.2. FORMA DE EXECUÇÃO:a)H�spedagem em servid�res l�calizad�s n� Brasil, c�nf�rme LGPD;b)Backup aut�mátic� periódic�, 2x a� dia, preferivelmente às 12:00 e as 00:00;c)Certificad� SSL tip� EV SSL (Nã� deve ser aut�assinad�) e c�ntr�le de acess� p�r credenciais individuais;d)C�nf�rmidade c�m n�rmas de segurança da inf�rmaçã� e audit�ria.

7. CLÁUSULA SÉTIMA  DO FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO7.1. DESENVOLVIMENTO DA PLATAFORMA WEB RESPONSIVA7.1.1.A CONTRATADA deverá desenv�lver uma plataf�rma web m�derna, resp�nsiva e c�mpatível c�m �s principaisnavegad�res (G��gle Chr�me, M�zilla Firef�x, Micr�s�ft Edge e Safari), utilizand� tecn�l�gias atualizadas e seguras, taisc�m� HTML5, CSS3, e framew�rks JavaScript m�dern�s (preferencialmente ReactJS, VueJS �u Angular). A plataf�rmadeverá ser desenv�lvida c�m f�c� em acessibilidade digital (WCAG 2.1 Web C�ntent Accessibility Guidelines), usabilidadee c�mpatibilidade c�m disp�sitiv�s móveis.
7.1.2.Deverá estar em c�nf�rmidade c�m �s critéri�s técnic�s d� term� de referência e Padronização Visual definidana reunião de Kick off, e seguir b�as práticas de desenv�lviment�, c�m separaçã� de fr�nt end e back end (arquiteturadesac�plada).
7.2. DESENVOLVIMENTO DE APLICATIVO MOBILE (ANDROID E IOS)
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7.2.1.O c�ntratad� deverá entregar um aplicativ� nativ� �u híbrid� (preferencialmente utilizand� framew�rks multiplata f�rma c�m� Flutter �u React Native), c�m c�mpatibilidade t�tal às últimas versões d�s sistemas Andr�id e iOS. O apli cativ� deverá garantir perf�rmance �timizada, arquitetura escalável, e segurança avançada, incluind� autenticaçã� segura(OAuth 2.0), cript�grafia de dad�s l�cal (SQLite cript�grafad� �u equivalente) e us� de n�tificações push via Firebase �userviç� c�mpatível.
7.2.2.Deverá seguir as diretrizes da Google Play Developer Policy Center e da Apple App Store Review Guidelines,respeitand� p�líticas de privacidade e c�leta mínima de dad�s.
7.3. PAINEL ADMINISTRATIVO (DASHBOARD)7.3.1.O painel de c�ntr�le administrativ� deverá ser desenv�lvid� c�m frameworks modernos de UI/UX, c�m� TailwindCSS, Material Design, �u B��tstrap 5, e deverá c�ntar c�m:
a) Sistema de permissões e autenticaçã� r�bust�, basead� em JWT (JSON Web T�ken), c�m c�ntr�le de sessões, l�gsde acess� e rastreament� de ações (audit�ria interna).b)Integraçã� c�m diretóri�s de identidade, se necessári�, via SAML �u OAuth 2.0.c)Módul� de gerenciament� de s�rtei�s c�m interface para visualizaçã� e validaçã� d�s dad�s.d)Geraçã� aut�mática de relatóri�s em f�rmat� PDF, CSV e XLSX.e)L�gs de atividade c�m trilha de audit�ria exp�rtável.
7.4. INTEGRAÇÃO COM O SISTEMA INTEGRADO DE ARRECADAÇÃO DE NFS E7.4.1.A plataf�rma deverá se integrar nativamente via API RESTful ou WebService (SOAP) a� sistema de N�ta Fiscalde Serviç�s Eletrônica (NFS e) d� Municípi�. Cas� � sistema de NFS e esteja h�spedad� p�r f�rneced�r extern�, a c�n tratada deverá estabelecer c�municaçã� c�m � resp�nsável técnic� para garantir a integraçã� segura, autenticada e c�msincr�nizaçã� pr�gramada (mínim� uma vez a� dia, idealmente em temp� real).
7.4.2.As APIs utilizadas deverã� estar d�cumentadas em padrã� OpenAPI 3.0 (Swagger) ou versão mais atualizadano momento do desenvolvimento, c�m autenticaçã� p�r t�ken e us� de HTTPS. Os dad�s extraíd�s deverã� ser ar mazenad�s em banc� de dad�s relaci�nal, c�m estrutura de l�gs e versi�nament� das requisições.
7.5. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO7.5.1.T�das as camadas da s�luçã� deverã� ad�tar b�as práticas de segurança da informação em c�nf�rmidade c�mas diretrizes da ISO/IEC 27001, incluind�:a)Transmissã� de dad�s cript�grafada c�m TLS 1.2 ou superior.b)Cript�grafia de dad�s sensíveis em rep�us� (ex: AES 256).c)Pr�teçã� c�ntra vulnerabilidades c�nhecidas (OWASP T�p 10).d)Implementaçã� de WAF (Web Applicati�n Firewall), m�nit�rament� ativ� e p�lítica de backup diári� c�m retençã� míni ma de 30 dias.e)A plataf�rma deverá c�nter sistema de controle de acesso baseado em funções (RBAC), c�m l�gs de acess� p�rusuári� e tentativa de l�gin.f)Tentativas de l�gin que ultrapassarem 10 vezes deveram ser banidas temp�rariamente, prevenind� assim ataques def�rça bruta.7.5.2.Além diss�, � tratament� de dad�s pess�ais (n�me, CPF, e mail, etc.) deverá �bservar rig�r�samente a Lei Geralde Proteção de Dados Pessoais (LGPD), assegurand� �s princípi�s de necessidade, finalidade, segurança, transpa rência e prestaçã� de c�ntas.
7.6. GERAÇÃO DE CUPONS E EXECUÇÃO DE SORTEIOS7.6.1.A plataf�rma deverá implementar um sistema de geração automática de cupons, c�nf�rme critéri�s estabeleci d�s pela administraçã� pública, c�m alg�ritm�s validad�s e registrad�s em banc� de dad�s.
7.6.2.O s�rtei� eletrônic� deverá �c�rrer c�m base em mecanismo auditável, preferencialmente utilizand� funções dehash seguras (ex: SHA 256) e c�m p�ssibilidade de simulaçã� pública. T�d�s �s s�rtei�s deverã� gerar relatóri�s digi tais c�m inf�rmações d�s participantes, t�tal de cup�ns, data e h�rári� d� s�rtei�, e númer�(s) s�rtead�(s). O sistemadeverá ser c�mpatível c�m ac�mpanhament� p�r órgã�s de audit�ria interna �u externa.
7.7. INFRAESTRUTURA E AMBIENTE DE HOSPEDAGEM7.7.1.A plataf�rma deverá ser h�spedada em ambiente cl�ud de alta disp�nibilidade, c�m SLA mínim� de 99,5%, utilizan d� pr�ved�res c�nfiáveis (AWS, Azure, G��gle Cl�ud, �u data center c�m certificaçã� Tier III �u superi�r).
7.7.2.O banc� de dad�s utilizad� deverá ser relaci�nal (preferencialmente PostgreSQL), c�m sup�rte a replicaçã�,backup aut�mátic� e escalabilidade h�riz�ntal. O servid�r deverá disp�r de:
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a)M�nit�rament� de recurs�s em temp� real (CPU, memória, rede).b)Sistema de alerta aut�mátic� em cas� de falhas.c)Gerenciament� via painel web c�m acess� da equipe de TI d� Municípi�.
7.8. CUSTOMIZAÇÃO E IDENTIDADE VISUAL7.8.1.T�da a identidade visual da plataf�rma e d� aplicativ� deverá ser pers�nalizada c�nf�rme �s manuais de comu nicação institucional do Município, incluind� brasã�, paleta de c�res, imagens, tip�grafia e n�menclatura �ficial. ACONTRATADA deverá submeter m�del�s para validaçã� da equipe resp�nsável antes da implantaçã� final.
7.9. TREINAMENTO E TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO7.9.1.Deverá ser �ferecid� treinamento técnico e operacional a, n� mínim�, 10 (dez) servid�res públic�s indicad�s pelaAdministraçã�, c�m duraçã� mínima de 8 (�it�) h�ras, presencial �u rem�t�, ac�mpanhad� de material didátic� e víde�sexplicativ�s. Os seguintes materiais deverã� ser entregues:a)Manual d� Administrad�r d� Sistema (PDF);b)Manual d� Usuári� Cidadã� (PDF);c)D�cumentaçã� Técnica da API (Swagger �u similar);d)Manual de Execuçã� d�s S�rtei�s (pass� a pass� c�m prints).
7.10. LICENCIAMENTO, PROPRIEDADE INTELECTUAL E CÓDIGO FONTE7.10.1.A� final d� c�ntrat�, � Municípi� deverá ter acesso irrestrito ao código fonte completo da solução, banc�s dedad�s e d�cumentaçã� técnica, sem qualquer cust� adici�nal. O sistema nã� p�derá c�nter travas de us�, licenças res tritivas �u qualquer tip� de �bs�lescência pr�gramada.
7.10.2.A titularidade d� s�ftware será d� Municípi�, que p�derá, a seu critéri�, realizar alterações, aprim�rament�s �urepassar � sistema a �utr� f�rneced�r.
8. CLÁUSULA OITAVA  DA VINCULAÇÃO DE CPF/CNPJ À NFS E8.1.O c�ntratad� deverá implementar funci�nalidade que permita a vinculação de dados de identificação fiscal (CPFou CNPJ) à N�ta Fiscal de Serviç�s Eletrônica (NFS e), tant� n� m�ment� da emissã� quant� n� p�steri�r ac�mpanha ment� p�r parte d� c�ntribuinte. Essa funçã� é essencial para garantir a rastreabilidade, a transparência fiscal e � estímul�à cidadania tributária.
8.2.A vinculaçã� d�s dad�s deve �c�rrer de f�rma automática, segura e auditável, p�ssibilitand� � c�ntr�le tant� p�rparte d� emiss�r quant� d� t�mad�r de serviç�s.
8.3. FORMA DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES TÉCNICAS8.3.1. INTEGRAÇÃO DIRETA COM O EMISSOR MUNICIPAL DE NFS E8.3.1.1.A plataf�rma c�ntratada deverá se integrar diretamente a� sistema �ficial d� Municípi� para emissã� de N�tasFiscais de Serviç�s Eletrônica, p�r mei� de API RESTful ou WebService (SOAP) f�rnecid� pela administraçã� municipal�u seu prestad�r. A c�municaçã� deverá �c�rrer c�m autenticaçã� segura (t�ken, certificad� digital �u �utr� mét�d� apr� vad�) e c�m envi� e recebiment� em padrã� XML �u JSON c�nf�rme a m�delagem �ficial da ABRASF (Ass�ciaçã� Bra sileira das Secretarias de Finanças das Capitais).
8.3.1.2.O sistema deverá ser capaz de consultar em tempo real �s d�cument�s emitid�s c�m camp�s de CPF e/�u CNPJpreenchid�s, utilizand� filtr�s p�r perí�d�, prestad�r, t�mad�r �u númer� da n�ta.
8.3.2. CAPTURA AUTOMÁTICA E VALIDAÇÃO DOS DADOS FISCAIS8.3.2.1.O sistema deverá capturar aut�maticamente �s dad�s da NFS e diretamente da base de dad�s �ficial, sempre queh�uver CPF �u CNPJ inf�rmad� n�s camp�s d� t�mad�r de serviç�s. O númer� de CPF �u CNPJ deverá ser validadopor algoritmo de verificação para evitar registr�s inválid�s.
8.3.2.2.T�d�s �s dad�s capturad�s deverã� ser armazenad�s em banc� de dad�s relaci�nal c�m cript�grafia e p�lítica deintegridade, mantend� um históric� auditável, c�m l�g de data e h�ra da captura, e d� emiss�r c�rresp�ndente
8.3.3. RELATÓRIOS E EXPORTAÇÕES8.3.3.1.O sistema deverá permitir a exportação dos dados vinculados por CPF/CNPJ em relatóri�s n� f�rmat� PDF,CSV e XLSX, c�m filtr�s de perí�d�, serviç�, prestad�r �u val�res. A emissã� desses relatóri�s deverá estar disp�nívela�s administrad�res e, parcialmente, a� usuári� final (apenas seus dad�s).
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8.3.3.2.Os dad�s que f�rem públic�s deverã� mascarar d�cument�s e n�mes de pess�as afim de manter a privacidade.
8.3.4. DISPONIBILIDADE E ESCALABILIDADE8.3.4.1.Essa funci�nalidade deverá �perar c�m alta disponibilidade, dentr� da mesma infraestrutura descrita n� pr�jet�principal da plataf�rma. O sistema deve sup�rtar a escalabilidade h�riz�ntal e pic�s de acess�, s�bretud� em perí�d�spróxim�s a s�rtei�s �u fechament� fiscal.

9.CLÁUSULA NONA  DA EMISSÃO DE CUPONS E REALIZAÇÃO DE SORTEIOS MENSAIS9.1.A CONTRATADA deverá desenv�lver, implantar e manter a funci�nalidade específica para a conversão automáticada pontuação acumulada pelos cidadãos em cupons digitais, válid�s para participaçã� em s�rtei�s públic�s mensaispr�m�vid�s pela administraçã� municipal. Esta açã� visa f�mentar a cidadania fiscal e estimular � c�ntribuinte a s�licitara emissã� de NFS e c�m CPF, alinhand� se a b�as práticas de incentiv� tributári� e c�mbate à s�negaçã� fiscal.
9.2.O sistema de s�rtei�s deverá �perar de f�rma segura, auditável, transparente e conforme critérios de isonomia epublicidade, permitind� a fiscalizaçã� d�s pr�cess�s p�r cidadã�s, servid�res públic�s e órgã�s de c�ntr�le.
9.3. REGRAS DE CONVERSÃO PARAMETRIZÁVEIS9.3.1.O sistema deverá permitir que a administraçã� municipal c�nfigure livremente as regras de conversão de pontosem cupons digitais, p�r mei� de interface administrativa amigável. As regras deverã� incluir:a)Pr�p�rçã� entre p�nt�s e cup�ns (ex: 10 p�nt�s = 1 cup�m);b)Limite máxim� de cup�ns p�r CPF p�r mês �u s�rtei�;c)Critéri�s de elegibilidade p�r perfil de c�ntribuinte, set�r �u perí�d�;d)Validade temp�ral d�s cup�ns e sua vinculaçã� a um s�rtei� específic�;e)Definiçã� da peri�dicidade d�s s�rtei�s (mensal, bimestral, etc.);f)Exceções e restrições administrativas (ex: inadimplência, CPF irregular).
9.3.2. Cada alteraçã� de regra deverá ser registrada em l�g de audit�ria, c�m identificaçã� d� usuári� resp�nsável, datae h�ra da m�dificaçã�.
9.4. GERAÇÃO AUTOMÁTICA E INTRANSFERÍVEL DOS CUPONS9.4.1.A plataf�rma deverá gerar �s cup�ns de f�rma automática, segura e intransferível, vinculand� �s diretamente a�CPF d� cidadã� e a� perí�d� c�rresp�ndente. Cada cup�m gerad� deverá c�nter:
a)Identificad�r únic� (UUID);b)CPF d� titular vinculad�;c)Referência a� númer� da(s) NFS e �u p�nt�s que �riginaram � cup�m;d)Mês e an� de validade d� s�rtei� c�rresp�ndente;e)Status (válid�, utilizad�, premiad�, expirad�).
9.4.2.Os cup�ns deverã� ser armazenad�s em banc� de dad�s c�m cript�grafia, c�m capacidade de exp�rtaçã� pararelatóri�s e integraçã� c�m �s demais módul�s da plataf�rma.
9.4.3. Nã� será permitida a transferência de cup�ns entre usuári�s, nem a duplicidade �u reemissã� manual, salv� me diante aut�rizaçã� f�rmal da administraçã�.
9.5. REALIZAÇÃO DOS SORTEIOS9.5.1.O sistema deverá incluir módul� específic� para realizaçã� d�s s�rtei�s, c�m as seguintes exigências técnicas:
a)Geraçã� aleatória d�s ganhad�res mediante algoritmo de sorteio randômico certificado (ex: Random.org, Mersen ne Twister, ou similar);b)P�ssibilidade de realizaçã� d� s�rtei� a� viv� c�m recurs� de pr�jeçã� pública;c)Interface para upl�ad de lista de cup�ns válid�s e registr� aut�mátic� d�s s�rtead�s;d)Emissã� aut�mática de ata e relatóri� d� s�rtei�, c�ntend� data, h�rári�, númer� t�tal de participantes, cup�ns válid�se venced�res;e)Registr� de backup de t�das as �perações em banc� de dad�s, c�m audit�ria digital;f)Mecanism� de bl�quei� de cup�ns após s�rtei�.g)O s�rtei� deverá ser atestad� p�r, n� mínim�, 2 audit�res extern�s (sem ônus a c�ntratante), que irã� f�rnecer relatóri�assinad�, a fim de atestar a legitimidade d�s s�rtei�s.
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9.5.2.Cas� exigid� p�r legislaçã� l�cal, � sistema deverá permitir integração com auditorias externas ou órgãos fis calizadores para c�nferência d�s pr�cediment�s e resultad�s d�s s�rtei�s.
10. CLÁUSULA DÉCIMA  DO SISTEMA DE SORTEIOS COM AUDITORIA EXTERNA10.1.O c�ntratad� deverá pr�jetar, desenv�lver, implantar e manter um mecanismo eletrônico de sorteios públicos,c�m geraçã� aleatória certificada, m�nit�rament� p�r empresa de audit�ria independente e ampla rastreabilidade d�spr�cediment�s, a fim de assegurar transparência, legalidade, isonomia e segurança jurídica nas premiações dec�r rentes da campanha de estímul� à emissã� de NFS e c�m CPF.
10.2.Este módul� deverá estar integrad� a� sistema de cup�ns e p�nt�s da plataf�rma e ser auditável p�r órgã�s intern�se extern�s, atendend� �s padrões legais e técnic�s exigid�s para pr�cess�s de premiaçã� vinculad�s à administraçã�pública.
10.3.SORTEIOS ELETRÔNICOS COM ALGORITMO RANDÔMICO CERTIFICADO10.3.1.Os s�rtei�s devem ser realizad�s mensalmente, exclusivamente p�r mei� digital, utilizand� alg�ritm� de geraçã�aleatória c�m alt� grau de c�nfiabilidade estatística e certificaçã� pública. Sã� aceitas as seguintes tecn�l�gias, entre�utras equivalentes:a)Mersenne Twister c�m semente pública verificável;b)Random.org API, c�m históric� e certificaçã� de aleat�riedade via ruíd� atm�sféric�;c)S�luções naci�nais de s�rtei� eletrônic� c�m validação criptográfica (hashes de entrada e saída).
10.3.2.A geraçã� d� resultad� deverá ser irreversível e auditável, c�m l�gs detalhad�s d�s dad�s de entrada (lista decup�ns válid�s) e saída (cup�m s�rtead�), c�m registr�s de data, h�ra, IP da máquina e usuári� d� sistema.
10.4. REGISTRO EM ATA DOS PROCEDIMENTOS10.4.1.O sistema deverá gerar aut�maticamente uma ata digital de cada sorteio, c�ntend�:a)Lista de cup�ns participantes;b)Mét�d�s e ferramentas utilizadas;c)Alg�ritm� de s�rtei� aplicad�;d)Hashes cript�gráfic�s de verificaçã�;e)Resultad� final c�m ganhad�r(es);f)Assinaturas eletrônicas d�s resp�nsáveis pel� s�rtei� e da audit�ria.
10.4.2.Essa ata deverá ser exp�rtável em PDF/A, c�m integridade verificada p�r assinatura digital padrã� ICP Brasil,para arquivament� e c�ntr�le instituci�nal p�r n� mínim� 5 (cinc�) an�s.
10.5. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA DE AUDITORIA EXTERNA10.5.1.É exigência da Administraçã� que t�d�s �s s�rtei�s sejam ac�mpanhad�s p�r empresa de auditoria externaindependente, legalmente habilitada, a qual deverá:a)Ac�mpanhar em temp� real a execuçã� d� s�rtei� digital;b)Atestar � funci�nament� regular e aleatóri� d� alg�ritm� empregad�;c)Verificar a legitimidade da base de cup�ns válid�s;d)Emitir laudo técnico c�m parecer c�nclusiv�, assinad� digitalmente.
10.5.2.O sistema deverá �ferecer acess� restrit�, p�rém transparente, à interface administrativa para a empresa audit�ra,c�m visualizaçã� de l�gs e funci�nalidades necessárias a� ac�mpanhament�.
10.5.3.O c�ntratad� deverá garantir essa c�mpatibilidade técnica, bem c�m� f�rnecer d�cumentaçã� clara e c�mpleta d�funci�nament� da plataf�rma, p�ssibilitand� que a audit�ria realize testes de c�nf�rmidade sempre que necessári�.
10.6. PUBLICAÇÃO TRANSPARENTE DOS GANHADORES10.6.1.Após a validaçã� e h�m�l�gaçã� d� s�rtei�, � sistema deverá publicar n� Portal do Cidadão:a)Lista d�s ganhad�res d� s�rtei�, c�m máscara de CPF (ex: 123.***.456 78);b)Link para ata �ficial d� s�rtei�;c)Laud� técnic� da audit�ria;d)Históric� de s�rtei�s anteri�res c�m acess� públic� irrestrit�.
10.6.2.A página de publicaçã� deverá ser resp�nsiva, acessível (atendend� a� padrã� WCAG 2.1), c�m URLs amigáveise indexáveis p�r mecanism�s de busca.
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10.6.3. Essa transparência está amparada pela Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), devend� semprerespeitar �s limites imp�st�s pela LGPD, especialmente quant� à identificaçã� d�s ganhad�res, exp�nd� apenas �s da d�s mínim�s necessári�s para a c�nferência pública.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA REGRA DE NEGOCIO11.1.O sistema deverá implementar, de f�rma aut�matizada, regras de negócio específicas para a geração de pon tuação, emissão de cupons de sorteio e prêmios instantâneos, vinculadas tant� a� CPF ou CNPJ do prestador deserviço (emiss�r da n�ta) quant� a� CPF ou CNPJ do tomador de serviço (cliente identificad� na NFS e), pr�m�vend�justiça fiscal e estímul� à emissã� regular de n�tas fiscais de serviç�s eletrônicas (NFS e) c�m identificaçã� d� c�ntribu inte.
11.2.Essas regras deverã� ser t�talmente parametrizáveis via painel administrativo da plataforma, permitind� à Ad ministraçã� Municipal c�nfigurar, alterar e ampliar critéri�s de p�ntuaçã�, faixas de s�rtei�, quantidade de s�rtei�s p�rmês, prêmi�s, datas e c�ndições específicas para campanhas pr�m�ci�nais e ações instituci�nais eventuais.
11.3. GERAÇÃO DE PONTUAÇÃO VINCULADA A CPF/CNPJa)O sistema deverá calcular aut�maticamente a pontuação com base no valor das notas fiscais emitidas, atribuind�p�nt�s de f�rma individualizada tant� para � prestador de serviço (emissor) quant� para � tomador (cliente), sempreque c�nstar CPF �u CNPJ válid� na n�ta.b)A p�ntuaçã� base deverá seguir a seguinte lógica:A cada R$ 100,00 em NFS e emitida, será gerado 1 (um) ponto.Cada p�nt� c�rresp�nderá aut�maticamente a 1 (um) cupom digital para sorteio. (p�dend� ser editável c�nf�rme v�n tade da Administraçã�);c)A c�nversã� de val�res para p�nt�s deve ser exata e aplicar truncamento inferior (val�res residuais nã� p�ntuam atéatingirem n�v� múltipl� de R$ 100,00). Exempl�: R$ 249,99 gera 2 p�nt�s.d)O sistema deverá permitir � registro histórico de pontos acumulados, cupons gerados e sorteios associados,c�m rastreabilidade c�mpleta p�r CPF/CNPJ e data.e)A lógica de p�ntuaçã� deverá permitir parâmetros distintos e independentes para prestad�res e t�mad�res, p�den d� a Administraçã� definir regras diferentes para cada grup�, inclusive se desejar p�ntuar apenas um d�s lad�s em de terminadas campanhas.
11.4. REGRAS DE SORTEIO PARA TOMADORES DE SERVIÇO (CLIENTES)11.4.1.O sistema deverá permitir a c�nfiguraçã� de sorteios mensais, c�m base na soma dos valores das NFS e emi tidas no mês vinculadas ao CPF do cliente. Os s�rtei�s deverã� ser dividid�s em faixas de val�res c�nf�rme abaix�:a)1º Sorteio N�tas de R$ ******* à R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XXb)2º Sorteio N�tas de R$ ******* até R$ ******** Prêmi� = R$ XXX,XXc)3º Sorteio N�tas de R$ ******* até R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XXd)4º Sorteio N�tas de R$ ******* até R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XXe)5º Sorteio N�tas acima de R$ ****** Prêmi� = R$ XXX,XX
11.4.2.O sistema deverá atribuir �s cup�ns aut�maticamente a�s clientes c�m base na faixa em que se enquadra a s�made suas n�tas mensais e realizar a distribuição segmentada de cupons conforme os parâmetros definidos para cadafaixa.
11.5. REGRAS DE SORTEIO PARA PRESTADORES DE SERVIÇO11.5.1.Da mesma f�rma, a plataf�rma deverá calcular mensalmente a soma total dos valores de NFS e emitidas porcada prestador (CNPJ/CPF) e classificá l� em faixas, c�nf�rme abaix�:a)1º Sorteio T�tal de NFS e de R$ ******* à R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XXb)2º Sorteio De R$ ******* à R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XXc)3º Sorteio De R$ ******* à R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XXd)4º Sorteio De R$ ******* à R$ ******* Prêmi� = R$ XXX,XXe)5º Sorteio Acima de R$ ****** Prêmi� = R$ XXX,XX
11.5.2. A classificaçã� será aut�mática, c�m �s cup�ns atribuíd�s exclusivamente dentr� da faixa c�rresp�ndente. Amesma lógica de geraçã� de p�nt�s (exempl�: 1 p�nt� p�r R$ 100,00) deverá ser aplicada a prestad�res, respeitand� �sparâmetr�s definid�s n� painel.
11.6. PARAMETRIZAÇÃO E FLEXIBILIDADE DAS REGRAS
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a)T�d�s �s val�res de faixas, a quantidade de p�nt�s p�r val�r, númer� de s�rtei�s, peri�dicidade e val�res d�s prêmi�sdeverã� ser editáveis diretamente pelo painel administrativo da plataf�rma, p�r servid�res aut�rizad�s, sem neces sidade de intervençã� técnica d� c�ntratad�.b)O sistema deverá permitir a criação de sorteios extraordinários, c�m regras distintas, faixas pers�nalizadas e prê mi�s especiais, vinculad�s a perí�d�s saz�nais �u campanhas específicas da Administraçã�.c)Deverá haver sup�rte para ativar ou desativar faixas, definir limites de pontuação, alterar critéri�s de elegibilidade,criar s�rtei�s exclusiv�s para prestad�res �u clientes, bem c�m� limitar s�rtei�s a determinad�s grup�s (ex: p�r bairr�,categ�ria, val�r acumulad�, entre �utr�s).
11.7. AUDITORIA E INTEGRIDADE DAS REGRASa)T�das as c�nfigurações aplicadas às regras de negóci� deverã� ser registradas em logs com data, hora, autor damodificação e versão da regra ativa para fins de c�ntr�le intern� e audit�ria externa.b)O sistema deverá c�nter validações internas que impeçam a duplicidade, manipulação ou exclusão indevida decupons ou pontuações.
11.7.1.O c�ntratad� deverá garantir que a lógica de p�ntuaçã�, faixas e s�rtei�s seja transparente, rastreável e disp�ní vel para audit�ria pública, mediante relatóri�s acessíveis à gestã� e à empresa audit�ra resp�nsável pel� s�rtei�.
11.8.RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS PRÊMIOS E METODOLOGIA DO SORTEIO11.8.1. Responsabilidade pelo pagamento dos prêmios. O pagament� e/�u a entrega d�s prêmi�s previst�s n�s s�r tei�s e prêmi�s instantâne�s serã� de resp�nsabilidade exclusiva da Administraçã� Municipal, inclusive quant� a� custei�,disp�nibilizaçã� de recurs�s, pr�cediment�s intern�s e eventuais encarg�s incidentes. O c�ntratad� nã� será resp�nsá vel p�r efetuar pagament�s, realizar repasses, cust�diar val�res, adquirir prêmi�s �u assumir qualquer �brigaçã� finan ceira relaci�nada à premiaçã�, limitand� se a� f�rneciment� da plataf�rma e às funci�nalidades necessárias para para metrizaçã�, apuraçã�, emissã� de cup�ns, geraçã� de relatóri�s e rastreabilidade.
11.8.2. Metodologia do sorteio. A met�d�l�gia a ser ad�tada em cada campanha (mensal �u extra�rdinária) será definidapela Administraçã� Municipal em regulament�/at� específic�, c�ntempland�, n� mínim�: (i) perí�d� de apuraçã�; (ii) cri téri�s de elegibilidade; (iii) regras de classificaçã� p�r faixas e distribuiçã� de cup�ns; (iv) f�rma de seleçã� d�s c�ntem plad�s e critéri�s de desempate; (v) f�rma de divulgaçã� d�s resultad�s; e (vi) praz�s e pr�cediment�s para recebiment�d� prêmi�. O sistema deverá permitir a �peraci�nalizaçã� integral desses parâmetr�s e manter trilha de audit�ria c�mpleta(l�gs de alterações, apurações e relatóri�s).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DO PORTAL DO CIDADÃO12.1.O c�ntratad� deverá desenv�lver, implantar e manter um Portal do Cidadão, c�m acess� públic� e gratuit�, disp� nível p�r mei� de navegad�r web e aplicativ� m�bile (Andr�id e iOS), destinad� a� c�ntribuinte que participa d� pr�gramade incentiv� à emissã� de N�ta Fiscal de Serviç�s Eletrônica (NFS e) c�m CPF. O p�rtal deverá permitir que � usuári�c�nsulte suas n�tas emitidas, p�nt�s acumulad�s, cup�ns de s�rtei�, resultad�s de s�rtei�s e inf�rmações relevantes àsua participaçã� n� pr�grama.
12.2.A interface deverá ser m�derna, intuitiva, resp�nsiva, acessível e em c�nf�rmidade c�m �s princípi�s da Lei nº14.129/2021 (Lei do Governo Digital), Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei nº 13.709/2018 (LGPD) edemais n�rmas aplicáveis à administraçã� pública digital.
12.3. ACESSO MULTIPLATAFORMA E RESPONSIVO12.3.1.O c�ntratad� deverá entregar uma s�luçã� que seja:a)T�talmente resp�nsiva, adaptand� se aut�maticamente a diferentes res�luções de tela (smartph�nes, tablets, n�teb� �ks, deskt�ps);b)Disp�nível em f�rmat� aplicativ� m�bile para Andr�id (G��gle Play) e iOS (App St�re), utilizand� preferencialmenteframew�rks multiplataf�rma c�m� Flutter, React Native �u similar, independente da tecn�l�gia � mesm� deverá estarsempre atualizad� a fim de prevenir vulnerabilidades já c�rrigidas;c)C�mpatível c�m navegad�res m�dern�s (Chr�me, Firef�x, Safari, Edge), c�m sup�rte às últimas versões estáveis;d)Integrada à identidade visual �ficial d� Municípi� (c�res, brasã�, f�ntes, l�g�tip�), c�nf�rme manual de identidade vi sual instituci�nal.e)A s�luçã� deverá c�nter mecanism�s de acessibilidade digital.
12.4. ESTRUTURA DO PORTAL: ÁREA PÚBLICA E ÁREA PRIVADA12.4.1.O P�rtal d� Cidadã� deverá ser estruturad� c�m duas áreas bem definidas: uma área de visualização pública,de acess� irrestrit�, e uma área de acesso privado, restrita mediante autenticaçã� d� usuári�.
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12.4.2.A área pública deverá apresentar inf�rmações instituci�nais e gerais d� pr�grama, tais c�m�: �bjetiv�s d� incen tiv� à emissã� de NFS e, regras vigentes de p�ntuaçã� e s�rtei�s, calendári� atualizad� c�m datas previstas para pre miações, quantidade de participantes, val�r t�tal m�vimentad� em NFS e n� perí�d�, históric� de s�rtei�s realizad�s,prêmi�s distribuíd�s e publicações �ficiais (editais, atas, laud�s de audit�ria e demais d�cument�s públic�s). Esses da d�s devem ser atualizad�s dinamicamente e estar disp�st�s de f�rma visual, p�r mei� de painéis, gráfic�s e linhas d�temp� interativas, respeitand� �s princípi�s da publicidade e da transparência ativa.
12.4.3.A plataf�rma deverá disp�r de um módul� de consulta pública, n� qual qualquer cidadã� p�ssa ac�mpanhar:a)Regras d� pr�grama e d� s�rtei� atual;b)Quantidade de cup�ns válid�s p�r mês;c)Data prevista para realizaçã� d� s�rtei�;d)Lista d�s ganhad�res c�m CPF parcial (ex: 123.***.*** 78);e)Históric� d�s s�rtei�s anteri�res e resultad�s arquivad�s.
12.4.4.Essa interface deverá seguir �s princípi�s de acessibilidade (WCAG 2.1), resp�nsividade para disp�sitiv�s móveise respeitar integralmente �s limites de exp�siçã� de dad�s pess�ais previst�s na LGPD, assegurand� que a transparên cia pública nã� infrinja a privacidade d�s participantes.
12.4.5.A área privada, acessada mediante l�gin individual através de integraçã� c�m GOV.BR, deverá apresentar a�cidadã� inf�rmações pers�nalizadas e restritas a� seu perfil, tais c�m�: n�tas fiscais emitidas em seu CPF/CNPJ, p�n tuaçã� acumulada, cup�ns de s�rtei� gerad�s, históric� de participaçã�, resultad�s individuais em s�rtei�s, e alertas s� bre praz�s de validade de p�nt�s. Essa área deverá ser pr�tegida p�r autenticaçã� segura, e c�m registr�s de acess�c�nf�rme exigid� pela LGPD.
12.4.6.A plataf�rma deverá disp�nibilizar um painel de acesso individualizado ao cidadão, p�r mei� de autenticaçã�plataf�rma GOV.BR, permitind� que � usuári� visualize:
a)Lista de NFS e emitidas em seu n�me;b)Dad�s principais da n�ta (númer�, data, prestad�r, val�r e serviç�s prestad�s);c)P�ssibilidade de d�wnl�ad em PDF;d)Indicad�r de cup�ns gerad�s.
12.4.7.O painel deverá ser resp�nsiv�, acessível e �ferecer sup�rte a disp�sitiv�s móveis, de ac�rd� c�m as diretrizesWCAG 2.1 e c�m f�c� na experiência d� usuári� (UX). As inf�rmações exibidas devem respeitar �s princípi�s da LGPD,send� vedad� � c�mpartilhament� c�m terceir�s sem c�nsentiment� d� titular d�s dad�s.
12.4.8.Deverá ser disp�nibilizada interface amigável e resp�nsiva para que � cidadã�, autenticad� via GOV.BR, p�ssac�nsultar:a)Sald� de p�nt�s atual;b)Detalhament� d�s lançament�s;c)Expiraçã� prevista de p�nt�s;d)Situaçã� da vinculaçã� c�m cup�ns de s�rtei� (quand� aplicável).
12.4.9.A interface deverá �perar em c�nf�rmidade c�m �s princípi�s de transparência ativa d� Governo Digital (Lei nº14.129/2021) e respeitar integralmente �s direit�s d� titular previst�s na LGPD, incluind� � acess�, c�rreçã� e an�nimi zaçã� de seus dad�s, quand� s�licitad�.
12.5. Cadastro e autenticação segura do cidadão12.5.1.O P�rtal deverá ser intregad� para l�gin através d� GOV.BR, c�m validaçã� d�s dad�s pess�ais d� usuári� e au tenticaçã� segura. O pr�cess� de cadastr� deverá imp�rtar �brigat�riamente �s seguintes camp�s:a)N�me c�mplet�;b)CPF válid� (c�m verificaçã� de estrutura e duplicidade);c)Data de nasciment�;d)Endereç� de e mail válid�;e)Criaçã� de senha segura (c�m critéri�s mínim�s de c�mplexidade);f)Telef�ne para c�ntat� (�pci�nal).
12.5.2.O l�gin n� P�rtal d� Cidadã� deverá ser realizad� exclusivamente p�r mei� da plataf�rma GOV.BR, garantind�acess� individualizad� e rastreável c�nf�rme �s padrões federais de inter�perabilidade. A autenticaçã� será inteiramentegerenciada pel� GOV.BR, que será resp�nsável pela verificaçã� de identidade, validaçã� d�s dad�s f�rnecid�s e aplica çã� d�s mecanism�s de segund� fat�r de segurança (2FA), c�nf�rme � pr�t�c�l� OAuth 2.0.
12.5.3.T�d�s �s dad�s de cadastr� deverã� ser armazenad�s c�m criptografia em repouso (mínimo AES 256), e t�datransaçã� entre cliente e servid�r deverá �c�rrer via protocolo seguro TLS 1.3. O sistema deverá manter logs de aces 

https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3
http://doe.jaru.ro.gov.br/
https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3


https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licita cao&token=95c462e10afd42f264e8791365372e62&id_menu=3http://doe.jaru.ro.gov.br/

so, operações e tentativas de login, c�nf�rme determina a LGPD, c�m base legal fundamentada e finalidades espe cíficas descritas em p�lítica pública de privacidade.
12.6.FUNCIONALIDADES DO PAINEL DO USUÁRIO (DASHBOARD)12.6.1.Após l�gin, � c�ntribuinte deverá ter acess� a um painel pers�nalizad� c�m as seguintes funci�nalidades:
a)C�nsulta às NFS e emitidas em seu CPF, c�m detalhament� da n�ta (data, prestad�r, val�r, númer�);b)Extrat� de p�nt�s acumulad�s, c�m históric� de geraçã� p�r n�ta fiscal e us� em s�rtei�s;c)C�nsulta a cup�ns de s�rtei�, c�m status (válid�, s�rtead�, expirad�) e víncul� c�m cada mês;d)Resultad�s d�s s�rtei�s mensais, c�m verificaçã� de ganhad�res e acess� às atas públicas;e)Indicaçã� da validade d�s p�nt�s e cup�ns, c�m alertas de venciment� iminente;f)Exp�rtaçã� d�s dad�s em PDF �u CSV para fins de c�ntr�le pess�al.
12.7. CONSULTA AOS SORTEIOS E RESULTADOS12.7.1.O P�rtal deverá disp�nibilizar área pública e privada para c�nsulta a�s s�rtei�s realizad�s, c�ntend�:a)Históric� d�s s�rtei�s anteri�res c�m data, quantidade de participantes, cup�ns válid�s e premiaçã�;b)Publicaçã� d�s ganhad�res c�m an�nimizaçã� d� CPF (f�rmat�: 123.***.456 78);c)Link para d�wnl�ad da ata d� s�rtei� e d� laud� técnic� da audit�ria externa;d)Visualizaçã� simplificada p�r mei� de gráfic�s �u linhas d� temp� interativas;e)Indicad�res de transparência pública, c�m� estatísticas de participaçã� p�r mês.
12.7.2.A exibiçã� de dad�s deverá seguir critérios de usabilidade (UX), acessibilidade (WCAG 2.1 nível AA ou su perior) e respeitar a exposição mínima de dados pessoais, c�nf�rme determina a LGPD.
12.7.3.T�d�s �s tratament�s de dad�s pess�ais deverã� ser descrit�s de f�rma clara e acessível na Política de Priva cidade e nos Termos de Uso do Portal, d�cument�s que deverã� ser redigid�s pela c�ntratada c�m supervisã� da Ad ministraçã� e disp�nibilizad�s de f�rma permanente a� cidadã�.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA PLATAFORMA WEB ADMINISTRATIVA13.1.O c�ntratad� deverá desenv�lver, implantar e manter uma Plataforma Web Administrativa, acessível exclusiva mente p�r usuári�s aut�rizad�s da administraçã� pública municipal, v�ltada à gestão, fiscalização, análise e parame trização das atividades relaci�nadas a� pr�grama de incentiv� à emissã� de NFS e c�m CPF/CNPJ, geraçã� de cup�nse realizaçã� de s�rtei�s.
13.2.Esse ambiente será � principal instrument� da Administraçã� para gerenciar cidadã�s participantes, c�nfigurar regrasde premiaçã�, emitir relatóri�s, m�nit�rar resultad�s e garantir a rastreabilidade e integridade de t�das as ações �pera ci�nais, em c�nf�rmidade c�m �s princípi�s da legalidade, publicidade, eficiência, segurança e transparência.
13.3. ACESSO RESTRITO E CONTROLE DE PERFIS DE USUÁRIO13.3.1.A plataf�rma deverá p�ssuir mecanism� r�bust� de c�ntr�le de acess�, c�ntempland�:a)Autenticação segura (l�gin/senha c�m p�lítica de c�mplexidade e autenticaçã� em d�is fat�res  2FA);b)Controle de permissões por perfil, c�m a� men�s três níveis: administrad�r geral, gest�r set�rial e visualizad�r;c)Cadastr� e gestã� de usuári�s c�m vinculaçã� a órgã�/secretaria municipal;d)Registr� e c�ntr�le de sessã�, c�m bl�quei� após inatividade e tentativa de acess� indevid�;e)L�g de acess�s c�m IP, data, h�ra e tip� de �peraçã� realizada.
13.4. PAINEL DE CONTROLE COM RELATÓRIOS E INDICADORES13.4.1.O c�ntratad� deverá entregar um dashb�ard m�dern� e interativ� que permita à Administraçã�:a)Visualizar indicadores em tempo real, c�m� númer� de n�tas emitidas c�m CPF, t�tal de p�nt�s gerad�s, cup�nsválid�s, s�rtei�s realizad�s, ganhad�res p�r perí�d�, entre �utr�s;b)Filtrar dad�s p�r data, tip� de serviç�, val�r da NFS e, faixa de CPF, etc.;c)Acessar relatórios estatísticos personalizados c�m exp�rtaçã� em PDF, XLSX �u CSV;d)Deverá ser c�nstruíd� �u utilizad� � G��gle Maps c�m mapa interativ� d�s rankings de empresas que mais emitiramn�tas(quantidade de n�tas) e empresas que mais faturaram(mai�r val�r em reais), neste quesit� deverá ser p�ssível fil trar p�r perí�d�s, send� estes 30 dias, 180 dias e 12 meses.
14.4.2.Gráfic�s e relatóri�s deverã� utilizar bibli�tecas m�dernas (ex: Chart.js, ApexCharts, D3.js) e devem ser acessí veis e compatíveis c�m ferramentas assistivas, c�nf�rme diretrizes WCAG 2.1.
13.5. CONFIGURAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO DO PROGRAMA
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13.5.1.O ambiente administrativ� deverá permitir à gestã� municipal c�nfigurar de f�rma flexível as regras d� pr�grama,incluind�:a)Percentual �u val�r fix� para c�nversã� de valor da nota em pontos;b)Definiçã� de faixas de pontuação para emissã� de cup�ns;c)Estabeleciment� de datas dos sorteios mensais, tip�s de premiaçã� e critéri�s de elegibilidade;d)Parâmetr�s de validade de pontos e cupons;e)Gerenciament� d� c�nteúd� públic� (n�tícias, ganhad�res, editais, laud�s técnic�s, p�líticas de us�);f)Cadastr� e habilitaçã� de auditorias externas c�m acess� restrit� às funções técnicas de s�rtei�.
13.5.2.Essas c�nfigurações devem ser salvas c�m versã� de históric� e auditáveis, p�ssibilitand� que a Administraçã�recupere � estad� anteri�r de qualquer regra.
13.6. EXPORTAÇÃO DE DADOS E INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS EXTERNOS13.6.1. O sistema deverá disp�r de recurs�s para:
a)Exportar dados completos ou filtrados em f�rmat�s abert�s (.csv, .js�n, .xlsx);b)Gerar relatórios automáticos para fins de controle interno e prestação de contas (mensais, trimestrais, anuais);c)Permitir integraçã� c�m sistemas de Business Intelligence (ex: P�wer BI, Tableau, G��gle Data Studi�);d)Garantir inter�perabilidade c�m plataf�rmas públicas c�nf�rme �s padrões da Arquitetura de Interoperabilidade doGoverno Eletrônico e PING, facilitand� � envi� de dad�s para p�rtais de transparência, tribunais de c�ntas �u c�ntr� lad�rias.
13.7. REGISTRO DE AUDITORIA (LOGS) COMPLETO13.7.1.T�d� e qualquer acess� �u m�dificaçã� de dad�s deverá ser registrad� n� sistema, garantind� rastreabilidadet�tal. Os l�gs devem c�nter:a)Identificaçã� d� usuári� (ID, n�me, órgã�, carg�);b)Data, h�ra e IP d� acess�;c)Tip� de �peraçã� realizada (ex: c�nsulta, ediçã�, exclusã�, exp�rtaçã�);d)Descriçã� d� dad� impactad� e val�r antes/dep�is da m�dificaçã� (quand� aplicável);e)Disp�nibilizaçã� desses registr�s para fins de auditoria interna, controle externo e responsabilização, c�nf�rmeestabelece a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e �s princípi�s da administraçã� pública.
13.7.2.Os registr�s devem ser mantid�s p�r praz� mínim� de 5 anos, c�m cópias em backup segur� e cript�grafad�.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DO ARMAZENAMENTO, SEGURANÇA E CONFORMIDADE LEGAL14.1.A c�ntratada deverá garantir uma infraestrutura de tecn�l�gia da inf�rmaçã� r�busta, escalável e segura, que as segure a integridade, sigilo, disponibilidade, rastreabilidade e conformidade legal dos dados tratad�s pel� sistemade gerenciament� de NFS e e incentiv� à cidadania fiscal.
14.2.T�d�s �s pr�cediment�s de segurança deverã� estar alinhad�s às b�as práticas internaci�nais, c�m� as definidaspelas normas ISO/IEC 27001 e 27701, bem c�m� às exigências da LGPD, d� Marco Civil da Internet (Lei nº12.965/2014) e da Lei do Governo Digital (Lei nº 14.129/2021).
14.3.T�da a vinculaçã� de CPF e CNPJ deverá �bservar �s seguintes aspect�s legais e técnic�s:
14.4.Consentimento do usuário para visualizaçã� �u us� d�s dad�s pess�ais;a)Implementaçã� de criptografia dos dados sensíveis em rep�us� (AES 256) e em trânsit� (TLS 1.2+);b)Registr� c�mplet� de l�gs de acess� e m�vimentaçã� de dad�s (audit�ria digital);c)Armazenament� segur� d�s dad�s em servid�res c�m backup diário e política de retenção mínima de 12 meses;
14.5.Tratament� d�s dad�s em c�nf�rmidade c�m �s princípi�s da LGPD: finalidade, adequaçã�, necessidade, livre aces s�, segurança e prestaçã� de c�ntas.
14.6.A geraçã� e aplicaçã� de p�ntuaçã�/crédit�s deverá atender rig�r�samente a�s critéri�s de segurança da infor mação (c�nf�rme ISO/IEC 27001) e a�s princípi�s da LGPD, garantind�:a)Cript�grafia de dad�s sensíveis (TLS em trânsit�, AES 256 em rep�us�);b)Registr� de l�gs de acess� e m�vimentações de p�nt�s e crédit�s;c)Identificaçã� única d� usuári� e autenticaçã� segura para m�vimentações;d)Exp�rtaçã� auditável d�s dad�s para órgã�s de c�ntr�le intern� e extern�;e)C�nsentiment� e transparência s�bre a finalidade da c�leta de CPF.
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14.7.Além diss�, t�das as funci�nalidades deverã� estar alinhadas à legislação fiscal vigente d� Municípi� e ser c�m patíveis c�m �s princípi�s da administraçã� pública: legalidade, impess�alidade, m�ralidade, publicidade e eficiência (art.37 da C�nstituiçã� Federal).
14.8.O c�ntratad� deverá garantir que t�d� � pr�cess� desde a geraçã� d�s cup�ns até a c�nclusã� d�s s�rtei�s �c�rrac�m alta segurança e rastreabilidade, cumprind� �s seguintes requisit�s:a)Cript�grafia em t�das as etapas (TLS em trânsit�, AES 256 em rep�us�);b)Registr� de l�gs c�mplet�s de geraçã�, us� e s�rtei� de cup�ns;c)Sistema de backup aut�mátic� e redundância d�s dad�s;d)C�ntr�le de acess�s c�m autenticaçã� p�r perfil de usuári�;e)Preservaçã� d�s dad�s p�r n� mínim� 5 an�s, em c�nf�rmidade c�m exigências legais e de c�ntr�le extern�.
14.9.T�das as funci�nalidades devem �perar dentr� d�s princípi�s da legalidade, moralidade, eficiência, publicidade eimpessoalidade, previst�s n� art. 37 da C�nstituiçã� Federal, bem c�m� de ac�rd� c�m a Lei de Acesso à Informação(Lei nº 12.527/2011) e a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
14.10.O c�ntratad� deverá garantir que t�d� � módul� de s�rtei�s �pere c�m alta rastreabilidade e segurança da in formação, atendend� a�s seguintes requisit�s técnic�s:a)Registr� de t�d�s �s acess�s e alterações n�s dad�s d� s�rtei� c�m l�gs cript�grafad�s;b)P�líticas de backup aut�mátic� c�m versi�nament� de s�rtei�s e resultad�s;c)C�ntr�le de acess� c�m autenticaçã� de múltipl�s fat�res para usuári�s administrativ�s;d)Cript�grafia em rep�us� e em trânsit� (TLS 1.3, AES 256 �u superi�r);e)Mecanism� de recuperaçã� de c�ntingência em cas� de falha sistêmica.
14.11.T�das as inf�rmações deverã� ser armazenadas em c�nf�rmidade c�m a LGPD, permitind� a� titular d� dad�acessar, c�rrigir e, quand� aplicável, requerer a an�nimizaçã� de seus dad�s.
14.12.O P�rtal d� Cidadã� deverá estar pr�tegid� c�ntra ameaças cibernéticas e falhas �peraci�nais, devend� �briga t�riamente atender a�s seguintes critéri�s técnic�s e legais:a)Pr�teçã� c�ntra ataques de f�rça bruta, injeçã� de SQL, XSS, CSRF e �utras vulnerabilidades c�muns listadas n�OWASP T�p 10;b)Implementaçã� de autenticaçã� e aut�rizaçã� c�m c�ntr�le granular p�r perfil de acess�;c)Registr� c�mplet� de l�gs de acess� e �peraçã�, c�m identificaçã� de disp�sitiv�, IP, ge�l�calizaçã� e ações realiza das;d)Backup aut�mátic� e replicaçã� de dad�s, c�m p�líticas de recuperaçã� de desastre (Disaster Rec�very Plan DRP);e)Armazenament� de dad�s exclusivamente em servidores localizados no território nacional, �u em c�nf�rmidadec�m � Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014).
14.13. O aplicativ� deverá ser desenv�lvid� c�m f�c� na segurança da inf�rmaçã�, c�m implementaçã� �brigatória dasseguintes medidas técnicas:
a)Cript�grafia de dad�s sensíveis armazenad�s l�calmente (ex: SQLite cript�grafad�);b)C�municaçã� c�m �s servid�res exclusivamente p�r mei� de protocolos HTTPS com TLS 1.3;c)Prevençã� c�ntra ataques de engenharia reversa, interceptação de dados e acesso não autorizado (us� de �fus caçã� de códig�, verificaçã� de integridade e pr�teçã� c�ntra r��ting/jailbreaking);d)Registr� de l�gs de acess�s e tentativas de l�gin, c�m rastreabilidade segura e visível a� usuári�;e)P�lítica de expiraçã� de sessã� após inatividade superi�r a 15 minut�s;f)P�ssibilidade de revogação de sessões em múltiplos dispositivos, acessível a� usuári� pel� própri� app.
14.14.T�das as práticas de segurança deverã� estar em c�nf�rmidade c�m as diretrizes da ISO/IEC 27001 e as rec� mendações da Open Web Application Security Project (OWASP Mobile Security Top 10).
14.15. HOSPEDAGEM EM TERRITÓRIO NACIONAL14.15.1.T�da a infraestrutura de h�spedagem (incluind� servid�res, backup e base de dad�s) deverá estar l�calizada emdatacenters no território brasileiro, c�nf�rme exigid� pela LGPD, art. 33, II, b.14.15.2.O datacenter deve p�ssuir certificação internacional (ex: ISO 27001, TIER III ou superior), c�m redundânciade energia, c�nexã� e c�ntr�le ambiental.
14.16. BACKUPS AUTOMÁTICOS E RETENÇÃO DE DADOSa)A c�ntratada deverá implementar backup automático diário, c�m retençã� mínima de 90 dias e �pçã� de recupera çã� de versões anteri�res.b)Backups devem ser criptografados em repouso e em trânsito (AES 256, TLS 1.2 �u superi�r) e armazenad�s emambiente segregad�, c�m pr�teçã� c�ntra exclusã� acidental �u malici�sa.
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c)Pr�cediment�s de recuperaçã� devem ser testad�s semestralmente, c�m relatório técnico de restauração enviado àAdministração.
14.17. CERTIFICADO DE SEGURANÇA E ACESSO CONTROLADOa)A plataf�rma deve �perar s�b certificado SSL (HTTPS) válid�, c�m ren�vaçã� aut�mática, nã� serã� aceit�s certi ficad�s aut� assinad�s devend� � mesm� ser d� tip� (EV).b)T�d� acess� a dad�s sensíveis deverá ser pr�tegid� p�r credenciais individuais, c�m l�gs de autenticaçã�, aut�ri zaçã� e tentativa de acess� inválid�.c)Os dad�s em trânsit� entre cliente servid�r e entre micr� serviç�s deverã� estar cript�grafad�s (TLS 1.2+).
14.18. CONFORMIDADE LEGAL E AUDITORIAa)O sistema deverá permitir registro completo e imutável das operações realizadas, c�m l�gs auditáveis e exp�rtá veis pela administraçã�, c�nf�rme determina a Lei de Acesso à Informação (LAI).b)Deve prever a implementaçã� de Política de Privacidade e Termos de Uso, aceit�s pel� cidadã� n� m�ment� d�cadastr�, em linguagem clara e acessível.c)O tratament� de dad�s deverá �bservar �s princípios da LGPD, em especial � da minimizaçã�, finalidade, c�nsenti ment� e segurança.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DO TREINAMENTO15.1.A c�ntratada deverá realizar, �brigat�riamente, treinamento técnico, operacional e funcional completo para �sservid�res públic�s indicad�s pela Administraçã� Municipal, c�m � �bjetiv� de assegurar � d�míni� plen� s�bre � us� daplataf�rma inf�rmatizada de incentiv� à cidadania fiscal. O treinament� deverá abranger t�d�s �s módul�s d� sistema,incluind� � painel administrativo, � Portal do Cidadão (web e aplicativo mobile), �s pr�cess�s de pontuação, emis são de cupons, configuração e execução de sorteios, além d�s recursos de relatório, auditoria e segurança.
15.2.O treinament� deverá �c�rrer presencialmente nas instalações da Prefeitura Municipal de Jaru, �u de f�rma re mota, por videoconferência com gravação das sessões, c�nf�rme definid� pela c�ntratante, e deverá ser ministrad�p�r equipe técnica qualificada da contratada, c�m c�nheciment� apr�fundad� s�bre � funci�nament� da s�luçã� esuas aplicações na gestã� pública. A carga h�rária mínima será de 8 (oito) horas, p�dend� ser ajustada c�nf�rme � nú mer� de módul�s, perfis de usuári�s e c�mplexidade da aplicaçã�.
15.3.A capacitaçã� �brigat�riamente deverá incluir �s seguintes c�nteúd�s:a)Operaçã� c�mpleta da plataforma web administrativa, c�m criaçã� e gerenciament� de usuári�s, c�nfiguraçã� deregras de negóci�, c�ntr�le de s�rtei�s, cup�ns, p�ntuações e geraçã� de relatóri�s;b)Pr�cediment�s para execução técnica e legal dos sorteios, c�m geraçã� de ata, integraçã� c�m audit�ria externa epublicaçã� de resultad�s;c)Exp�rtaçã� de dad�s para fins de fiscalizaçã�, c�ntr�le intern�, audit�ria e prestaçã� de c�ntas, c�nf�rme exigênciaslegais;d)Práticas de segurança da informação, c�ntr�le de acess�, l�gs e audit�ria, c�m f�c� na c�nf�rmidade c�m a LGPD ea LAI.
15.4.Além diss�, a c�ntratada deverá realizar módul� específic� de capacitação voltado ao atendimento ao cidadão,c�m ênfase n� funci�nament� d� Portal do Cidadão (versão web e aplicativo mobile). Esse treinament� deverá ca pacitar �s servid�res a:a)Esclarecer dúvidas d�s c�ntribuintes quant� a� cadastr�, autenticaçã�, recuperaçã� de senha e us� d� p�rtal/app;b)Ajudar �s cidadã�s a acessar e c�mpreender suas NFS e vinculadas, p�ntuaçã�, cup�ns emitid�s e participaçã� ems�rtei�s;c)Orientar quant� a� us� das funci�nalidades disp�níveis n� aplicativ� (push n�tificati�ns, históric� de premiações, visu alizaçã� de regras);d)F�rnecer sup�rte básic� s�bre �s direit�s d� cidadã� relaci�nad�s à pr�teçã� de dad�s, acess� à inf�rmaçã� e us� daplataf�rma.
15.5.C�m� parte �brigatória d� treinament�, deverã� ser entregues �s seguintes materiais, devidamente revisad�s, c�midentidade visual da Prefeitura Municipal de Jaru:a)Manual do Administrador (PDF): �rientações técnicas e �peraci�nais para us� da plataf�rma administrativa;b)Manual do Atendente (PDF): material de ap�i� para �s servid�res que prestarã� sup�rte a� cidadã�, c�m perguntasfrequentes, flux�s �peraci�nais e �rientações práticas;c)Manual do Usuário Cidadão (PDF e versã� adaptada para publicaçã� �nline): c�m pass� a pass� visual e linguagemacessível;d)Manual de Sorteios: c�m � pr�cediment� técnic� e jurídic� detalhad� da execuçã� d�s s�rtei�s;
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e)Documentação Técnica da API: c�m �s mét�d�s, autenticações e parâmetr�s técnic�s da integraçã�, v�ltada à equi pe de TI
15.6.T�d� � c�nteúd� deverá permanecer à disp�siçã� da Administraçã� a� l�ng� de t�da a vigência d� c�ntrat�, send��brigaçã� da c�ntratada atualizá l�s sempre que h�uver ev�luçã� da plataf�rma, alteraçã� legal relevante �u s�licitaçã�fundamentada da c�ntratante.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DO APLICATIVO16.1.A c�ntratada deverá desenv�lver, implantar e manter um aplicativo móvel compatível com os sistemas opera cionais Android e iOS, devidamente distribuíd� nas l�jas �ficiais (G��gle Play e Apple App St�re), c�m funci�nalidadesequivalentes a� P�rtal d� Cidadã� e integradas à plataf�rma central d� sistema de incentiv� à cidadania fiscal.
16.2.O aplicativ� deverá seguir as melh�res práticas de desenv�lviment� m�bile, garantind� segurança, usabilidade,performance, interoperabilidade e conformidade legal, c�m f�c� na experiência d� usuári� final e n�s princípi�s da LeiGeral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD Lei nº 13.709/2018).
16.3. CADASTRO DE USUÁRIO COM VINCULAÇÃO AO GOV.BR16.3.1.O aplicativ� deverá p�ssibilitar � cadastro individualizado de cada cidadão, vinculand� � acess� através del�gin GOV.BR, de �nde será imp�rtad� �s seguintes camp�s �brigatóri�s, c�m validações em temp� real:a)N�me c�mplet�;b)CPFc)Data de nasciment�;d)E mail válid�e)Telef�ne de c�ntat�
16.4.O acess� a� aplicativ� deverá ser feit� �brigat�riamente mediante login com CPF e senha pessoal da platafor ma GOV.BR.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS17.1. O ac�mpanhament� e a fiscalizaçã� d� �bjet� deste c�ntrat� serã� exercid�s p�r mei� de um �u mais fiscais d�c�ntrat�, designad�s pela CONTRATANTE, a�s quais c�mpete ac�mpanhar, fiscalizar, c�nferir e avaliar a execuçã�, bemc�m� dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinand� � que f�r necessári� à regu larizaçã� das faltas, falhas, pr�blemas �u defeit�s �bservad�s, e �s quais de tud� darã� ciência à CONTRATADA, c�n f�rme determina � art. 117, da Lei nº 14.133/2021, atendend� � que dispõe � § 1º, § 2º e § 3º da referida lei.
17.2. Nã� �bstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva resp�nsável pela execuçã� d� serviç�, a CONTRATANTEreserva se � direit� de, sem que de qualquer f�rma restrinja a plenitude dessa resp�nsabilidade, exercer a mais ampla ec�mpleta fiscalizaçã�.
17.3. Cabe à CONTRATADA atender pr�ntamente e dentr� d� praz� estipulad� quaisquer exigências d� fiscal �u d� subs titut� inerentes a� �bjet� deste c�ntrat�, sem que diss� dec�rra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE.
17.4. A atividade de ac�mpanhament� e fiscalizaçã� pela CONTRATANTE nã� implicará qualquer exclusã� �u reduçã�da resp�nsabilidade da CONTRATADA, que é t�tal e irrestrita em relaçã� à execuçã� d� c�ntrat�, inclusive perante ter ceir�s, resp�ndend�, ainda, p�r qualquer falta, falha, pr�blema, irregularidade �u desc�nf�rmidade �bservada na execu çã� d� c�ntrat�.
17.5. A atividade de fiscalizaçã� nã� resultará, tamp�uc�, e em nenhuma hipótese, em c�rresp�nsabilidade da CONTRA TANTE �u de seus agentes, prep�st�s e/�u assistentes.
17.6. A execuçã� d� �bjet�, deverá estar rig�r�samente dentr� das n�rmas vigentes e das especificações estabelecidaspel�s órgã�s c�mpetentes e pela CONTRATANTE, send� que a in�bservância desta c�ndiçã� implicará a recusa d� mes m�, bem c�m� � seu devid� refaziment� e/�u adequaçã�/substituiçã�, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tip� dereclamaçã� �u indenizaçã�.
17.7. As decisões e pr�vidências que ultrapassem a c�mpetência d� fiscal d� c�ntrat� serã� encaminhadas à aut�ridadec�mpetente da CONTRATANTE para ad�çã� das medidas c�nvenientes, diante das inf�rmações prestadas pel� fiscal,c�ns�ante disp�st� n� § 2º, d� art. 117, da Lei nº 14.1333/2021.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  DO PREPOSTO18.1. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência d� c�ntrat�, prep�st� para representá la perante � fiscal.
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18.2. O representante da CONTRATADA será credenciad� em Carta de Prep�st� que será encaminhada a� gest�r/fiscald� C�ntrat� em até 05 (cinc�) dias, c�ntad�s a partir da assinatura d� c�ntrat�, c�m indicaçã� da qualidade e qualificaçã�pess�al e pr�fissi�nal.
18.3. O set�r �u � gest�r/fiscal p�dem, m�tivadamente, recusar � prep�st� �u em aceitand�, p�dem a qualquer temp�requerer a substituiçã�, apresentand� as razões de fat� a� chefe imediat� que expedirá n�tificaçã� à CONTRATADA.
18.4. C�mpete a� prep�st� facilitar a� fiscal � acess� a inf�rmações, materiais, met�d�l�gias e d�cument�s relaci�nad�sà execuçã� c�ntratual. Também é encarg� fundamental a res�luçã� em praz� raz�ável, d�s incidentes ap�ntad�s pel�sserviç�s de fiscalizaçã�.
18.5. As c�municações entre � fiscal e � prep�st� p�dem ser realizadas também p�r mei� eletrônic�.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD19.1.As partes deverã� cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de ag�st� de 2018 (LGPD), quant� a t�d�s �s dad�s pess�ais a quetenham acess� em razã� d� certame �u d� c�ntrat� administrativ� que eventualmente venha a ser firmad�, a partir daapresentaçã� da pr�p�sta n� pr�cediment� de c�ntrataçã�, independentemente de declaraçã� �u de aceitaçã� expressa.
19.2.Os dad�s �btid�s s�mente p�derã� ser utilizad�s para as finalidades que justificaram seu acess� e de ac�rd� c�m ab�a fé e c�m �s princípi�s d� art. 6º da LGPD.19.3. É vedad� � c�mpartilhament� c�m terceir�s d�s dad�s �btid�s f�ra das hipóteses permitidas em Lei.
19.4. A Administraçã� deverá ser inf�rmada n� praz� de 5 (cinc�) dias úteis s�bre t�d�s �s c�ntrat�s de sub�peraçã�firmad�s �u que venham a ser celebrad�s pel� C�ntratad�.
19.5. Terminad� � tratament� d�s dad�s n�s term�s d� art. 15 da LGPD, é dever d� c�ntratad� eliminá l�s, c�m exceçã�das hipóteses d� art. 16 da LGPD, incluind� aquelas em que h�uver necessidade de guarda de d�cumentaçã� para finsde c�mpr�vaçã� d� cumpriment� de �brigações legais �u c�ntratuais e s�mente enquant� nã� prescritas essas �briga ções.
19.6. É dever d� c�ntratad� �rientar e treinar seus empregad�s s�bre �s deveres, requisit�s e resp�nsabilidades dec�r rentes da LGPD.
19.7.O C�ntratad� deverá prestar, n� praz� fixad� pel� C�ntratante, pr�rr�gável justificadamente, quaisquer inf�rmaçõesacerca d�s dad�s pess�ais para cumpriment� da LGPD, inclusive quant� a eventual descarte realizad�.
19.8. O c�ntrat� está sujeit� a ser alterad� n�s pr�cediment�s pertinentes a� tratament� de dad�s pess�ais, quand� in dicad� pela aut�ridade c�mpetente, em especial a ANPD p�r mei� de �piniões técnicas �u rec�mendações, editadas naf�rma da LGPD.
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA  DO VALOR, LIQUIDAÇÃO DA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO20.1. O val�r d� presente c�ntrat� é de R$ ().
20.2.DA LIQUIDAÇÃO20.2.1.Recebida a N�ta Fiscal �u d�cument� de c�brança equivalente, c�rrerá � praz� de 10 (dez) dias úteis para fins deliquidaçã�, na f�rma desta seçã�.
20.2.2.Para fins de liquidaçã�, � set�r c�mpetente deverá verificar se a n�ta fiscal �u instrument� de c�brança equivalenteapresentad� expressa �s element�s necessári�s e essenciais d� d�cument�, tais c�m�:a) � praz� de validade;b) a data da emissã�;c) �s dad�s d� c�ntrat� �u n�ta de empenh� e d� órgã� c�ntratante;d) � perí�d� respectiv� de execuçã� d� c�ntrat� �u entrega d� �bjet�;e) � val�r a pagar; ef) eventual destaque d� val�r de retenções tributárias cabíveis.
20.2.3.Havend� err� na apresentaçã� da n�ta fiscal �u instrument� de c�brança equivalente, �u circunstância que impeçaa liquidaçã� da despesa, esta ficará s�brestada até que � c�ntratad� pr�videncie as medidas sanead�ras, reiniciand� se� praz� após a c�mpr�vaçã� da regularizaçã� da situaçã�, sem ônus a� c�ntratante;
20.2.4.A n�ta fiscal �u instrument� de c�brança equivalente deverá ser �brigat�riamente ac�mpanhad� da c�mpr�vaçã�da regularidade fiscal, c�nstatada p�r mei� de c�nsulta on line a� SICAF �u, na imp�ssibilidade de acess� a� referid�
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Sistema, mediante c�nsulta a�s síti�s eletrônic�s �ficiais �u à d�cumentaçã� menci�nada n� art. 68 da Lei nº 14.133, de2021.
20.2.5.A Administraçã� deverá realizar c�nsulta a� SICAF para: a) verificar a manutençã� das c�ndições de habilitaçã�exigidas n� edital; b) identificar p�ssível razã� que impeça a participaçã� em licitaçã�, n� âmbit� d� órgã� �u entidade,que implique pr�ibiçã� de c�ntratar c�m � P�der Públic�, bem c�m� �c�rrências impeditivas indiretas.
20.2.6.C�nstatand� se, junt� a� SICAF, a situaçã� de irregularidade d� c�ntratad�, será pr�videnciada sua n�tificaçã�,p�r escrit�, para que, n� praz� de 5 (cinc�) dias úteis, regularize sua situaçã� �u, n� mesm� praz�, apresente sua defesa.O praz� p�derá ser pr�rr�gad� uma vez, p�r igual perí�d�, a critéri� d� c�ntratante.
20.2.7.Nã� havend� regularizaçã� �u send� a defesa c�nsiderada impr�cedente, � c�ntratante deverá c�municar a�sórgã�s resp�nsáveis pela fiscalizaçã� da regularidade fiscal quant� à inadimplência d� c�ntratad�, bem c�m� quant� àexistência de pagament� a ser efetuad�, para que sejam aci�nad�s �s mei�s pertinentes e necessári�s para garantir �recebiment� de seus crédit�s.
20.2.8.Persistind� a irregularidade, � c�ntratante deverá ad�tar as medidas necessárias à rescisã� c�ntratual n�s aut�sd� pr�cess� administrativ� c�rresp�ndente, assegurada a� c�ntratad� a ampla defesa.
20.2.9.Havend� a efetiva execuçã� d� �bjet�, �s pagament�s serã� realizad�s n�rmalmente, até que se decida pela res cisã� d� c�ntrat�, cas� � c�ntratad� nã� regularize sua situaçã� junt� a� SICAF.
20.3.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO20.3.1. O pagament� será através de �rdem bancária e depósit� em c�nta c�rrente indicada pela C�ntratada, à vista dafatura/n�ta fiscal p�r ele apresentada, devidamente certificada, send� efetuada a retençã� na f�nte d�s tribut�s e c�ntri buições elencadas nas disp�sições determinadas pel�s órgã�s fiscais e fazendári�s, em c�nf�rmidade c�m as legislaçõese instruções n�rmativas vigentes, �bservada ainda a �rdem cr�n�lógica de sua exigibilidade.
20.3. O pagament� será efetuad� em até 30 (trinta) dias consecutivos, c�ntad�s a partir da apresentaçã� da fatura/n�tafiscal.
20.4. A fatura/n�ta fiscal deverá descrever de f�rma circunstanciada a descriçã� d�s pr�dut�s/materiais e val�res c�nf�rme� empenh�.
20.5. A fatura/n�ta fiscal de serviç� e de aquisiçã� de peças/acessóri�s deverá ser expedida separadamente uma da �utra.
20.6. Deve ac�mpanhar a fatura t�da a d�cumentaçã� necessária à c�mpr�vaçã� de que a CONTRATADA se mantémregular em t�das as c�ndições previstas para habilitaçã� n� certame.
20.7. O pagament� s�mente será efetuad� se h�uver � aceite/certificaçã� da C�missã� de Recebiment� na fatura/n�tafiscal. Se a fatura/n�ta fiscal nã� f�r apresentada �u f�r apresentada em desac�rd� a� c�ntratad�, c�m irregularidades, �praz� para � pagament� será interr�mpid� até que a CONTRATADA pr�videncie as medidas sanead�ras necessárias àsua regularizaçã� f�rmal, nã� implicand� qualquer ônus para a Prefeitura.
20.8. Saneadas a irregularidades, � praz� de pagament� será c�ntad� d� iníci� a partir da data de pr�t�c�l� da c�mu nicaçã� escrita da regularizaçã� das falhas e �missões pela CONTRATADA. Tud� em c�nf�rmidade c�m que dispõe s�brea Ordem Cr�n�lógica de Pagament�s, n� âmbit� d� Departament� Financeir� da Prefeitura Municipal de Jaru/RO.
20.9. C�nsiderar se á c�m� send� a data d� pagament� a data de emissã� da �rdem bancária.20.10. A n�ta fiscal �u n�ta fiscal fatura deverá ser entregue na sede d� CONTRATANTE, a�s cuidad�s d� fiscal d� c�n trat�.
20.11.A N�ta Fiscal deverá ser emitida c�m a descriçã� d� n�me da unidade gest�ra e numer� de CNPJ c�nstante na N�tade Empenh�.
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS21.1.As despesas c�rrerã� c�nf�rme a seguinte d�taçã� �rçamentária:FICHA:VALOR: R$ ()
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA22.1. O presente c�ntrat�, em hipótese alguma, p�derá ser �bjet� de cessã�, subc�ntrataçã� �u transferência n� t�d� �uem parte.
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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23.1 C�mete infraçã� administrativa � f�rneced�r que c�meter quaisquer das infrações previstas n� art. 155 da Lei nº14.133, de 2021 e c�nf�rme disp�st� na IN nº 001  CGM/PGM/2024, quais sejam:23.1.1. dar causa à inexecuçã� parcial d� c�ntrat�;
23.1.2. dar causa à inexecuçã� parcial d� c�ntrat� que cause grave dan� à Administraçã�, a� funci�nament� d�s serviç�spúblic�s �u a� interesse c�letiv�;23.1.3. dar causa à inexecuçã� t�tal d� c�ntrat�;23.1.4. deixar de entregar a d�cumentaçã� exigida para � certame;23.1.5. nã� manter a pr�p�sta, salv� em dec�rrência de fat� superveniente devidamente justificad�;23.1.6. nã� celebrar � c�ntrat� �u nã� entregar a d�cumentaçã� exigida para a c�ntrataçã�, quand� c�nv�cad� dentr� d�praz� de validade de sua pr�p�sta;23.1.7. ensejar � retardament� da execuçã� �u da entrega d� �bjet� da licitaçã� sem m�tiv� justificad�;
23.1.8. apresentar declaraçã� �u d�cumentaçã� falsa exigida para � certame �u prestar declaraçã� falsa durante a lici taçã� �u a execuçã� d� c�ntrat�;23.1.9. fraudar a licitaçã� �u praticar at� fraudulent� na execuçã� d� c�ntrat�;23.1.10. c�mp�rtar se de m�d� inidône� �u c�meter fraude de qualquer natureza;23.1.11. praticar at�s ilícit�s c�m vistas a frustrar �s �bjetiv�s da licitaçã�.23.1.12. praticar at� lesiv� previst� n� art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de ag�st� de 2013.
23.2. O f�rneced�r que c�meter qualquer das infrações discriminadas n�s subitens anteri�res ficará sujeit�, sem prejuíz�da resp�nsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:23.2.1. Advertência pela falta d� subitem 23.1.1 deste term� de referência, quand� nã� se justificar a imp�siçã� de pe nalidade mais grave;23.3. Impediment� de licitar e c�ntratar n� âmbit� da Administraçã� Pública direta e indireta d� ente federativ� que tiveraplicad� a sançã�, pel� praz� máxim� de 3 (três)an�s, n�s cas�s d�s subitens 23.1.2 a 23.1.7 deste term� de referência,quand� nã� se justificar a imp�siçã� de penalidade mais grave;
23.4. Declaraçã� de inid�neidade para licitar �u c�ntratar, que impedirá � resp�nsável de licitar �u c�ntratar n� âmbit� daAdministraçã� Pública direta e indireta de t�d�s �s entes federativ�s, pel� praz� mínim� de 3 (três) an�s e máxim� de 6(seis) an�s, n�s cas�s d�s subitens 23.1.8 a 23.1.12, bem c�m� n�s demais cas�s que justifiquem a imp�siçã� da pe nalidade mais grave;
23.5. A multa c�mpensatória será aplicada c�nf�rme a Instruçã� N�rmativa C�njunta nº 001 CGM/PGM  2024, Seçã� II Multa, Artig� 10 e Artig� 11:
Art. 10. A sançã� de multa p�ssuirá natureza c�mpensatória �u m�ratória.
Art. 11. C�nsidera se multa c�mpensatória aquela aplicada nas hipóteses de descumpriment� de �brigações c�ntratuais�u dec�rrentes de at�s praticad�s n� pr�cediment� licitatóri�, p�r qualquer das infrações administrativas previstas n� art.155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
§ 1º A pena base será estabelecida em razã� d� grau de imp�rtância da �brigaçã� desatendida, �bservad�s �s seguintesparâmetr�s:
I  10 % (dez p�r cent�) d� val�r pr�p�rci�nal a� perí�d� de inadimplência, para aquele que der causa à inexecuçã� par cial d� c�ntrat�, n� cas� em que ensejar penalidade mai�r que a prevista n� art. 9º da Instruçã� N�rmativa C�njunta;
II  10 % (dez p�r cent�) d� val�r estimad� da c�ntrataçã�, para aquele que:a) deixar de entregar a d�cumentaçã� exigida para � certame;b) nã� manter a pr�p�sta, salv� em dec�rrência de fat� superveniente devidamente justificad� e aceit� pel� set�r c�m petente.
III  15 % (vinte p�r cent�) d� val�r d� c�ntrat�, para aquele que:a) der causa à inexecuçã� parcial d� c�ntrat� que cause grave dan� à Administraçã�, a� funci�nament� d�s serviç�spúblic�s �u a� interesse c�letiv�;b) ensejar � retardament� da execuçã� �u da entrega d� �bjet� da licitaçã� sem m�tiv� justificad�;c) apresentar declaraçã� �u d�cumentaçã� falsa exigida para � certame �u prestar declaraçã� falsa durante a licitaçã� �ua execuçã� d� c�ntrat�.
IV  20 % (vinte p�r cent�) d� val�r estimad� da c�ntrataçã�, para aquele que nã� celebrar � c�ntrat� �u nã� entregar ad�cumentaçã� exigida para a c�ntrataçã�, quand� c�nv�cad� dentr� d� praz� de validade de sua pr�p�sta;
V  25 % (vinte e cinc� p�r cent�) d� val�r d� c�ntrat�, para aquele que:a) der causa à inexecuçã� t�tal d� c�ntrat�;
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b) fraudar a licitaçã� �u praticar at� fraudulent� na execuçã� d� c�ntrat�;c) c�mp�rtar se de m�d� inidône� �u c�meter fraude de qualquer natureza;d) praticar at�s ilícit�s c�m vistas a frustrar �s �bjetiv�s da licitaçã�; ee) praticar at� lesiv� previst� n� art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de ag�st� de 2013.
23.6. Multa m�ratória de 0,5% (um quint� p�r cent�) até 1% (um p�r cent�) p�r dia s�bre � val�r da parcela em atras� d�C�ntrat�, em cas� de atras� na execuçã� d� serviç�, a títul� de multa m�ratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.Após � décim� quint� dia e a critéri� da Administraçã�, p�derá �c�rrer a nã� aceitaçã� d� �bjet�, de f�rma a c�nfigurar,nessa hipótese, inexecuçã� t�tal �u parcial da �brigaçã� assumida, c�nf�rme a análise d� cas� c�ncret�, atraind� a apli caçã� da multa prevista n� tópic� 25.5, sem prejuíz� da rescisã� unilateral da avença;
23.7. A multa nã� p�derá ser inferi�r a 0,5% (cinc� décim�s p�r cent�) nem superi�r a 30% (trinta p�r cent�) d� val�r d�c�ntrat� n�s term�s d� Art. 156, § 3º da Lei nº 14.133/2021.
23.8. Na aplicaçã� das sanções serã� c�nsiderad�s:23.8.1. a natureza e a gravidade da infraçã� c�metida;23.8.2. as peculiaridades d� cas� c�ncret�;23.8.3. as circunstâncias agravantes �u atenuantes; 23.8.4. �s dan�s que dela pr�vierem para a Administraçã� Pública;23.8.5. a implantaçã� �u � aperfeiç�ament� de pr�grama de integridade, c�nf�rme n�rmas e �rientações d�s órgã�s dec�ntr�le.
23.9. Serã� aplicadas às sanções deste term� de referência, �s critéri�s da d�simetria previst�s n� Capítul� IV da Ins truçã� N�rmativa C�njunta nº 001 CGM/PGM 2024;
23.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis f�rem superi�res a� val�r de pagament� eventualmente devid� pelaAdministraçã� a� c�ntratad�, além da perda desse val�r, a diferença será desc�ntada da garantia prestada �u será c� brada judicialmente.
23.11. A aplicaçã� das sanções previstas neste term� de referência nã� exclui, em hipótese alguma, a �brigaçã� de re paraçã� integral d� dan� causad� à Administraçã� Pública.
23.12. A aplicaçã� de qualquer das penalidades previstas realizar se á em pr�cess� administrativ� que assegurará �c�ntraditóri� e a ampla defesa a� f�rneced�r/adjudicatári�, �bservand� se � pr�cediment� previst� na Lei nº 14.133, de2021 e Instruçã� N�rmativa C�njunta nº 001 CGM/PGM 2024.
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA  DA VIGÊNCIAO presente c�ntrat� terá a vigência de 60 (sessenta) meses c�ntad�s da assinatura d� mesm�, na f�rma d� artig� 107,da Lei nº 14.133/2021.
14.2. T�da e qualquer pr�rr�gaçã�, deverá ser f�rmalizada p�r term� aditiv�, a ser celebrad� pel�s partícipes antes d�términ� da vigência d� c�ntrat� �u da última dilaçã� de praz�, send� expressamente vedada a celebraçã� de term� adi tiv� c�m atribuiçã� de vigência �u efeit�s financeir�s retr�ativ�s.
14.3. As eventuais pr�rr�gações deverã� ser instrumentalizadas e c��rdenadas pela Assess�ria Técnica de C�ntrat�s daPrefeitura de Jaru/RO, incluind� � c�ntr�le d�s praz�s, c�nf�rme dispõe � art. 11, incis� A da lei nº 3.403, de 19 de de zembr� de 2022.
14.4. A CONTRATADA nã� tem direit� subjetiv� à pr�rr�gaçã� c�ntratual.
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA  DA RESCISÃO25.1. A inexecuçã� t�tal �u parcial, pela CONTRATADA, das �brigações estabelecidas n� presente c�ntrat� enseja a suarescisã�, resguardand� se a� CONTRATANTE � direit� de pr�m�ver c�ntratações para a entrega d�s materiais semprejuíz� das demais medidas cabíveis.
25.2. Além de sua inexecuçã� t�tal �u parcial, c�nstituem m�tiv�s para a rescisã� deste c�ntrat�:a)O cumpriment� irregular das cláusulas c�ntratuais, inclusive � atras� em relaçã� a�s praz�s estabelecid�s;b)O atras� injustificad� na entrega d�s materiais, �bjet� deste c�ntrat�, sem justa causa e sem prévia c�municaçã� a�CONTRATANTE;c)A decretaçã� de falência da empresa �u a instauraçã� de ins�lvência civil;d)A diss�luçã� da s�ciedade �u faleciment� d�s sóci�s da CONTRATADA;e)Razões de interesse públic�, justificadas e determinadas pela máxima aut�ridade da esfera administrativa a que estásub�rdinad� a CONTRATADA;f)Oc�rrência de cas� f�rtuit� �u f�rça mai�r impeditiva da execuçã� deste c�ntrat�, regularmente c�mpr�vada n�s aut�s.
25.3. A rescisã� d� presente c�ntrat� também p�derá �c�rrer c�nf�rme � art.138 da lei 14.133/21 n�s seguintes cas�s:
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a)Determinad� p�r at� unilateral e escrit� da CONTRATANTE, excet� n� cas� de descumpriment� dec�rrente de suaprópria c�nduta.b)c�nsensual, p�r ac�rd� entre as partes, p�r c�nciliaçã�, p�r mediaçã� �u p�r c�mitê de res�luçã� de disputas, desdeque haja interesse da Administraçã�;c)determinada p�r decisã� arbitral, em dec�rrência de cláusula c�mpr�missória �u c�mpr�miss� arbitral, �u p�r decisã�judicial.
25.4. A rescisã� administrativa �u amigável será precedida de aut�rizaçã� escrita e fundamentada da aut�ridade c�m petente.
25.5. Os cas�s de rescisã� c�ntratual serã� f�rmalmente m�tivad�s n�s aut�s d� pr�cess�, assegurad� � c�ntraditóri� ea ampla defesa.25.6. C�nstituem m�tiv�s para rescisã� �s previst�s n� art. 137 da Lei nº 14.133/21.
25.7. Os m�tiv�s e a disciplina de rescisã� especificada nesta cláusula nã� afastam a incidência d�s artig�s 137,138 e 139da Lei 14.133/21, que serã� aplicáveis em sua inteireza a� presente c�ntrat�.25.8. Na hipótese de rescisã� serã� assegurad�s à CONTRATADA � c�ntraditóri� e a ampla defesa.
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA  DO REAJUSTE DE PREÇOS26.1.Só será c�ncedid� � reajuste dep�is de transc�rrid� � interstíci� mínim� de 12 (d�ze) meses.I  A peri�dicidade para efeit� de reajuste de preç�s será c�ntada a partirr da data base vinculada à data d� �rçament�estimad� e c�m a p�ssibilidade de ser estabelecid� mais de um índice específic� �u set�rial, em c�nf�rmidade c�m arealidade de mercad� d�s respectiv�s insum�s;II  Em cas� de n�v� reajustament�, a peri�dicidade será c�ntada a partir da data d� últim� reajuste c�ncedid�;III  Sã� nul�s de plen� direit� quaisquer expedientes que na apuraçã� de índices de reajuste, pr�duzam efeit�s financeir�sequivalentes a�s de reajuste c�m peri�dicidade inferi�r à anual.
26.2.O reajuste �c�rrerá de ac�rd� c�m a variaçã� d� Índice Naci�nal de Preç�s a� C�nsumid�r Ampl�  IPCA/IBGE, acada 12 (d�ze) meses, cuja data base está vinculada à data d� �rçament� estimad� da c�ntrataçã�.
26.3.A f�rmalizaçã� da s�licitaçã� de reajuste deve c�nter �s seguintes d�cument�s:I  Pedid� inicial firmad� pel� representante legal da pess�a jurídica c�ntratada c�ntend� a identificaçã� c�mpleta d� f�r neced�r, númer� d� pr�cess� licitatóri�, númer� da m�dalidade licitatória, númer� d� c�ntrat�/ata de registr� de preç�s;II  Planilha pr�p�sta aberta c�ntempland� detalhadamente �s val�res s�licitad�s;III  Certidões atualizadas de regularidade d� FGTS e perante a Seguridade S�cial e as Fazendas Públicas Federal, Es tadual e Municipal; e Certidã� Negativa de Débit�s Trabalhistas (CNDT).
26.4.Na análise d� pedid� de reajuste devem ser c�nsideradas e mantidas t�das as c�ndições referentes às maj�raçõese/�u desc�nt�s �fertad�s em pr�cess�s de reequilíbri�, já c�ncedid�.
26.5.Na �casiã� da análise d� pedid� de reajuste, a Administraçã� Pública deve reavaliar �s cust�s previst�s na planilhac�ntratada, de m�d� a c�ntemplar as variações específicas d� �bjet� tais c�m�: am�rtizaçã�, depreciaçã� e exaustã�.I  A análise d� reajuste deve ser feita c�nsiderand� as hipóteses em que haja desági� em razã� da am�rtizaçã� de des pesas nã� ren�váveis �u pela depreciaçã� d� �bjet� d� c�ntrat�, a exempl� de l�caçã� de veícul�s e equipament�s.II  Nas hipóteses de am�rtizaçã�/depreciaçã� referenciadas n� incis� anteri�r devem ser elab�radas planilhas c�mpa rativas de preç�s c�ntend� � val�r d� bem já utilizad� e � val�r de um n�v�, a partir de pesquisa de mercad� c�m vistasa �bter � preç� just� a ser adimplid� pel� municípi�.
26.6.Na análise d� reajuste de preç�s, deve atentar se especialmente para as seguintes situações n� cumpriment� d��bjet� c�ntratual:I  Quand� h�uver antecipaçã� d� praz� para c�nclusã� d� �bjet� c�ntratual, prevalece � índice vigente na data em quef�r c�ncluíd� � �bjet�;II  Quand� h�uver pr�rr�gaçã� d� praz� para c�nclusã� d� �bjet� c�ntratual, prevalece � índice vigente n� mês previst�inicialmente para cumpriment� d� �bjet�;III  Quand� h�uver atras� n� cumpriment� d� �bjet� p�r culpa da c�ntratada:a) Prevalece � índice vigente na data inicialmente prevista na hipótese de aument� d� mesm�; eb) Prevalece � índice vigente na data d� efetiv� cumpriment� d� �bjet� na hipótese de diminuiçã� d� mesm�;IV  Quand� h�uver atras� p�r culpa da c�ntratante, aplica se � índice vigente na data em que f�r realizad� � �bjet�.
26.7.Na hipótese de vir a �c�rrer � decurs� de praz� superi�r a um an� entre a data da apresentaçã� da pr�p�sta ven ced�ra da licitaçã� e a assinatura d� respectiv� instrument� c�ntratual, � pr�cediment� de reajustament� aplicável c�n siste em:I  Firmar � c�ntrat� c�m �s val�res �riginais da pr�p�sta; eII  Celebrar � primeir� term� de ap�stilament�, antes d� iníci� da execuçã� c�ntratual, reajustand� �s preç�s de ac�rd�c�m a variaçã� d� índice previst� n� edital.
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26.8.Os reajustes que a CONTRATADA fizer jus deverã� ser expressamente requerid�s antes d� fim da vigência c�ntra tual �u da pr�rr�gaçã� d� praz� de vigência c�ntratual, s�b pena de preclusã�.
27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA  DA ALTERAÇÃO27.1. Este instrument� p�derá ser alterad� na �c�rrência de quaisquer fat�s estipulad�s n� art. 124 da Lei nº 14.133/21,desde que devidamente justificad� e c�mpr�vad�.
27.2.DA REVISÃO27.2.1. A REVISÃO p�derá �c�rrer a qualquer temp� da vigência c�ntratual, desde que a parte interessada c�mpr�ve a�c�rrência de fat� imprevisível, superveniente à f�rmalizaçã� da pr�p�sta, que imp�rte, diretamente, em maj�raçã� �umin�raçã� de seus encarg�s27.2.2. Dentre �s fat�s ensejad�res da revisã�, nã� se incluem aqueles event�s d�tad�s de previsibilidade, cuj� caráterp�ssibilite à parte interessada a sua aferiçã� a� temp� da f�rmulaçã�/aceitaçã� da pr�p�sta, bem c�m� aqueles dec�r rentes exclusivamente da variaçã� inflaci�nária, uma vez que inserid�s, estes últim�s, na hipótese de reajustament�;
27.2.3. Para pr�cessar � pedid� de reequilíbri� ec�nômic� financeir� devem ser �bservad�s �s seguintes pr�cediment�s:I  Pedid� de revisã� firmad� pel� representante legal da pess�a jurídica c�ntratada c�ntend� a identificaçã� c�mpleta d�f�rneced�r, númer� d� pr�cess� licitatóri�, númer� da m�dalidade licitatória, númer� d� c�ntrat�, justificad� técnica ejuridicamente, inf�rmand� a fundamentaçã� n�rmativa e c�ntratual que � aut�riza, devend� ser instruíd� c�m �s seguin tes d�cument�s:a) relatóri� que dem�nstre a variaçã� extra�rdinária �c�rrida após a data da apresentaçã� da pr�p�sta de preç�s c�n tratad�s n� âmbit� da licitaçã�, e d� nex� de causalidade entre esta e �s impact�s gerad�s na esfera da execuçã� d�c�ntrat�;b) cópia das n�tas fiscais a fim de c�mpr�var que � material já f�i adquirid� c�m preç� alcançad� pela variaçã� e c�m afinalidade de execuçã� d� c�ntrat�;c) c�mpr�vante de mediçã� realizada c�m preç� a men�r que a variaçã� c�ntida na alínea "a", dem�nstrand� que � res pectiv� serviç� �u �bra já f�i executad�;d) � pedid� de revisã� deve explicitar minuci�samente � impact� ec�nômic� financeir� s�frid� p�r cada insum� pleitead�,c�m suas causas e c�nsequências s�bre � c�ntrat�, bem c�m� esclarecend� que tal impact� é superi�r a� índice espe cific� �u set�rial previst� n� c�ntrat�, adici�nad� a� critéri� definid� na alínea "a";e) as empresas requerentes deverã� encaminhar suas planilhas em arquiv� eletrônic� editável.
27.2.4. N� cas� de deferiment� d� pedid� de revisã�, � c�ntratad� só fará jus a� val�r que exceder � percentual de risc�assumid� na c�ntrataçã�.
27.2.5. Rec�nhecend� direit� à revisã�, dec�rrente d� desequilíbri� c�ntratual, será lavrad� Term� de Aditiv�, n� qualdeverá ser especificad� � item em relaçã� a� qual f�i rec�nhecid� � direit� e � percentual de revisã�, bem c�m� � val�rgl�bal atualizad� d� C�ntrat�.
27.2.6. Nã� será c�ncedida a revisã� quand�:a) Ausente a elevaçã� de encarg�s alegada pela parte interessada;b) O event� imputad� c�m� causa de desequilíbri� h�uver �c�rrid� antes da f�rmulaçã� da pr�p�sta definitiva �u após afinalizaçã� da vigência d� C�ntrat�;c) Ausente � nex� de casualidade entre � event� �c�rrid� e a maj�raçã� d�s encarg�s atribuíd�s à parte interessada;d) A parte interessada h�uver inc�rrid� em culpa pela maj�raçã� de seus própri�s encarg�s, incluind� se, nesse âmbit�,a previsibilidade da �c�rrência d� event�;e) H�uver alteraçã� d� regime jurídic� tributári� da CONTRATADA, ressalvada a hipótese de superveniente determinaçã�legal.27.2.7. A criaçã�, alteraçã� �u extinçã� de quaisquer tribut�s, quand� �c�rridas após a data de apresentaçã� da pr�p�stadefinitiva e desde que acarretem c�mpr�vadarepercussã� n� equilíbri� ec�nômic� financeir� deste C�ntrat�, implicarã� a revisã� de preç�s para mais �u para men�s,ad�tand� se a alíqu�ta prevista na lei respectiva.
28.CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO28.1. Os itens serã� recebid�s pr�vis�riamente, n� praz� de até 15 dias n� at� da entrega, juntamente c�m a n�ta fiscal�u instrument� de c�brança equivalente, pel�(a) resp�nsável pel� Alm�xarifad�, para efeit� de p�steri�r verificaçã� de suac�nf�rmidade c�m as especificações c�nstantes n� Term� de Referência e na pr�p�sta.
28.2. Os itens p�derã� ser rejeitad�s, n� t�d� �u em parte, inclusive antes d� recebiment� pr�visóri�, quand� em desa c�rd� c�m as especificações c�nstantes n� Term� de Referência e na pr�p�sta, devend� ser substituíd�s n� praz� de 10(dez) dias, a c�ntar da n�tificaçã� da c�ntratada, às suas custas, sem prejuíz� da aplicaçã� das penalidades.
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28.3. O recebiment� definitiv� �c�rrerá a partir d� recebiment� da n�ta fiscal �u instrument� de c�brança equivalente pelaAdministraçã�, após a verificaçã� da qualidade e quantidade d� material e c�nsequente aceitaçã� mediante term� de talhad�, que deverá ser de até 10 (dez) dias após � atest� d� recebiment� pr�visóri�.
28.4. O praz� para recebiment� definitiv� p�derá ser excepci�nalmente pr�rr�gad�, de f�rma justificada, p�r igual perí�d�,quand� h�uver necessidade de diligências para a aferiçã� d� atendiment� das exigências c�ntratuais.
28.5. N� cas� de c�ntr�vérsia s�bre a execuçã� d� �bjet�, quant� à dimensã�, qualidade e quantidade, deverá ser �b servad� � te�r d� art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, c�municand� se à empresa para emissã� de N�ta Fiscal n� quepertine à parcela inc�ntr�versa da execuçã� d� �bjet�, para efeit� de liquidaçã� e pagament�.
28.6. O praz� para a s�luçã�, pel� c�ntratad�, de inc�nsistências na execuçã� d� �bjet� �u de saneament� da n�ta fiscal�u de instrument� de c�brança equivalente, verificadas pela Administraçã� durante a análise prévia à liquidaçã� de des pesa, nã� será c�mputad� para �s fins d� recebiment� definitiv�.
28.7. O recebiment� pr�visóri� �u definitiv� nã� excluirá a resp�nsabilidade civil pela s�lidez e pela segurança d� serviç�nem a resp�nsabilidade étic�  pr�fissi�nal pela perfeita execuçã� d� c�ntrat�.
29. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA  DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII eXVIII)29.1. O regime de execuçã� c�ntratual, �s m�del�s de gestã� e de execuçã�, assim c�m� �s praz�s e c�ndições de c�n clusã�, entrega, �bservaçã� e recebiment� d� �bjet� c�nstam n� Pr�jet� Básic�.
30.CLÁUSULA TRIGÉSIMA  DA VINCULAÇÃO30.1. Fica � presente c�ntrat� vinculad� a� Edital de Pregã� Eletrônic� nº /PMJ/2025 e a pr�p�sta de preç�s c�nstante n�Pr�cess� nº 1 10015/PMJ/2025 e suas partes integrantes, em c�nf�rmidade c�m � art. 92, incis� II da Lei nº 14.133/21.
31. CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA  DOS CASOS OMISSOS31.1.Os cas�s �miss�s, p�rventura existentes, serã� c�municad�s a� Ilustríssim� Senh�r Prefeit� Municipal, que � en caminhará à Assess�ria Jurídica d� Municípi� para se pr�nunciar, devend� ser res�lvid� n�s m�ldes da Leinº 14.133, de2021, e demais n�rmas aplicáveis e, subsidiariamente, segund� as disp�sições c�ntidas na Lei nº 8.078, de 1990 Códig�de Defesa d� C�nsumid�r, e n�rmas e princípi�s gerais d�s c�ntrat�s, e que nã� c�ntrariem � interesse públic�.
32. CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA  DO FORO32.1. As partes elegem � F�r� d� Municípi� de Jaru (RO), c�m� únic� c�mpetente para dirimir as questões que p�rventurasurgirem na execuçã� d� presente C�ntrat�, c�m renúncia expressa p�r qualquer �utra, p�r mais que privilegiad� queseja.
33.CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA  DA PUBLICAÇÃO33.1.O extrat� deste c�ntrat� será divulgad� em até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura exclusivamente n� Diári�Oficial d� Municípi� de Jaru, acessível em: https://d�e.jaru.r�.g�v.br/,e n� P�rtal Naci�nal de C�ntratações Públicas(PNCP), na f�rma prevista n� art. 94 da Lei 14.133, de 2021, e art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, incis�V, d� Decret� n. 7.724, de 2012.
Para firmeza e c�m� pr�va d� ac�rdad�, é lavrad� � presente c�ntrat�, que dep�is de lid� e achad� c�nf�rme, é assinad�pelas artes e pelas testemunhas, dele send� extraídas as cópias necessárias para seu fiel cumpriment�, t�das de igualte�r e f�rma, devidamente certificadas pela Pr�curad�ria Geral d� Municípi� de Jaru/RO.

Jaru (RO), de de 2025.

____________________________PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU
_____________________________________CONTRATADA
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